
Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.891, de 13 de janeiro de 2000. 

bá denominaçao a rua da Cidade 
(Rua Pedro Lima de Souza)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH; Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Organica do Município, que a C&mara Municipal. 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar't. 1° - Fica denominada de Rua Pedro Lima de 
.Souza" a viela 300, que inicia na Rua Otto Hauck, no Bairro Uniao 

Art. 2 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 3°  - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 13 de 
janeiro de 2000. 	 . 	* 

Nami.r Luiz Jarvfsch 
Prefeito Municipal 

R:.is1rre-se e ibl4que=se 

Joao Car 
	 - 	 1 

Secretário 
	

icipal dà\4dpinistrÜçao e 
Recursos Hu 

33 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Câmara Municipal dé Taguari 
Rio Grande do Sul 

FA__C__0_MISSÃO TCNICÃ 

Projeto de lei n° 2.466/99 

"Dá denominação à rua da Cidade - 

APJtOVADO 

/,42rn 
,IuJ UUTI 

(Rua Pedro Lima de Souza)" 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Pedro Lima de 
Souza, a viela 300, que inicia na Rua Otto Hauck, no Bairro União. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1999. 

Ver. /àqu o~ Da vid4S4uhnari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1999. 

SANO!O. - S 

/3p7!P' 

trnh' Luz ?rt!C 

PRiGItO 

Ver. 	vid Mui inari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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PrefEituru fflunidpn1 de nquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.892, de 13 de janeiro de 2000. 

"Autoriza a EMPRESA JORNALÍSTICA 
bE RADIObIFUSÃO AÇORIANA - 

.EJORA, o contratar recursos humanos, 
em caráter emergencial, por tempo 

determinado, e dá outras providências.." 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Org&iica do Município, que a Camara Municipal 
Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica a Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão Açoriana - EJORA - autorizada através de sua 

biretorio, a contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 07 
(sete) meses, prorrogáveis por igual período, recursos humanos, 

para exercerem atividades profissionais nesta Empresa nas 
atividade de bIGITAbOR, criando-se mais um cargo, totalizando 

02 (dois), juntamente co.m o já disposto no Art. 10  da Lei no  1.879 
de 13-12-99. 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter 

emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta de recursos 
humanos nesta Empresa, por estar em fase de reestudo, a Lei que 

cria o quadro de empregos e funcionários. 
Art. 20  - A categoria funcional constante no 

Artigo anterior desta Lei, obedecerá a carga horária disposta no 
Anexo 01, da Lei n°  1.797, de 1.8 de dezembro de 1998. 

pJ 
alfl  4tÓ 

T1© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura municipal de aquurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - O vencimento a ser pago para a 

categoria funcional descrita no Artigo 1°  desta Lei, será o 

estabelecido no Artigo 50,  da Lei n°  1.797, de 18 de dezembro de 

1998. 
Art. 4U - As despesas decorrentes da 

aplicaçao da presente Lei, correro por conta de dotaçes 

orçamentarias próprias da EJORA. 
Art. 5°  - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogando-se as disposiçs em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 13 
de janeiro de 2000. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publ 

Joao 
	 nho 

nistraçao 

e Recursos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860..000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



em Exercício 

Preieítura muiucwal ue Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°  018/2000 	 Taquari, 29 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei ao fato da 
necessidade da existência de mais um cargo de locutor/apresentador para a 

correta operacionalidacte da Emissora de Rádio, bem como da diminuiçao de um 

cargo de digitador, fruto da análise do quadrõ de empregos e salários pela 
Diretoria da EJORA. 

A alteraçao do art. 1° da Lei n° 1.879, de 13-12-99, 
dá-se devido a esta atteraço no número de vagas e a revogaçao cio Lei n° 

1.892, de 13-01-2000, faz-se necessária devido a mesma Ter tratado da 

incluso de um cargo de digitador. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 
MD Presidente da C6mara Municipal de Vereadores, 

NESTA CIDADE 

T© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



PrfEi uru municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su A COMISSÃO TËCNKA 

ojeto de lei ng 2.486/00 Â5  

Pcidente 

"Autoriza 	a 	EMPRESA 
JORNALÍSTICA bE RAbIODIFUSÃO 

AÇORIANA - EJORA, a contratar 
recursos humanos, em caráter 
emergenciol, por tempo determinado, 
e dá outros providencias." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Org&nica do Município, que a Carnara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusao 
Açoriana - EJORA - autorizada através de sua biretoria, a 
contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 07 (sete) meses, 
prorrogáveis por igual período, recursos humanos, para exercerem 
atividades profissionais nesta Empresa nas atividade de 
bIITAbOR, criando-se mais um cargo, totalizando 02 (dois), 
juntamente com o já disposto no Art. 10  da Lei no  1.879 de 13-12-
99. 

Parágrafo Unico - Considera-se em caráter emergencial, 
para os efeitos da presente Lei, a fclta de recursos humanos nesta 

Empresa, por estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quadro de 
empregos e funcionários. 

Art. 2°  - A categoria funcional constante no Artigo anterior 
desta Lei, obedecerá a carga horário disposta no Anexo 01, da Lei 
n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

SANCO..SE 

1' 	

Luirc ï 

1© 	c©iirr°M1  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860..000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura muniripul de uqoari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - O vencimento a ser pago para a categoria funcional 
descrita no Artigo 10  desta Lei, será o estabelecido no Artigo 50  

da Lei no 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 
Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicaçao da presente 

Lei, correrao por conta de dotaçes orçamentarias próprias da 
EJORA. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogandõ-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namir Luiz JantVch 	
O A \ 	 r C- t- • 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistraçío 
e Recursos Humanos. 

4\ 
1 Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°01/2000 
	

Taquari, 03 de Janeiro de 1999. 

Senhor Presidente: 

Haja visto •ter ocorrido um erro de digitaçao no 

projeto de Lei proveniente da EJORA, n 0  2.461/99, sancionado como Lei n° 

1.879, de 13-12-99, a respeito da contrataçao de recursos humanos em caráter 

emergencial pelo prazo de 7 (sete) meses., restringindo-se o mesmo ao cargo de 

bIGITAbOR, quando 'deveriam constar 02 (duas) vagas ao invés de 01 (uma), 
estamos enviando o presente projeto de Lei, que vem adicionar uma vaga ao 

referido cargo em caráter emergencial constante naquela Lei. 

Nestes termos, pedimos Vossa atençao para que o 

presente Projeto de Lei seja votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir  

Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 

Ver. Paulo bavid Mulinari 
Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Nesta Cidade 

Tk© 	CÏJ1L 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Pre eituru MuniElpel de uquiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.893, de 13 de janeiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

contratar, por tempo determinado, 
recursos humanos para exercer as 
atividades de nutricionista e dá outras 

providancias" 

NAMIR L(JIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Org&nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
para o ano letivo de 2000, recursos humanos para exercer as atividades de 
nutricionista Junto & Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura do Município. 

Art. 20 - A prestoçao dos serviços constantes do artigo 
1° terá uma carga semanal de 10 (dez) horas e se destina ao assessoramento na 
elaboraçao de cardápios e fiscalizaçao da merenda escolar em todas as escolas 
atendidas pela SMEC, sendo a remuneraçao mensal de R$34000 (trezentos e 
quarenta reais). 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrao à 
conta das dotaçaes orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUIICIPAL bE TAQUARI, 
13 deaneir d 2000 j 	o e 	. 

Namir Luiz Jants.I 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se _._-_-. 
Joaocarl 	e ua ro outinh/ 
Secretaro M nicipal da A'dminifrtra 
ERecursoH manas 	\ / 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051 .) 653.1266 
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PrefeïturumUflidPflide uqrnrÍ 
Estado do Rio Grande do S}.IL 

A (OMISSÃO TCNKA 
Em 

APROVADO A 

i-i 	 PROJETO DE LEI N° 2.476/9 

DISTI 

Autoriza o 
contratar, 
determinado, 
para exercer 
nutricionista 
providências. 

Poder Executivo a 
por 	tempo 

recursos humanos 
as atividades de 
e dá 	outras 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, , Estado do Rio Grande do Sul. 

\ \ 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
- 	Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
para o ano letivo de 2000, recursos humanos para exercer as atividades de 
nutricionista junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município. 

Art. 2° - A prestação dos serviços constantes do artigo 
1°terá uma carga semanal de 10 (dez) horas e se destina ao assessoramento na 
elaboração de cardápios e fiscalização da merenda escolar em todas as 
escolas atendidas pela SMEC, sendo a remuneração mensal de R$ 340,00 
(Trezentos e quarenta reais). 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

T&efax (051) 653-1266 
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Prfituru mrniicipd de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, em 

NAMIR LUIZ JAT 
Prefeito Municipal 

CH 

Namfr Lui 
Pr '•.-1 

Registre-se e Publique-se 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

• 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



" II 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 083199 	 Taquari, 06 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei, de pedido 
de autorização a esse Egrégio Poder Legislativo, por parte deste Poder Executivo, 
para a contratação de recursos humanos para exercer as atividades de nutricio-
nista junto à SMEC - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

A contratação que ora se busca ver autori-
zada se faz necessária por exigência legal, tendo, inclusive, a Administração Muni-
cipal sido autuada por não contar em seu quadro de pessoal com profissional habi-
litado, conforme Vossas Excelências podem verificar pela cópia do auto de infração 
que se junta com a presente. 

Além disso, o profissional a ser contrata-
do, passará a exercer suas atividades e perceber remuneração a partir da 2a 
(segunda) quinzena do mês de fevereiro do ano 2000, quando deverá elaborar o 
cardápio da merenda escolar, além de determinar os gêneros alimentícios que de-
verão ser adquiridos. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá desse Egrégio Poder Legislativo a atenção com que sempre fomos dis-
tinguidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reite-
rar nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração, solicitando a 
apreciação do mesmo em REGIME DE URGENCIA. 

Ater0osamente 	

7 
Bel. NAMIR LUIZ JIA)N'rSCH 

Prefeito Muríicipal 

/ 
Ao Exmo. Sr. 
Ver. PAULO DAVID MULINARI 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade 

iL© pÂnÂ C3J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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PROJETO DE LEI N° 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, por tempo 
determinado, recursos humanos 
para exercer as atividades de 
nutricionista e dá outras 
providências." 

NAMLR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, , Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município de Taquari, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
para o ano letivo de 2000, recursos humanos para exercer as atividades de 
nutricionista junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
Município. 

Art. 2° - A prestação dos serviços constantes do artigo 
1°terá uma carga semanal de 10 (dez) horas e se destina ao assessoramento na 
elaboração de cardápios e fiscalização da merenda escolar em todas as 
escolas atendidas pela SMEC, sendo a remuneração mensal de R$ 340,00 
(Trezentos e quarenta reais). 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias próprias. 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pub1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, em 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

1 

Rua Osvaldo Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfeitur ii municipul dE 
10 	

Estado do Rio Grande do Sul 

n aqunri 

Lei no  1.894, de 13 de janeiro de 2000. 

'Estabelece as biretrizes e 
Bases da Educaçao Municipal 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pref1+b 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que 

me confere a Lei Org&nica do Município, que a C8mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 

Das bisposiçes Fundamentais 

CAPÍTULO 1 

DA EDUCA ÇiO 

Art. 1 - A Educaçao abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituiçes de Ensino e pesquisa, nos movimentos. 
sociais e organizaçaes da sociedade civil e nas manifestaçaes 
culturais. 

§ 1° - Esta Lei disciplina, no Município, a educaçao 

escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, e 
instituições próprias: Educaçao Infantil (creches e prés); Ensino 
Fundamental de 1° à 4° série e de l  à 8° série, no meio urbano e 

/ 
/ 

!amr 
o M'jn 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

rural; Programa de Aceleraçao de Aprendizagem; Programa de 

formaçao em Serviço; Alfabetizaçao e Pós Alfabetizaçao de Jovens e 
Adultos, Curso de Suplência, Escola para atendimento a alunos 

portadores de necessidades especiais, Escolas para a idade, 

Centros de Atendimento ao Educando: Psicológico, Psicopedagógico, 

Neurológico, Clínico e outros cursos. 

CAPÍTULO II 

bOS PINCÍPIO5 E FINS bA 

EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20 - A Educaçao, dever da família, do Estado e do 
Município, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificaçao 
para o trabalho, no respeito ao meio ambiente e aos valores culturais. 

O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

1 - igualdade de co.ndiçes para acesso, permanência, 
regresso e sucesso na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e concepçaes pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituiç6es públicas e privadas de 

ensino; 
VI -. gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais e univérsalizaço do atendimento escolar; 

Nimw La, 

cr Ti 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI 
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Prefei uru MuniElpel de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

VII - valorizaçao do profissional na educaçao escolar; 

VIu - gestao democrática do ensino público, na forma da 

lei e da legislaçao do Sistema de Ensino; 

IX - garantia de padrao de qualidade; 
X - valorizaçao da experiência extra-escolar; 

XI - vinculaçao entre a .educaçao escolar, o trabalho e as 

práticas sociais. Promoçao humanística, científica e tecnológica; 
XII - formaçao para o trabalho. 

CAPÍTULO 'II 

bO bIREITO À EbUCAÇÃO E bO bEVER 
bE EbUCAR 

Art. 30 - O dever do Município com a educaçao escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de: 
1 - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele nao tiveram acesso na idade própria; 
II - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educando.s com necessidades especiais, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 

III - oferta de Educaçao Infantil, através de 
atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de O 

(zero) a seis anos de idade; 

1V - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
•codiçaes do educando; 

V - oferta de educaçao escolar regular para jovens e 
ac$ltos, com características e modalidade adequadas às suas 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Pre 21 uru municipal d2 uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condiçes de acesso e permanência na escola; 
VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental 

público, por meio de programas .suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentaçao e assistência à saúde; 

Vil padres mínimos de qualidade de ensino, definidos 

com a variedade e quantidades mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem; 

VIII - propostas de meios para que, optativamente, seja 
oferecido horário integral aos alunos de Ensino Fundamental; 

IX - atendimento aos portadores de necessidades 
especiais; 

X - incentivo à publicaçao de obras e pesquisas no campo 

da Educaço. 

Art. 40 - O acesso ao ensino fundamental é direito 
públicó subjetivo; podendo qualquer cidadao, grupo dé cidadãos, 
associaçao comunitária, organizaço sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída, e, ainda, Ministério Público, acionar o 

Poder Públicb para exigi-lo. 

§ 10 - Compete ao Município e ao Estado em regime de 
.colaboraçao, e, com a assistência da Uniao: 

1 - recensear a populaçao em idade escolar para o ensino 

fundamental, e os jovens e adultos que a ele nao tiveram acesso; 
II - fazer-Ihes a chamada pública; 
III - zektr junto aos pais ou aos responsáveis, pela 

freqüência à escola; 

IV - manter cursos profissionalizantes abertos à 
comunidade em geral 
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§ 2° - Em todas as esferas administrativas, o Município 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 

termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 

modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais legais. 

§ 3°  - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 

diferentes níveis de ensino, independente da escolarização anterior. 
.Art. 5°  - O Município incumbir-se-á de: 

1 - definir formas de colaboraçao na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a di.stribuiço proporcional 

das responsabilidades, de acordo com a populaçao a ser atendida e os 
recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgaos e 
instituiçes oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 

políticas e planos educacionais da uniao e dos estados; 

III - exercer açao redistributiva em rekiçao às suas 
esc.o las; 

IV - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

V - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabe lecimentos do seu sistema de ensino.; 

VI - oferecer a educaçao infantil em creches e pré-

escolas, dando prioridade ao ensino fundamental. Oferecerá também 

o ensino médio quando estiverem atendidas as necessidades da 
educaçao infantil e fundamental com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituiçao Federal à manutençao e 
desenvolvimento do ensino. 
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DOS bIREIROS bO CIDAbÃO 

Art. 60 - O acesso ao ensino fundamental é direito 

público subjetivo, podendo qualquer cidadao ou grupo, organizaçao 

sindical de entidade de classe ou outra legalmente constituída, e ainda 
o Ministério Público para exigi-lo. 

§ 1° - Qualquer das partes mencionadas no caput do 
Artigo 6° tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 

hipótese do Parágrafo 2° do Artigo 208 da Constituiçao Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a açao judicial correspondente. 

§ 2° - Comprovada a negligência do município para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá o ele ser 

imputado por o crime de responsabilidade. 

bO bEVER bOS PAIS 

Art. 70 - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 
matrícula dos menores, a partir dos 7(sete) anos de idade, no ensino 
fundamental. 

Parágrafo Único * Participar da Gestao bemocrãiicc da 
Escola, conforme Lei Municipal. 

iíuJLO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO bO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

- - 
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SEÇÃO 1 

bA JURISbIÇÃO bO SISTEMA 
MUNICIPAL bE ENSINO 

Art. 80  - O Sistema Municipal de Ensino de Taquari 
compreende: 

1 - as instituiç6es do ensino fundamental e de educaçao 
infantil, mantidas pelo poder Público Municipal; 

II - as instituiçes de •educaçao infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada; 

III - a Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura; 
IV - o Conselho Municipal de Educaçao; 

V - o bepartamento de Le9islaçao e Normas. 

SEÇÃO II 

bOS ÓR&Ão.5 E INSTITuIÇÕES bO 
SISTEMA MUNICIPAL bE ENSINO 

bA SECRETARIA MUNICIPAL bE 
EbUCAÇÃO 

Art. 90  - À Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 
cabe administrar o Sistema Municipal de Ensino, bem como: 

1 - organizar, manter e desenvolver, os órgaos e 
instituições oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-as às 
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políticas e planos educacionais da Unido e do Estado do Rio Grande do 

Sul; 
II - exercer açao redistributiva em relaçao às suas 

escolas; 
III - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do 

Sistema Municipal de Ensino; 

1V - propor ao Conselho Municipal de Educaçao a 

aprovaçao das Bases Curriculares; 

V - oferecer a educaçao infantil e o ensino fundamental, 
permitida a atuaçao no ensino médio e técnico, quando estiverem 

atendidas as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais vinculados pela Constituiçao Federal à 

manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - exercer outras atribuiç3es que lhe forem 

conferidas; 

bO CONSELHO MUNICIPAL bE 

Eb UCAÇ1a.o 

Art. 10 - Ao Conselho Municipal de Educaçao, além das 
ai ribuiçes conferidas em legislaçao própria, compete: 

1 - aprovar normas complementares para o Sistema 
Municipal de Ensino; 

II - autorizar a criaçao de séries e cursos; 
III - aprovar bases curriculares; 

1V - autorizar a criaçao de estabelecimentos de ensino; 

V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de 
ensino; 
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VI - exercer outras atribuiçes que lhe forem 

conferidas,; 
Vil - elaborar e executar políticas e planos educacionais 

em consonância co.m as diretrizes e planos estaduais e nacionais de 
educaçao, integrando e coordenando as suas açes. 

bO DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO E 
NORMAS 

.Art. 11 - Ao Departamento de Legislaçao e Normas 
compete: 

1- Assessorar a Secretaria da Educaçao; 
II - Propor Normas complementares ao Sistema 

Municipal de Ensino; 
III - Levantar e organizar informaçes básicas; 

1V - Elaborar diretrizes gerais; 

V befinir critérios e parâmetros que assegurem 
eqüidade no regime de colaboraçao; 

VI - Elaborar propostas de açes conjuntas para 21 

efet.ivaçao do regime de colaboraçao; 

Vil - Acompanhamento e avaliação de todo o processo. 

bAS INSTITUIÇÕES bE ENSINO 

Art. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do sistema do ensino, terao a incumbência de: 

1 - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 

financeiros; 
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rir - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
aula estabelecidos; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; 

V - prover meios para recuperação dos alunos de menor 
rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 
processos de .integraçao da sociedade com a escola; 

Vil - informar os pais e responsáveis sobre a frequência 
e o rendimento dos alunos, bem como a execuçao de proposta 
pedagógica. 

Art. 13 - As instituiç&s de Educaçao Infantil criadas e 
mantídas pela iniciativa privada comporao o Sistema Municipal de 
Ensino.. 

bA &ESTiO bEMOCRÁTICA 

Art. 14 - O Sistema de Ensino definirá as normas da 
gestao democrática do ensino público, na educaçao básica, de acordo 

com suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
1 - participqçao dós profissionais de educaçao na 

elaboraço do projeto pedagógico da escola; 

II - participaçao das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes; 

ART. 15 - O Sistema de Ensino assegurará às unidades 
escolares públicas de educaçao básica que os integram, progressivos 
graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestao 

financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 
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Art. 16 - O Sistema terá como finalidade primeiro a 
constituiçao de uma escola de qualidade, e, como finalidade da escola, 
a oferto de um ensino de qualidade. 

Art. 17 - A gestao democrática da Escola será 
regulamentada em Lei Específica. 

ríu.JLO iii 

DA EDUCAÇÃO ESCOLAR - NÍVEIS E 
MODALIDADES 

CAPÍTULO 1 

bA EbU.CA.ÇÃO INFANTIL E bO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

SEÇÃO 1 

bAS bISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18 - O Município organizará a educação infantil e 
fundamental de acordo com as seguintes regras: 

1 - a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) diasde efetivo 

trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver; 

II - a classificaçao em qualquer série ou etapa exceto a 
primeiro do ensino fundamental, pode ser feita. 

r 
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por promoçao, para alunos que cursam com 

aproveitamento a série ou fase anterior, na própria escola; 

por transferência, para candidatos procedentes de 

outras escolas; 
independentemente de escolarizaçao anterior, 

mediante avaliaçao feita na escola, que defina o grau de 

desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscriçao 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentaçao do respectivo 

sistema de ensino; 
III - nos estabelecimentos que adotam a progressao 

regular por série, o regimento escolar pode admitir formas de 

progressao parcial, desde que preservada a sequência do currículo, 
observadas as normas do respectivo Sistema de Ensino; 

1V - poderao organizar-se classes, ou turmas, com 

alunos de séries distintas com níveis equivalentes de adiantamento na 

matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares; 

V - a verificaçao do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios: 

avaliaçao contína e cuulativa do desempenho do 

aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre o.s das 
eventuais provas finais; 

possibilidade de aceleraçao de estudos mediante 
verificaçao do aprendizado; 

possibilidade de avanço nos cursos e nas séries para os 
alunos com atraso escolar; 

aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
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e) obrigatoriedade de estudos de recuperaço, de 
preferência paralelo.s ao período letivo, para os casos de baixo 
rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituiçes de ensino 
em seus regimentos.; 

VI - O controle de frequência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 

sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovaçao.; 

Vil - Cabe a cada instituiçao expedir históricos 
escolares, dec'1araçes de conclusao de série e diplomas ou 

certificados de conclusao de cursos, com as explicações cabíveis. 
Art. 19 - Será objetivo permanente das autoridades 

responsáveis alcançar relaçes adequadas, entre o numero de alunos 
e os professores, a carga horária e as co.ndiçes materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo Único 	O Sistema de Ensino, à vista das 
condiçes disponíveis e das características regionais e locais, 

estabelecerá parâmetro para ctendimento do disposto neste Artigo. 

SEÇÃO II 

bA EbUCAÇO INFANTIL 

Art. 20 - A Educaçao Infantil, primeira etapa da 
educaçao básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança de O a 6 (zero a seis) anos de idade, em seus aspectos físicos, 

psicológicos, integral e social, complementando a açao da família e da 
comunidide. 

Art. 21 - A Educaçao ±nfantil será oferedda em: 

/ 
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1 - creches ou entidades equivalentes, para crianças de 

até 3 (três) anos de idade; 
II - pré-escolas para as crianças de 4 a 6 (quatro a seis) 

anos de idade. 

Parágrafo Único - Creches e pré-escolas da rede 
particular c•onstituirao parte integrante do Sistema Municipal de 
Ensino. 

Art. 22 - Na educaçao infantil a avaliaçao far-se-á 
mediante acompanhamento e registro de seu desenvolvimento sem o 

objetivo de promoçao, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Art. 23 - Sao objetivos da Educaço Infantil: 
1 - proporcionar condiçaes adequadas para promover o 

bem estar da criança, seu desenvolvimento físico, motor, emocional, 
intelectual moral e social, a amp.liaçao de suas experiências, bem como 

estimular o interesse da criança pelo processo do conhecimento do 
ser humano, da natureza e da sociedade; 

Art. 24- Sao funçaes da Educaçao Infantil: 

1 - bodas as peculiaridades do desenvolvimento da criança 

de O (zero) a 6 (seis) anos, a educaçao infantil sempre cumpre duas 
funçaes íncs pénsdvéis: ëdücar e cuFdàr. 

Art. 	-As crkmças cõm necessidõdes especiãis seo 
preferencíaímenfé afëndTds na recre regurãr fè crechés e pré-

escolas, piadôõdiréi10 a alendimento em seus dieren1es 
aspectos. 

Art. 26 - Os espaços sèIo projetádos de acordo com a 
proposta pedagógica da instituiçao de ediJcaçaõ ihfõnfít,a fih d 

favorecer o desenvolvimento da clientela, respeitadas suas 
necessidades e capacidades. 

- 
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Art. 27 - O imóvel, os espaços externo e interno deverao 

atender às diferentes funçes da instituiçao e ser aprovados pelo 

Conselho Municipal de Educaçao. 
Art. 28 - Toda creche e pré escola no município só 

poderao funcionar após aprovaço do Conselho Municipal de Educaçao. 

SEÇÃO III 

bA PROPOSTA PEbAGÓ&ICA 

Art. 29 - A proposta pedagógica elaborada por cada 
escola ou instituiçao, será fundamentada numa concepçao da criança 

como cidadao, como pessoa em processo de desenvolvimento, corno 
sujeito de sua história. 

.Art,. 30 - Será assegurado à instituiçao de Educaçao 
Infantil, na forma da Lei, o respeito aos princípios de pluralismo de 
idéias e de concepç6es pedagógicas. 

Art. 31 - O Sistema Municipal de Ensino promoverá o 
aperfeiçoamento dos professores legalmente habilitados para o 

magistério, em instituiç6es de Educaçao Infantil. 
Art. 32 - A partir da promulgaçao da Lei no 9.394/96, a 

direçao da instituiçao da educaçao infantil será exercida por 
profissional em curso de graduaçdo em pedagogia ou em nível de pós-
graduaçao em educaço. 

Art. 33 - O docente para atuar na educaçao infantil, será 
formado em curso de nível superior (licenciatura de graduação plena) 

admitida como formaço rní.nima oferecida em nível médio (modalidade 
normal). 
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Art. 34 - As mantenedoras das instituições de educaçao 
nfanti 1 poderao organizar equipes mu Iti -prof issionai,s para 

atendímentos específicos às turmas sob sua responsabilidade, 

incluindo, pedagogo, psicopedõgogo, pediatra, nutricionista, assistente 

social e outros. 

Art. 35 - As mantenedoras de instituíçes de educaçao 

infantil que apresentem em seus quadros de recursos humanos 
professores leigos que .nao possuem a formaçao mínima exigida em lei, 

deverao, independente do nível de escolaridade em que esses 

professores se encontrem, tomar providências no sentido de 

viabilizar a complementaçao da escolaridade, em caráter emergencial, 
com vistas à habilitoçao em nível médio. 

Art. 36 - O Sistema Municipal de Ensino implementa 
procedimentos de supervi.sao, avaliaçao e controle das instituiçaes de 

educaçao infantil na perspectiva de aprimoramento da qualidade do 
processo educacional. 

Art. 37 - A supervisao /inspeçao compete acompanhar e 
avaliar: 

1 - o cumprimento da legislaçao educacional; 

II - a execuçüo da proposta pedagógica; 
III - condiç6es de matrícula e permanência das crianças 

na creche, pré-escola ou centro de educaçao infantil; 
IV - o processo de melhoria da qualidade dos serviços 

prestados considerando o previsto na proposta pedagógico do 
instituíçao de educaçao infantil e o disposto na regulamentiço 
vigente; 

V - a qualidade dos espaços físicos, ínstalaçes e 
equipamentos e a adequaçao às suas finalidades; 
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VI - a regularidade dos registros de documentos e 

arquivos; 

VII - a oferta e a execuço de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentaçao e assistência á 
saúde nas instituiç5es de educação infantil, mantidas pelo poder 
público; 

VIII - articulaçao da educaçao infantil com a família e a 
comunidade; 

IX- propor às autoridades competentes ( SMEC e CME ) o 
cessar efeitos dos atos de autorizaçao da instituiçao, •quando 
comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento 
ou quando verificado o nao cumprimento da proposta pedagógica. 

Art. 38 - Cabe ao Conselho Municipal de Educaçao, 

autorizar e cancelar o funcionamento das .instituiçes de educação 
infantil da rede privada e municipal. 

Art. 39 - No caso de negligência e abuso das crianças os 
responsáveis pela instituiçao serao indiciados criminalmente, 
conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Art. 40 - Quando a instituiçao nao apresentar os padres 

mínimos de qualidade, seus responsávei.s .sofrerao sanções legais a 
serem aplicadas pelo Conselho Municipal de Educaçao. 

SEÇÃO 1V 

bO ENSINO FUNbAMENTAL 

Art. 41 - O ensino fundamental, com duraçao mínima de 8 
(oito) anos, obrigatório e gratuito nas escolas municipais, terá por 
objetivo a formaçao básica do cidadao, mediante: 

Na,nr Lú / 
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1 - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 

como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita, e do 

cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 

fundamenta a sociedade; 
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 

tendo em vista a aquisiçao de conhecimentos e habilidades e a 

formaçao de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de toler&ncia recíproca em que se assenta a 
vida social. 

§ 1 0 
 - É facultado desdobrar o ensino fundamental em 

ciclos, inclusive a Educaçao de Jovens e Adultos. 

§ 20 - Os estabelecimentos que utilizam progressao por 

série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressao 
continuada, sem prejuízo da avaliaçao do processo ensino-

aprendizagem, observadas as normas legais. 

§ 3° - O ensino fundúmental regular é ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilizaçao 
de suas línguas maternas e processos de aprendizagem. 

§ 40 - O ensino fundamental src1  presencial, sendo o 
ensino à distancia utilizado como complementaçao da aprendizagem ou 
em situações especiais. 

Art. 42 - O ens.ino religioso é disciplina obrigatória nos 
horários normais das escolas públicas municipais. 

Art.. 43 - A jornada escolar no ensino fundamental 
incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala dè aula, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanncia na escola. 
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§ 1° - São ressalvados os casos de ensino noturno e das 

formas alternativas de organizaçao autorizadas em Lei. 
§ 2° - O ensino fundamental será ministrado 

progressivamente em tempo integral. 

§ 3°  - Os estabelecimentos que utilizam progressao por 

série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressao 

continuada sem prejuízo da avaliaçao do processo ensino-
aprendizagem, observadas as normas legais. 

SEÇÃO V 

bA EbUCAÇÃO bE JOVENS E AbULTOS 

Art. 44 - A educaço de jovens e adultos será destinada 

àqueles que nao tiveram acesso ou çontinuidade de estudos no ensino 
fundamental, na idade própria. 

§ 1° - O Sistema Municipal de Ensino assegurará 
gratuitomente aos jovens e aos adultos que nao puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, 

condiçes de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. Podendo 
ser oferecido em ciclos( Inicial e Final). 

§ 2° - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e 

a permanência do trabalhador na escola, mediante açaes integradas 
entre si. 

§ 3°  - A Educaçao de Jovens e Adultos é parte do Ensino 
Fundamental, na modalidade regular e presencial, conforme regimento 
próprio.. 
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Art. 45 - O sistema de ensino manterá cursos e exames 
de suplência, que compreenderao a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

Parágrafo Único - - Os exames a que se refere este 
Artigo realizar-se-ao: 

1 - no nível de conclusao do ensino fundamental, para os 
maiores de 15 (quinze) anos. 

Art. 46 - bodas os características da Lei n° 9.394/96 
que preconiza ensino fundamental obrigatório, dos 7 aos 14 (sete aos 
quatorze) anos, só serao admitidos aos cursos e exames supletivos, 
alunos com 15 (quinze) anos completos. 

Art. 47 - A alfabetizaçao e pós-alfabetizaçao de 
jovens e adultos, se fará conforme normas estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Educaçao. 

CAPÍTULO II 

bA EbUCAÇAO ESPECIAL 

Art. 48 - Entende-se por educaçao especial para efeitos 
desta Lei, a modalidade de educaçao escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

§ jo - Haverá, quando necessário, serviço de apoio 
especializado, há êscola regular, 0âra atender às peculiaridadës da 
clièntela de .educaçao especial. 

§ 	- O atendimefl+o edúcacional será fito em classs, 
escolas •oú séis especialiados, Êlempre que, Érn funç& dàs 
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condiç6es específicas dos alunos, nao for possível sua integraçao nas 
classes comuns de ensino re9ular. 

§ 3°  - A oferta de educaçao especial, dever 
constitucional do Estado, tem início na faixa etária de O a 6 (zero a 
seis) anos, durante a educaçao infantil. 

Art. 49 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará aos 
educandos com necessidades especiais: 

1 - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organizaçao específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que nao 
puderam atingir o nível exigido para a concluso do ensino 

fundamental, em virtude de suas deficiências, •e aceleraçao para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especializaçao adequadas em nível 

médio ou superior, para o atendimento especializado, bem como 
professores do ensino regular capacitados para a integraçao desses 
educandos nas classes comuns; 

1V - educaçao especial para o trabalho, visando a sua 
efetiva integraçao na vida em sociedade, inclusive condiçes 

adequadas para os que nao revelarem capacidade de inserçao no 
trabalho competitivo, mediante articulaçao com os órgaos oficiais 

afins, bem como para aqueles que apresentarem uma habilidade 
superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos progran as 
sociais complementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 
regular. 

Art. 50 - Os órgaos normativos do sistema de ensino 
•estabelecerao critérios de caracterizaçao das instituiç&s privadas, 
sem fins lucrativos, especializadas e com atuaçao exclusiva em 

Pr,*itø 
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educaçao especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 

Parágrafo Único 	O Poder Público adotará, como 
alternativa preferencial a ampliaçao do atendimento aos educandos 
com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituiçaes previstas neste Artigo. 

o 
iliULO IV 

bOS PROFISSIONAIS bA EbUCAÇÃO 

Art. .51 - Os docentes que atuam na educaçao infantil e 
fundamental, terao formaçao em licenciatura plena, havendo para 
tanto, oportunidade de completarem sua formaçao, nos próximos .10 
(dez) anos. Para as Escolas Unidocentes, e as de zona rural, o 
professor terá, no mínimo, o curso Normal, em nível médio. O 
Município providenciará cursos, oficinas, trabalhos a distancia, 
treinamento em serviço e qualifi.caçao de professores leigos, para os 
profissionais de educaçao da Rede Municipal, podendo valer-se de 
parcer ias com o Estado. 

Art. 52 - Os docentes incumbir-se-ao -de: 
1 - participar da elaboraçao da propofã peckigcí&i dó 

estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundoa.. 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem do aluno; 
IV - estabelecer estratégias de recuperaçao para os 

aluno.s de menor rendimento; 

r&ff,b Mu 	k 1  
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V - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, 

além de participar inte9ralrnente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliaçao e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulaçao da escola 

com as famílias e a comunidade, em conselhos escolares; 

SEÇÃO 1 

b05 ESPECIALISTAS E SUAS 

ATRIBUIÇÕE.5 

Art. 53 - Os especialistas em educaçao, habilitados em 

admi nistraçao escolar, planeja: mento, i nspeço, supervisao e 
orientaçao educacional sao responsáveis pelas suas especificidades, 

nas Creches, pré-escolas e escolas do Sistema Municipal de Ensino, 

com seus deveres e funç6es próprias. 
Art. 54 - Sao atribuiçes dos especialistas: 

1- exercer as funções de planejamento, administraçao, 
supervisao, orientaçao educacional, nas quais foram habilitados. 

Art. 55 - Cabe ao diretor: 
1 - coordenar todas as atividades da escola, tendo como 

meta alcançar o máximo sucesso no processo educativo; 
II - planejar, organizar, selècionar, conduzir e controlar 

todos os recursos para a conservaçao eficaz da política eduçacional 

do sistema; 
III - assumir tarefas tanto de natureza administrativa 

quanto pedagógica. 
Art.56 - Cabe ao supervisor escolar: 

iL© M\ 
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1 - atuar numa açao técnico pedagógica, visando à 

promoçao e à manutençao da unidade de atuaçao docente; 

II - planejar serviços de modo a assegurar a eficiência 

e eficácia daaçao educativa; 
III 	- promover a melhoria do sistema de ensino, 

aprendizagem e a globalizaçao dos diferentes componentes 

curriculares; 

1V - assessorar a escola na correçao do.s desvios; 

V - socializar o saber docente, fomentando a troca de 
experiências entre os elementos da escola. 

Art. 57 - Cabe ao orientador: 

1 - participar do processo psicopedagógico que se 

desenvolve em funçaes de planejannto, coordenaçao, 
assessoramento e avaliaçao; 

II - trabalhar as relaçaes que se apresentam no 

processo ensino - aprendizagem, a fim de que se tornem um meio para 
que o aluno aprenda e amplie seu conhecimento; 

III - garantir o fazer pedagógico, juntamente com os 
demais especialistas; 

IV - atuar junto aos educandos, criartdõ situaçaes 
próprias para o trabalho cooperativo; 

V - auxiliar o processo de adaptaçao do aluno, 
procurando seu ajuste pessoal e social; 

VI - atender os problemas dos estudantes; 

VII - corrigir os desvios de comportamento dos jovens; 
VIII - desenvolver uma açao que eleve as qualidades 

morais dos adolescentes; 
IX - ajudar o processo de socializaçao da juventude, 

através da reatizaçao de práticas sociais; 

PrGftito Muriick 
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X - cooperar no desenvolvimento de técnicas e hábitos 
de estudos que permitam aos alunos êxito no trabalho escolar; 

XI - orientar o jovem na escolha de sua profissao; 
XII - vincular a escola com a família e a comunidade; 

XIII - apoiar o estudante na busca de adequados meios 
de lazer; 

XIV - assistir ao aluno, de forma individual ou em grupo, 
para seu bom desempenho dentro e fora da escola,; 

XV - auxiliar no processo de desenvolvimento integral ou 
de personalidade do aluno; 

XVI - atender os problemas vocacionais do aluno; 

XVII - realizar sondagem de aptidões; 
XVIII - orientar para o trabalho; 

XIX - ajudar o estudante no conhecimento das 
características das profisses e das peculiaridades que estas exigem 
para .ser adequadamente atendidos. 

Art. 58 - Cabe ao inspetor escolar: 

1 - aplicar instrumentos de avaliaçao; 

II - elaborar relatórios de a*i1ia0 que configurem a 
realidade do foro; 

III - elaborar ou utilizar mecanismos e instrumentos de 
avaliaçao de propostas,; 

1V - apresentar subsídios para tomada de decises a 
partir dos resultados das avaliações; 

V - fornecer informaç6es relativas à dinâmica de 
desenvolvimento de currículo nos estabelecimentos de ensino; 

VI - realizar sua açao cooperativamente no âmbito do 
órgao que integra; 

Nmv Luiz 
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Vil - atender às solicitaçes do superior referentes à 

sua •aço avaliadora desenvolvida no âmbito regional ou de 
macrossistemas. 

SEÇÃO II 

bA RE5PON5ABILIbAbE bO PObER 
PÚBLICO MUNICIPAL COM A VALORIZAÇÃO bOS 
PROFISSIONAIS bA E.bUCAÇÃO 

Art. 59 - O Município, ciente de promover a valorizaçao 
profissional dos educadores, conforme Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal, garante a seus especialistas e 
professores: 

1 - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos,; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
co.m licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progresso funcional baseada na titulaçao ou 
habilitaçao, e na avaliaçao do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliaçao, 
incluído na carga de trabalho; 

VI - condiçes adequadas de trabalho.. 
e 	 . 	 . 

Poragrafo Unuco - O Municipio exigira experiencio docente 
de 2 (dois) anos, para exercício profissional de quaisquer outras 
funçes de magistério. 

N6Wto Mnidp 
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Art. 60 - Os professores e especialistas serao regidos 

por estatuto próprio e terao o seu Plano de carreira específico. 
Art. 61 - É assegurada a gestao democrática no ensino 

público municipal .com eleiçao uninominal dos biretores pelos pais 
professores e alunos, conforme o estabelecido no Art. 118, da Lei 

Org&nica do Município. 
Art. 62 - E vedada a inscriçao para qualquer espécie de 

contrato em concurso público no quadro do magistério, de pessoas, 

sem a devida titulaçao na área específica. 
Art. 63 - O Município fomentará e dará todo apoio ao 

lazer e recreaçao, como direito de todos, observadas: 
1 - a promoçao prioritária do desporto educacional, em 

termos de recursos humanos, financeiros e materiais em suas 
atividades, meio e fim; 

II - a dotaçao de instalaçaes esportivas e recreativas 

para instituiç6es escolares públicas; 
III- a garantia de condiçaes para a prática de educaçao 

física, do lazer e do esporte ao deficiente físico, sensorial e mental 

(LOM). 
.Art. 64 - O Município estimulará a cultura em suas 

múltiplas manifestaçaes, garantindo o pleno e efetivo exercício dos 

respectivos direitos, bem como, o acesso às suas fontes, apoiando e 

incentivando a produçao, a valorizaçao e a difusao das manifestaçaes 
culturais (LOM). 

Ar+. 65 - .É vedada a liberaçao ou qualquer outra forma 

de afastamento ou cedência de prófessores municipais para dutras 
repar+içaes e instituiçaes 4Ué rao às dedicadas á eduèaço (LOM). 

Art. 66 - É duràdo aos pais, professorés, alunos e 
funcionários oranizarem-C ém tódõs os estabelecimèn+os muicipais 

Na rmir  
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de ensino, através de associaçoes, Conselhos Escolares, Grêmios e 

outras formas. 
Parágrafo Único - Será responsabilizada a autoridade 

educacional que embaraçar ou impedir a organizaçao ou o 

funcionamento das entidades referidas neste Artigo. 

ií rULO V 

bO FINANCIAMENTO bA EbUCAÇO 

bOS 	RECURSOS 	PÚBLICOS 
bE5TINAbOS À EbUCAÇÃO 

Art. 67 - Sao recursos públicos destinados à educaçao, 
os originórios de: 

1 - receita de impostos próprios do Município; 

II - receita de transferências constitucionais e outras 

transferências; 
iu - receita de solário, da educaço e de outras 

contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos; 
V - receita do FU.NbEF. 
Art. 68 - O município aplicará, anualmente, 25%( vinte e 

cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutençao e 
desenvolvimento de ensino.. 

Mj 
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Àft 89 - Õ 'urbS p*1kó 	tiads à edwccio 
erao aplicaàbs no ensino pi.íblico, podendo também ser dirigidos às 

escolas comunitárias. O repasse dos valores, do caixa do município 

ocorrerá imediatamente ao órgao responsável pela educaçao 
observados os seguintes prazo: 

1 - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 

cada mês, até o vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo 

dia de cada mês, até o 300  (trigésimo) dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 

final de cada mês, até o décimo dia do mês subsequente. 

Parágrafo Único - O atraso da liberaçao sujeitará os 

recursos à correçao monetária e à responsabilizaçao civil e criminal 
das autoridades competentes (LOM). 

Art. 70 - Considerar-se-ao como de manutençao e 

desenvolvimento do ensino, as despesas realizadas com vistas à 
consecuçao dos objetivos básicos das instituiçaes educacionais de 
todos os níveis, compreendendo as que se dedicam a: 

1 - remuneraçao e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais prof sUànais'd 

Li. - aqiiiao, n 	ëno, construo e conservdô de 
instaíaç6és é équÍamenfõs necéss&ibs ao ensíno; 

IIIure nuieriçãb de bent s'trviçuVincULduD 

ensino; 
IV - levantamentos estafísticos, estUdos e pesqúisas 

visando precipuamente ao aprimoramentõ dá qualT&idè e àexpansÕ 

do ensino; 
V - realizaçao de atividades - meio necessárias ao 

funcionamento dos sistemas de ensíno; 

Wamr Lci, 
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VI - concessão de bolsas de estudos aalunos de escolas 

públicas e privadas.; 
Vil - amortizaçao e custeio de operaçes de crédito 

destinadas a atender ao disposto nos incisos deste Artigo. 
Art. 71 - No constituirao despesas de manutençao e 

desenvolvimento do ensino aquelas realizadas .com: 

1 - pesquisa, quando nao vinculada às instituiçes de 
ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que nao 

visa, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansao,; 

II - subvençao a instituiç3es públicas ou privadas de 
caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formaçao de quadros especiais para administraçao 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomático; 

IV - programas suplementares de alimentctço, assistência 

médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realízadas para 
benéfidar diretaóuidirétoménte a rédeescólar; 

pessoaí dcénté e diiàí trabaE1Tackwes d 
educaçao, quando em desvio défuncõu em al9vidade dtheióà 
manutençd é esëhvóltméflfõ densino. 

Art. 72 - O Município fornecerá subsídios à Uniao, para 
que esta possa estabelecer padrao mínimo de oportunidades 

educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo Único -. O custo mínimo de que trata este 
Artigo será calculado pela Uníao ao final de cada ano, com validade 

tjamw Luiz , .1zsc 
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para o ano subsequente, considerando variaçes regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 73 - As receitas e despesas com manutençao e 

desenvolvimento do ensino serao apuradas e publicadas nos balanços 

do Poder Público Municipal, assim como nos relatórios a que se refere 
o S .30  do Art. 16.5 da Constituiçao Federal. 

Art. 74 - Os órgaos fiscalizadores do município 
examinaro, prioritariomente, na prestação de contas de recursos 
públicos, o cumprimento do disposto no Art. 212, da Constituição 
federal, no Art. 60 do Ato das bisposiç6es Transitórias e na 
legislaçao concernente. 

Art. 75 - A açao supietiva e redistributiva da Uniao e 
dos Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as 
disparidades de acesso e garantir o padrao mínimo .de qualidade de 
ensino. 

§ 10 - A oçao a que se refere este artigo obedecerá à 
fórmula de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do Município em fàvor da mónutènçõé dõ 
desenvolvimento do ensino. 

§ 2° - A capacidade de atendimento do município será 
efinida pela rdZotti 5.-riirn .4e...uso constitucionalmente 

obrigatório^ na manutënçaõ e déenvoMrnenfô dó ensino e o cusfó 
anual do aluno, relativo ao padrao niínimo de quãlidade. 

§ 3° - Para fazer jus à açao supletiva e redistributiva 
prevista no artigo anterior o município se compromete a oferecer 

vagas na área de educaçao infantil .com sua capacidade de 
atendimento e, nunca, inferior. 
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Art. 76 - Os recursos públicos serao destinados às 

escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas que: 
1 - comprovem finalidade nao lucrativa e nao distribuam 

resultados, dividendos, bonificaç6es, participaç5es ou parcela de seu 

patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 
II 	- apliquem seus excedentes financeiros em 

educaçao; 
III - assegurem a destinaçao de seu patrimônio a outra 

escola comunitária, filantrópica ou confessional; 
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 

recebidos. 

§ 1° - O Município destinará, destes recursos, 2% (dois 

por cento) para bolsas de estudo para a educaçao básica, na forma da 

lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 

do educando, investindo, porém, prioritariamente na expansao de sua 

rede local. 
§ 2° - O Município apoiará as atividades universitárias de 

pesquisa e extensao, inclusive mediante bolsas de estudos. 
Art. 77 - Anualmente o Município publicará relatório da 

execuçao financeira da despesa em educaçao (FUNbEF), por fonte de 
recursos, discriminando os gastos mensais. 

§ 1° - Será fornecido ao Conselho Municipal de Educaço, 
semestralmente, relatório da execuçao financeira da despesa em 

educaço, discriminando os gastos mensais, em especial os aplicados 
na construçao, reforma, manutençao ou conservaçao das escolas, as 
fontes e critérios de distribuiç& dos recursos e os estabelecimentos 

e instituiçes beneficiadas. 
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§ 2° - A autoridade competente será responsabilizada 
pelo no cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 78 - O salário educacional ficará em conta especial 

de rendimentos, administrada diretamente pelo órgao responsável 

pela educaçao, e será aplicado de acordo com planos elaborados pela 

administraçao do sistema de ensino e aprovados pelo Conselho 
Municipal de Educaçao. 

Art.. 79 Os recursos financeiros do Município levarao 
em consideraçao obrigatoriamente: 

1 - o percentual orçamentário municipal destinado à 
educaçao infantil e ao ensino fundamental; 

11-o número de alunos da rede; 
III - a política salarial do magistério; 
IV - arrecadaçao tributária. 

o 

iiiULO Vil 

bAS bI5PO5IÇÕES GERAIS 

Art. 80 - O Sistema Municipal de Educaçao, proverá uma 
de suas Instituiçes (Escola) de mecanismos capazes de atenderem os 
alunos estrangeiros, especialmente provindos de países do Mercosul, 
bem como de indígenas, com os seguintes objetivos: 

1 - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 
o 

rec•uperaço de suas memórias históricas; a reafirmaçao de suas 
identidades étnicas; a valorizaçao de suas línguas e ciências; 

Nmfr Luz ?a'ntc& 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o 

acesso às informaç6es, conhecimentos técnicos e científicos da 

sociedade nacional e demais sociedades indígenas ou nao 

.Art.. 81 - O Município desenvolverá programas integrados 

de ensino e pesquisa - estrangeiros e indígenas -, conforme Legislaçao 

Federal vigente (L.b.B.). 
Art. 82 - O Município incentivará o desenvolvimento e a 

vinculaçao de programas de ensino a distancia, em todos os níveis e 

modalidades de ensino e de educaço continuada. 

§ 1° - A educaçao a distancia, organizada com abertura e 

regime especiais, será oferecida por escola municipal credenciada 

pela Secretaria Municipal de Educaçao. 
§ 2° - A Secretaria Municipal regulamentará os 

requisitos para .0 reali.zaçao 'de exames e registro de diplomas 

relativos a cursos de educaçao a distancia. 

§ 3° - O Sistema Municipal de ensino normatizará a 
produçao, controle avaliaçao de programas de educaçao a distancia e a 

autorizaçao para sua implementaçao, nao dispensando a cooperaçao e 

a integraçao dos Sistemas Estaduais e Federais. 

§ 4° - A educaçao a distancia terá tratamento 

diferenciado, incluindo: 
1 - custos de tronsmissao em canai.s comèrciais de rádio-

difusao sonora; 
II - reserva de tempo mínimo, sem 6nus para o Poder 

Público, pelos concessionários de canais comerdais. 

Art. 83 - 	SMEC organizará cursos ou instituiçés de 

ensino experimentais, obdéèendo à Lei viqénte. 

- 
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bAS bISPOSIÇÕES TRANsITáRIAS 

Art. .84 - O Sistema Municipal de ensino, através de suas 

Escolas recenseará os educandos do ensino fundamental, com especial 

atençao para os grupos de 7 (sete) a 14 (quatorze) e de 1.5 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. 

Art.85 - O Município providenciará: 

1 - matrícula de todos os educandos a partir dos 7(sete) 

ano.s de idade e, facultativamente, a partir dos 6(seis) anos, no ensino 
fundamental; 

II - cursos presenciais ou a distancia aos jovens e adultos 
i nsuficientemente esco lan zados; 

III - programas de capacitaçao para todos os 
professores em exercício, utilizando, também, para isto, os recursos 
da educaçao a distancia; 

1V - integraço de todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental ao sistema nacional de avaliaçao de rendimento escolar. 

§ 1° - Até o fim da :bécada de Educaçao os professores 
deverao estar habilitados conforme legisktçao vigente (nível superior 
ou treinamento em serviço). 

§ 2° - O Município conjugará todos os esfor.ços, 
objetivando a progressao de sua rede escolar pública urbana, de 
ensino fundamental, para o regime de escola de tempo integral.. 

' 
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Art. 86 - O Município integrará em seu sistema 
conforme .Legislaçao vigente, as creches e pré-escolas existentes e as 
que forem criadas. 

Art. .87 - As questões suscitadas na transiçao entre o 
regime anterior e o que foi instituído a partir da Lei n° 9.394/96, 

rao resolvidas pelo Conselho Munkipal de Educaçao. 
Árt. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pubJicaço, revogadas as di.sposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL. bE TAQUARI, 
13 de janeiro de. .2000. 

Namir Luiz Tántscl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubi 

Q0CGr~£
r Couho 

5e 	M nicipal da 	nisti 
e Recursos H manos 
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"Estabelece as biretrizes e 
Bases da Educaçao Municipal e 
dá outras providências". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que 
me confere a Lei Organica do Município, que o Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

rírULO 1 

bas bisposiçaes Fundamentais 

CAPÍTULO 1 

bA EbUCAÇÃO 

Art. 1° - A Educaçao abrange os processos formativos 
que se desenvolvem no vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de Ensino e pesquiso, nos movimentos 
sociais e organizoçes da sociedade civil e nas monifestoç6es 
culturais. 

§ 1° - Esta Lei disciplina, no Município, a educaçao 
escolar, que se desenvolve, predominantement:e, por meio do ensino, e 
instituiçes próprias: Educaçao Infantil (creches e prés); Ensino 
Fundamental de l à 4°  série e de l à 80  série, no meio urbano e 
rural; Programa de Aceleraçao de Aprendizagem; Programa de 
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forrnaçao em Serviço; Alfabetizaçao e Pós Alfabetizaçao de Jovens e 

Adultos, Curso de Suplência, Escota para atendimento a alunos 

portadores de necessidades especiais, Escotas para o 30  idade, 

Centros de Atendimento ao Educando: Psicológico, Psicopedcigógico, 

Neurológico, Clínico e outros cursos. 

CAPÍTULO II 

bOS PRINCÍPIOS E FINS bA 

Eb UCAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 20 - A Educoç&, dever dci família, do Estado e do 

Município, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educandó, seu preparo para o exercício dci cidadania e suo qualificação 

para o trzbalho, no respeito ao meio ambiente e aos valores culturais. 

O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 
.1 - igualdade de condiç6es para acesso, permanência, 

regresso e sucesso na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

cultura, o pensamento, o arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas; 

1V - respeito à liberdade e apreço à tolerancia; 
V - coexistência de instituiçes públicas e privadas de 

ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais e universcilizaçao do atendimento escolar; 
Vil - valorizaçao do profissional na educoço escolar; 
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VIU - gestao democrática do ensino público, na forma da 

lei e da legislaçao do Sistema de Ensino; 
IX - garantia de padrao de qualidade; 
X - valorizaçao da experiência extra-escolar; 

xi - vinculaçao entre a educaçao escolar, o trabalho e as 

práticas sociais. Promoçao humanística, científica e tecnológica; 

XII formaçao para o trabalho. 

CAPÍTULO I II 

bO bIEITO À EbUCAÇiO E bO bEVER 
bE EbUCAR 

Art. 30 - O dever do Município com a educaçao escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de: 
1 - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele nao tiveram acesso na idade própria; 
II - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 
III - oferta de Educaçao Infantil, através de 

atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de O 

(zero) a seis anos de idade; 
1V - oferta de ensino noturno regular, adequado às 

condiçes do educando; 
V - oferta de educaçao escolar regular para jovens e 

adultos, com características e modalidade adequadas às suas 
necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condiçaes de acesso e permanência na escola; 
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VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental 

público, por meio de programas suplementores de material didático-
escolar, transporte, alimentaço e assistência à saúde; 

VII - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
com a variedade e quantidades mínimas, por aluno, de insumos 

indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizGgem; 
VIII propostas de meios para que, o.ptativamente, seja 

oferecido horário integral aos alunos de Ensino Fundamental; 
IX - atendimento aos portadores de necessidades 

especiais; 
X - incentivo à publicação de obras e pesquisas no campo 

da Educaçao. 
Art. 4° - O acesso ao ensino fundamental é direito 

público $ubjetivo, podendo qualquer cidadao, grupo de cidadaos, 

associaçao comunitária, organizaçao sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída, e, ainda, Ministério Público, acionar o 

Poder Público para exigi-lo. 

§ jO - Compete ao Município e ao Estado em regime de 

colaboraçao, e, com a assistência da Unido: 
1 - recensear a populaçao em idade escolar para o ensino 

fundamental, e os jovens e adultos que a ele nao tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar junto aos pais ou aos responsáveis, pela 

freqüência à escola; 
IV - manter cursos profissionalizantes abertos à 

comunidade em geral; 

§ 2 11  - Em todas as esferas administrativas, o Município 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
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termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 

modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais legais. 

§ 3° - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferefltes níveis de ensino, independente da escolarizaçao anterior. 

Art. 5° - O Município incumbir-se-á de: 

1 - definir formas de cokiboraçao na oferta do ensino 
fundamental, os quais devem assegurar a distribuiçao proporcional 

das responsabilidades, de acordo com a populoçao a ser atendida e os 
recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgaos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 

políticãs e planos educacionais dci uniao e dos estados; 

III - exercer aço redistributiva em relaç8o às suas 
escolas; 

IV - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

V - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelécimentos do seu sistema dé ensino; 

VI - oferecer a educaçao infantil em creches e pré-
escolas,dando prioridade ao ensino fundamental. Oferecerá também 
o ensino médio quando estiverem atendidas as necessidades da 

educaçao infantil e fundamental com recursos acima dos percentueis 
mínimos vinculados pela Constituiçao Federal à manutençao e 
desenvolvimento do ensino. 
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bOS bIREIROS bO CIbAbÃO 

Art. 60 - O acesso ao ensino fundamental é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadao ou grupo, organizaçao 
sindical de entidade de classe ou outra legalmente constituída, e ainda 
o Ministério Público para exigi-lo. 

§ 1° - Qualquer das partes mencionadas no caput do 
Artigo 6° tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 
hipótese do Parágrafo 20  do Artigo 208 da Constituiçao Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a açao judicial correspondente. 

§ 2° - Comprovada a negligencio do município para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatário, poderá a ele ser 
imputado por o crime de responsabilidade. 

bO bEVER bOS PAIS 

Art. 7°  - É dever dos pois ou responsáveis efetuar a 
matrícula dos menores, a partir dos 7(sete) anos de idade, no ensino 
fundamental. 

Parágrafo Único - Participar da Gestao bemocrática da 
Escola, conforme Lei Municipal. 

IÍTULO II 

bA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO bO 
SISTEMA MUNICIPAL bE ENSINO 

SEÇÃO 1 
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DA JURISbIÇÃO bO SISTEMA 
MUNIÇIPAL bE ENSINO 

Art. 80 - O Sistema Municipal de Ensino de Taquari 
compreènde: 

1 - as instituiçes do ensino fundamental e de educaçao 
infantil, mantidos pelo poder Ptblico Municipal; 

II - as instituiç6es de educaç8o infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada; 

III - a Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura; 
IV - o Conselho Municipal de Educaçao; 
V - o Departamento de Legislaçao e Normas. 

SEÇÃO II 

bOS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES bO 
SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

bA SECRETARIA MUNICIPAL bE 
EbUCAÇÃO 

Art. 9°  - À Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 
cabe administrar o Sistema Municipal de Ensino, bem como: 

1 - organizar, nanter e desenvolver os órgaos e 
instituiçes oficiais do Sistema Municipal de Ensino, integrando-as às 
políticas e planos educacionais da Uniao e do Estado do Rio Grande do 
Sul; 
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II - exercer açao redistributiva em relaçao às suas 
escolas; 

III - credencior e supervisionar os estabelecimentos do 
Sistema Municipal de Ensino; 

rv - propor ao Conselho Municipal de Educaçao 
aprovaçao das Bases Curriculares; 

V - oferecer a educaçao infantil e o ensino fundamental, 
permitida a atuaçao no ensino médio e técnico, quando estiverem 
atendidqs as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais vinculados pela Constituiçao Federal à 
manutençao e desenvolvimento do ensino; 

VI - exercer outras atribuiç6es que lhe forem 
conferidas; 

bO CONSELHO MUNICIPAL bE 
EbUCAÇO 

Art. 10 - Ao Conselho Municipal de Educaçao, além das 
atribuições conferidas em legislaçao própria, compete: 

1 - aprovar normas complementares para o Sistema 
Municipal de Ensino; 

II - autorizar a criaçao de séries e cursos; 
III - aprovar bases curricu lares; 
IV - autorizar a criaçao de estabelecimentos de ensino; 
V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino; 
VI - exercer outras atribuições que lhe forem 

conferidas; 
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Vil - elaborar e executar políticas e planos educacionais 
em conson8ncia com as diretrizes e planos estaduais e nacionais de 
educaçao, integrando e coordénando as suas aç6es. 

bO bEPARTAMENTO bE LEGISLAÇÃO E 
NORMAS 

Art. 11 - Ao bepartamento de Legislaçao e Normas 
compete: 

1 - Assessorar a Secretaria da Educaçao; 
II - Propor Normas complementares ao Sistema 

Municipal de Ensino; 
III - Levantar e organizar informações básicas; 
IV - Elaborar diretrizes gerais; 
V - befinir critérios e par6metros que assegurem a 

eqwdade no regime de cokboraço; 
VI - Elaborar propostas de açes conjuntas para a 

efetivcçao do regime de colaboraçao; 
Vil - Acompanhamento e avaliaçao de todo o processo. 

bAS INSTITUIÇÕES bE ENSINO 

Art. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do sistema do ensino, terao a incumbência de: 

1- elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recurso.s materiais e 

financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-

aula estabelecidos; 
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1V - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente; 
V - prover meios póra recuperaçao dos alunos de menor 

rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integraçao da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência 
e o rendimento dos alunos, bem como a execuçao de proposta 
pedagógica. 

Art. 13 - As institutçes de Educaçao Infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada comporao o Sistema Municipal de 
Ensino. 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Art. 14 - O Sistema de Ensino definirá as normas da 
gestao democrática do ensino público, na educaço básica, de acordo 

com suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
1 	participação dos profissionais de educaçao na 

ekzboraçao do projeto pedagógico da escola; 
II - part•icipaçao das comunidades escolar e local em 

conselhos escolares ou equivalentes; 
ART. 15 - O Sistema de Ensino assegurará às unidades 

escolares públicas de educaçao básica que os integram, progressivos 
graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestao 
financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

Art. 16 - O Sistema terá como finalidade primeira a 
constituiçao de uma escola de qualidade, e, como finalidade da escola, 
a oferta de um ensino de qualidade. 

1Ií©PAUrAC©ÏJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Art. 17 - A gestao democrático da Escola será 
regulàmentada em Lei Específica. 

o 

TÍTULO III 

bA EbUCAÇÃO ESCOLAR - NÍVEIS E 
MODALIDADES 

CAPÍTULO 1 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL E bO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

SEÇÃO 1 

bAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18 - O Município organizará a educaçao infantil e 
fundamental de acordo com as seguintes regras: 

1 - a carga horário mínima anual será de 800 (oitocentos) 
horas, distribuídos por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver; 

II - a classificaçao em qualquer série ou etapa exceto a 
primeirz do ensino fundamental, pode ser feita. 

a) por promoçao, para alunos que cursam com 
aproveitamento a série ou fase anterior, na própria escola; 

PAnA  (CIr011AMUM  
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por transferência, para candidatos procedentes de 

outros escolas; 
independentemente de escolarizaço anterior, 

mediante avaliaçao feito na escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscriçao 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentaçao do respectivo 
sistema de ensino; 

111 - nos estabelecimentos que adotam a progressao 

regular por série, o regimento escolar pode admitir formas de 

progressao parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 
observadas as normas do respectivo Sistema de Ensino; 

IV - poderao organizar-se classes, ou turmas, com 
alunos de séries distintas com níveis equivalentes de adiantamento na 
matéria, para o ensino de lín9uos estrangeiras, artes, ou outros 

componentes curriculores; 

V - a veríficaçao do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios: 

avaliaçao contínua e cumulativo do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 

quantitotivos e dos resultados ao longo do período sobre os das 

eventuais provas finais; 
possibilidade de aceleraçao de estudos mediante 

verificaçao do aprendizado; 

possibilidade de avanço nos cursos e nas séries para os 
alunos com atraso escolar; 

aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
obrigatoriedade de estudos de recuperaçao, de 

preferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
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rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituiçes de ensino 
em seus regimentos; 

VI - O controle de frequência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 
sistema de ensrno, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovaçao; 

VII - Cabe a cada instituiçao expedir históricos 
escolares, declaraçes de conclusao de série e diplomas ou 
certificados de conclusao de cursos, com as explicaçaes cabíveis. 

Art. 19 - Será objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relaçes adequadas, entre o número de alunos 
e os professores, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento. 

Parágrafo Único - O Sistema de Ensino, à vista das 

condies disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecerá par&metro para atendimento do disposto neste Artigo. 

SEÇÃO II 

bA E:bUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 20 - A Educaçao Infantil, primeira etapa da 
educaço básico, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 

criança de O a 6 (zero a seis) anos de idade, em seus aspectos físicos, 
psicológicos, integral e soclai, complementando a açao da família e da 
comunidade. 

Art. 21 - A Educaçao Infantil será oferecida em: 
1 - creches ou entidades equivalentes, para crianças de 

até 3 (três) anos de idade; 
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• 	II - pré-escolas para as crianças de 4 a 6 (quatro a seis) 
anos de idade. 

Parágrafo Único - Creches e pré-escolas da rede 

particular constituir& parte integrante do Sistema Municipal de 
Ensino. 

1.

Art. 22 - Na educaçao infantil a avaliaçao far-se-á 

mediante acompanhamento e registro de seu desenvolvimento sem o 
objetivo de promoçao, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Art. 23 - Sao objetivos da Educaçao Infantil: 

1 - proporcionar condiçes adequadas para promover o 
bem estar da criança, seu desenvolvimento físico, motor, emocional, 
intelectual moral e social, a ampliaçao de suas experiências, bem como 

estimular o interesse da criança pelo processo do conhecimento do 

ser humano, da natureza e da sociedade; 
Art. 24- Sao funçaes da Educoçao Infantil: 
1 - bades as peculiaridades do desenvolvimento da criança 

de O (zero) a 6 (seis) anos, a educaçao infantil sempre cumpre duas 
funç8es indispensáveis: educar e cuidar. 

Art. 25 - As crianças com necessidades especiais serao 

preferencialmente atendidas na rede regular de creches e pré-
escolas, respeitando o direito a atendimento em seus diferentes 
aspectos. 

Art. 26 - Os espaços serao projetados de acordo com a 

proposta pedagógica da instituiçao de educaçao infantil, a fim de 
favorecer o desenvolvimento da clientela, respeitadas suas 

necessidades e capacidades. 
Art. 27 - O imóvel, os espaços externo e interno deverao 

atender às difèrentes funçaes da instituiçao e ser aprovados pelo 
Conselho Municipal de Educaçao. 
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Art. 28 - Toda creche e pré escola no município só 
poderao funcionar após aprovaçao do Conselho Municipal de Educaço. 

SEÇÃO i.LL 

bÁ PROPOSTA PEbA&óGrCA 

Art. 29 - A proposta pedagógica elaborada por cada 

escola ou instit.uiçao, seró fundamentada numa concepçao da criança 
como cidadao, como pessoa em processo de desenvolvimento, como 

sujeito de suo história. 
Art. 30 - Será assegurado à instituiç& de Educaçao 

Infantil, na forma do Lei, o respeito aos princípios de pluralismo de 

idéias e de concepçes pedagóicas. 

Art. 31 - O Sistema Municipal de Ensino promoverá o 

aperfeiçoamento dos professores legalmente habilitados para o 

magistério, em instituiçes de Educaçao Infantil. 

Art. 32 - A partir da promulgaçao do Lei n° 9.394/96, o 
direço da instituiçao da educaçao infantil será exercida por 

profissional em curso de groduaço em pedagogia ou em nível de pós-

graduaçao em educaçao. 

Art. 33 - O docente para atuar na educaço infantil, será 

formado em curso de nível superior (licenciatura de groduaçao plena) 

admitida como formaço mínima oferecida em nível médio (modalidade 

normal). 
Art. 34 - As mantenedoras das ínstituiçes de educaç&o 

infantil poderao organizar equipes multi-profissionais para 

atendimentos específicos às turmas sob sua responsabilidade, 
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incluindo, pedagogo, psicopedagogo, pediatra, nutricionista, assistente 

social e outros. 
Art. 35 - As mantenedoras de instituiçes de educaç& 

infantil que apresentem em seus quadros de recursos humanos 

professores leigos que no possuem a formaço mínima exigida em lei, 
deverao, independente do nível de escolaridade em que esses 

professores se encontrem, tomar providências no sentido de 
viabilizar a complementaço da escolaridade, em caráter emergenciol, 

com vistas à habilitaçao em nível médio. 
Art. 36 - O Sistema Municipal de Ensino implementa 

procedimentos de supervisao, avaliaço e controle das instituições de 

educação infantil na perspectiva de aprimoramento da qualidade do 

processo educacional. 

Art. 37 - A supervisao /inspeçao compete acompanhar e 

avaliar: 
1 - o cumprimento da legislaço educacional; 
II - a execuç& da proposta pedagógica; 

III - condiçes de matrícula e permanência das crianças 

na creche, pré-escola ou centro de educaç& infantil; 
IV - o processo de melhoria da qualidade dos serviços 

prestados considerando o previsto na proposta pedagógica da 

•instituiçao de educaçao infantil e o disposto na regulamentaçao 

vigente; 

V - a qualidade dos espaços físicos, instalaç6es e 

equipamentos e a adequaç6o às suas finalidades; 
VI - a regularidade dos registros de documentos e 

arquivos; 
Vil - a oferta e a execuçao de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentoço e assistência á 
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saúde nas instituições de educaçao infantil, mantidas pelo poder 

público; 
VIu - articulaçao da educaço infantil com a família e a 

comunidade; 
IX- propor às autoridades competentes ( SMEC e CME ) o 

cessar efeitos dos atos de autorizaçao da instituiçao, quando 

comprovadas irregularidades que comprometem o seu funcionamento 
ou quando verificado o nao cumprimento da proposta pedagógica. 

Art. 38 - Cabe ao Conselho Municipal de Educaçao, 
autorizar e cancelar o funcionamento das instituições de educoçao 
infantil da rede privada e municipal. 

Art. 39 - No caso de negligência e abuso das crianças os 
responsáveis pela i nstituiçao serao i ndiciados cri mi nalmente, 
conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Art. 40 - Quando a instituiçao nao apresentar os padres 
mínimos de qualidade, seus responsáveis sofrerao sançes legais a 
serem aplicadas pelo Conselho Municipal de Educaçao. 

SEÇÃO 1V 

bO ENSINO FUNbAMENTAL 

Art. 41 - O ensino fundamental, com duração mínima de 8 
(oito) anos, obrigatório e gratuito nas escolas municipais, terá por 
objetivo a formaçao básica do cidadao, mediante: 

1 - o desenvolvimento do capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita, e do 

cálculo; 
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II - a compreensao do ambiente natural e social, do 

sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 

fundamenta a sociedade; 
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 

tendó em vista a aquisiçao de conhecimentos e habilidades e a 

formaçao de atitudes e valores; 
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 

solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 

vida social. 

§ 1 0 
 - É facultado desdobrar o ensino fundamental em 

ciclos, inclusive a Educaçao de Jovens e Adultos. 
§ 2° - Os estabelecimentos que utilizam progressao por 

série podem adotar no ensino fundamental o regime de progresso 
continuada, sem prejuízo da avaliaçao do processo ensino-

aprendizagem, observadas as normas legais. 

§ 3° - O ensino fundamental regular é ministrado em 

línguà portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilizaçao 

de suas línguas maternas e processos de aprendizagem. 

§ 40 - o ensino fundamental será presencial, sendo o 

ensino à distância utilizado como compleme.ntaçao da aprendizagem ou 

em situaçes especiais. 
Art. 42 - O ensino religioso é disciplina obrigatória nos 

horários normais das escolas públicas municipais. 

Art. 43 - A jornada escolar no ensino fundamental 

inclui,'á pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 

sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1° - Sao ressalvados os casos de ensino noturno e das 
formas alternativas de organizaçao autorizadas em Lei. 
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§ 2° - O ensino fundamental será ministrado 

progressivamente em tempo integral. 

§ 3°  - Os estabelecimentos que utilizam progressão por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressao 
continuada sem prejuízo da avaliaç& do processo ensino-

aprendizagem, observadas as normas legais. 

SEÇÃO v 

bA EbUCAÇÃO bE JOVENS E AbULTOS 

Art. 44 - A educaçao de jovens e adultos será destinada 

àqueles que nao tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 

fundamental, na idade própria. 
§ 10 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará 

gratuitamente aos jovens e aos adultos que no puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunodo, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. Podendo 

ser oferecido em ciclos( Inicial e Final). 

§ 2°  - O Poder Publico viabilizará e estimulará o acesso e 
a permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas 

entre si. 
§ 30 - A Educaçao de Jovens e Adultos é parte do Ensino 

Fundamental, na modalidade regular e presencial, conforme regimento 

próprio. 
Art. 45 - O sistema de ensino manterá cursos e exames 

de suplência, que compreenderao a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 
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Parágrafo Único - - Os exames a que se refere este 
Artigo realizar-se-ao: 

1 - no nível de conclusao do ensino fundamental, para os 
maiores de 15 (quinze) anos. 

Art. 46 - bodas as características da Lei n°  9.394/96 
que preconiza ensino fundamental obrigatário, dos 7 aos 14 (sete aos 
quatorze) anos, só serao admitidos aos cursos e exames supletivos, 
alunos com 15 (quinze) anos completos. 

Art. 47 - A a$fabetizaçao e pós-alfobetizaçao de 
jovens e adultos, se fará conforme normas estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Educaçao. 

CAPÍTULO II 

bA EbUCAÇiO ESPECIAL 

Art. 48 - Entende-se por educoçao especial para efeitos 
desta Lei, a modalidade de educaçao escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

§ 1° - Haverá, quando necessário, serviçó de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da 
clientela de educaçao especial. 

§ 2° - O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em funçao das 
condiçaes específicas dos alunos, nao for possível sua integraçao nas 
classes comuns de ensino regular. 
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§ 3°  - A oferta de educaçao especial, dever 

constitucional do Estado, tem inicio na faixa etária de O a 6 (zero a 

seis) anos, durante a educaçao infantil. 

Art. 49 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará aos 

educandos com necessidades especiais: 
1 - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organizaçao específicos, para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que nao 

puderam atingir o nível exigido para a conclusao do ensino 

fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleraçao para 

concluir 'em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
III - professores com especializaçao adequadas em nível 

médio ou superior, para o atendimento especializado, bem como 
professores do ensino regular capacitados para a integraçao desses 

educandos nas classes comuns; 
IV - educaçao especial para o trabalho, visando a sua 

efetiva integraçao na vida em sociedade, inclusive condições 

adequadas para os que no revelarem capacidade de inserçao no 

trabalho competitivo, mediante articulaçao com os órgaos oficiais 

afins, 1em como para aqueles que apresentarem uma habilidade 
superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas 
sociais complementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 

reguIar.  
Art. 50 - Os órgaos normativos do sistema de ensino 

estabe lecerao critér ias de caracteri zaçao das i nstituiçes privadas, 

sem fins lucrativos, especializadas e com atuaçao exclusiva em 
educaçao especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 
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Parágrafo Único - O Poder Público adotará, como 

alternativa preferencial a ampliaçao do atendimento aos educandos 
6H1 M$bbbbItibb 510p.15bI1b Nu mstiq5 fblIbt F4bUI 	6PtbIf4W, 

independentemente do apoio às instituiçes previstas neste Artigo. 

TÍTULO 1V 

bOS PROFISSIONAIS bA EbUCAÇÃO 

Art. 51 - Os docentes que atuam na educaçao infantil e 

fundamental, terao formaçao em licenciatura plena, havendo para 

tanto, oportunidade de completarem sua formaçao, nos próximos 10 
(dez) anos. Para as Escolas Unidocentes, e as de zona rural, o 

professor terá, no mínimo, o curso Normal, em nível médio. O 

Município providenciará cursos, oficinas, trabalhos a d ist6ncia, 

treinamento em serviço e qualificaçao de professores leigos, para os 
profissiõnais de educaçao do Rede Municipal, podendo valer-se de 

porcerios com o Estado. 
Art. 52 - Os docentes incumbir-se-ao de: 
1 - participar da elaboraçao da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem do aluno; 
IV - estabelecer estratégias de recuperaçao para os 

alunos de menor rendimento; 
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V - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, 

além de porticípar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliaço e ao desenvolvimento prof issional ; 
VI - colaborar com as atividades de articulaçao da escola 

com as famílias e a comunidade; em conselhos escolares; 

SEÇÃO 1 

bOS ESPECIALISTAS E SUAS 

ATRIBUIÇÕES 

Art. 53 - Os especialistas em educaço, habilitados em 

administraçao escolar, planejamento, inspeçao, supervisao e 
orientaçao educacional sao responsáveis pelas suas especificidades, 

nas Creches, pré-escolas e escolas do Sistema Municipal de Ensino, 

com seus deveres e funções próprias. 
Art. 54 - Sao atribuiçaes dos especialistas: 
1- exercer as funções de planejamento, administrciço, 

supervisao, orientaçao educacional, nas quais foram habilitados. 

Art. 55- cabe ao diretor: 
1 - coordenar todas as atividades da escola, tendo como 

mete alcançar o máximo sucesso no processo educativo; 
II - planejar, organizar, selecionar, conduzir e controlar 

todos os recursos para a conservoçao eficaz da política educacional 

do sistema; 
III - assumir tarefas tanto de natureza administrativa 

quanto pedagógica. 
Art.56 - Cabe ao supervisor escolar: 
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1 - atuar numa açao .tcnico pedagógica, visando à 

promoçao e à manutençao da unidade de atuaçao docente; 

II - planejar serviços de modo a assegurar a eficiência 
e eficácia da açao educativa; 

III 	- promover a melhoria do sistema de ensino, 
aprendizagem e a globalizaçao dos diferentes componentes 

curriculares; 
1V - assessorar a escola na correçao dos desvios; 

V - socializar o saber docente, fomentando a troca de 
experiências entre os elementos da escola. 

Art. 57 - Cabe ao orientador; 

1 - participar do processo psicopedagógico que se 

desenvolve em funções de planejamento, coordenaço, 
assessoramento e av&iaçao; 

II - trabalhar as •relaçes que se apresentam no 

processo ensino - aprendizagem, a fim de que se tornem um meio para 
que o aluno aprenda e amplie seu conhecimento; 

III - garantir o fazer pedagógico, juntamente com os 
demais especialistas; 

IV - atuar junto aos educandos, criando situaçes 
próprias para o trabalho cooperativo; 

V - auxiliar o processo de adaptaçao do aluno, 
procurando seu ajuste pessoal e social; 

VI - atender os pro'b lemas dos estudantes; 

VII - corrigir os desvios de comportamento dos jovens; 

VIII - desenvolver uma açao que eleve as qualidades 

morais dos adolescentes; 
IX - ajudar o processo de socializaçao da juventude, 

através da realizaçao de práticas sociais; 
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X - cooperar no desenvolvimento de tcniccis e hábitos 
de estudos que permitam aos alunos êxito rio trabalho escolar; 

XI - orientar o jovem na escolha de sua profissao; 

XII - vincular a escola com a família e a comunidade; 
XIII - apoiar o estudante na busca de adequados meios 

de lazer; 

xiv - assistir ao aluno, de forma individual ou em grupo, 
para seu bom desempenho dentro e fora da escola; 

XV - auxiliar no processo de desenvolvimento integral ou 
de personalidade do aluno; 

XVI - atender os problemas vocacionais do aluno; 

XVII - realizar sondagem de aptides; 

XVIII - orientar para o trabalho; 
XIX - ajudar o estudante no conhecimento das 

características das profissões e das peculiaridades que estas exigem 

para ser adequadamente atendidos. 
Art. 58 - Cabeao inspetor escolar: 

1 - aplicar instrumentos de avali.açao; 
II - elaborar relatários de avaliaçao que configurem a 

realidade do foro; 

III - elaborar ou utilizar mecanismos e instrumentos de 
avaliaçao de propostas; 

IV - apresentar subsídios para tomada de decises a 
partir dos resultados das avaliações; 

V - fornecer informaç&s relativas à din8mica de 

desenvolvimento de currículo nos estabelecimentos de ensino; 
VI - realizar sua açao cooperativamente no ambito do 

órgao que integra; 
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VII - atender às solicitaçaes do superior referentes à 
sua oçao avaliadora desenvolvida no âmbito regional ou de 
macrossistemas. 

SEÇÃO ii 

bA RESPONSABILIbAbE bO PObER 
PÚBLICO MUNICIPAL COM A VALORIZAÇÃO bOS 
PROFISSIONAIS bA EbUCAÇÃO 

Art. 59 - O Município, ciente de promover a valorizaçao 
profissional dos educadores, conforme Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal, garante a seus especialistas e 
professores: 

1 - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 
com licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 
1V - .progressao funcional baseada na titulaçao ou 

habilitaçao, e na avaiiaçao do desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliaçao, 

incluído na carga de trabalho; 
VI- condiçes adequadas de trabalho. 
Parágrafo Único - O Município exigirá experiência docente 

de 2 (dois) anos, para exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério. 

Ji (COAMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



__ • Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 - Os professores e especialistas serao regidos 
por estatuto próprio e terao o seu Plano de Carreira específico. 

Art. 61 - É assegurada a gestao democrática no ensino 
público municipal com eieiçao uninominal dos biretores pelos pais 

professores e alunos, conforme o estabelecido no Art. 118, da Lei 
Organica do Município. 

Art. 62 - É vedada a inscriçao para qualquer espécie de 

contrato em concurso público no quadro do magistério, de pessoas, 
sem a devida titutaçao na área específica. 

Art. 63 - O Município fomentará e dará todo apoio ao 
lazer e recreaçao, como direito de todos, observadas: 

1 - a promoçao prioritária do desporto educacional, em 

termos de recursos humanos, financeiros e materiais em suas 
atividades, meio e fim; 

II - a dotaçao de instalaçaes esportivas e recreativas 

para instituições escolares públicas; 

III- a garantia de condições para a prática de educaçao 
física, do lazer e do esporte ao deficiente físico, sensorial e mental 
(LOM). 

Art. 64 - O Município estimulará a cultura em suas 
múltiplas manifestaçaes, garantindo o pleno e efetivo exercício dos 

respectivos direitos, bem como, o acesso às suas fontes, apoiando e 
incentivando a produçao, a valorizaçao e a difusao das mcrnifestaçaes 

culturais (LOM). 
Art. 65 - É vedada a liberaçao ou qualquer outra forma 

de afastamento ou cedência de professores municipais para outras 
repartiçes e instituiçaes que nac as dedicadas á educaçao (LOM). 

Art. 66 - É assegurado aos pais, professores, alunos e 

funcionários organizarem-se em todos os estabelecimentos municipais 
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de ensino, através de associaçes, Conselhos Escolares, &rmios e 
outras formas. 

Parágrafo Único - Será responsabilizada a autoridade 
educacional que embaraçar ou impedir o organizoçao 

funcionamento das entidades referidas neste Artigo. 

TíTULO V 

bO FINANCIAMENTO bA EbUCAÇÃO 

bOS 	RECUSO5 	PÚBLICOS 
bESTINAbOS À EbUCAÇAO 

Art. 67 - Sao recursos públicos destinados a educaçao, 
os originários de: 

1 - receita de impostos próprios do Município; 

II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferêncios; 

III - receita de salário, cia educaçao e de outras 
contribuiçes sociais; 

1V - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos; 
V - receita do FUNbEF. 
Art. 68 - O município aplicará, anualmente, 25%( vinte e 

cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferncias, na manutençao e 
desenvolvimento de ensino. 

C©ÏJJL 
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Art. 69 - Os recursos públicos destinados à educaçao 

serao aplicados no ensino público, podendo também ser dirigidos às 
escolas, comunitárias. O repasse dos valores, do caixa do município 
ocorrerá imediatamente ao órgao responsável pela educaçao 
observados os seguintes prazo: 

1 - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 
cada mas, até o vigésimo dia; 

II- recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo 
dia de cada mas, até o 300  (trigésimo) dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 
final de cada mas, até o décimo dia do ms subsequente. 

Parágrafo Único - O atraso da .liberaçao sujeitará os 

recursos à correçao monetária e à responsobilizaçao civil e criminal 
das autoridades competentes (LOM). 

Art. 70 - Considerar-se-ao como de manutençao e 

desenvolvimento do ensino, as despesas realizadas com vistas à 
consecuçao dos objetivos básicos das instituiç6es educacionais de 
todos os níveis, compreendendo os que se dedicam a: 

1 - remuneraçao e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educaçao; 

II - aquisiç8o, manutençao, construçao e conservaçao de 
instaiaçaes e equipamentos necessários ao ensino; 

.111 - uso e manutençao de bens e serviços vinculados ao 
ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas 
visando precipiamente ao aprimoramento da qualidade e à expansao 

do ensino; 
V - realizaçao de atividades - meio necessárias ao 

funcionam, ento dos sistemas de ensino; 
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VI - concesso de bolsas de estudos a alunos de escolas 
públicas e privadas; 

VIr - amortizaçao e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste Artigo. 

Art. 71 - Nao constituirao despesas de manutençao e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

1 - pesquisa, quando nao vinculada às instituições de 
ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que nao 

visa, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansao; 

II - subvençao a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formaçao de quadros especiais para admiriistraçao 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomático; 

IV - programas suplementares de alimentaçao, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da 
educaçao, quando em desvio de funçao ou em atividade alheia à 
manutençao e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72 - O Município fornecerá subsídios à Unido, para 

que esta possa estabelecer pcidrao mínimo de oportunidades 

educacicnais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo Único - O custo mínimo de que trata este 
Artigo será calculado pela Uniao ao final de cada ano, com validade 

— 
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para o ano subsequente, considerando variações regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 73 - As receitas e despesas com manutençao e 

desenvolvimento do ensino serao apuradas e publicadas nos balanços 

do Poder Público Municipal, assim como nos relatórios a que se refere 

o S 30  do Art. 165 da Constituiçao Federal. 

Art. 74 - Os Órgaos fiscalizadores do município 
examinarao, prioritariamente, na prestaço de contas de recursos 

públicos, o cumprimento do disposto no Art. 212, da Constituiçao 

federal, no Art. 60 do Ato das bisposiçaes Transitórias e na 

legislaçao concernente. 

Art. 75 - A açao supletiva e redistributiva da Uniao e 

dos Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as 
disparidades de acesso e garantir o padrao mínimo de qualidade de 
ensino. 

§ 1° - A açao a que se refere este artigo obedecerá à 
fórmula de domínio público que inclua o capacidade de atendimento e a 

medida do esforço fiscal do Município em favor da manutençao e do 
desenvólvimento do ensino. 

§ 2° - A capacidade de atendimento do município será 
definida pela razao entre os recursos de uso constitucionalmente 

obrigatório na manutençao e desenvolvimento do ensino e o custo 
anual do aluno, relativo ao padrao mínimo de qualidade. 

§ 3° - Para fazer ,jus à açao supletiva e redistributiva 
prevista no artigo anterior o município se compromete a oferecer 

vagas na área de educaçao infantil com sua capacidade de 
atendimento e, nunca, inferior. 
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Art. 76 - Os recursos públicos serao destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionciis ou filantrópicos que: 

1 - comprovem finalidade nao lucrativa e no distribuam 
resultados, dividendos, bonificoç6es, participaçes ou parcela de seu 
pctrim6nio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II 	- apliquem seus excedentes financeiros em 
educaçao; 

III - assegurem a destinaçao de seu patrim6nio a outra 
escola comunitária, filantrópico ou confessional; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos. 

§ 1° - O Município destinará, destes recursos, 2% (dois 
por cento) para bolsas de estudá para a educaçao básica, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede público de domicílio 
do educando, investindo, porém, prioritariomente na expansao de sua 
rede local. 

§ 2° - O Município apoiará as atividades universitários de 
pesquisá e extensao, inclusive mediante bolsos de estudos. 

Art. 77 - Anualmente o Município publicará relatório da 
execuçao financeira da despesa em educaçao (FUNDEF), por fonte de 
recursos, discriminando os gastos mensais. 

§ 1° - Será fornecido ao Conselho Municipal de Educaçao, 
semestrolmente, relatório da execuçao  financeiro do despesa em 
educaço, discriminando os gastos mensais, em especial os aplicados 
na co.nstruçao, reforma, manutençao ou conservaçao das escolas, as 
fontes e critérios de distribuiçao dos recursos e os estabelecimentos 
e instituições beneficiadas. 
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Art. 76 - Os recursos públicos serao destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que: 

1 - comprovem finalidade nao lucrativa e nao distribuam 
resultados, dividendos, bonificoç6es, porticipaçes ou parcela de seu 
patrim6nio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II 	- apliquem seus excedentes financeiros em 
educaçao; 

III - assegurem a destinaçao de seu patrim6nio a outra 
escola comunitária, filantrópica ou confessional; 

1V - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos. 

§ lO - O Município destinará, destes recursos, 2% (dois 

por cento) para bolsas de estudo para a educaço básica, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, investindo, porém, prioritariamente na expansao de sua 
rede local. 

§ 2° - O Município apoiará as atividades universitários de 

pesquisa e extensao, inclusive mediante bolsas de estudos. 

Art. 77 - Anualmente o Município publicará relatório da 
execuço financeira da despesa em educaçao (FUNbEF), por fonte de 
recursos, discriminando os gastos mensais. 

§ 10 - Será fornecido ao Conselho Municipal de Educaçao, 
semestralmente, relatório da execuçao financeira do despesa em 
educaç&, discriminando os gastos mensais, em especial os aplicados 
na construçao, reformo, manutençao ou conservaçao das escolas, as 
fontes e critérios de distribuiço dos recursos e os estabelecimentos 

e instituiçes beneficiadas. 
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§ 20 - A autoridade competente será responsabilizada 
pelo nao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 78 - O salário éducacional ficará em conta especial 
de rendimentos, administrada diretamente pelo órgo responsável 
pela educaçao, e será aplicado de acordo com planos elaborados pela 
administraç& do sistema de ensino e aprovados pelo Conselho 

Municipal de Educaçao. 

Art. 79 - Os recursos financeiros do Município levarao 
em consideraçao obrigatoriamenie: 

1 - o percentual orçamentário municipal destinado à 

educaço infantil e ao ensino fundamental; 

XI- o ntmero de alunos da rede; 
III - a política salarial do magistério; 

IV - arrecadaçao tributário. 

o 

LíTLJLO Vil 

bAS bISPOSIÇÕES &EÍAIS 

Art. 80 - O Sistema Municipal de Educaçao, proverá uma 

de suas Instituiç6es (Escola) de mecanismos capazes de atenderem os 
alunos estrangeiros, especialmente provindos de países do Mercosul, 

bem como de indí9enas, com os seguintes objetivos: 
1 - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 

recuperaçao de suas memórias históricas; a reafirmaçao de ss 
identidades étnicas; a valorizaçao de suas línguas e ci&icias; 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o 
acesso às informaçes, conhecimentos técnicos e científicos da 
sociedade nacional e demais sociedades indígenas ou nao 

Art. 81 - O Município desenvolverá programas integrados 
de ensino e pesquisa - estrangeiros e indígenas -, conforme Legislaçao 
Federal vigente (L.b.B.). 

Art. 82 - O Município incentivará o desenvolvimento e a 
vinculaçao de programas de ensino a distancia, em todos os níveis e 

modalidades de ensino e de educaçao continuada. 
§ 1° - A educaçao a distância, organizada com abertura e 

regime especiais, será oferecida por escola municipal credenciada 
pela Secretaria Municipal de Educaçao. 

§ 2° - A 5ecretaria Municipal regulamentará os 
requisitos para a realizaçao de exames e registro de diplomas 
relativos a cursos de educaçao a distancia. 

§ 3° - O Sistema Municipal de ensino normatizará a 
produçao, controle avaiiaço de programas de educaçao a distância e a 

autorizaçao para sua implementaç&, nao dispensando a cooperaçao e 
a integraçao dos Sistemas Estaduais e Federais. 

§ 4° - A educaçao a distância terá tratamento 
diferenciado, incluindo: 

1 - custos de transmisso em canais comerciais de rádio-
difusão sonora; 

II - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 83 - A SMEC organizará cursos ou instituiç6es de 
ensino experimentais, obedecendo à Lei vigente. 
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bAS bIsPosrÇÕEs TIANSITÓRIA5 

Art. 84 - O Sistema Municipal de ensino, através de suas 
Escolas recensearó os educandos do ensino fundamental, com especial 
atençao para os grupos de 7 (sete) a 14 (quatorze) e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. 

Art.85 - O Município providenciará: 
1 - matrícula de todos os educandos a partir dos 7(sete) 

anos de idade e, facultativamente, a partir dos 6(seis) anos, no ensino 
fundamental; 

II - cursos presenciais ou a distancia aos jovens e adultos 
1 nsuf 1 c ientemente esco lan zados; 

111 - prõgramas de capacitaçao para todos os 
professores em exercício, utilizando, também, para isto, os recursos 

da educaçao a dist&ncia; 

1V - integraçao de todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental ao sistema nacional de avaliaçao de rendimento escolar. 

§ lO - Até o fim da Década de Educaçao os professores 
deverao estar habilitados conforme legislaçao vigente (nível superior 
ou treinamento em serviço). 

§ 2° - O Município conjugará todos os esforços, 
objetivando a progressao de sua rede escolar pública urbana, de 
ensino fundamental, para o regime de escola de tempo integral. 
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Art. 86 - O Município integrará em seu sistema 
conforme Legislaçao vigente, as creches e pré-escolas existentes e as 
que forem criadas. 

Art. 87 - As questes suscitadas na transiçao entre o 
regime anterior e o que foi instituído a partir da Lei n °  9.394/96, 
serao resolvidas pelo Conselho Municipal de Educaçao. 

Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PPEPEXTQ MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistraçao 
e Recursos Humanos 
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Exp. de Motivos no 070/99 
	

Taquari, 29 de outubro de 1999 

Senhor Presidente: 

Com muito orgulho, apresentamos a V. Exa. e nobres 
membros do Poder Legislativo, Projeto de Lei que Estabelece as biretrizes e Bases 
do Educaçao Municipal e dá outras p rovid nc iasu .  

A nova Legisloçao Federal e Estadual, que disciplinou as 
biretrizes e Bases da Educaçao (L.b.B.), possibilitou que os municípios passassem ci 

participar ativamente no processo de estruturaçao e organizaçdo do Sistema 

Municipal de Ensino, da criaçao do Conselho Municipal, das Instituiçes e da gestao 
democrática. Este Projeto de Lei, também busca disciplinar no município de Taquori, a 
e.ducaçao escolar que se desenvolve predominontemente, por meio do ensino, em 
tnstituiçes próprias: Educaçao Infantil (creches e prés); Ensino Fundamental de 1° a 

4° série e de 1° a 8° série, no meio urbano e rural; Programa de 

Aceleraçao de Aprendizagem; Programa de Formaçao em Serviço; Alfabetizaçao e 
Pós-Alfabetizaç& de Jovens e Adultos, Curso de Supincia, Escola para atendimento 

alunos portadores de necessidades especiais, Escolas para a 3° Idade, Centros de 
Atendimento ao Educando: Psicológico, Psicopedagógico, Neurológico, Clínico e outros 
cursos. 

Com o objetivo de normatizar e acompanhar esse novo 

processo, solicitamos a especial atençao e contribuiçao desse Poder Legislativo para 
que, em regime de urgncio, aprecie este importante Projeto. 

Atenciosamente, 

Ncimir Luiz Ja tsch 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
Paulo David Mulinari 

Presidente da C8mara Municipal de Taquari 
N/Cidade 
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P:ojeto de lei nQ 2.459/99 
A COMISSÃO TECt'BCA 	 - 

"Estabelece as Diretrizes e 
7' 	• 

Bases da Educaçao Municipal e 

dá outras providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Org8nica do Município, que a C&mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

rírULO 1 

Das tDisposiçes Fundamentais 

CAPÍTULO 1 

DA EDUCA Ç1O 

Art. l - A Educaçao abrange os processos formativos 

que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 

trabalho, nas instituiçes de Ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizaçes da sociedade civil e nas manifestações 

culturais. 

§ 	- Esta Lei disciplina, no Município, a educaçao 

escolar, que se desenvolve, predominaritemente, por m.io do ensino, e 

instituiçes próprias: Educaçao Infantil (creches e prés); Ensino 
Fundamental de 1 «  à 4 série e de 1«  à 8  série, no meio urbano e 
rural;.' Programa de Aceleraçao de Aprendizagem; Programa de 

SANCON:-sE 

/ 
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formaçao em Serviço; Alfabetizaçao e Pós AIfabetizaço de Jovens e 

Adultos, Curso de Suplência, Escola para atendimento a alunos 
portadores de necessidades especiais, Escolas para a 30  idade, 
Centros de Atendimento ao Educando: Psicológico, Psicopedagógico, 

Neurológico, Clínico e outros cursos. 

CAPÍTULO II 

bOS PlINCÍPIO5 E FINS bA 

EbUCAÇO MUNICIPAL 

Art. 2°  - A Educaçao, dever da família, do Estado e do 

Município, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificaçao 

para o trabalho, no respeito ao meio ambiente e aos valores culturais. 
O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 
1 - igualdade• de condiçes para acesso, permanência, 

regresso e sucesso na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e concepçes pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituiç6es públicas e privadas de 

ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais e universalizaçao do atendimento escolar; 

VII - valorizaçao do profissional na educaçao escolar; 

SE 
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VIII - gestao democrática do ensino público, na forma da 

lei e da tegislaço do Sistema de Ensino; 

IX - garantia de padrao de qualidade; 

X - valorizaçao da experincici extra-escolar; 

XI - vinculaçao entre a educaçao escolar, o trabalho e as 
práticas sociais. Promoçao humanística, científica e tecnológica; 

XII - formaçao para o trabalho. 

CAPÍTULO III 

bO b:IREITO À EbUCAÇiO E bO bEVEÍ 

bE EbUCAÍ 

Art. 30 - O dever do Município com a educaçao escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de: 

1 - ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele nao tiveram acesso na idade própria; 

II - atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede 

regular de ensino; 

III - oferta de Educaço Infantil, através de 

atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de O 

(zero) a seis anos de idade; 

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condiçes do educando; 

V - oferta de educaçao escolar regular para jovens e 

odultos, com características e modalidade adequadas às suas 

necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condiçes de acesso e permanência na escola; 
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VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental 

público, por meio de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, a(imentaçao e assistência à saúde; 

VII - padres mínimos de qualidade de ensino, definidos 

com a variedade e quantidades mínimas, por aluno, de insumos 

indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem; 

viii - propostas de meios para que, optativamente, seja 

oferecido horário integral aos alunos de Ensino Fundamental; 

IX - atendimento aos portadores de necessidades 
especiais; 

X - incentivo à publicaçao de obras e pesquisas no campo 
da Educaçao. 

Art. 4°  - O acesso ao ensino fundamental é direito 

público subjetivo, podendo qualquer cidadao, grupo de cidadaos, 
associaçao comunitária, organizaço sindical, entidade de classe ou 

outra legalmente constituída, e, ainda, Ministério Público, acionar o 

Poder Público para exigi-lo. 

§ 1° - Compete ao Município e ao Estado em regime de 

colaboraçao, e, com a assistência da Unido: 

1 - recensear a populaço em ida de escolar para o ensino 

fundamental, e os jovens e adultos que a ele no tiveram acesso; 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar junto aos pais ou aos responsáveis, pela 
freqüência à escola; 

IV - manter cursos profissionalizantes abertos à 
comunidade em geral; 

§ 2° - Em todas as esferas administrativas, o Município 

assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatário, nos 
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termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 

modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais legais. 

§ 30 - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 

de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 

diferentes níveis de ensino, independente da escolarizaçao anterior. 

Art. 50 - Q Munidpio incumbir-se-á de: 

1 - definir formas de colaboraçao na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuiçao proporcional 

das responsabilidades, de acordo com a populaçao a ser atendida e os 

recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do 

Poder Público; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgos e 

instituiçaes oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 

políticas e planos educacionais da unido e dos estados; 

III - exercer açao redistributiva em relaçao às suas 

escolas; 

1V - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino; 

V - autorizar, credenciar e supervisionar os 

estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

VI - oferecer a educaçao infantil em creches e pré-

escolas, dando prioridade ao ensino fundamental. Oferecerá também 

o ensino médio quando estiverem aterididãs as necessidades da 

educaçao infantil e fundamental com recursos acima dos percentuais 

mínimos vinculados pela Constituiçao Federal à manutençao e 

desenvolvimento do ensino. 
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bOS bLÍEIÍQS bO CIbAbÃO 

Art. 6°  - O acesso ao ensino fundamental é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadao ou grupo, organizaçao 
sindical de entidade de classe ou outra legalmente constituída, e ainda 
o Ministério Público para exigi-lo. 

§ l - Qualquer das partes mencionadas no caput do 
Artigo 60  tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 

hipótese do Parágrafo 2 °  do Artigo 208 da Constituiçao Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a açao judicial correspondente. 

§ 2° - Comprovada a negligencia do município para 

garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá a ele ser 
imputado por o crime de responsabilidade. 

bO DEVER bOS PAIS 

Art. 7°  - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 

matrícula dos menores, a partir dos 7(sete) anos de idade, no ensino 
fundamental. 

Parágrafo Único - Participar da &estao bemocrática da 
Escola, conforme Lei Municipal. 

tíTULO II 

bA EST1JTUIA E OFGANIZAÇÃO bO 
SISTEMA MUNICIPAL bE ENSINO 

SEÇÃO 1 

-' 
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bA JURISbIÇÂO bO SISTEMA 
MUNICIPAL bE ENSINO 

Art. 80 - O Sistema Municipal de Ensino de Taquari 
compreende: 

1 - as instituiçes do ensino fundamental e de educaço 
infantil, niantidas pelo poder Público MunicipaL; 

II - as instituiçes de educaçao infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada; 

III - a Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura; 

IV - o Conselho Municipal de Educaçao; 
V - o bepartamento de Legislaçao e Normas. 

SEÇÂO II 

bOS ÓÍGO5 E INSTITUIÇÕES EDO 
SISTEMA MUNICIPAL bE ENSINO 

EDA SECRETARIA MUNICIPAL bE 
EbUCAÇO 

Art. 9° - À Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura 
cabe administrar o Sistema Municipal de Ensino, bem como: 

1 - organizar, manter e desenvolver os ór9aos e 
instituiçô'es oficiais do Sistema Municipal de Ensino, inte9rando-as às 

políticas e planos educacionais da Uniao e do Estado do Rio Grande do 
Sul; 
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II - exercer açao redistributiva em reiaçao às suas 

escolas; 

III - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do 

Sistema Municipal de Ensino; 

IV - propor ao Conselho Municipal de Educaçao a 

aprovaçao das Bases Curriculares; 

V - oferecer o educaçao infantil e o ensino fundamental, 

permitido a atuoçao no ensino médio e técnico, quando estiverem 

atendidas as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais vinculados pela Constituiçao Federal à 

manutençao e desenvolvimento do ensino; 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem 

conferidas; 

bO CONSELHO MUNICIPAL bE 
EbUCAÇiO 

Art. 10 - Ao Conselho Municipal de Educaçao, além das 
atribuições conferidas em legislação pr6prio, compete: 

1 - aprovar normas complementares para q Sistema 

Municipal de Ensino; 

II - autorizar a criaço de séries e cursos; 

III - aprovar bases curriculares; 

IV - autorizar a criaço de estabelecimentos de ensino; 

V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de 

ensino; 

VI - exercer outras atribuiçes que lhe forem 
conferidas; 
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Vil - elaborar e executar políticas e planos educacionais 
em consonância com as diretrizes e pianos estaduais e nacionais de 
educaçao, integrando e coordenando as suas açoes. 

bO bEPATAMENTO bE LE&ISLAÇÂb E 
NO1MAS 

Art. 11 - Ao bepartamento de Legisiaçao e Normas 
compete: 

1 - Assessorar a Secretaria da Educaçao; 

II - Propor Normas complementares ao Sistema 
Municipal de Ensino; 

III - Levantar e organizar informaçes básicas; 

1V - Elaborar diretrizes gerais; 

V - befinir critérios e parâmetros que assegurem a 
eqüidade no regime de colaboraço; 

VI - Elaborar propostas de açes conjuntas para a 
efetivaçao do regime de colaboraçao; 

VII - Acompanhamento e avaliaçao de todo o processo. 

bAS INSTITUIÇÕES bE ENSINO 

Art. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do sistema do ensino, terao a incumbência de: 

1 - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 

financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-
aula estabelecidos; 
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1V - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente; 

- prover meios para recuperaçao dos alunos de menor 

rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integraçao da sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a frequência 

e o rendimento dos alunos, bem como a execuçao de proposta 

pedagógica. 

Art. 13 - As instituições de Educaçao Infantil criadas e 

mantidas pela iniciativa privada comporao o Sistema Municipal de 

Ensino. 

bA GESTIO bEMOCIÁTICA 

Art. 14 - O Sistema de Ensino definirá as normas da 

gestao democrática do ensino público, na educaçao básica, de acordo 

com suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

1 - participaçao dõs profissionais de educaçao na 

elaboraço do projeto pedagógico da escola; 

II - participaçao das comunidades escolar e local em 

conselhos escolares ou equivalentes; 

ART. 15 - O Sistema de Ensino assegurará às unidades 

escolares públicas de educaçao básica que os integram, progressivos 

graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestao 

financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

Art. 16 - O Sistema terá como finalidade primeira a 

constituiçao de uma escola de qualidade, e, como finalidade da escola, 

a oferta de um ensino de qualidade. 
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Art. 17 - A gestao democrática da Escola será 
regulamentada em Lei Específica. 

TITULO III 

bA EbUCAÇÃO ESCOLAI - NÍVEIS E 
MObALIbAbES 

CAPÍTULO 1 

bA EbUCAÇÂO INFANTIL E bO 
ENSINO FUNbAMENTAL 

SEÇÃO 1 

bAS bISPOSIÇÕES GEAT5 

Art. 18 - O Município organizará a educoçao infantil e 
fundamental de acordo com as seguintes regras: 

1 - a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentos) 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.; 

II - a classificaçao em qualquer série ou etapa exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita. 

a) por promoçao, para alunos que cursam com 
aproveitamento a série ou fase anterior, na própria escola; 
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b) por transferência, para candidatos procedentes de 

outras escolas; 

c) independentemente de esco larizaço anterior, 

mediante avaliaçao feita ria escola, que defina o grau de 

desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscriçao 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentaçao do respectivo 

sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progresso 

regular por série, o regimento escolar pode admitir formas de 

progressao parcial, desde que preservada a seqUência do currículo, 

observadas as normas do respectivo Sistema de Ensino; 

TV - poderao organizar-se classes, ou turmas, com 

alunos de séries distintas com níveis equivalentes de adiantamento na 

matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 

componentes curriculares; 

V - a verificaço do rendimento escolar observará os 

seguintes critérios: 

avaliaçao contínua e curnulativa do desempenho do 

aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 

quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os das 

eventuais provas finais; 

possibilidade de aceleraçao de estudos mediante 

verificaçao do aprendizado; 

c.) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries para os 

alunos com atraso escolar; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperaçao, de 

preferência paralelos ao período letivo, para os casos de baixo 
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rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituiçes de ensino 
em seus regimentos; 

VI - O controle de freqüência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 

sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovaçao; 

Vil - Cabe a cada instituiço expedir históricos 
escolares, deckiraçes de conclusao de série e diplomas ou 
certificados de conclusao de cursos, com as explicaçes cabíveis. 

Art. 19 - Será objetivo permanente das autoridades 

responsáveis alcançar relaçes adequadas, entre o número de alunos 

e os professores, a carga horária e as condiçôes materiais do 
estabelecimento. 

Parágrafo Único - O Sistema de Ensino, à vista das 

condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecerá parametro para atendimento do disposto neste Artigo. 

SEÇÃO II 

bA EbUCAÇÃO  INFANTIL 

Art. 20 - A Educaçao Infantil, primeira etapa da 
educaç&o básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 

criança de O a6 (zero a seis) anos de idade, em seus aspectos físicos, 
psicológicos, integral e social, complementando a aço da família e da 
comunidade. 

Art. 21 - A Educaçao Infantil será oferecida em: 
1 - creches ou entidades equivalentes, para crianças de 

até 3 (três) anos de idade; 
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II - pré-escolas para os crianças de 4 a 6 (quatro a seis) 
anos de idade. 

Parágrafo Único - Creches e pré-escolas da rede 
particular constitui•rao parte integrante do Sistema Municipal de 
Ensino. 

Art. 22 - Na educaçao infantil a avaliaçao for-se-á 

mediante acompanhamento e registro de seu desenvolvimento sem o 
objetivo de promoçao, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Art. 23 - Sao objetivos da Educaçao Infantil: 
1 - proporcionar condiçaes adequadas para promover o 

bem estar da criança, seu desenvolvimento fisico, motor, emocional, 

intelectual moral e social, a ampliaçao de suas experiências, bem como 

estimular o interesse da criança pelo processà do conhecimento do 

ser humano, da natureza e da sociedade; 

Art. 24 - Sao funçaes da Educaçao Infantil: 
1 - bodas as peculiaridades do desenvolvimento da criança 

de O (zero) a 6 (seis) anos, a educaçao infantil sempre cumpre duas 
funçôes indispensáveis: educar e cuidar. 

Art. 25 - As crianças com necessidades especiais serao 

preferencialmente atendidas na rede regular de creches e pré-
escolas, respeitando o direito a atendimento em seus diferentes 
aspectos. 

Art. 26 - Os espaços serao projetados de acordo com a 

proposta pedagógica da instituiçao de educaçao infantil, a fim de 
favorecer o desenvolvimento da clientela, respeitadas suas 
necessidades e capacidades. 

Art. 27 - O imóvel, os espaços externo e interno deverao 
atender às diferentes funçaes da instituiçao e ser aprovados pelo 

Conselho Municipal de Educação. 
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Art. 28 - Toda creche e pré escola no município só 
poderao funcionar após aprovaçao do Conselho Municipal de Educaç&o. 

SEÇÃO TTT 

bA PIOPO5TA PEbAGÓGICA 

Art. 29 - A proposta pedagógica elaborada por cada 

escola ou instituiçao, será fundamentada numa concepçao da criança 
como cidadao, como pessoa em processo de desenvolvimento, como 
sujeito de sua história. 

Art. 30 - Será assegurado à instituiçao de Educaçao 
Infantil, na forma da Lei, o respeito aos princípios de pluralismo de 
idéias e de concepçes pedagógicas. 

Art. 31 - O Sistema Municipal de Ensino promoverá o 
aperfeiçoamento dos professores legalmente habilitados para o 
magistério, em instituições de Educaçao Infantil. 

Art. 32 - A partir da promulgaçdo da Lei no 9.394/96, a 
direçao da instituiçao da educaçao infantil será exercida por 

profissional em curso de graduaçao em pedagogia ou em nível de pós-
graduaçao em educaçao. 

Art. 33 - O docente para atuar na educaçao infantil, será 
formado em curso de nível superior (licenciatura de graduaçao plena) 

admitida como formaçao mínima oferecida em nível médio (modalidade 
normal). 

Art. 34 - As mantenedoras das instituições de educaçao 
infantil poderao organizar equipes multi-profissionais para 
atendimentos específicos às turmas sob sua responsabilidade, 
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incluindo, pedagogo, psicopedagogo, pediatra, nutricionista, assistente 
social e outros. 

Art. 35 - As mantenedoras de instituiçes de educaçao 
infantil que apresentem em seus quadros de recursos humanos 

professores leigos que no possuem a formaço mínima exigida em lei, 
deverao, independente do nível de escolaridade em que esses 
professores se encontrem, tomar providências no sentido de 

viabilizar a complementaçao da escolaridade, em caráter emergencial, 
com vistas à habilitaçao em nível médio. 

Art. 36 - O Sistema Municipal de Ensino implementa 

procedimentos de supervisao, avaiiaçao e controle das instituições de 

educaçao infantil na perspectiva de aprimoramento da qualidade do 
processo educacional. 

Art. 37 - A supervíso /inspeçao compete acompanhar e 
avaliar: 

1 - o cumprimento da legislaçao educacional; 
II - a execuço da proposta pedagógica; 
III - condiçes de matrícula e permanência das crianças 

na creche, pré-escola ou centro de educaçao infantil; 

1V - o processo de melhoria da qualidade dqs serviços 
prestados considerando o previsto na proposta pedagógica da 

instituiçao de educaçao infantil e o disposto na regulamentaçao 
vigente; 

V. - a qualidade dos espaços físicos, instalaçôes e 
equipamentos e a adequaçao às suas finalidades; 

VI - a regularidade dos registros de documentos e 
arquivos; 

Vil - a oferta e a execuçao de programas suplementares 
de maierial didático-escolar, transporte, alimentaço e assistência á 
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saúde nas instifuiçes de educaçao infantil, mantidas pelo poder 
público; 

VIU - articulaçao da educaçao infantil com a família e a 
comunidade; 

IX- propor às autoridades competentes ( SMEC e CME ) o 
cessar efeitos dos atos de autorizaçao da instituiç&o, quando 

comprovadas irregularidades que comprometam o seu funcionamento 
ou quando verificado o nao cumprimento da proposta pedagógica. 

Art. 38 - Cabe ao Conselho Municipal de Educaçao, 
autorizar e cancelar o funcionamento das instituiçes de educaçao 
infantil da rede privada e municipal. 

Art. 39 - No caso de negligencia e abuso das crianças os 

responsáveis pela instituiçao sero indiciados criminalmente, 
conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Art. 40 - Quando a instituiçao no apresentar os padres 
mínimos de qualidade, seus responsáveis sofrerao sançes legais a 
serem aplicadas pelo Conselho Municipal de Educaçao. 

SEÇÃO 1V 

bO EN5INO FUNDAMENTAL 

Art. 41 - O ensino fundamental, com duraçao mínima de 8 
(oito) anos, obrigatório e gratuito nas escolas municipais, terá por 
objetivo a formação básica do cidadao, mediante: 

1 - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita, e do 
cálculo; 
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II - a compreensao do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dós valores em que se 
fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento dà capacidade de aprendizagem, 

tendo em vista a aquisiço de conhecimentos e habilidades e a 
formaçao de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social. 

§ 1 0 
 - É facultado desdobrar o ensino fundamental em 

ciclos, inclusive a Educaçao de Jovens e Adultos. 
§ 2° - Os estabelecimentos que utilizam progressao por 

série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressao 
continuada, sem prejuízo da avaliaçao do processo ensino-

aprendizagem, observadas as normas legais. 
§ 3° - O ensino fundamental regular é ministrado em 

língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilizaçao 
de suas línguas maternas e processos de aprendizagem. 

§ 4° - O ensino fundamental será presencial, sendo o 

ensino à distância utilizado como complementaçao da aprendizagem ou 
em situações especiais. 

Art. 42 - O ensino religioso é disciplina obrigatória nos 

horários normais das escolas públicas municipais. 

Art. 43 - A jornada escolar no ensino fundamental 
incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 

sendo progressivamente ampliado o período de permanência na escola. 

§ 1° - So ressalvados os casos de ensino noturno e das 
formas alternativas de organizaçao autorizadas em Lei. 
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§ 2° - O ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integraL 

§ 3° - Os estabelecimentos que utilizam progressao por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressao 
continuada sem prejuízo da avaliaçao do processo ensino-
aprendizagem, observadas as normas legais. 

SEÇÂO V 

bA EbuCAÇO bE JOVENS E AbULTOS 

Art. 44 - A educaçao de jovens e adultos será destinada 
àqueles que nao tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino 
fundamental, na idade própria. 

§ 1° - O Sistema Municipal de Ensino assegurará 
gratuitamente aos jovens e aos adultos que nao puderam efetuar os 
estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. Podendo 
ser oferecido em ciclos( Inicial e Final). 

§ 2° - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e 
a permanência do trabalhador na escola, mediante açes integradas 
entre si. 

3 °  - A Educaçao de Jovens e Adultos é parte do Ensino 
Fundamental, na modalidade regular e presencial, conforme regimento 
próprio. 

Art. 45 - O sistema de ensino manterá cursos e exames 
de suplência, que compreenderao a base nacional comum do currículo, 

habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 
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Parágrafo Único - - Os exames a que se refere este 
Artigo realizar-se-ao: 

1 - no nível de conclusao do ensino fundamental, para os 
maiores de 15 (quinze) anos. 

Art. 46 - badas as características da Lei no 9.394/96 
que preconiza ensino fundamental obrigatório, dos 7 aos 14 (sete aos 
quatorze) anos, só sero admitidos aos cursos e exames supletivos, 
alunos com 15 (quinze) anos completos. 

Art. 47 - A alfabetização e pós-alfabetizaçao de 
jovens e adultos, se fará conforme normas estabelecidas pelo 
Conselho Municipal de Educaçao. 

CAPÍTULO II 

bA EbUCAÇO ESPECIAL 

Art. 48 - Entende-se por educaçao especial para efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

§ 1° - Haverá, quando necessário, serviçd de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às peculiaridades da 
clientela de educaçao especial. 

5 2° - O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em funçao das 
condições específicas dos alunos, nao for possível sua integrciçao nas 
classes comuns de ensino regular. 
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§ 3° - A oferta de educaço especial, dever 

constitucional do Estado, tem início na faixa etária de O a 6 (zero a 

seis) anos, durante a educação infantil. 

Art. 49 - O Sistema Municipal de Ensino assegurará aos 

educandos com necessidades especiais: 
1 - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organizaçao específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que nao 

puderam atingir o nível exigido para a conclusao do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleraço para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
III - professores com especializaçao adequadas em nível 

médio ou superior, para o atendimento especializado, bem como 

professores do ensino regular capacitados para a integraçao desses 

educandos nas classes comuns; 
IV - educaçao especial para o trabalho, visando a sua 

efetiva integraçao na vida em sociedade, inclusive condiç6es 

adequadas para os que no revelarem capacidade de inserçao no 
trabalho competitivo, mediante articulaçao com os órgaos oficiais 

afins, bem como para aqueles que apresentarem uma habilidade 

superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicomotora; 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas 

sociais complementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 

regular. 
Art. 50 - Os órgaos normativos do sistema de ensino 

estabelecerao critérios de caracterizaçao das instituiç&s privadas, 

sem fins lucrativos, especializadas e com atuaçao exclusiva em 
educaçao especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 

Público. 
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Parágrafo Único - O Poder Público adotará, como 
alternativa preferencial a ampliaçaõ do atendimento aos educandos 
com necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste Artigo. 

TÍTULO 1V 

bOS PROFISSIONAIS bA EbUCAÇÂO 

Art. 51 - Os docentes que atuam na educaçao infantil e 
fundamental, terao formaçao em licenciatura plena, havendo para 

tanto, oportunidade de completarem sua formaçao, nos próximos 10 
(dez) anos. Para as Escolas Unidocentes, e as de zona rural, o 

professor terá, no mínimo, o curso Normal, em nível médio, O 

Município providenciará cursos, oficinas, trabalhos a distancia, 
treinamento em serviço e qualificaçao de professores leigos, para os 

profissionais de educaçao da Rede Municipal, podendo valer-se de 
parcerias com o Estado. 

Art. 52 - Os docentes incumbir-se-ao de: 
1 - participar da elaboraçao da proposta pedagógica do 

estabe lec i me nto de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem do aluno; 

IV - estabelecer estratégias de recuperaçao para os 
alunos de menor rendimento 
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V - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, 
além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, à avaliaçao e ao desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulaçao da escola 

com as famílias e a comunidade, em conselhos escolares; 

SEÇÃO 1 

bOS ESPECIALISTAS E SUAS 
ATRIBUIÇÕES 

Art. 53 - Os especialistas em educaçao, habilitados em 
administraçao escolar, planejamento, inspeçao, supervisao e 
orientaçao educacional sao responsáveis pelas suas especificidades, 
nas Creches, pré-escolas e escolas do Sistema Municipal de Ensino, 

com seus deveres e funções pr6.prias. 
Art. 54 - Sao atribuiçes dos especialistas: 

1- exercer as funçes de planejamento, administraçao, 
supervisao, orientaçao educacional, nas quais foram habilitados. 

Art. 55 - Cabe ao diretor: 

1 - coordenar todas as atividades da escola, tendo como 

meta alcançar o máximo sucesso no processo educativo; 
II - planejar, organizar, selecionar, conduzir e controlar 

todos os recursos para a conservaçao eficaz da política educacional 

do sistema; 

III - assumir tarefas tanto de natureza administrativa 
quanto pedagógica. 

Art.56 - Cabe ao supervisor escolar: 
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1 - atuar numa açao técnico pedagógica, visando à 

promoçao e à manutençao da unidade de atuaçao docente; 

II - planejar serviços de modo a assegurar a eficiência 

e eficácia da açao educativa; 

	

III 	- promover a melhoria do sistema de ensino, 

aprendizagem e a globalizaçao dos diferentes componentes 

curriculares; 

IV - assessorar a escota na correçao dos desvios; 

V - socializar o saber docente, fomentando a troca de 

experncias entre os elementos da escola. 

Art. 57 - Cabe ao orientador: 

1 - participar do processo psicopedagógico que se 

desenvolve em funçes de planejamento, coordenaçao, 

assessoramento e avaliaçao; 

II - trabalhar as relaçes que se apresentam no 

processo ensino - aprendizagem, a fim de que se tornem um meio para 

que o aluno aprenda e amplie seu conhecimento; 

III - garantir o fazer pedagógico, juntamente com os 

demais especialistas; 

IV - atuar junto aos educandos, criando. situações 

próprias para o trabalho cooperativo; 

V - auxiliar o processo de adaptaçao do aluno, 

procurando seu ajuste pessoal e social 

VI - atender os problemas dos estudantes; 

VII - corrigir os desvios de comportamento dos jovens; 

VIu - desenvolver uma açao que eleve as qualidades 

morais dos adolescentes; 

IX - ajudar o processo de socializaçao da juventude, 

através da realizaçao de práticas sociais; 
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X - cooperar no desenvolvimento de técnicas e hábitos 

de estudos que permitam aos alunos êxito no trabalho escolar; 

XI - orientar o jovem na escolha de sua profissao; 
XII - vincular a escola com a família e a comunidade; 
XIII - apoiar o estudante na busca de adequados meios 

de lazer; 

XIV - assistir ao aluno, de forma individual ou em grupo, 
para seu bom desempenho dentro e fora da escola; 

XV - auxiliar no processo de desenvolvimento integral ou 
de personalidade do aluno; 

Xvi - atender os problemas vocacionais do aluno; 
XVII - realizar sondagem de aptides; 

XVIII - orientar para o trabalho; 
XIX - ajudar o estudante no conhecimento das 

características das profissões e das peculiaridades que estas exigem 
para ser adequadamente atendidos. 

Art. 58 - Cabe ao inspetor escolar: 

1 - aplicar instrumentos de avaliaçao; 
II - elaborar relatórios de avaliaçao que configurem a 

realidade do foro; 

III - elaborar ou utilizar mecanismos e instrumentos de 
aval iaçao de propostas; 

1V - apresentar subsídios para tomada de decises a 

partir dos resultados das avaliaçes; 

V - fornecer informaç&es relativas à dinâmica de 
desenvolvimento de currículo nos estabelecimentos de ensino; 

VI - realizar sua aço cooperativamente no âmbito do 
órgo que integra; 
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VII - atender às solicitaçôes do superior referentes à 

sua açao avaliadora desenvolvida no &mbito regional ou de 
macrossistemas. 

SEÇÃO ii 

bA RESPON5ABILIbAbE bO PObER 
PÚBLICO MUNICIPAL COM A VALORIZAÇÃO bOS 
PROFISSIONAIS bA EbUCAÇÃO 

Art. 59 - O Município, ciente de promover a valorizaçao 
profissionai dos educadores, conforme Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal, garante a seus especialistas e 
professores: 

1 - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 

e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive 

com licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressao funcional baseada na titulaçao ou 
habilitaçao, e na avaliaçao do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliaçao, 

incluído, na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

Parágrafo Único - O Município exigirá experiência docente 
de 2 (dois) anos, para exercício profissional de quaisquer outras 
funções de magistério. 
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Art. 60 - Os professores e especialistas serao regidos 
por estatuto próprio e terao o seu Plano de Carreira específico. 

Art. 61 - É assegurada a gestao democrática no ensino 
público municipal com eleiçao uninominal dos biretores pelos pais 
professores e alunos, conforme o estabelecido no Art. 118, da Lei 
Organica do Município. 

Art. 62 - É vedada a inscriçao para qualquer espécie de 
contrato em concurso público no quadro do magistério, de pessoas, 
sem a devida titulaçao na área específica. 

Art. 63 - O Município fomentará e dará todo apoio ao 
lazer e recreaçao, como direito de todos, observadas: 

1 - a promoçao prioritária do desporto educacional, em 
termos de recursos humanos, financeiros e materiais em suas 
atividades, meio e fim; 

II - a dotaçao de instalaçaes esportivas e recreativas 

para instituiçaes escolares públicas; 
III- a garantia de condiçaes para a prática de educaçao 

física, do lazer e do esporte ao deficiente físico, sensorial e mental 
(LOM). 

Art. 64 - O Município estimulará a cultura em suas 
múltiplas manifestaçaes, garantindo o pleno e efetivo exercício dos 
respectivos direitos, bem corno, o acesso às suas fontes, apoiando e 
incentivando a produçao, a valorizaçao e a difuso das manifestaçaes 
culturais (LOM). 

Art. 65 - É vedada a liberaçao ou qualquer outra forma 
de afastamento ou cedência de professores municipais para outras 
repartiçaes e instituiçaes que nao as dedicadas á educaço (LOM). 

Art. 66 - E assegurado aos pais, professores, alunos e 
funcionários organizarem-se em todos os estabelecimentos municipais 
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de ensino, através de associaçes, Conselhos Escolares, Grêmios e 
outras formas. 

Parágrafo Único - Será responsabilizada a autoridade 
educacional que embaraçar ou impedir a organizaçao ou o 
funcionamento das entidades referidas neste Artigo. 

o 

rírULO V 

bO FINANCIAMENTO bA EbUCAÇIO 

bOS 	RECURSOS 	PÚBLICOS 
DESTINAbOS À EDUCA ÇAO 

Art. 67 - Sao recursos públicos destinados à educaçao, 
os originários de: 

1 - receita de impostos próprios do Município; 
II - receita de transferências constitucionais e outras 

transferências; 

III - receita de salário, da educaçao e de outras 
contribuiç&es sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos; 

V - receita do FUNbEF. 
Art. 68 - O município aplicará, anualmente, 25%( vinte e 

cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostós, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutençao e 
desenvolvimento de ensino. 
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Art. 69 - Os recursos públicos destinados à educaçao 

serao aplicados no ensino público, podendo também ser dirigidos às 

escolas comunitárias. O repasse dos valores, do caixa do municípiõ 
ocorrerá imediatamente ao órgaó responsável pela educaçao 
observados os seguintes prazo: 

1 - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de 

cada mês, até o vigésimo dia; 
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo 

dia de cada mês, até o 300  (trigésimo) dia; 
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao 

final de cada mês, até o décimo dia do mês subsequente. 

Parágrafo Único - O atraso da liberaço sujeitará os 

recursos à correçao monetária e à responsabilizaçao civil e criminal 

das autoridades competentes (LOM). 
Art. 70 - Considerar-se-ao como de manutençao e 

desenvolvimento do ensino, as despesas realizadas com vistas à 
consecuçao dos objetivos básicos das instituições educacionais de 

todos os níveis, compreendendo as que se dedicam a: 
1 - remuneraçao e aperfeiçoamento do pessoal docente e 

demais profissionais da .educaçao; 
II - aquisiçao, manutençao, construçao e conservaçao de 

instalaçes e equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutençao de bens e serviços vinculados ao 

ensino; 
IV - levantamentos estatísticas, estudos e pesquisas 

visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansao 

do ensino; 
V - realizaçao de atividades - meio necessárias ao 

funcionamento dos sistemas de ensino; 
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VI - concessao de bolsas de estudos a alunos de escolas 
públicas e privadas; 

Vil - amortizaço e custeio de operaçes de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste Artigo. 

Art. 71 - Nao constituirao despesas de manutenço e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

1 - pesquisa, quando nao vinculada às instituições de 
ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que nao 
visa, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expanso; 

II - subvençao a instituiç&es públicas ou privadas de 
caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formaço de quadros especiais para administraçao 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomático; 

1V - programas suplementares de alimentaçao, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da 
educaç&, quando em desvio de funçao ou em atividade alheia à 
manutenço e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72 - O Município fornecerá subsídios à Uni&, para 
que esta possa estabelecer padrao mínimo de oportunidades 
educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo Único - O custo mínimo de que trata este 
Artigo será calculado pela Uniao ao final de cada ano, com validade 
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para o ano subsequente, considerando variaçôes regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 73 - As receitas e despesas com manutençao e 
desenvolvimento do ensino serao apuradas e publicádas nos balanços 

do Poder Público Municipal, assim como nos relatórios a que se refere 
o S 3° do Art. 165 da Constituiçao Federal. 

Art. 74 - Os órgaos fiscalizadores do município 
examinarao, prioritariamente, na prestaçao de contas de recursos 
públicos, o cumprimento do disposto no Art. 212, da Constituiço 

federal, no Art. 60 do Ato das bisposiçaes Transitárias e na 
legislaçao concernènte. 

Art. 75 - A açao supletiva e redistributiva da Uniao e 

dos Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as 
disparidades de acesso e garantir o padro mínimo de qualidade de 
ensino. 

§ 1° - A açao a que se refere este artigo obedecerá à 
fórmula de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do Município em favor da manutençao e do 
desenvolvimento do ensino. 

§ 2° - A capacidade de atendimento do município será 
definida pela razao entre os recursos de uso constitucionalmente 

obrigatório na manutençao e desenvolvimento do ensino e o custo 
anual do aluno, relativo ao padrao mínimo de qualidade. 

§ 3° - Para fazer jus à açao supletiva e redistributiva 
prevista no artigo anterior o município se compromete a oferecer 

vagas na área de educaçao infantil com sua capacidade de 
atendimento e, nunca, inferior. 
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Art. 76 - Os recursos públicos serao destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que: 

1 - comprovem finalidade nao lucrativa e nao distribuam 
resultados, dividendos, bonificaçes, participaçes ou parcela de seu 

patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II 	- apliquem seus excedentes financeiros em 
educaçao; 

III - assegurem a destinaçao de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópico ou conf essional ; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 

recebidos. 

§ 1° - O Município destinará, destes recursos, 2% (dois 
por cento) para bolsas de estudo para a educaçao básica, na forma da 

lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, investindo, porém, prior i tariamente na expansao de sua 

rede local. 
§ 2° - O Município apoiará as atividades universitários de 

pesquisa e extenso, inclusive mediante bolsas de estudos. 
Art. 77 - Anualmente o Município publicará relatório da 

execuçao financeira da despesa em educação (FUNbEF), por fonte de 
recursos, discriminando os gastos mensais. 

§ 1° - Será fornecido ao Conselho Municipal de Educaçao, 

sernestralmente, relatório da execuçao  financeira da despesa em 

educaçao, discriminando os gostos mensais, em especial os aplicados 

na construçao, reforma, manutençao ou conservaçao das escolas, as 
fontes e critérios de distribuiçao dos recursos e os estabelecimentos 

e instituições beneficiadas. 
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5 2° - A autoridade competente será responsabilizada 
pelo nao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 78 - O salário educacional ficará em conta especial 
de rendimentos, administrada diretamente pelo órgao responsável 

pela educaçao, e será aplicado de acordo com planos elaborados pela 
administraçao do sistema de ensino e aprovados pelo Conselho 

Municipal de Educaçao. 
Art. 79 - Os recursos financeiros do Município Ievarao 

em consideraçao obrigatoriamente: 

1 - o percentual orçamentário municipal destinado à 

educaçao infantil e ao ensino fundamental; 
II - o número de alunos da rede; 
III - a política salarial do magistério; 

IV - arrecadaçao tributária. 

TÍTULO VII 

bAS bISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80 - O Sistema Municipal de Educaçao, proverá uma 

de suas Instituiçes (Escola) de mecanismos capazes de atenderem os 

alunos estrangeiros, especialmente provindos de países do Mercosul, 

bem como de indígenas, com os seguintes objetivos: 

1 - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 

recuperaço de suas memórias históricas; a reafirmaçao de suas 
identidades étnicas; a valorizaçao de suas línguas e ciências; 
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o 
acesso às informaçes, conhecimentos técnicos e científicos da 
sociedade nacional e demais sociedades indígenas ou nao 

Art. 81 - O Município desenvolverá programas integrados 
de ensino e pesquisa - estrangeiros e indígenas , conforme Legislaçao 
Federal vigente (L.b.B.). 

Art. 82 - O Município incentivará o desenvolvimento e a 
vinculaço de programas de ensino a distância, em todos os níveis e 

modalidades de ensino e de educaçao continuada. 
1° - A educaçao a distancia, organizada com abertura e 

regime especiais, será oferecida por escola municipal credenciada 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

§ 20  - A Secretaria Municipal regulamentará os 
requisitos para a reczlizaçao de exames e registro de diplomas 
relativos a cursos de educaçao a distância. 

§ 3° - O Sistema Municipal de ensino normutizará a 
produçao, controle avaliaçao de programas de educaçao a distancia e a 
autorizaçao para sua implementaçao, nao dispensando a cooperaçao e 
a integraçao dos Sistemas Estaduais e Federais. 

§ 4° - A educaço a distância terá tratamento 
diferenciado, incluindo: 

1 - custos de transmissao em canais comerciais de rádio-

difusao sonora; 

II - reserva de tempo mínimo, sem 6nus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 83 - A SMEC organizará cursos ou instituiçes dé 
ensino experimentais, obedecendo à Lei vigente. 
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bA5 bISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 84 - O Sistema Municipal de ensino, através de suas 
Escolas receriseará os educandos do ensino fundamental, com especial 
atençao para os grupos de 7 (sete) a 14 (quatorze) e de 15 (quinze) a 
16 (dezesseis) anos de idade. 

Art.85 - O Município providenciará: 

1 - matrícula de todos os educandos a partir dos 7(sete) 
anos de idade e, facultativamente, a partir dos 6(seis) anos, no ensino 
fundamental; 

II - cursos presenciais ou a distancia aos jovens e adultos 
1 nsuficientemente escoIarizados; 

III - programas de capacitaçao para todos os 
professores em exercício, utilizando, também, para isto, os recursos 
da educaçao a dist8ncia; 

1V - integraçao de todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental ao sistema nacional de avaliaçao de rendimento escolar. 

§ 1° - Até à f i m da bécada de Educação os professores 
deverao estar habilitados conforme legislaçao vigente (nível superior 
ou treinamento em serviço). 

§ 2° - O Município conjugará todos os' esforços, 
objetivando a progressao de sua rede escolar pública urbana, de 
ensino fundamental, para o regime de escola de tempo integral. 
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Art. 86 - O Município integrará em seu sistema 
conf arme Legislaçao vigente, as creches e pré-escolas existentes e as 

que forem criadas. 
Art. 87 - As questões suscitadas na transiçao entre o 

regime anterior e o que foi instituído a partir da Lei n °  9.394/96, 

serao resolvidas pelo Conselho Municipal de Educaçao. 
Art. 88 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaço, revo9adas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namjr Luiz JapfscI 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistraçao 

e Recursos Humanos 
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"Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Municipal e dá outras 
providências". 

NAM1R LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do .Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 

Das Disposições Fundamentais 

Capítulo 1 
DA EDUCAÇÃO 

ART. l - A Educação abrange os processos formativos que se 
desenvõlvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas 
instituições de Ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1° - Esta Lei disciplina, no Município, a educação escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, e instituições próprias: 
Educação Infantil (creches e prés); Ensino Fundamental de ia à 4a  série e de ia  à 
8,  série, no meio urbano e rural; Programa de Aceleração de Aprendizagem; 
Programa de formação em Serviço; Alfabetização e Pós Alfabetização de Jovens 
e Adultos, Curso de Suplência, Escola para atendimento a alunos portadores de 
necessidadés especiais, Escolas para a 3a idade, Centros de Atendimento ao 
Educando: Psicológico, .Psicopedagógico, Neurológico, Clínico e outros cursos. 



Capítulo II 

DOS PRINCÍPIOS E FiNS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

ART. 2° - A Educação, dever da família, do Estado e do 
Município, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por fmalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, no respeito ao 
meio ambiente e aos valores culturais. 

O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
1 - igualdade de condições para acesso, pernrnnência, regresso e 

sucessona escola. 
II— liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber. 
III - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas. 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância. 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino. 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais e 

universalização do atendimento escolar. 
VII— valorização do profissional na educação escolar. 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da lei e da 

Iegislaçãõ do Sistema de Ensino. 
IX - garantia de padrão de qualidade. 
X - valorização da experiência extra-escolar. 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 

sociais. Promoção humanística, científica e tecnológica. 
Xii— formação para o trabalho. 

Capítulo III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

ART. 3° - O dever do Município coii. a educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de: 

1 - ensino fundamental obrigatório e gratuito, jnclusive para os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria. 



li - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos 
com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino. 

III - oferta de Educação Infantil, através de atendimento gratuito 
em creches e pré-escolas às crianças de O (zero) a seis anos de idade. 

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando. 

V - oferta dc educação escolar regular para jovens e adultos, com 
características e modalidade adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência 
na escola. 

VI - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. 

VII - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos com a 
variedade e quantidades mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

- 	VIu - propostas de meios para que, optativamente, seja oferecido 
horário integral aos alunos de Ensino Fundamental. 

IX - atendimento aos portadores de necessidades especiais. 
X - incentivo à publicação de obras e pesquisas no campo da 

Educação. 

ART. 4° - O acesso ao ensino fundamental é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída, e, 
ainda, Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo. 

§ l - Compete ao Município e ao Estado em regime de 
colaboração, e, com a assistência da União: 

1 - recensear a população em idade escolar para o ensino 
fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso. 

II— fazer-lhes a chamada pública. 
111 - zelar junto aos pais ou aos responsáveis, pela freqüência à 

escola: 
IV - manter cursos profissionalizantes abertos à comunidade em 

geral. 
§ 2° - Em todas as esferas administrativas, o Município assegurará 

em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 



contemplando em seguida os demais niveis e modalidades-de ensino, conforme 
s prioridades constitucionais iegais 

§ 3° - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o 
Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de 
ensino, independente da escolarização anterior. 

ART. 50 - O Município incumbir-se-á de: 
1 - definir formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, 

as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em 
cada uma dessas esferas do Poder Público. 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos 
educacionais da união e dos estados. 

exercer ação redistributiva em relação às suas escolas. 
IV - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino. 
V - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do 

seu sistema de ensino. 
VI - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, dando 

prioridade ao ensino fundamental. Oferecerá também o ensino médio quando 
estiverem atendidas as necessidades da educação infantil e fundamental com 
recursos acima dos percentuais mínirno.s vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Dos Direitos do Cidadão 

ART.6°- O acesso ao ensino fundamental é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão ou grupo, organização sindical de entidade 
de classe ou outra legalmente constituída, e ainda o Ministério Público para 
exigi-lo. 

§ - l o - Qualquer das partes mencionadas no caput do Artigo 6 0  tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do Parágrafo 2° do 
Artigo 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação 
judicial correspondente. 

L 



§ 2° - Comprovada a negligência do município para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá a ele ser imputado por o crime de 
responsabilidade. 

Do Dever dos Pais 

ART. 7
0 
 - É dever dos pais ou respoiáveis efetuar a matrícula dos 

menores, a partir dos7( sete) anos de idade, no ensino fundamental. 
- participar da gestão Dernocrátic.. da Escola; conforme Lei 

Municipal. 

TÍTULO Ii 

Da estrutura e organização do Sistema Municipal 
de Ensino 

Seção 1 
Da Jurisdição do Sistema Municipal de Ensino 

ART.8° - O Sistema Municipal de Ensino de Taquari compreende: 
1 - as instituições do ensino fundamental e de educação infantil, 

mantidas pelo poder Público Municipal. 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada. 
III - a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
IV - o Conselho Municipal de Educação. 
V - o Departamento de Legislação e Normas. 

Seção II 
Dos Orgãos e instituições do Sistema Municipal de Ensino 

1- 	Da Secretaria Municipal de Educação 

ART. 9° - À Secretaria Municipal ue Educação e Cultura cabe 
administrar o Sistema Municipal de Ensino, bem como: 



1— orgamzar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais 
do Sistema Municipal de Ensino, integrando-as às políticas e planos 
educacionais da União e do Estado do Rio Grande do Sul. 

lI - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas. 
111 - credenciar e supervisionar os estabelecimentos do Sistema 

Municipal de Ensino. 
IV - propor ao Conseilio Municipal de Educação a aprovação das 

Bases Cuniculares. 
V - oferecer a educação infantil e o ensino fundamental, permitida 

a atuação no ensino médio e técnico, quando estiverem atendidas as necessidades 
de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais vinculados 
pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas. 

Ii- Do Conselho Municipal de Educação 

ART. 10 - Ao Conselho Municipal de Educação, além das 
atribuições conferidas em legislação própria, compete: 

1 - aprovar normas complementares pára o Sistema Municipal dc 
Ensino. 

11 - autorizar a criação de séries e cursos. 
- aprovar bases curriculares. 

IV - autorizar a criação de estabelecimentos de ensino. 
V - fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 
VI - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas. 
VII - elaborar e executar políticas e planos educacionais em 

consonância com as diretrizes e planos estaduais e nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações. 

111-Do Departamento de Legislação e Normas 
.ART. 11- Ao Departamento de Legislação e Normas compete: 
1- 	Assessorar a Secretaria da Educação. 
II- 	Propor Normas complementares ao Sistema Municipal de 

Ensino. 
111- Levantar e organizar informações básicas. 
IV- Elaborar diretrizes gerais. 



V- 	Definir critérios e parâmetros que assegurem a eqüidade no 
reginie de colaboração. 

Vi- Elaborar propostas de ações conjuntas para a efetivação do 
regime de colaboração. 

VII- Acompanhamento e avaliação de todo o processo. 

1V- Das Instituições de Ensino 

ART. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do sistema do ensino, terão a incumbência de: 

1 - elaborar e executar sua proposta pedagógica. 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros. 
111 - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

4 	estabelecidos. 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente. 
V - prover meios para recuperação dos alunos de menor 

rendimento. 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 

processos de integração da sociedade com a escola. 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 

rendimento dos alunos, bem como a execução de proposta pedagógica. 

ART. 13 - As instituições de Educação Infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada comporão o Sistema Municipal de Ensino. 

V- Da Gestão Democrática 

ART. 14 - O sistema de ensino definirá as nonnas da gestão 
democrática do ensino público, na educação básica, de acordo com suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 

1 - participação dos profissionais de educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola. 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes. 

ART. 15- O Sistema de Ensino assegurará às unidades escolares 
públicas de educação básica que os integram, progressivos graus de autonomia 



pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais 
de direito financeiro público. 

ART. 16 - O Sistema terá como finalidade primeira a constituição 
de uma escola de qualidade, e, como finalidade da escola, a oferta de um ensino 
de qualidade. 

ART. 17 - A gestão democrática da Escola será regulamentada em 
Lei Específica. 

TÍTULO III 

Da educação escolar - Níveis e modalidades 
Capítulo 1 

Da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 

Seção 1 

Das disposições gerais 
ART. 18 - O Município organizará a educação infantil e 

fundamental de acordo com as seguintes regras: 
1 - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, 

distribuídas por um mínimo de duzentos (200) dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames fmais, quando houver. 

II - a classificação em qualquer série ou etapa exceto a primeira do 
ensino fundamental, pode ser feita. 

- 	a) por promoção, para alunos que cursam com aproveitamento a 
srie ou fase anterior, na própria escola. 

• 	 b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas. 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante 

avaliação feita na escola, que defma o grau de desenvolvimento e experiência do 
candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino. 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por 
série, o regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que 
preservada a seqüência do cunículo, observadas as normas do respectivo Sistema 
de Ensino. 



IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries 
distintas com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de 
línguas estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares. 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios: 

avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao 
longo do período sobre os das eventuais provas finais. 

possibilidade de aceleração de estudos mediante verificação do 
aprendizado. 

e) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries para os alunos 
com atraso escolar. 

aproveitamento de estudos concluídos com êxito. 
obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 

paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem 
disciplinados pelas instituições de ensino em seus regimentos. 

VI - O controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o 
disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida 
a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para 
aprovação. 

VII - Cabe a cada instituição expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de 
cursos, com as explicações cabíveis. 

ART. 19 - Será objetivo permanente das autoridades responsáveis 
alcançar relações adequadas, entre o número de alunos e os professores, a carga 
horária e as condições materiais do estabelecimento. 

§ Unico - O Sistema de ensino, à vista das cõndições disponíveis 
e das características regionais e locais, estabelecerá parâmetro para atendimento 
do disposto neste Artigo. 

SEÇÃO II 

Da Educação hfantil 



ART. 20 - A Educação 1nfintil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de O a 6 (zero a seis) 
anos de idade, em seus aspectos fisicos, psicológicos, integral e social, 
complementando a ação da família e da comunidade. 

ART. 21 - A Educação Infantil será oferecida em: 
1 - creches ou entidades equivalentes, para crianças de até 3 (três) 

anos de idade. 
II - pré-escolas para as crianças de 4a 6 (quatro a seis) anos dc 

idade. 
§ Unico: creches e pré-escolas da rede particular constituirão parte 

integrante do Sistema Municipal de Ensino. 
ART. 22 - Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante 

acompanhamento e registro de seu desenvolvimento sem o objetivo de 
promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

ART. 23 - São objetivos da Educação infantil: 
- proporcionar condições adequadas para promover o bem estar da 

criança, seu desenvolvimento fisico, motor, emocional, intelectual moral e 
social, a ampliação de suas experiências, bem como estimular o interesse da 
criança pelo processo do conhecimento do ser humano, da natureza e da 
sociedade. 

ART. 24 - São funções da Educação Infantil. 
- Dadas as peculiaridades do desenvolvimento da criança de O 

(zero) a 6 (seis) anos, a educação infantil sempre cumpre duas funções 
indispensáveis: educar e cuidar. 

ART. 25 - As crianças com necessidades especiais serão 
preferencialmente aten didas na rede regular de creches e pré-escolas, respeitando 
o direito a atendimento em seus diferentes aspectos. 

ART. 26 - Os espaços serão projetados de acordo com a proposta 
pedagógica da instituição de educação infantil, a fim de favorecer o 
desenvolvimento da clientela, respeitadas suas necessidades e capacidades. 

ART. 27 - O imóvel, os espaços externo e interno deverão atender 
às diferentes funções da instituição e ser aprovados pelo Conselho Municipal de 
Educação. 

ART. 28 - Toda creche e pré escola no município só poderão 
funcionar após aprovação do Conselho Municipal de Educação. 



Seção III 

Da Proposta Pedagógica 

ART. 29 - A proposta pedagógica elaborada por cada escola ou 
instituição, será fundamentada numa concepção da criança como cidadão, como 
pessoa em processo dc desenvolvimento, como sujeito dc sua história. 

ART. 30 - Será assegurado à instituição de Educação Infantil, na 
forma da lei, o respeito aos princípios de pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas. 

ART. 31 - O Sistema Municipal de Ensino promoverá o 
aperfeiçoamento dos professores legalmente habilitados para o magistério, em 
instituições de Educação Infantil. 

ART. 32 - A partir da promulgação da Lei 9394/96, a direção da 
instituição da educação infantil será exercida por profissional em curso de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação em educação. 

ART. 33 - O docente para atuar na educação infantil, será formado 
em curso de nível superior (licenciatura de graduação plena) admitida corno 
formação mínima oferecida em nível médio (modalidade normal). 

ART. 34 - As mantenedoras das instituições de educação infantil 
poderão organizar equipes multi-profissionais para atendimentos específicos às 
turmas Sob sua responsabilidade, incluindo, pedagogo, psicopedagogo, pediatra, 
nutricionista, assistente social e outros. 

ART. 35 - As mantenedoras de instituições de educação infantil 
que apresentem em seus quadros de recursos humanos professores leigos que não 
possuem a formação mínima exigida em lei, deverão, independente do nível de 
escolaridade em que esses professores se encontrem, tomar providências no 
sentido de viabilizar a complementação da escolaridade, em caráter emergencial, 
com vistas à habilitação em nível médio. 

ART. 36 - O Sistema Municipal de Ensino implernenta 
procedimentos de supervisão, avaliação e controle das instituições de educação 
infantil na perspectiva de aprimoramento da qualidade do processo educacional. 

ART. 37 - A supervisão / inspeção compete acompanhar e avaliar: 
i - o cumprimento da legislação educacional. 
II— a execução da proposta pedagógica. 
III - condições de matrícula e permanência das crianças na creche, 

pré-escola ou centro de educação infantil. 



IV - o processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados 
considerando o previsto na proposta pedagógica da instituição de educação 
infantil e o disposto na regulamentação vigente. 

V - a qualidade dos espaços fisicos, instalações e equipamentos e a 
adequação às suas fmalidades. 

VI— a regularidade dos registros de documentos e arquivos. 
Vil - a oferta e a execução de programas suplernentares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assis-tência á saúde nas 
instituições de educação infantil, mantidas pelo poder público. 

VIII - articulação da educação infantil com a família e a 
comunidade. 

IX- propor às autoridades competentes ( SMEC e CME ) o cessar 
efeitos dos atos de autorização da instituição, quando comprovadas 
irregularidades que comprometam o seu funcionamento ou quando verificado o 

-. 	não cumprimento da proposta pedagógica. 
ART. 38 - Cabe ao Conselho Municipal de Educação autorizar e 

cancelar o funcionamento das instituições de educação infantil da rede privada e 
municipal. 

ART. 39 - No caso de negligência e abuso das crianças os 
responsáveis pela instituição serão indiciados crirninalmente, conforme o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

ART. 40 - Quando a instituição não apresentar os padrões mínimos 
de qualidade, seus responsáveis sofrerão sanções legais a serem aplicadas pelo 
Conselho Municipal de Educação. 

SEÇÃO IV 

Do Ensino Fundamental 

ART. 41 - O ensino fundamental, com duração mínima de 8(oito) 
anos, obrigatório e gratuito nas escolas municipais, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: 

1 - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo corno 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita, e do cálculo. 

M 



II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade.. 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em 
•vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e 
valores. 

iv - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em qfle se assenta a vida social. 

§ 1° - é facultado desdobrar o ensino fundamental em ciclos, 
inclusive a Educação de Jovens e Adultos. 

§ 20 - os estabelecimentos que utilizam progressão por série podem 
adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo 
da avaliação do processo ensino-aprendizagem, observadas as normas legais. 

/ 	 § 3° - O ensino fundamental regular é ministrado em língua 
7 	portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas 

maternas e processos de aprendizagem. 
§ 40 - O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino à 

distancia utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 
especiais. 

ART. 42 - O ensino religioso é disciplina obrigatória nos horários 
normais das escolas públicas municipais. 

ART. 43 - A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 
ampliado o período de permanência na escola. 

1° - São ressalvados os casos de ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas em lei. 

§ 2° - O ensino fundamental será ministrado progressivarnente em 
tempo integral. 

§ 30 - Os estabelecimentos que utilizam progressão por série 
podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada sem 
prejuízo da avaliação do processo ensino- aprendizagem, observadas as normas 
legais. 



SEÇÃO v 

Da Educação de Jovens e Adultos 

ART. 44 - A educação de jovens e adultos será destinada áqueles 
que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental, na 
idade própria. 

§ 1° - O Sistema Municipal de Ensino assegurará gratuitamente aos 
jovens e aos adultos que não puderam efetuar os estudõs na idade regular, 
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características do 
alunado, seus interesses, condições d.e vida e de trabalho, mediante cursos e 
exames. Podendo ser oferecido em ciclos( inicial e Final). 

§ 2° - O poder público viabilizará e estimulará o acesso e a 
permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas entre si. 

§ 3° - A Educação de Jovens e Adultos é parte do Ensino 
Fundamental, na modalidade regular e presencial, conforme regimento próprio. 

ART. 45 - O sistema de ensino manterá cursos e exames de 
suplência, que compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando 
ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

§ 1° - Os exames a que se refere este Artigo realizar-se-ão: 
1 - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores 

de 15( quinze) anos. 
ART. 46 - Dadas as características da Lei 9394/96 que preconiza 

ensmo fundamental obrigatório, dos 7 aos 14 (sete aos quatorze) anos, só serão 
admitidos aos cursos e exames supletivos, alunos com 15(quiuze) anos 
completos. 

ART. 47 - A alfabetização e pós-alfabetização de jovens e 
adultos, se fará conforme normas estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Educação. 

Capítulo II 

Da Educação Especial 

ART. 48 - Entende-se por educação especial para efeitos desta 
Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos porl:adores de necessidades especiais. 



§ 1° - haverá, quando necessário, serviço de apoio especializado, 
na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação 
especial. 

§ 20 - o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 
serviços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
alunos, não for possível sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 30 - a oferta de educação especial, dever constitucional do 
Estado, tem início na faixa etária de O a 6( zero a seis) anos, durante a educação 
infantil. 

ART. 49 	- O Sistema Municipal de Ensino assegurará aos 
educandos com necessidades especiais; 

1 - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessidades. 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderam atingir 
o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 
para os superdotados. 

III - professores com especialização adequadas em nível médio ou 
superior, para o atendimento especializado, bem como professores do ensino 
regular capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais -afins, bem corno para aqueles que apresentarem uma 
habilidade superior nas áreas artísticas, intelectual ou psicõrnotora. 

V - acesso igualitário aos beneficios dos programas sociais 
complementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

ART. 50 	- Os órgãos normativos do sistema de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições privadas, sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para 
fins de apoio técnico e frnanceiro pelo Poder Público, 

Parágrafo Unico - O Poder Público adotará, como alternativa 
preferencial a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades 
especiais na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio 
às instituições previstas neste Artigo. 



TÍTULO IV 

Dos Profissionais da Educação 

ART. 51 	- Os docentes que atuam na educação infantil e 
fundamental, terão formação em licenciatura plena, havendo para tanto, 
oportunidade de completarem sua formação, nos próximos 1 O(dez) anos. Para as 
Escolas Unidocentes, e as de zona rural, o professor terá, no mínimo, o curso 
Normal, em nível médio. O Município providenciará cursos, oficinas, trabalhos a 
distância, treinamento em serviço e qualificação de professores leigos, para os 
profissionais de educação da Rede Municipal, podendo valer-se de parcerias com 
o Estado. 

ART. 52 - Os docentes incumbir-se-ão de: 
1 - participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino. 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino. 
lii - zelar pela aprendizagem do aluno. 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento. 
V - ministrar os dias letivos e horas aulas estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional. 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade, em conselhos escolares. 

SEÇÃO 1 

Dos Especialistas e suas atribuições 

ART. 53 - Os especialistas em educação, habilitados em 
administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional são responsáveis pelas suas especificidades, nas Creches, pré-
escolas e escolas do Sistema Municipal de Ensino, com seus deveres e funções 
próprias. 

ART. 54 - São atribuições dos especialistas: 



1- exercer as funções de planejamento, administração, supervisão, 
orientação educacional, nas quais foram habilitados. 

ART. 55 - Cabe ao diretor: 
1 - coordenar todas as atividades da escola, tendo corno meta 

alcançar o máximo sucesso no processo educativo. 
11 - planejar, organizar, selecionar, conduzir e controlar todos os 

recursos para a conservação eficaz da política educacional do sistema. 
III - assumir tarefas tanto de natureza administrativa quanto 

pedagógica. 
ART.56 - cabe ao supervisor escolar: 

1 - atuar numa ação técnico pedagógica, visando à promoção e à 
manutenção da unidade de atuação docente. 

11 - planejar serviços de modo a assegurar a eficiência e eficácia 
da ação educativa. 

III - promover a melhoria do sistema de ensino - aprendizagem 
e a globalização dos diferentes componentes curriculares. 

IV-assessorar a escola na correção dos desvios. 
V-socializar o saber docente, fomentando a troca de experiências 

entre os elementos da escola. 
ART. 57- cabe ao orientador: 

1- participar do processo psicopedagógico que se desenvolve em 
funções de planejamento, coordenação, assessoramento e avaliação. 

trabalhar as relações que se apresentam no processo ensino - 
aprendizagem, a fim de que se tornem um meio para que o aluno aprenda e 
amplie seu conhecimento. 

garantir o fazer pedagógico, juntamente com os demais 
especialistas. 

IV - atuar junto aos educandos, criando situações próprias para 
o trabalho cooperativo. 

V - auxiliar o processo de adaptação do aluno, procurando seu 
ajuste pessoal e social. 

atender os problemas dos estudantes. 
corrigir os desvios de comportamento dos jovens. 

VII- desenvolver uma ação que eleve as qualidades morais 
dos adolescentes. 

IX - ajudar o processo de socialização da juventude, através da 
realização de práticas sociais. 



cooperar no desenvolvimento de técnicas e hábitos de estudos 
que permitam aos alunos êxito no trabalho escolar. 

orientar o jovem na escolha de sua profissão. 
XI!- vincular a escola com a família e a comunidade. 

apoiar o estudante na busca de adequados meios de lazer. 
assistir ao aluno, de forma individual ou em grupo, para seu 

bom desempenho dentro e fora da escola. 
auxiliar no processo de desenvolvimento integral ou de 

personalidade do aluno. 
atender os nroblemas vocacionais do aluno. 

profissões e 
atendidos. 

do foro. 

realizar sondagem de aptidões. 
orientar para o trabalho. 

ajudar o estudante no conhecimento das características das 
das peculiaridades que estas exigem para ser adequadamente 

ART.58 - cabe ao inspetor escolar: 
1- aplicar instrumentos de avaliação. 
II- elaborar relatórios de avaliação que configurem a realidade 

elaborar ou utilizar mecanismos e instrumentos de 
avaliação de propostas. 

apresentar subsídios para tomada de decisões a partir dos 
resultados das avaliações. 

fornecer informações relativas à dinâmica de 
desenvolvimento de currículo nos estabelecimentos de ensino. 

realizar sua ação cooperativamente no âmbito do órgão que 
mtegra. 

Vil- atender às solicitações do superior referentes à sua ação 
avaliadora desenvolvida no âmbito regional ou de macrossistemas. 

SEÇÃO II 

Da responsabilidade do Poder Público Municipal 
com a valorização d ~--)s profissionais da educação 



A 

ART. 59 	- O Município, ciente de promover a valorização 
profissional dos educadores, conforme Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal, garante a seus especialistas e professores: 

1— ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim. 
III - piso salarial profissional. 
1V - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 

avaliação do desempenho. 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na 

carga de trabalho. 
VI— condições adequadas de trabalho. 

Parágrafo Unico - O Município exigirá experiência docente de 2 
(dois) anos, para exercício profissional de quaisquer outras funções de 
magistério. 

ART. 60 	- Os professores e especialistas serão regidos por 
estatuto próprio e terão o seu Plano de Carreira específico. 

ART. 61 - E assegurada a gestão democrática no ensino público 
municipal com eleição uninominal dos Diretores pelos pais professores e alunos, 
conforme o estabelecido em lei (ART 118 Lei Org. Município) 

ART. 62- E vedada a inscrição para qualquer espécie de contrato 
em concúrso público no quadro do magistério, de pessoas, sem a devida titulação 
na área específica. 

ART. 63 - O Município fomentará e dará todo apoio ao lazer e 
recreação, como direito de todos, observadas: 

1- a promoção prioritária do desporto educacional, em termos de 
recursos humanos, fmanceiros e materiais em suas atividades, meio e fim. 

a dotação de instalações esportivas e recreativas para 
instituições escolares públicas 

a garantia de condições para a prática de educação fisica, do 
lazer e do esporte ao deficiente fisico, sensorial e mental (LOM). 

ART. 64 - O Município estimulará a cultura em suas múltiplas 
manifestações, garantindo o pleno e efetivo exercício dos respectivos direitos, 
bem como, o acesso às suas fontes, apoiando e incentivando a produção, a 
valorização e a difusão das manifestações culturais (LOM). 



ART. 65 - É vedada a liberação ou qualquer outra forma de 
afastamento ou cedência de professores municipais para outras repartições e 
instituições que não as dedicadas á educação (LOM). 

ART. 66 - E assegurado aos pais, professores, alunos e 
funcionários organizarem-se em todos os estabelecimentos municipais de ensino, 
através- de associações, Conselhos Escolares, Grêmios e outras formas. 

Parágrafo Unico - Será responsabilizada a autoridade educacional 
que embaraçar ou impedir a organização ou o funcionamento das entidades 
referidas neste artigo. 

ART. 67- 	O Sistema Municipal de Ensino, através da 
Secretaria Municipal de Educação, admitirá estagiários, em nível de docência 
e/ou de atividade técnico- educativa, desde que devidamente encaminhados por 
instituições de ensino, credenciadas para tal. 

ART. 68- 	No caso de o (a) estagiário(a) já ser professor(a) 
ou funcionário(a) da rede municipal, o estágio poderá ser realizado na própria 
Escola, ficando o(a) estagiário(a) obrigado a exercer igual o número de horas, 
para ressarcimento do município. 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

Dos recursos públicos destinados à educação 

ART. 69 - São recursos públicos destinados à educação os 
originários de: 

1— receita de impostos próprios do Município; 
II - receita de itransferêncjas constitucionais e outras 

transferências; 
III - receita de salário - educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos. 
V - receita do FUNDEF 

ART. 70 - O município aplicará, anualmente, 25%, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento de ensino; 



Parágrafo Único - O Município destinará, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos recursos prevstos no "caput" deste artigo, ao atendimento de pessoas 
portadoras de deficiência fisica, sensorial ou mental. 

ART. 71 - Os recursos públicos destinados à educação serão 
aplicados no ensino público, podendo também ser dirigidos às escolas 
comunitárias o repasse dos valores, do caixa do município ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação observados os seguintes 
prazos: 

1 - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, 
até o vigésimo dia. 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de 
cada mês, até o trigésimo dia. 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao fmal de 
cada mês, até o décimo dia do mês subsequente. 

Parágrafo único - O atraso da liberação sujeitará os recursos à 
correção monetária e à responsabilização civil e criminal das autoridades 
competentes(LOM). 

ART. 72 - Considerar-se-ão corno de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, as despesas realizadas com vistas à consecução dos 
objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se dedicam a: 

1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação. 

II - aquisição, manutenção, constrição e conservação de 
instalações e equipamentos necessários ao ensino. 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino. 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimeramento da qualidade e à expansão do ensino. 
V - realização de atividades - meio necessárias ao funcionamento 

dos sistemas de ensino. 
VI - concessão de bolsas de estudos a alunos de escolas públicas e 

privadas. 
VII - amõrtização e custeio de operações de crédito destinadas a 

atender ao disposto nos incisos deste artigo. 



ART. 73 - Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

1 - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não visa, precipuamente, ao 
aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão. 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural. 

III - formação de quadros especiais para administração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomático. 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social. 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede escolar. 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando 
em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

ART. 74 - O Município fornecerá subsídios à União, para que esta 
possa estabelecer padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar 
ensino de qualidade. 

Parágrafo Unico - O custo mínimo de que trata este artigo será 
calculado pela União ao fmal de cada ano, com validade para o ano subsequente, 
considerando variações regionais no custo dos insumos e as diversas 
modalidades de ensino. 

ART. 75 - As receitas e despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder 
Público Municipal, assim como nos relatórios a que se refere o 3 0  do Art. 165 da 
Constituição Federal. 

ART. 76 - Os órgãos fiscalizadores do município examinarão, 
pnoritariamente, na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do 
disposto no Art. 212 da Constituição federal, no Art. 60 do Ato das Disposições 
Transitórias e na legislação concernente. 

ART. 77 - A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de 
acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino. 



§ l' - A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de 
domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço 
fiscal do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2° - A capacidade de atendimento do município será defmida 
pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao 
padrão mínimo de qualidade. 

§ 30 - Para fazer jus à ação supletiva e redistributiva prevista no 
artigo anterior o município se compromete a oferecer vagas na área de educação 
infantil com sua capacidade de atendimento e, nunca, inferior. 

ART. 78 - Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas que: 

1 - comprovem finalidade não lucrativa e não distribuam 
resultados, dividendos, bonificaçÕes, participações ou parcela de seu patrimônio 
sob nenhuma forma ou pretexto. 

II - apliquem seus excedentes fmanceiros em educação. 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessionai. 
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1° - O Município destinará, destes recursos, 02% para bolsas de 
estudo para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da 
rede pública de domicílio do educando, investindo, porém, prioritariamente na 
expansão de sua rede local. 

§ 2° - O Município apoiiará as atividades universitárias de pesquisa 
e extensão, inclusive mediante bolsas de estudos. 

ART. 79 - Anuahnente o Município publicará relatório da 
execução financeira da despesa em educação (FUNDEF), por fonte de recursos, 
discriminando os gastos mensais. 

§ 1° - Será fornecido ao Conselho Municipal de Educação, 
semestralmente, relatório da execução fmanceira da despesa em educação, 
discriminando os gastos mensais, em especial os aplicados na construção, 
reforma, manutenção ou conservação das escolas, as fontes e critérios de 
distribuição dos recursos e os estabelecimentos e instituições beneficiadas. 

.1 



§ 20 - A autoridade competente será responsabilizada pelo não 
cumprimento do disposto neste artigo. 

ART. 80 - O salário educacional ficará em conta especial de 
rendimentõs, administrada diretamente pelo órgâo responsável pela educação, e 
será aplicado de acordo com planos elaborados pela administração do sistema de 
ensino e aprovados pelo Conselho Municipal de Educação. 

ART. 81 - Os recursos financeiros do Município levarão em 
consideração obrigatoriamente: 

1 - o percentual orçamentário municipal destinado á educação 
infantil e ao ensino fundamental. 

II— o n° de alunos da rede. 
III - a política salarial do magistério. 
IV - arrecadação tributária. 

TÍTULO VI— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 82 - O Sistema Municipal de Educação, proverá uma de 
suas Instituições (Escola) de mecanismos capazes de atenderem os alunos 
estrangeiros, especialmente provindos de países do Mercosul, bem como de 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

1 - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 
recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades 
étnicas; a valorização de suas línguas e ciências. 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso ás 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e 
demais sociedades indígenas ou não. 

ART. 83 - O Município desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa - estrangeiros e indígenas -, conforme Legislação Federal 
vigente (LD.B.). 

ART. 84 - O Município incentivará o desenvolvimento e a 
vinculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades 
de ensino e de educação continuada. 

§ 1° - A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por escola municipal credenciada pela Secretaria 
Municipal de Educação. 



§ 2° - A Secretaria Municipal regulamentará os requisitos para a 
realização de exames e registro de diplomas relativos a cursos de educação a 
distância. 

§ 30 - O Sistema Municipal de ensino normatizará a produção, 
controle avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua 
implementação, não dispensando a cooperação e a integração dos Sistemas 
Estaduais e Federais. 

§ 40 - A educação a distância terá tratamento diferenciado, 
incluindo: 

1 - custos de transmissão em canais comerciais de rádio-difusão 
sonora. 

II - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, 
pelos concessionários de canais comerciais. 

ART. 85 - A SIvIEC organizará cursos ou instituições de ensino 
experimentais, obedecendo à lei vigente. 

Das Disposições Transitórias 

ART. 86 - O Sistema Municipal de ensino, através de suas Escolas 
recenseará os educandos do ensino fundamental, com especial atenção para os 
grupos de 7 ( sete) a 14 ( quatorze) e de 1 5( quinze) a 1 6(dezesseis) anos de 
idade. 

§ 1° - O Município providenciará: 
1— matrícula de todos os educandos a partir dos sete anos de idade 

e, facultativamente, a partir dos seis anos, no ensino fundamental. 
II - cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados. 
III - programas de capacitação para todos os professores em 

exercício, utilizando, também, para isto, os recursos da educação a distância. 
IV - integração de todos os estabelecimentos de ensino 

fundamental ao sistema nacional de avaliação de rendimento escolar. 
§ 1° - Até o fim da Década de Educação os professores deverão 

estar habilitados conforme legislação vigente (nível superior ou treinamento em 
serviço). 



§ 2° - O Município conjugará todos os esforços, objetivando a 
progressão de sua rede escolar pública urbana, de ensino fttndamental, para o 
regime de escola de tempo integral. 

ART. 87 - O Município integrará em seu sistema , conforme 
Legislação vigente, as creches e pré-escolas existentes e as que forem criadas. 

ART. 88 - As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que foi instituído a partir da Lei n° 93 94/96, serão resolvidas pelo 
Conselho Municipal de Educação. 

ART. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 
João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Prefei uru fliunicipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.895,, de 13 de janeiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a f ir-
mar convênio com entidades assis-
tenciais, associaçaes de bairros, 
igrejas, clubes de lazer e entidades 
sindicais com registro no Município,, 
parc facultar a isenção de IPTU 
(Imposto Predial e Territorial IJr-
bano) e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Muni-
cipal de Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Org8nica do Município, que a C6mara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar convênio com entidades assistenciais, associaçães de bair-

ros, igrejas, clubes de lazer e entidades sindicais com registro no 
Município, desde que legalmente constituídos. 

Art. 2° - Fica facultado às entidades men-
cionadas no artigo 10  desta Lei, firmar convênio com o Município, 
através do qual se comprometem a ceder suas dependências de uso 
ao público (saldes de festas, de reuniões, canchas esportivas, cozi-
nhas e assemelhados) para uso da própria Administração Municipal, 
bem como de entidades que não possuam dependências, mediante 
pedido do Poder Executivo, recebendo em contrapartida isenção de 
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - incidentes sobre 
bens imóveis dos quais detenham o propriedade ou a posse compro-
vada. 

Art. 3°  - Ficam excluídos do convênio cons-
tante da presente lei os imóveis locados e cujo proprietário ou  pos- 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

suidõr nao se enquadre nas entidades mencionadas no artigo 150, 
inciso VI, da Constituiçao Federal. 

Art. 40  - o convênio firmado nos termos 
desta lei terá seus efeitos retroativos a 10  de janeiro de 1994. 

Art. 5°  Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiçs em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 13 de janeiro de 2000. 

Ç rLuizJant7 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Jo 
Secretário 

Recursos ) - 

nho 
nistraçao e 
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Prefeituru munícipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos O  089/99 
	

Taquari, 13 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Trata o presente Projeto de Lei de pedi-
do de autorização deste Poder Executivo a esse Poder Legislativo, para firmar 
convênio com entidades assistenciais, associações de bairros, igrejas e clubes 
de lazer, para facultar a isenção de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano. 

Pelo presente Projeto de Lei, fica facul-
tado aos proprietúrios ou possuidores d.e imóveis mencionados acima, firmarem 
convênio com o Município, através do qual terão isenção do IPTU e em contra-
partida se comprometema ceder as dependências de seus imóveis, quando soli-
citado pela Administração Municipal, para uso de outras entidades, sem paga-
mento de qualquer valor a título de tal uso. 

Se buscou ainda, excluir de tal beneficio 
os imóveis que se encontrarem locados a terceiros, os quais ficam impossibili-
tados do uso por outras entidades, exceção feita às entidades mencionadas no 
artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal. 

O objetivo do presente Projeto de Lei é 
resolver um problema que tanto o Município quanto as entidades comunitárias 
que não possuem sedes tem enfrentado quando necessitam de reunir-se, quer 
seja para palestras, quer seja para alguma comemoração ou ainda na busca de 
recursos através de promoções, ocasiões em que, não raras vezes, se obrigam a 
arcar com despesas de locação para atingir seus objetivos. 

Nesse sentido, é do conhecimento de 
Vossas Excelências que a Administração Municipal tem se valido do emprés-
timo de dependências de terceiros para funcionamento de creches, postos de 

(~úMMU Jfl  
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saúde, escolas e mmistração de diversos cursos coordenados pela Secretaria da 
Educação do Município, bem como para encontros comunitários diversos. 

Ressalte-se que atualmente até esse pró-
prio Poder Legislativo tem deslocado os trabalhos de suas sessões para os bair-
ros, reunindo-se nas sedes das associações comunitárias. 

Certos de que o presente Projeto de Lei 
merecerá de Vossas Excelências a atenção com que sempre fomos distinguidos, 
antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nos 
sos votos da mais elevada estima e distinta consideração, solicitando a aprecia-
ção do mesmo em REGIME DE URGÊNCIA. 

'Atenciosamente 

Bel. NAIVIIR L -NCH 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. PAULO DAVID MUL1NARI 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade 

PAnA  cúfl5VflUJfi  
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Prefeitura municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei O  

" Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com entidades 
assistenciais, associações de bair-
ros, igrejas e clubes de lazer, para 
facultar a isenção de IPTU 
(Imposto Predial e Territorial 
Urbano) e dá outras providênci-
as." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sufi. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câniara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-
nio com entidades assistenciais, associações de bairros, igrejas e clubes de la-
zer, desde que legalmente constituídos. 

Art. 2° - Fica facultado às entidades mencionadas no artigo 
1° desta Lei, firmar convênio com o Município, através do qual se comprome-
tem a ceder suas dependências de uso ao público (salões de festas, de reuniões, 
canchas esportivas, cozinhas e assemelhados) para uso da própria Administra-
ção Municipal, bem como de entidades que não possuam dependências, medi-
ante pedido do Poder Executivo, recebendo em contrapartida isenção de IP1IJ - 

Imposto Predial e Territorial Urbano - incidentes sobre bens imóveis dos quais 
detenham a propriedade ou a posse comprovada. 

Art. 3° - Ficam excluídos do convênio constante da presente 
lei os imóveis locados e cujo proprietário ou possuidor não se enquadre nas 
entidades mencionadas no artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal. 

Art. 4° - O convênio firmado nos termos desta lei terá seus 
efeitos retroativos a 10  de janeiro de 1994. 

TI1 
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N 

Art. 5°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABENETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, em 

Bel. NAMIR LIJIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

(~úffiTflU jfl  
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gO. 1 
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" Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com entidades 
assistenciais, associações de bair-
ros, igrejas e clubes de lazer, para 
facultar a isenção de IPTU 
(Imposto Predial e Territorial 
Urbano) e dá outras providênci-
as." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
\ Lei Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

/ 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conve- 

fl 	nio com entidades assistenciais, associações de bairros, igrejas e clubes de Ia- 
' 	zer, desde quç legalmente constituídos. 

Art. 2° - Fica facultado às entidades mencionadas no artigo 
10 desta Lei, firmar convênio com o Município, através do qual se comprome-
tem a ceder suas dependências de uso ao público (salões de festas, de reuniões, 
canchas esportivas, cozinhas e assemelhados) para uso da própria Administra-
ção Municipal, bem como de entidades que não possuam dependências, medi-
ante pedido do Poder Executivo, recebendo em contrapartida isenção de IPTU - 
Imposto Predial e Territorial Urbano - incidentes sobre bens imóveis dos quais 
detenham a propriedade ou a posse comprovada. 

A rt. 3° - Ficam excluídos do convênio constante da presente 
lei os imóveis locados e cujo proprietário ou possuidor não se enquadre nas 
entidades mencionadas no artigo 150, inciso VI, da Constituição Federal. 

-4 	 • 

Art. 40 - O convênio firmado nos termos desta lei terá seus 
efeitos retroativos a 10  de janeiro de 1994. 	 s í- N o o 	SE 
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Prefeitura municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do SuL 

Art. 5°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABENETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUARI, em 

Bel. NAMIR LUIZ JANTSCHs p NO 1 () 
Prefeito Municipal 	

,13 	ao 

£ 	' AIP- o Q- 

,t/ 

Registre-se e Publique-se: 
ri Jc 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

o 	Vereador 	que 	este 	subscreve, 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, 
requer a V. Exa • seja incluída a 
projeto de lei C 2.483/99 

Emenda ri 0  1 
j eta 

de lei n° 2.483/99, que passa a ter o seguinte teor: 
"Art. 40 - As entidades, associações, 

prédios vinculados à igrejas e clubes de lazer que 
aderirem ao convênio mencionado no artigo 2°, terão seus 
débitos com o Município cancelados". 

Sala das sessões, 06 de dezembro de 1999. 

Ver. 	
SANO O1ESE/  c 

/• 

Nt;2r 
Mcj 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
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Altere-se a redação do 

seguinte ernend 
AP1O'V *00 
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(1(2114 1llLU>t°' 
p : 

de 
II) 
a ao 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

[APRoVADO 

1 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 156, II), requer a V. Exa. 
seja incluída a seguinte emenda ao projeto de lei n° 
2.483/99 

Emenda n° 2 
Substitua-se na ementa e nos artigos do 

projeto de lei n° 2.483/99 a expressão "igrejas" por 
"prédios vinculados à igrejas". 

Saladas C' 	 e essoes, 06 d dezembro de 1999. 

Ver. a ~ul o M,linari 

P 

é 

(9 
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iOVDO 

O 	Vereador 	que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), 
requer a V. Exa. seja incluída a seguinte emenda ao 
projeto de lei n° 2.483/99 

Emenda ri° 3 
Acrescente-se na ementa e nos artigos do 

projeto de lei n° 2.483/99, onde couber, as "entidades 
sindicais com registro no Município" como beneficiadas 
da presente Lei. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 1999. 

V. laci Stos 
	 c , r 
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Estado do Rio Grande do Sul LIII A COMISSÃO TÉ(NICA 
Em 	' /_. 	/()(y• 

Of. Gab. n° 016/2000 Taquari, 14 de janeiro de 

 

Càrnara Mic 
PROTOCOLADO 80b 

Livro n 	 F1. 
dML_- 

Senhor Presidente: 

APROVA.0 0  

17  If- 

- 

Ao cumprimentá-lo, vimos através deste informar aV.5°. do 
to de Lei n°  2.483/99, que "autoriza o Poder Executivo a firmar 

convênio com entidades assistenciais, associaçõ'es de bairro, igrejas e clubes de lazer, para 

facultar a isenção de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e dá outras providencias". 

O veto à emenda no 1 justifica-se pelo fato de não ser 

necessário o Município legislar sobre matéria já constante em Lei maior, mais precisamente o 

Artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição Federal, que diz o seguinte: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao bistrito Federal e aos Municípios: 

(...) 
VI - instituir impostos sobre: 

(...) 
b) templos de qualquer culto:" 

ba mesma forma, se o artigo 4° for substituído, as entidades, 
associaçães, igrejas e clubes de lazer terão seus débitos cancelados a partir do momento em 

que a Lei entrar em vigor. Sem retroagir os efeitos, os impostos devidos a partir de 1° de 
janeiro de 1994 nã serão cancelados. 

O veto à emenda n° 2 se justifica pelo fato de, salvo melhor 

juízo, não ser razoável substituir na ementa e nos artigos do referido Projeto de Lei a 

expressão "Igrejas" por "Prédios vinculados à Igrejas", pois não são entes jurídicos, e sim as 
entidades ou confissões religiosas denominadas "Igrejas". 

Na certeza da acolhida, subscrevemo-nos. 

Atenciosamenl-e, 	 \ 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Martins 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

Nesta Cidade 

SANC0í - 

v 
Jj4Q2 

L 
MunicPb 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.896. de 13 de janeiro de 2000. 

"bispe sobre a veiculaçao de 

programas de informaçao e 
prevençao da AIbSJHIV e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ 3ANT5CH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das afribuiçaes que me confere a Lei 

Organica do Município, que a C&nnra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade da 
veiculaçao de programas de informaçao à AIbS - Síndrome de 

Imoriudeficiência Adquirida no município de Taquari. 

.Art. 2° - A veiculaço dos programas a que se refere o 
Art. 10,  deverá ocorrer pelo menos uma vez por ano. 

Art. 3° - Para que sejam atingidos os objetivos propostas 

na presente Lei, os conteúdos dos programas referidos no Art. l deverão 
abordar, fundamentalmente, os seguintes aspectos. 

1 - bescriço do HIV e AIbS; 
II- Formas de transmissao do HIV; 

III - Medidas preventivas à AIbS; 
1V - Aspectos históricos sócio-culturais da AIbS; 

V - Legislaço e recursos assistênciais, governamentais ou 
nao-governamentais no combate à AibS. 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal indicará e nomeará, 

no prazo de .30 (trinta) dias, a contar da data de publicaçao desta Lei, 
Comissão Especial de Trabalho Multidisciplinar com atribuiçao de elaborar e 

aplicar os programas referidos nesta Lei, formada por funcionários da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Ç 

*Mmr Ltuz antSC 

PrfttG MunIcDa' 
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Prefeitura municipal dE aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 - Os programas referidos no Art. l deverão 
atingir, inicialmente, a rede escolar do município e o quadro de funcionários da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único - A Comissao prevista no Art. 40,  

apresentará o Programa às Escolas Estaduais, Municipais, Particulares e outras 
entidades interessadas, visando a adoçao do mesmo por essas instituiç6es. 

Art. 60 - Esta •Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiç3es em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantfh 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (0I»lSSÀo T:cN!c À 

rojeto de lei n° 2.467/99 

"Dispõe sobre a veiculação de programas de 
informação e prevenção da AIDS/HIV". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica estabelecido a obrigatoriedade da veiculação 
de programas de informação à AIDS (Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida) no Município de Taquari. 

Art. 2° A veiculação dos programas a que se refere o art. l, 
deverá ocorrer pelo menos uma vez por ano. 

Art. 30  Para que sejam atingidos os objetivos propostos na 
presente Lei, os conteúdos dos programas referidos no art. l deverão abordar, 
fundamentalmente, os seguintes aspectos: 

1 - Descrição do HIV e AIDS; 
II - Formas de transmissão do HIV; 
III - Medidas preventivas à AIDS; 
IV - Aspectos históricos socioculturais da AIDS; 
V - Legislação e recursos assistênciais, governamentais 
ou não governamentais no combate à AIDS. 
Art. 40  - O Poder Executivo Municipal indicará e nomeará, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, uma 
Comissão Especial de Trabalho Multidisciplinar com atribuição de elaborar e 
aplicar os programas referidos nesta Lei, formada por funcionários da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 5° - Os programas referidos no art. 1 °  deverão atingir, 
inicialmente, a rede escolar do município e o quadro de funcionários da 
Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Único - A Comissão prevista no art. 40,  

apresentará o programa às Escolas Estaduais, Municipais, Particulares e 
outras entidades interessadas, visando a adoção do mesmo por estas 
instituições. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, JO  de dezembro de 1999. 

Ver. Norbeg Vicari - rÇ 
Rua Daniel B izarro 10—Cx. Postal 72— Taquari - RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420  
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

, 	1.897,, de 21 de janeiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a promover a 
alienaçao de bens móveis inservíveis poro a 
Administraçao, mediante Leilao Público e dá 
outras providncias. 

NAMIR .LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das otribuiçes que me confere a Lei 
Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliaçao, a alieriaço dos bens móveis considerados inservíveis para os 
serviços da Administraçao, tais como máquinas, veículos, armários, mesas, 
computadores e outros. 

Parfo Único  - Para a aplicaçao da presente Lei, o 
Executivo encaminhará, previamente, ao Poder Legislativo, relatórios da Comissao de 
Avaliaçao, descrevendo os bens e suas respectivas avaliaçes. 

Art. 20 - Poderao habilitar-se a aquisiçao dos bens móveis 
objeto de alienaçao, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Único - Paro fins deste Artigo, o Poder Executivo 
publicará Edital de Leilao dos bens inservíveis no local de divulgaçao na Prefeitura e na 
Imprensa oficial. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, ficando revogada a Lei no 1.717, de 23-12-1997. 

GABINETE bO PREFEIÇO MuNICIPAL DE TAQUARI, 21 
de janeiro de 2000.. 	

Luiísc 
Prefeito Myi 'cipal 

Registre-se e Publiaue-se.---.... 

Joa sCouth 
Secreíét6 %unicipal '  e Rec7umanos da d inistraçao 

C©1TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.897, de 21 de janeiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a promover a 
alienaçao de bens móveis inservíveis para a 
Administraçao, mediante Leilo Público e dá 

outras providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 
Organica do Município que a C&mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover, 
após prévia avaliaçao, a alienaçao dos bens móveis considerados inservíveis para os 

serviços da Administraçao, tais corno máquinas, veículos, armários, mesas, 
computadores e outros. 

Parágrafo Único - Para a aplicaçao da presente Lei, o 
Executivo encaminhará, previamente, ao Poder Legislativo, relatórios da Comissao de 
Avaliaçao, descrevendo os bens e suas respectivas avaliaçes. 

Art. 2° - Poderao habilitar-se a aquisiçao dos bens móveis 
objeto de alienaçao, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

PorágrafoÚnico - Para fins deste Artigo, o Poder Executivo 
publicará Edital de Leilao dos bens inservíveis no local de divulgaçao na Prefeitura e na 
Imprensa oficial. 

Art.  3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, ficando revogada.q Lei no 1.717, de. 23-12-1997. 

de janeiro de 2000. 	
Ç0 PREFEOMUNCIPAL 	T4QURI,  21 

Luiz 	ntsch 

.eeitokuniciql 

Registre-se e Publioue-se-.. 

Joo- uadros Coulfinho 

e 

T11L© PAU C(õflMUJfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 	CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeiturn rnunicipd de Tnquuri 
Estadodo Rio Grande do SUI[APROVA.DO 

O/',0L2 
eto de lei nQ 2.498/00 

PIIUD1*TI 

"Autoriza o Poder Execufivo a promover 
a alienaço de bens móveis inservíveis 

para a Administraçao, mediante Leilao 

Público e dá outras providencias". 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Em  . 	 .. 

Presidente 

NAMIR WIZ ITANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eü sanciono a 

seguinte Lei 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover, após prévia avaliaçao, a alienação dos bens móveis considerados 

inservíveis para os serviços da Admiriistraço, tais como máquinas, veículos, 

armários, mesas, computadores e outros. 

Parágrafo Único - Para a aplicaçao da presente Lei, o 

Executivo encaminhará, previamente, ao Poder Legislativo, relatórios da 

Comisso de Avaliação, descrevendo os bens e suas respectivas avaliações. 

Art. 20 - Pod.erao habilitar-se a aquisiçao dos bens 

móveis objeto de alienaçao, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Único - Para fins deste Artigo, o Poder 

Executivo publicará Edital de Leilao dos bens inservíveis no local de divulgaçao 

ria Prefeitura e na Imprensa oficial. 

Art. 3°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, ficando revogada a Lei n o  1.717, de 23-12-1997. 

TAQIJARI, 
GABINETE bO 

1 

PREFEITO MUNICIPAL  bE 

rLuizJantcANClONSE 
Prefeito Munpal 

R;Recurs

stre-se Publ 

J 	ro eQuadrosClutiriho 

5etári MldA8ministraço 

e 	s l-iumarios\ / 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefei uru municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

'Autoriza o Poder Executivo a promover 
a alienaçao de bens móveis inservíveis 

para a Administração, mediante Leilão 

Público e dá outras providência?. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a 
Lei Org&iica do Município que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover, após prévia avaliação, a a:lienaçao dos bens móveis considerados 
inservíveis para os serviços da Administraçao, tais como máquinas, veículos, 

armários, mesas, computadores e outros. 

Parágrafo Único - Para a aplicação da presente Lei, o 

Executivo encaminhará, previamente, ao Poder Legislativo, relatórios da 
Comisso de Avaliaçao, descrevendo os bens e suas respectivas avaliações. 

Art. 20 - Podero habilitar-se a aquisiçao dos bens 
móveis objeto de alienaçao, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Único - Para fins deste Artigo, o Poder 

Executivo publicará Edital de Leilo dos bens inservíveis no local de divulgaçao 
na Prefeitura e na Imprensa oficial. 

Art 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogada a Lei n o  1.717, de 23-12-1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQIJARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistraçao 
e Recursos Humanos 

PAU  C©ifL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Su 

Exp. de Motivos n° 009/2000 
	

Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando, em anexo, projeto de lei que 

autoriza o Executivo a alienar, mediante Lei lao Público, bens móveis 
considerados inservíveis para a Administraçao. 

A Lei no 1.717, de 23-12-1997, trata do referido 

assunto, mas como ainda o município possui muito material obsoleto, resolvemos 

promover novo projeto de lei para tratar da venda em leilao dos bens públicos, 
cumprindo assim exigncios legais, atendendo aos princípios de retidao 

administrativa e lisura dos atos praticados. 

Convêm frisar que os bens, na sua maioria, 

encontram-se em estado precário de conservaçao, apresentando enormes 

dificuldades para serem recuperados, trazendo enormes transtornos diários 

para a Secretaria de Obras e despesas para o Erário Público. 

Por longo tempo, esses veículos e máquinas atenderam 

a serviços da Prefeitura Municipal, e, hoje, seria quase que impossível 
pensarmos na sua recuperação. be  outra parte, os bens que, atualmente, 
apenas ocupam espaço na área do parque rodoviário, se alienados, permitirao 

que a Municipalidade adquira peças para utilizar nas máquinas e veículos em 

bom estado de conservaçao. 

Na certeza da acolhida pelos Nobres Edis 

solicitamos que o presente Projeto seja votado eini'egime de urg.a. 

Namir Luiz 3 
Prefeito Mun 

Ao Senhor 

José Miguel Marti ns 

Presidente Camara Municipal 
N/Cidade 

ciiii 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 

Telefax (051) 653-1266 



Lei no 1.717, de 23 de dezembro de 1997. 

'Autor1za o Poder Exeuflvo a promover o 

alienação de bens móveis iriserv(veis para a 

Administração, mediante Leo PLblico e 

dd outros providêncks". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Ro Grande do Sul. 
FAÇO EABER no uso dos otr!huições que me coritere 

o Lei Orgônica do Município, que a Cômai-a de Vereadores aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promovei-, 

após prévia avohoção, a alienação dos bens móveis considerados inserviv'els 
paro os serviços da Adrninistração, tais como mdquiiias, veículos, armórlos, 

mesas, computadores e outros. 
Pordgrafo Único - Para a aplicação da presente Lei, o 

Executivo encominhar1, previomente, ao Poder Leg Isiativo, relatórios da 
Comissão de Avaliação, descrevendo os bens e suas respectivas 
avaliações. 

Art- . 2° - Poderão. habllitar-s a aquisição dos bens 

móveis obeto de alienação, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 	- 
Pardgrofo Único Para os fins deste artigo, o Poder 

Executivo publicard Edital de Leilão dos bens inservíveis no local de 

divulgação na Prefeitura e na Imprensa oficial. 

Arr. 3° - Esta lei entrard em lqor no dai -a de sua 
pubiicoção, revogadas as disposições em contrório. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPA. DE 
TAQUARI, 23 de dezembro de 1997. 	 / 

NAMIR LUIZ JINTSCH 
Prefeito Vunicipal 

Registre-se e Pubi 

João Carlos 	- os Co tlno 
Secretário Municlpa doA V1 strúção  
e Recursos Human 

TRABA&HANDO PARA CONSTRUiR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taquari-RS - CEP.95360-000 - Teieíax(051)653.1266 



UO auwiuuvcj t LUZ 

do, vindo a morrer a caminho Excesso de peso por ter sido a causa do aciaenie 	to mais uLcu. 

ARGENTINOS—A Delegacia da Policia Federal em Uru-
gualana divulgou ontem que ingressaram no pais pela 
Ponte Internacional, nos primeiros dez dias de janeiro, 
40.281 turistas argentinos em direção às praias do RS e 
SC. A rede hoteleira do municipio da Fronteira-Oeste re-
gistra um aumento entre 15%  e 20% na sua ocupação, 
em relação aos meses convencionais. 

• ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO TIRADENTES 

EDITAL DE LICITAÇÃO 00212000 
MODALIDADE LEILÃO 

PEDRO BATTISTI, Prefeito Municipal de Novo Tiradentes (RS), no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei n 5  8.666193 e suas alterações posteriores, 
torna público para conhecimento dos interessados que às quatorze horas do dia 31 de janeiro 
do ano 2000, nas dependências do parque de máquinas será realizado o leilão público de uma 
retro escavadeira, conforme cláusulas e condições que seguern 

CLAIJSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O objeto leiloado descrito neste edital, será urna relro escavadeira, ano 93 fabricação 93, 

marca CASE 580H com 04 pneus oro estado regular, 
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 
O bem referido na cláusula primeira deste objeto, fica avaliado com uro valor mínimo para 

arremate pelas parte interessada no valor no valor de R$ 25.00000 (Vinte e cinco mil reais). 
Qualquer dúvida ou informação poderá ser obtida junto a Prefeitura Municipal, ou pelo 

telefone xx (55) 797.1100. 
Novo Tiradentes, 12 de janeiro de 2000. 

PEDRO BATTISTI 
Prefeito Municipal. 

ESTADODORIOGRANDEDOSUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO TIRADENTES' 
EDITAL DE. LICITAÇÃO N° 00112000. 

"MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS" 
PEDRO BA1TISTI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRAOENTES(RS),no usos  

de suas atribuições legais e ém õonformidade com a Lei o5  8,666/93 e suás alterações 
posteriores, torna público para o conhecimento dos interessados que às dez horas, do 
dia 31 de janeiro do ano dois mil, na sala dà Secretaria Municipal da Administraço, da 
Prefeitura Municipal de Novõ Tiradentes, situada na Rua Duqtie de Caxias. n 2  201, se 
reunirá a Comissão de Licitação Permanente, com a finalidade de receber a documenla-
gão e propostas para aquisição de um trator sob esteira, descrito nacláüsula 01, do 
objeto, deste edital. 

1-00 OBJETO: 
A presente licitação visa à aquisição de um trator sob esteira com as seguintes 

características: 
Adquirir um trator novo, de fabricação nacional, ano ë modelo 2000, com motor a die-

sei de seis cetindros, cõm potência entre 80 e 90 HP, peso operacional entre 9.000 a 
10.200 t(g, com transmissão hirosshift, com três velocidades a vante e tréa ré, trem de, 
força com projeto modular, com alavanca única de comando de direção, cóm cabina - 
aberta e demais itens e acessórios obrigatórios original de fábrica. 

Informações compienlentares poderão ser obtidas . no endereço indicado para recebi-
mento das propostas, em horário de expediente, ou pelo tone xx (55) 797.1100. 

- 	 . Novo Tiradenteà, .12 de jaõeiro de 2000; 
PEDRO BA'ITISTI 

- 	 . 	- 	PrefeítoMunlcipal 	- 	•. 	..-.-, •,- C v .  

•Pref&tura MunicpaI de Porto A'egre 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

— 	 EDITAL N2  02.081177/99.2 
TOMADA DE PREÇOS para ampliação e reforma do Prédio da 

DOP/DEP 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E ViAÇÃO comunica aos interes-

sados que se encontra aberta a TOMADA DE PREÇOS para execução dos ser-
viços em epígrafe. 

A documentação e propostas serão recebidas no dia 28 de janeiro de 2000 
às 10horas, na Sala de Reuniões do Gabinete do Secretário da SMOV. 

A dspesa da referida LICITAÇAO correrá por conta da DOTAÇAO ORÇA-
MENTARIA "1402-14104-4110.01" 

O Edital, será fornecido mediante a apresentaçãõ de um disquete 3 112, o 
qual deverá ser retirado na Av, Borges de Medeiros n2  2244 - 39  andar na Seção 
de Licitações. Quaisquer dúvidas poderão ser dirimidas na referida Seção. 

Porto Alegre, 07 de janeiro de 2000. 
ENG2  ESTILAC XAVIER 

Secretário 

ESTADO DO. RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCA SALES 

.1 TOMADA DE, PREÇO N°.. OO1/20Ó0 -. 

BAYARD O. F. SANTOS, Preféito Municipal de Roca Saies, 
AS, torna público que no dia 01 de feveréiro de2000, às 9 ho-
ras, na Saia daSecretaria da Administração da Prefeitura Mu-
nicipai, sita à Rua Eliseü Orlandini, n° 51, Município de Rocá 
Saies, serão recebidás a documentação é propostas para a 
aquisição de um rett'oescavadeira, financiada com recursos do 
FUNDOPIMES. Cópia do Edital poderáser obtida junto ao Se-
tor de Compras da Prefeitura Municipal, no endereço acima 
referido. Maiores informações de 2,3  a 61' feira, rio horário das 
5h às 11 h30min é das 13h30min às 17h, ou'éIo foie (051) 
753.2166». • :.: .. • :,. •. - 

• . 	..- Roca Saies,.12 de janeiro de 2000. 

BAYÃRDÕ.F.SANTOS 
.. -• Prefeito Municipal  

ri Utoil sÀI,._4.tns.__. ._ ._ •_ ____ - --- -- 

Disque-denúncia ajudará 
a combater o narcotráfico 

Caxias do Sul - Começa a fun-
cionar em março, na Policia Civil ca-
xiense, o disque-denúncia sobre trá-
fico de drogas. O serviço atenderá a 
toda a região da Serra. Segundo o ti-
tular da Delegacia Regional, Eclulson 
Paim, a meta é combater o tráfico 
com mais agilidade, através de ação 
conjunta com a comunidade. O de-
legado da PF, Luiz Antônio Bastos, 
revela que a delegacia já mapeou os 
pontos de venda de tóxicos, Um dos 
redutos é a "Zona do Cemitério". 

Região do Médio Uruguai 
avalia potencial turístico 

Frederico Westphalen - Repre-
sentantes de 30 municípios da área 
do Conselho Regional de Desenvolvi-
mento do Médio Alto Uruguai (Code-
mau) estarão reunidos hoje na II 
Jornada de Interiorização do Plano 
Turístico. No evento, promovido pela 
Secretaria Estadual de Turismo; se-
rão debatidas, com as comunidades, 
universidades e entidades de classe, 
as potencialidades da região e o seu 
melhor aproveitamento. 

TdeTeutôniachgO 
atehdimentos em 3 mésés 

'l'eutônia - O ConselhoTutelar, 
implantado há três meses na. cida-
de, já atendeu 50 casos envolvendo 
crianças e adolescentes. Os mais co-
muns foram evasão escolar, . rnaus 
tratos, problemas familiares e abuso 
sexual, segundo a presidente do ór 
gão, Daniela Hollmann. O CTÍun-
ciorta no Centro Administrativo, de 
egunda a sexta, até as 17h30min. 

ti noite e nos fins de semana, podê 
er acionado pelo fone 190 da BM. 

QUEIMADÃS - A Universidade de Caxias do Sul (UCS) 
vai pesquisar as queimadas de capoeira e' capo&ão. O 
trabalho será centralizado no estudo do impacto am-
biental do fogo e do descapoeiramento, como atividade 
agropecüária, sobre os ecossistemas das regiões da En-
costa Superior do Nordeste e Campos de Cima da Serra. 
A UCS está, buscando financiamento para a iniciativa. 

merosditação na cabeceira 
do rio Ijui para que as máquinas vol- 
tassem a sua produção normal. 

Na tarde de ontem choveu cerca 
de 30 minutos no município. Os 
bombeiros atenderam chamado avi-
sando que havia caído uma árvore 
sobre um carro no bairro Alvorada. 



É .  1 Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.898. de 21 de janeiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel do 

município de Taquari-RS ao Estado do Rio Grande 
do Sul - Secretaria da Justiça e Segurança - 

Brigada Militar e dá outras provid&icias". 

NAMXR .LUIZ 3ANT5CH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Organica 
do Município, que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica autorizado ao Poder Executivo doar ao Estado do Rio 
Grande do Sul - Secretaria da Justiça e da Segurança - Brigada Militar, um imóvel com área de 
168,16 m 2 , contendo 11 (onze) peças, situado na faixa de domínio da Rodovia RST 287, Km45, 
no distrito de Amoras, na zona rural do município de Taquari-RS, construído com recursos do 

município de Taquari, conforme Lei no 1.657, de 22-04-1997 e de doações de materiais das 
comunidades local e regional. 

Art. 20 - O imóvel ora mencionado no Artigo anterior, servirá para a 
instalaçao dos serviços de segurança e fiscalizaçao de transito da Brigada Militar, bem como 

de outros órgaos ligados ao Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 3°  - O município de Taquari-R5 poderá utilizar o referido 

imóvel para em convênio com o Estado do Rio Grande do Sul promover fiscalizaçao de transito 

e mercadorias, ou outros serviços e/ou campanhas na área da saúde, educaçao, assistência 
social, cultura e turismo. 

Art. 4°  - As despesas decorrentes da transferência de domínio do 
imóvel descrito no Art. 1 ° , assim como quaisquer taxas ou emolumentos correrao por conta do 
donatário. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas os disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAIJARI,A1  de 
janeiro de 2000. 	 / 

Namir Luiz Jantsç)( 

Prefeito Municp6l 

Regis 

Jogo 
Secri 

e Rec 

T 	TU I 	C©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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	 Prefeiturã municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel 
do município de Taquari-R5 ao Estado do Rio 

Grande do Sul - Secretaria da Justiça e 

Segurança - Brigada Militar e dá outras 
providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere o Lei 
Organica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado ao Poder Executivo doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Justiça e da Segurança - Brigada Militar, um 
imóvel com área de 168,16 m 2 , contendo ii (onze) peças, situado na faixa de domínio 
da Rodovia RST 287, Km45, no distrito de Amoras, na zona rural do município de 

Taquari-RS, construído com recursos do município de Taquari, conforme Lei no 1.657, 
de 22-04-1997 e de doaçes de materiais das comunidades local e regional. 

Art. 2° - O imóvel ora mencionado no Artigo anterior, servirá 
para a instalaçao dos serviços de segurança e fiscalizaçdo de transito da Brigada 

Militar, bem como de outros órgaos ligados ao Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3° - O município de Taquari-RS poderá utilizar o 

referido imóvel para em convênio com o Estado do Rio Grande do Sul promover 
fiscalizaçao de transito e mercadorias, ou outros serviços e/ou campanhas na área da 
saiíde, educaçao, assistência social, cultura e turismo. 

Art. 4° - As despesas decorrentes do transferência de 
domínio do imóvel descrito no Art. 1°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos 
correrao por conta do donatário. 

Art. 5°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçao, 
revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQIJARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao e Recursos Humanos 

cr 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 01012000 
	

Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Atendendo solicitaçao do Comandante do 3 0  Pelotao 
de Polícia Rodoviária, com sede em Santa Cruz do Sul, representando a Secretaria da 
Justiça e da Segurança 8rigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, vimos muito 
respeitosamente, submeter .a apreciaçao e votaçao Projeto de Lei que autoriza o Poder 
Executivo a doar imóvel do município de Taquari-RS ao Estado. 

O imóvel ora referido, foi construído na faixa de 
domínio da Rodovia RST 287, Km45, no distrito de Amoras, zona rural deste município, 
e consta de um prédio de alvenaria, com 168,16m 2 , contendo 11 peças, construído no 
período de 1992 a 2000, com recursos do município de Taquari no montante de R$ 
3.775,85 em materiais, mais mao de obra e serviços de engenharia, afora doaçaes 
das comunidades local e regional. 

A participaçao do município de Taquari-RS na 
construçao do prédio foi autorizada por essa Camara de Vereadores através da Lei n° 

1.654, de 22-04-1997, e para que o Estado do Rio Grande do Sul possa agora destinar 
alguns recursos públicos em nível estadual para melhorar a infra-estrutura atual, como 
por exemplo a construçao de poço artesiano,, visto a nao existência de água potável no 

prédio e no local, torna-se necessária a transferência oficial da propriedade do 
referido prédio. 

Na ocasiao solicitamos que o Projeto de Lei seja 
votado em regime de urgência. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

José Miguel Marfins 
Presidente Camara Municipal 
N/Cidade 

TII 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeituru munícipul de ziquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

j no  1.898, de 21 de janeiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel do 

município de Taquari-RS ao Estado do Rio Grande 
do Sul - Secretaria da Justiça e Segurança - 

Brigada Militar e dó outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquori, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado ao Poder Executivo doar ao Estado do Rio 

Grande do Sul - Secretaria da Justiça e da Segurança - Brigada Militar, um imóvel com área de 
168,16 m 2 , contendo 11 (onze) peças, situado na faixa de domínio da Rodovia RST 287, Km45, 
no distrito de Amoras, na zona rural do município de Taquari-R5, construído com recursos do 
município de Taquari, conforme Lei n° 1.657, de 22-04-1997 e de doações de materiais das 
comunidades local e regional. 

Art. 2° - O imóvel ora mencionado no Artigo anterior, servirá para a 
instalaçao dos serviços de segurança e fiscalizaçao de trânsito da Brigada Militar, bem como 

de outros órgaos ligados ao Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 3°  - O município de Taquari-RS poderá utilizar o referido 

imóvel para em convênio com o Estado do Rio Grande do Sul promover fiscalizaçao de trânsito 
e mercadorias, ou outros serviços e/ou campanhas na área da saúde, educaçao, assistência 
social, cultura e turismo. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da transferência de domínio do 
imóvel descrito no Art. 1 ° , assim como quaisquer taxas ou emolumentos correrao por conta do 
donatário. 

Art. ° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçaes em contrário. 

janeiro de 2000. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICi 	DE TAQU1 dets  

Prê i4\unicl 

ltre-se 

Jôàõ Carlos 
Settário 

ê R.cursos 

TI 	\\ 	r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefei uru municipul de Tuquuri 
Estadc 

_____ Projeto 

A COMISSÂO TÉCNICA 	 ________ 

Em 

Presidente 

NAMIR LUIZ JANTSCI-f, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado ao Poder Executivo doar ao Estado 

do Rio Grande do Sul - Secretaria da Justiça e da Segurança - Brigada Militar, um 

imóvel com área de 168,16 m 2 , contendo li (onze) peças, situado na faixa de domínio 

da Rodovia RST 287, Km45, no distrito de Amoras, na zona rural do município de 

Taquari-RS, construído com recursos do município de Taquari, conforme Lei no 1.657, 

de 22-04-1997 e de doaçaes de materiais das comunidades local e regional. 

Art. 2° - O imóvel ora mencionado no Artigo anterior, servirá 
para a instalaçao dos serviços de segurança e fiscalizaçao de transito da Brigada 

Militar, bem como de outros órgaos ligados ao Estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 3° - O município de Taquari-RS poderá utilizar o 

referido imóvel para em convênio com o Estado do Rio Grande do Sul promover 
fiscalizaçao de transito e mercadorias, ou outros serviços e/ou campanhas na área da 

saúde, educaçao, assistência social, cultura e turismo. 
Art. 40  - As despesas decorrentes da transferência de 

domínio do imóvel descrito no Art. 1°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos 

correrao por conta do donatário. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPÇAL bE TAQj)4RIZ 

Namir  
Pref eito Muni ipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Adrninistraçao e Recursos Humanos 

J1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 . TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 

do Rio Grande do Sul 

de lei Q 2.499/00 

"Autoriza o Poder Executivo a dkF iií 
do município de Taquari-RS ao Estado do Rio 

Grande cio Sul - Secretaria da Justiça e 
Segurança - Brigada Militar e dá outras 
providencia?. 
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O DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

BRIGADA MILITAR 
BPRv - Btl Cel KELLETER 

Santa Cruz Sul, RS, 14 de Janeiro de 2000 

Oficio n° 009130  Pe112000 
Do Crnt do 31  Pelotão de Polícia Rodoviária 

Ao Exmo Sr Prefeito de Taquari 

Assunto: Regularização de Prédio Público 

Ao cumprimentar-lhe cordialmênte, aproveito a oportunidade para solicitar 
suas ordens no sentido de viabilizar a regularização do prédio do Grupo da Polícia 
Rodoviária Estadual, localizado na RST 287 KM 45 nesse município, possuindo 
uma área construída de 168,16 m2 contando com 11 (onze) peças, uma vez que o 
mesmo foi construído com recursos oriundos de doações da comunidade e 
principalmente com o apoio da Prefeitura de Taquari, no entanto até a presente 
data ainda não foi formalizado a doação ao Estado/DAER. 

O objetivo de tal pedido, visa possibilitar a destinação de recursos públicos 
em nível estadual, para melhorar a infra-estrutura atual, como por exemplo a 
construção de um poço artesiano, visto a inexistência de água potável para o 
consumo dos integrantes do GPRv, o que implica na aquisição de água mineral 
através de recursos pessoais. 

Na expectativa de sua costumeira atenção para com os nossos pleitos, nos 
colocamos à disposição para o encaminhamento das questões afetas à nossa 
atividade, dentro das nossas limitações. 

Respeitosamente. 

ED DLV 	RAES 
Cap 00 M-Cmt 31  Pel PRv 

- 

?tJZ 00 



Prefeitura Municipal de Taquari 	- 13 - 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI Ng 1.654, VE 22 VE ABRIL VE 1997. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A AUXILIAR, COM 

FORNECIMEWFO VE MATERIAIS E MO-VE-Ol3RA L Á 

CONCLUSÃO VO T'REVIO VA BRIGAVA MILITAR - 

GRUPO VÃ POLÍCiA ROVOVIÃRIÁ ESTAVUAL NO MLI 

NICYPIO VE TAQUARI-RS, E VX OUTRAS 'PROVI-

VENCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Pe.eo M cJpa.J. de. Taqwv 

Etado do R.Lo Gkande. do Su1.. 

FAÇO SABER, no u,o da4 	t.<.bwLç3e qae me con{e.&e. 	a. 

LeL Onganc.a do Mun,Lc7cpío, que a. Cmcvut Mun.Lcpa. apkovou e. eu. 4ancono CL 

4e.9WJtte. Lei: 

Mt. jq - FIc.a o Pode.it. Ex.e.c.wtí..vo au..tozado a ione.-

CVL ao Gkapo de. Po.PZca. RodovJ3j!.a. E4tadaa.., .s e,cLada em Tczqawt,', mcttvt& 

de coni.tjw.cao eori,t1Ltu,Zdo4 de címento, pL6 o eQÁam1e.o, po/ta2 íntv~ 

jane.La4, u.Ld'w pciw. po.'uta de e.vt.t..'Lada e. janeJJLó, aLm da mao-de.-obna a. 4e..'L 

e.aIzada po.'L óvLvído'Leó do. Man-&ZpLo. 

Att. Zq - 	mae.'a 	e. mo-de.-ob!ia me.nconado4 	no 

ÃnUgo IQ deita Leí, d tnwL-4e.-io e.onc2.wo da..s obna. do p'ie.d.Lo j6-

pk.Lo da Po!2ca Rodouik..La qu.e. eta 4e.ndo eotku.Zdo no KM 78, da Rodov..a 

287, no VL.tjtLto de. Amo'ia,, em no44o Mu.ne.Zp.Lo. 

Att. 39 	A de.4pe.4a4 deeo' e.n.te.4 da p'e.4ete. Leí e.OJL 

a c.on..ta de dotaao pIwpa. 

Att. 4q - E4a Leí ent, ,taÂÃ em vÁ.9o,'L. na data de. 4aa pu. 

b.Uea.ç.o, ke.vo9ada.s a dpo4.3e em covçtJjtio. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI,2 de abi'2 

de. 1997. 

LUIZ 

P)te.fro 'cpa.P. 

REGISTRE-SE E PUBLiQE: 

JOÃO 	0 V10 OUTINUO 

Se.c&e.tn.Lo da Adn 	.t&aco e. 

Rwm o 

Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- i úquari - AS 
)00 -Telelàx (051) 653.1266 



LII Prhiturn rnunicipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.889, de 29 de dezembro de 1999. 

"besafeta trecho de via pública de sua 
destinaçao de bem público de uso comum 

à populaçao da Rua Boden Powel e 
autorizo o Poder executivo a doar o 
mesmo ao Estado do Rio Grande do Sul 
paro ampliaçao de espaço físico da Escola 
Estadual de 10  Grau Baro de Ibicuí e dá 
outras providências". 

NAMIR L(JIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - Fica autorizado o Poder Executivo a doar ao 
Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria de Educaçao, uma área de terras que servia 
de via público, no trecho da Rua Boden Powel, que ficará desafetodo de sua destinaçao 

de bem público de uso comum à populaçao, em razo de obra de ampliaçao da referida 

Escola, conforme plano de investimento do Estado, devido a mesma nao possuir mais 
área para ompliciçao, prejudicando a reolizaçao da obra, com a seguinte descriçao: uma 

área de terra urbana, quarteirao 72, quadra 02, neste Município de Taquari-RS, que 
compreende a Rua Baden Powel, no quarteirão formado pelas ruas Santo Antônio, 
Lothário Armando Bender, Albino Pinto e Avenida Ceci Leite Costa, no Bairro Santo 
Antônio, tendo o mesmo uma superfície de 565,00 m 2  (quinhentos e sessenta e cinco 
metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: frente à Sudoeste 

com 12,85m (doze metros e oitenta e cinco centímetros) de extensao, divisa com a rua 

Santo Antônio; ao Leste com 12,50 m(doze metros e meio) de extensao, divisa com a 
Rua Baden Powel; ao Norte com 46,70m (quarenta e seis metros e Setenta 
centímetros) de extensao, divisa com propriedade da Escola Estadual de 1° Grau Barao 
de Ibicuí e ao Sul com 43,70 m (quarenta e três metros e setenta centímetros), divisa 
com propriedade do Município de Taquari, ocupada pelo Grupo de Escoteiros 
Presidente Arthur Costa e Silva. 

Parágrafo Único - A área descrita no Art. 10  desta Lei 
consta de Planta de Situaçao e Localizoçao protocolada na Secretaria da Câmara 

Prk ,0  

_© E4\ C©fE9 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de ãquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Municipal sob o n°  523199, em 24 de dezembro de 1999, a qual passa a fazer parfe 
integrante desta Lei. 

Art. 20 - As obras de ampliaçao citadas no Art. 1°, 
devem ser iniciadas durante o exercício de 2000, sob pena da revogaçdo da presente 

doaçao, retornando o imóvel a posse do Município. 

Parágrafo Único - Enquanto no forem iniciadas as obras, 
o trecho da Rua Baden Powell, objeto da doaçao nao poderá ser interrompido pelo 
donatdrio. 

Arf. 3°  - As despesas decorrentes da transferência de 
domínio do imóvel descrito no Art. 1°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos, 
correrao por conta do donafário. - 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE t0 PREFEITQMUNICIP4L E TAQUARI, 
29 de dezembro de 1999. 	 1 

Namir Luiz J 

Prefeito Muii 

Registre-se e 

Joao 

ekecursos/Humanos 	\ 1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95830-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEitura municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.899, de 21 de janeiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

conceder incentivo financeiro à 

Empresa Herncio & Cio Ltda. para 

ampliaçao de suas atividades e dá 
outras provid&cias". 

NAMIR L(JIZ JANTSCI-I, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio &rande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me 
confere .a Lei Orgânico do Municí .pio e o Lei n° 1.493, de 07 de 
junho de 1994, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
•conceder incentivo financeiro, até o valor máximo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), à Empresa Herêricio & Cia Ltda., inscrita no CNPI 
sob o n° 02516.613/0001-01, estabelecida com Indtstria de 
Confecçes de Artigos do Vestuário, com sede na Rua Sete de 
Setembro, no 2885, nesta cidade de Taquari-R5. 

Art. 2° - O valor será integralmente aplicado 
na aquisição de prédio por parte da beneficiária, para expansao de 
sua unidade produtiva com a conseqüente ampliaçao de suas 
atividades. 

Art. 3° - besde o início de suas atividades no 
novo prédio, •a beneficiária deverá manter em seus quadros o mínimo 
de 25 (vinte e cinco) empregos, a ser comprovada trimestralmente 
ao Poder Executivo. 

o 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Registre-se e 

Joao c& 
Secretário 
e Recursos 

Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4°  - A empresa beneficiária do recurso, 
em contrapartida, fornecerá, mensalmente, o valor correspondente 
a 1% (um por cento) do faturamento do mês anterior, durante o 

período de 5 (cinco) anos, em confecçôes de sua produçao para o 
Município utilizar em suas atividades. 

Art. 5°  - A instalaçao da empresa em local 
adequado, acarretará a imediata revogaçao da Lei n° 1.704, de 08 
de setembro de 1997. 

Art. 60 - As despesas decorrentes da 
presente Lei correrao Cã conta de dotaçes orçamentárias próprias 
do Município. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICI4t. bE 
TAQUARI, 21 de janeiro de 2000. 

	
Luz 

nh,o 
______ 	nistra.çao 

Namintsch 

Prefeito Municipal 

CúffiVflUJfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



. 	1899, d- i/o , 000 

Pre elturu rnunidpni de uqunri 

w  
"Autoriza o Poder Executivo a 
conceder incentivo financeiro à 

Empresa Herncio & Cio Ltda. para 

arnplioçao de suas atividades e dá 
outras providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere o Lei Org&nico do Município e a Lei n °  1.493, de 07 de 

junho de 1994, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficõ o Poder Executivo autorizado a 
conceder incentivo financeiro, até o valor máximo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), à Empresa Herncio & Cio Ltda., inscrita no CNPI 
sob o no 02.516.613/0001-01, estabelecida com Indústria de• 

Confecções de Artigos do Vestuário, com sede na Rua Sete de 
Setembro, no 2885, nesta cidade de Taquari-R5. 

Art. 2° - O valor será integralmente aplicado 
na aquisiçao de prédio por parte da beneficiária, para expahsao de 

sua unidade produtiva com a conseqUente ampliaçao de suas 
atividades. 

Art. 3°  - besde o início de suas atividades no 

novo prédio, a beneficiária deverá manter em seus quadros o mínimo 

de 25 (vinte e cinco) empre9os, a ser comprovada trimestralmente 
ao Poder Executivo. 

Art. 4° - A empresa beneficiária, em 
contrapartida, fornecerá material esportivo durante 5 (cinco) anos 

SAN 

tJafnt Luiz 	fl. 

pre1eit MuntCt 

Ini 	 M\ CIL 

Estado do Rio Grande do Sul 

A (OMISSÃO TÉCltuAitt0 

Em)('j_ti /O 

C idente  

de lei n2 2.497/00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 -. TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru munícipul de nqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ao Conselho Municipal de besportos - CMb, para ser utilizado pelas 

crianças e jovens atendidos nas diversas modaiidades desenvolvidas 

por aquele órgo. 

Art. 50 - A instalaçao da empresa em local 
adequado, acarretará a imediata revogaçao da Lei n° 1.704, de 08 

de setembro de 1997. 
Art. 6 °  - As despesas decorrentes da 

presente Lei correrao à conta de dotaçôes orçamentárias próprias 

do Município. 
Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

r Luiz J ntsch 
SA N 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

R O V 

xp1?° 1 - P1IIIITI 

Os Vereadores que este subscrevem, de conformidade 
com o Regimento Interno da Casa (art. 156, II), requerem a Vossa 
Excelência a inclusão da seguinte emenda ao projeto de lei no 2.497/2000: 

Emenda n° 1 
Altere-se a redação do art. 4 0  do projeto de lei no 

2.497/2000, que passa a ter o seguinte teor: 
"Art. 40 - A empresa beneficiária do recurso, em 

contrapartida, fornecerá, mensalmente, o valor correspondente a 1% (um 
por cento) do faturamento do mês anterior, durante o período de 5 (cinco) 
anos, em confecções de sua produção para o Município utilizar em suas 
atividades". 

Sala das sessões, 20 de janeiro de 2000. 

SANCIONE-SE 

r. José Miguel 

rÁ 

Nmm Luz 
PrefeitO MuniclDi 

Ve 
144 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx Posta! 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefei uni municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autor i za o Poder Executivo a 

conceder incentivo financeiro à 
Empresa Herêncio & Cia Ltda. para 

cimpliaçao de suas atividades e dá 
outras providências". 

NAMIR .LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me 

confere a Lei Org&nica do Município e a Lei n °  1.493, de 07 de 
junho de 1994, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder incentivo financeiro, até o valor máximo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), à Empresa Herêncio & Cia Ltda., inscrita no CNPI 
sob o n° 02.516.613/0001-01, estabelecida com Indústria de 

Confec•çes de Artigos do Vestuário, com sede na Rua Sete de 
Setembro, n° 2885, nesta cidade de Taquari-R5. 

Art. 20 - O valor será integralmente aplicado 
na aquisiçao de prédio por parte da beneficiária, para expansao de 

sua unidade produtiva com a consequente ampliaçao de suas 
atividades. 

.Art. 3° - besde o início de suas atividades no 
novo prédio, a beneficiária deverá manter em seus quadros o mínimo 
de 25 (vinte e cinco) empregos, a ser comprovada trimestralmente 
ao Poder Executivo. 

Art. 4°  - A empresa beneficiária, em 
contrapartida, fornecerá material esportivo durante 5 (cinco) anos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - R.S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

ao Conselho Municipal de besportos - CMb, para ser utilizado pelas 

crianças e jovens atendidos nas diversas modalidades desenvolvidas 

por aquele órgao. 

Art. 50 	A instalaçao da empresa em local 

adequado, acarretará a imediata revogaçao da Lei n° 1.704, de 08 

de setembro de 1997.. 

Art. 60 - As despesas decorrentes da 

presente Lei correrao à conta de dotaçes orçamentárias próprias 

do Município. 
Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUAP.I, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 	 L 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
'Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

.11 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Pre elturu municipul de iiquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 008/2000 	 Taquori, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Aos poucos os nossos sonhos vo se tornando 

realidade. Investir pesado, até mesmo sem termos recursos, na atraçao de 
investimentos produtivos para o nosso Município. 

Há bem pouco, o que comemorávamos em Taquari 
eram os reerguimentos da Satipel e do Moinho Taquariense. Hoje neo. 

Além do incentivo direto às grandes empresas locais, 

em que pese serem controladas por grupos do centro do país e, até mesmo, 

internacionais, estamos buscando alavancar as micro e pequenas empresas. 

Senao vejamos. 
A elaboraçao de um novo Código Tributário em 1997 

trouxe redução na carga de impostos à todas as empresas, em especial para as 
prestadoras de serviços. 

Se, por outro lado, o Município aplicou a Lei, cobrando 

dívidas que antes eram jogadas no ralo" nao faltaram leis aprovadas pela 

&nara Municipal concedendo condiç6es favoráveis para a sua quitaçao. 

Os índices de receitas próprias do Município de 

Taquari em relaço ao total de suas rendas é incrivelmente baixo. A mudança 
deve ser feita em etapas. Só assim, disporemos de recursos para levar 
melhorias à população. 

As dificuldades financeiras, já amplamente expostas 
aos Senhores e à comunidade, traduzidas na deficiência que ainda temos em 

alguns setores, só serao superadas com investimentos permanentes na 
educaçao, na saúde e na geraçao de empregos. 

Em educaçao e saúde já relatamos os nossos avanços, 
com um montante de recursos nunca antes investido nestas áreas. 

A geraçao de empregos e o desenvolvimento 
econômico sao um capítulo à parte. Chegou-se ao ponto de ser noticiado em 

primeira página por veículo de imprensa local que determinada empresa havia 

LI 

hÁ 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



PrBfeiturn municipal dE uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

fechado 70 postos de trabalho. O que esqueceram de noticiar é que esta 

mesma empresa instalou-se no início de nossa gestao, por um trabalho 

incessante já antes de assumirmos. Esqueceram, igualmente, que a redução era 
sobre um total de quase 300 empregos que nao existiam. 

Restam, então, 200 famílias taquarienses que 

recuperaram sua dignidade. 

A resposta do jornal para a questao foi que suprimiu a 

parte que trata da instalaçao e do total de empregos, porque o semanário ainda 

no tinha sido fundado naquela época. E a mesma tática do Governo do Estado, 

antes deles nada existia. 
Recapitulemos: 

a instalaçao da Bison; 

a ampliaçao da Milnia; 

o nascimento da Mito; 

a instalaçao da Rodoquímico; 

a ampliaçao da Avipal; 

o auxílio à pequenos empreendimentos, ateliers, 

indústria do vestuário, suco de laranjas, etc.. 
Tudo dentro de um plano de diversificação de nossa 

economia. Ao final deste processo, teremos um resultado nunca visto em nossa 

terra: empregos no campo e na cidade, retorno financeiro à médio prazo e 

%IOYno aos cidadaos em forma de obras e serviços. 

- 	 bentro deste contexto, estamos enviando mais um 

projetQ visando incentivar nossos empreendedores na busca de crescimento 
para a nossa cidade. 

A indústria a ser beneficiada, atuando na área de 
confecçao de artigos do vestuário, já recebe incentivo do Poder Público, 

aprovado por este Legislativo, através do pagamento de aluguel do prédio onde 
está instalado. 

Pois bem, Senhores Vereadores: 

Aí está o exemplo do dinheiro público bem aplicado. C 
Com a subvenço da Prefeitura, a empresa cresceu, 

expandiu seus negócios, fechou contratos de fornecimento, gerou empregos, e, 
conseqüentemente quer crescer ainda mais. _© 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeiturn municipul de uquuri 
4uJ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

O incentivo é parte do valor a ser investido pela 

fábrica na oquisiçao de imóvel apropriado paro desempenhar suas atividades. 

Aprovado o auxílio e concretizada a aquisiço, o Município deixará de 

subvencionar o aluguel atualmente assumido, o que acreditamos é uma maneira 

mais direta de impulsionarmos esta empresa genuinamente taquariense para 
competir em iguais condiçaes com outras das mesma área. 

Para dar a dimenso da importancia da expanso, a 

empresa empregava até setembro de 1999, 8 (oito) pessoas. Hoje, emprega 25 
(vinte cinco). 

Com a necessidade de atender contratos firmados 

com grandes empresas, como Lojas Renner e Incobrás - Produtos Mormmai, e 

com o novo prédio, o número de postos de trabalho deve chegar a 45 (quarenta 

e cinco), a serem divididos em dois turnos de trabalho. 

Convém salientar, que o proprietário do atual prédio 

já solicitou o mesmo de volto, nao devendo renovar o aluguel, razão pela qual 

entendemos ser inadiável e urgente a concessao de auxílio. 

No nosso governo, apoio aos micro e pequenos 

empresários nao fica só nas promessas de campanha. Se transforma em 
realidade. 

Convidamos o Poder Legislativo a fazer parte, como 

em todos os nossos empreendimentos até o momento, desta caminhada rumo à 
recuperaçao econômica de Taquari. 

Certos da habitual atenção de Vossas Excelências, 
solicitamos a apreciaçao do presente Projeto de Lei em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz J 

Prefeito Mui 
Ao Senhor 

José Miguel Martins 
Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua OsvaJdo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL 
TAQUAFJIRS. 

HERENCIO & CIA LTDA., industria de confecções, 
situada na Rua Sete de Setembro, n° 2885, nesta cidade de TaquarilRS, vem por meio desta 
solicitar incentivo junto a municipalidade para fins de aquisição de um prédio comercial 
próprio para podermos continuar trabalhando sendo que nossas instalações atuais 
funcionam em prédio locado o que encerra-se em Fevereiro/2000 e o proprietário não irá 
renovar, O Banco do Brasil S/A., tem a disposição para venda imediata um prédio situado 
na Rua Vereador Praia, n° 66, no valor de R$ 72.000,00, sendo R$ 30.000,00 de entrada + 
120 parcelas de R$ 602,58, o qual possui instalações ótimas para funcionamento de uma 
indústria textil, desta forma propomos ao município um incentivo no valor de R$ 
30.000,00, para podermos dar a entrada na aquisição do refêrido prédio sendo que o 
restante, ou seja, o parcelamento seria nossa responsabilidade, salientamos que: 

• Fechamos contrato de produção com Lojas Renner e Imcobras(detentora da marca 
MORMAII), até dezembro/2000, o qual proporcionará um faturamento médio de R$ 
35,000,00. 

• Nossa receita mensal aumentou gradativamente em virtude de termos firmado os 
contratos acima mencionado, nossa receita até Setembro/1999 era em média de R$ 
5.000,00 por mês, sendo que passou para R$ 26.000,00 por mês após iniciar os 
trabalhos para as empresas supra citadas. 

• Nosso quadro funcional até setembro/1999 era de 8 empregados, após o fechamento do 
contrato com a Renner e Imcobras, passou para 25 empregados. 

• Nossa perspectiva se recebermos o incentivo do município ora solicitado é de criar dois 
turnos na empresa o que proporcionará um aumento no número de empregados que hoje 
é de 25 para no minimo 45 empregos direto, sendo que nossa política de emprego é 
empregar mão de obra exclusiva de Taquari, por ser uma empresa Taquariense. 

Taquari, 14 de Janeiro de 



BArico DO BRASIL 
RECREIO 09 
Taquari (RS), 12 de janeiro de 2000. 

A 
IIERÊNCIO E CIA LTDA 
Rua Sete de Setembro, 2885 
TAQUARI (RS) 

Prezados Senhores, 

ASSUNTO -. Proposta para venda de imóvel. 

Tendo em vista manifestação verbal, por parte dessa empresa, do interesse 
pela compra do imóvel, localizado à Rua Vereador Praia, 66, em Taquari (RS), de 
propriedade deste Banco, apresentamos uma das condições que poderiam ser aceitas para a 
concretização do negócio: 

- Valor total doimóvel......................:R$ 72.000,00 
- Pagamento à vista. .......................... : R$ 30000,00 
- Pagamento aprazo ............... ............ :R$ 42000,00 
- Encargos Financeiros......................: - Correção monetária: IGP-M 

-Juros: 1%a.m. 
- Parcelamento..................................: 120 parcelas mensais, no valor de R$ 602,58, a 

serem corrigidas anualmente, pelo variação 
acumulada do 1GP-M; 

Atenciosamente, 

oo 	. 	•..- 	ci uri (k.; 
CGC O 00 OC.J O•i .(.O 

tJSABETE CARVALH 	
NALOR N. O. RIBEIRO iorente de AgncIa E. E. 	

Gorcnte do Epedento 
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Prefei uni municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 	 . 

Lei no 1.900, de 21 de janeiro de 2000. 

"bá denominaçao à rua da Cidade (Rua 

Miguel Ribeiro Marfins - Miguel Mariano 

e dá outras providencias”. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Miguel Ribeiro Martins - 

Miguel Mariano, a rua que inicia na Rodrigo Vilanova (final da Rua Osvaldo 
Aranha), no Bairro Sao Joao, nesta cidade de Taquari-R5. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
pubIicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 
21 de janeiro de 2000. 

Namir Luiz J 

Prefeito Mufl 

Registre-se e Publiqv.se-. 

João C 	 u i nho 
Secretárf  

rsanos 	
Adinistrao 

e Recu  

Ti© 	C©1TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.900, de 21 de janeiro de 2000. 

'bá denominaçao à rua da Cidade (Rua 
Miguel Ribeiro Mcartins - Miguel Mariano 
e dá outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Org6nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Miguel Ribeiro Marfins - 
Miguel Mariano, a rua que inicia na Rodrigo Vilanova (final da Rua Osvaldo 
Aranha), no Bairro Sao Joo, nesta cidade de Taquari-RS. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 
21 de janeiro de 2000. 	

A 	 / 

Namir Luiz j 

Prefeito Mun 

sPubhque 

0a0 

Secretário 
e Recursos 

TI 
Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQLJARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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II Câmara Municipal de Taguari 
— 	- — 	 Rio Grande do Sul - 

APROVADO 
01, t20. 

7 41 1,1,1 MYI 

A COMISSÃO TËCNICA 

Projeto de lei n° 2.488/00 
.Pr idente 

"Dá denominação à rua da Cidade - (Rua 
Miguel Ribeiro Martins — "Miguel 
Mariano)". 

/ 
A Câmara Municipal resolve: 

MurdCtO 

Art. 1° - Fica denominada de Rua Miguel Ribeiro 
Martins (Miguel Mariano), a rua que inicia na Rodrigo Vilanova (final 
da Rua Osvaldo Aranha), no Bairro São João. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 05 de janeiro de 2000. 

Ve?. Odete Ma'er da Silva 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 05 de janeiro de 2000. 

ia 
Ve?. Odete Mayer da Silva 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 
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Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.901. de 03 de fevereiro de 2000. 

Autoriza a doaçao de imóvel de 
propriedade do município de 

Taquari-RS e dá outras 
providencias". 

NAMIR L(JIZ JANT5C-1, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do 5u1. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 

ao Instituto de Pesquisa em Educaçao e besenvolvimento do Cooperativismo - 
IbESC, Sociedade Civil sem fins lucrativos, com sede neste município, o imóvel 

onde funcionava o antigo Seminário Seráfico Sao Francisco, com as respectivas 
benfeitorias, no estado de conservação em que se encontram, conforme 

matrícula n° 13.270, f Is. 01, do Livro n° 2 - Registro Geral, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca da Taquari, em 02 de janeiro de 1992. 

Art. 2° - O imóvel em questao será doado com 
cláusula de impenhorabilidade e inalienabilidade. 

Art. 3° - Em caso de dissoluçao do IbESC, o imóvel 

objeto desta Lei poderá ser transferido a uma entidade sem fins lucrativos, 
que se proponha às mesmas finalidades, mediante autorizaçao do doador. 

Parágrafo Único - Na ausência da entidade referida 

neste artigo, o imóvel reverterá ao patrim6nio do Município, sem nenhum ânus e 
nas condiçaes em qeu se encontrar. 

Art. 40 - Os custos de eventuais reformas no imóvel 
e benfeitorias, necessárias ao cumprimento dos objetos do IbESC, bem como 
as demais despesas necessárias à execuçao desta Lei, correrao às custas do 
donatário. 

Art. 5° - O IbESC tem o prazo de 90 (noventa) dias 

a contar da vigência da presente lei para comprovar perante o Poder Público 

Municipal a sua habilitaçao legal ao benefício da presente Lei. 

(COAMUM  
Rua. Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeituru rnunicipnl de Taquuri 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - O prazo constante deste Artigo 
poderá ser prorrogado por igual período se fatos graves e importantes 
superveniente o justificarem, a critério do Poder Executivo. 

Art. 6°  - O Estatuto do IbESC deverá, de forma 
clara e objetiva, mencionar suas finalidades, abrangendo notadamenf a 
educoçao voltada para o desenvolvimento social, associativismo, preservalØ 

ambiental, preparaçao profissional para o mercado de trabalho local e regtiat 

sem prejuízo de outros afins e correlafas. 

Art. 7° - O IbESC tem o prazo de 2 (dois) anos para 
iniciar a implantaçao dos objetivos estatutários e de até 10 (dez) anos para a 

realizaço dos objetivos sociais propostos para serem desenvolvidos neste 
Centro. 

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI. 03 de fevereiro de 2000. 

Ç rLuizJanch 
Prefeito Municipal 

Registre-s4 , JbJque_se: 

Fátima d "Medeiros 

Secretáriatde Administraçao e Recursos Humanos 

1IL© 	cr 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



ri Prefeituru ffluni[ipe1 de aiqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 007/2000 
	

Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

bepois de meses de reuniães e tratotivas desta 

Administração Municipal com a OCER&S - Organização das Cooperativas do 
Estado do Rio Grande do Sul e representantes de Federaçães e Cooperativas 

do Estado do Rio Grande •do Sul, especialmente a UNICRED, UNIMEb, 
FECOER&S e SICREbI, ficou estabelecida a criação na cidade de Taquari do 

INSTITUTO bE PESQUISA EM EbUCAÇÃO E bESENVOLVIMENTO 

SOCIAL bO COOPERATIVISMO - IbESC. Entidade sem fins lucrativos 
vinculado ao Cooperativismo brasileiro. 

Para possibilitar a criação do Instituto, como Centro 

de Educação, Cultura e de Eventos, ficou definida a transferência do imóvel do 
município denominado Seminário Seráfico São Francisco de Assis, bem como o 
respectivo terreno, sob a forma de doação.. 

O Instituto além do compromisso de recuperar todas 
as instalaçães do ex-Seminário, buscará desenvolver: 

1 - Integração social e desenvolvimento comunitário 
dos cidadãos em sua plenitude sociológico e econômica; 

2 - Criação e manutenção de equipamentos 
educacionais profissionalizantes ou buscar parcerias e convnios com 
instituiçães públicas, privadas, nacionais ou internacionais para treinamento e 

desenvolvimento de recursos e programas; 

3 - Incentivo, divulgação, promoçao direta ou através 
de parcerias e convnios, a criação de cursos e projetos de defesa e proteção 

do Meio Ambiente como forma de viabilizar uma melhor qualidade de vida; 

4 - Promoção direta ou através de conventos ou 
parcerias de cursos de associativismo em suas diversas formas, especialmente 
cooperativismo; 

TiJL© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

5 - Manuteriço através de convênios ou próprios 

custos, cursos de formaçao de lideronças comunitárias em sua mais amplo 
abrangncia sociológico e cultural; 

6 - Manutençao própria ou através de convnios com 
instituiçes educacionais nacionais ou internacionais, de cursos de qualificaçdo 

de mao-de-obra tendo em vista a integraço do cidadao ao mercado de 

trabalho local, regional e nacional, inclusive o resultante de acordos 

internacionais; 

7 - Outras atividades sócio-culturais que seus órgaos 

técnicos e o necessidade da comunidade indicar. 

Outrossim, junto com a conquista do Instituto virá 

como conseqü&cia o estabelecimento de parcerios com as Universidades da 

Regido, especialmente da UNIVATES (Lajeado), que já neste ano veio atender 

solicitaçao do Administraçao e estará instalando em Taquari, dois cursos de 

nível superior (Administração e Letras). 

Podem os Nobres Edis aferirem que esta é uma 
oportunidade ímpar que se apresenta à comunidade taquariense e regional de 

inserir Taquari no amplo contexto sócio-cultural resultante do gigantesco 

avanço tecnológico que presenciamos. bevemos preparar nossa juventude para 
viver com qualidade o próximo milênio. 

As tentativas com as lideranças de cooperativismo 
envolvidas com este projeto nos permite aquilatar o grande alcance social da 

obra que se pretende instalar em nosso Município. Reacendemos a chama de 

nossa crença no cooperativismo como a formo sócio-econômico mais humana de 
promover o crescimento integral do ser humano. 

Poderao os Nobres Vereadores deduzir do texto do 
Projeto de Lei de que o mesmo encontro-se com os quesitos legais e éticos ao 

trotar de doaçao de Patrimônio Público, pretendendo e esperando o 

enriquecimento do mesmo por esta notável Casa, na ocasiao solicitamos que o 
presente seja votado em regime de urgncio. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Ja sch 

Prefeito Municipal 

PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Utilidade Pública Federal, 1)ecreto 50  64.115 
de 13102169, DOU. 19/02169 

CGC/MF 97 837 36310001-18 

D E C L A R A C X O 

O abaixo assinado, Alosio Alberto Dilli, presidente db Insti-

tuto Cultural So.Francisco de Assis, Sito a Avenida Juca Batista, 330 

Ipanema - Porto Alegre, RS, DECLARA para os devidos fins que há unia qui 

taço plena e geral por parte da Prefeitura Municipal de Taquari pela 

aquisiço do prdio e adjacncias do extinto Seminrio Serfico So Fran 

cisco, sito . Rua Antnio Porfrio da Costa, s/n naquele municipio. 

1  1 
FOMCY 

s:j Tb&io 
A TORBIS SiLVA 
- 	fED".. OC- u' R 

nucrizidas 

cMQL.UiviE! . Ji-QS J 

Porto Alegre, 10 de novembro de 2000. 

/ Aloio Alberto Dilli.

Presidente do ICSFA. 

Juca Batista, 330 - Bairro Ipanema - Caixa Postal, 2330 - CEP 90.00.1-970 - PORTO ALEGRE- RS - BRASIL - Telefax (051) 229-7177 



de lei ng 2.496/00 

"Autoriza a d 

propriedade 

Taquari-RS 

provid&icias". 
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NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Org&nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 

ao Instituto de Pesquisa em Educaçao e besenvolvimento do Cooperativismo - 

IFDESC, Sociedade Civil sem fins lucrativos, com sede neste município, o imóvel 

representado por prédios e terreno onde funcionava o antigo Seminário 

Seráfico Sao Francisco de Assis, localizado à rua Antônio Porfírio da Costa, 
s/n°, bairro Caieira, nesta cidade de Taquari - R5. 

Art. 2° - O imóvel em questao será doado com 

cláusula de impenhorabilidade e inalienabilidade. 

Art. 3° - Em caso de dissoluçao do IbESC, o imóvel 

reverterá ao patrimônio do município de Taquari-RS 

Art. 4° - O IbESC tem o prazo de 90 (noventa) dias 

a contar da vigência da presente lei para comprovar perante o Poder Público 

Municipal a sua habilitaçao legal ao benefício da presente Lei. 

Parágrafo Único - O prazo constante deste Artigo 
poderá ser prorrogado por igual período se fatos graves e importantes 

superveniente o justificarem, a critério do Poder Executivo. 

Art. 5° - O Estatuto do IbESC deverá, de forma 

clara e objetiva, mencionar suas finalidades, abrangendo notadamente a 

educaçao voltada para o desenvolvimento social, associativismo, preservaço 

ambiental, preparaçao profissional para o mercado de trabalho local e regional, 

sem prejuízo de outras afins e correlatas. 

Art. 6° - O IbESC tem o prazo de 2 (dois) anos para 

iniciar a implantaço dos objetivos estatutários e de até 10 (dez) anos para a 

SANC10N!.S 

'A 

(\ 
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Estado do Rio Grande d 	ul 

realizaço dos objetivos sociais propostos para serem desenvolvidos neste 

Centro. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicuço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO- - MUNICIPAL 

TAQUARI. 

Namir Luiz Jant ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 
	 r A N C 

Secretário Municipal da Administraçao e 

Recursos Humanos 

N.• 

lpulAffiW(0, 	C©B 
Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Câmara MuniçpaI de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador 	que 
conformidade com o Regimento 
requer à V. Exa., a inclusão 
Projeto de lei n° 2.496/00: 

Emenda n° 1: 

este 	subscreve, 	de 
Interno (art. 156, II), 
das seguintes emendas ao 

A P R O V 

SANCC 
pzj2o/  __ 

Altere-se ar 	do 	O  que passa a 
ter o seguinte teor: 	 . 

prifpfl MuflGI 
"Art. 	1° 	- Fica o 	Poder Executivo 

autorizado a doar ao Instituto de Pesquisa em Educação e 
Desenvolvimento do Cooperativismo - IDESO, sociedade 
civil sem fins lucrativos, com sede neste Município, o 
imóvel onde funcionava o antigo Seminário Seráfico São 
Francisco, com as respectivas benfeitorias, no estado de 
conservação em que se encontram, conforme matrícula no 
13.270, fls. 01, do Livro n° 2 - Registro Geral, do 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, em 
02 de janeiro de 1992". _____________ 

APROVADO 

,, 	(X. 

, 	- SE 

Emenda n ° 2: 
Altere-se a rea o do art. 	, que passa a 

ter o seguinte teor: 	 - 	- 
o 	 Pre,tt W 

"Art. 3 - Em caso õe isoluçao do IDESC, 
o imóvel objeto desta Lei poderá ser transferido a uma 
entidade sem fins lucrativos, que se proponha as mesmas 
finalidades, mediante autorização do doador". 

A P R O V A L O 

SANC3:.S 
Emenda n° 3: :7)pj oW42 
Inclua-se a' 	rt3° o 5 

	nte Parágrafo 
Único: 

Art 	30 - ............./7  

Parágrafo Unico - Na ausência d a entidade 
referida nest :e artigo, o imóvel reverterá ao patrimônio 
do Município, sem nenhum ânus e nas condições em que se 
encontrar". 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Posta! 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Câmara MunIçJiaJ  deTaguari 
Rio Grande do Sul 

-- 

Emenda O  4: 	QO2J/DT2 

Inclua-se o segui 	rtigo, e 	erando as 
demais pela ordem: 	

' , Art 	. - Os custos 	tais reformas 
no imóvel e benfeitorias, necessárias ao cumprimento dos 
objetos, do IDESC, bem como as demais despesas 
necessárias a execução desta Lei, correrão às custas do 
donatário". 

Sala das Sessões, 1° de feveréiro de 2000. 

- n 
ter. José Miguel Martins 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.902, de 03 de fevereiro de 2000. 

Acrescenta cargos de provimento efetivo 
ao Art. 30  da Lei no 1.747. de 28 de abril de 
.1998 e dá outras providencia?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte 
Lei: 

Art. l - Ficam acrescidos números de cargos de 
provimento efetivo ao Art. 30,  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, conforme 
tabela abaixo: 

'.4rt. 3 ° ......... 
benominaçao da Categoria Funcional 	N°  de Cargos 	Padrao 
Secretário de Escola 	 03 	 04 
Merendeira 	 16 	 01 
Motorista 	 12 	 04 
Auxiliar Administrativo de Escola 	 04 	 03 
Servente 	 23 	 01 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrao a conta de dotaçes orçamerttárias próprias. 
Art. 3 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas os disposiçaes em contrário. 

GABINETE ()O PREFEITO MUNICIPALbE TAQU'ARI, 03 de 
fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jan ch 

Prefeito Municipal 

Re9istresf) e7,bhue-se: 

Fátima d "Medeiros 
Secretária de Administraçao e Recursos Humanos 

PAU  _C©iT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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íZ2111  11, 

Estado do Rio Grande do Sul 

---, 
	Projeto de lei ng 2.491/00 

A PROVA 	
"Acrescenta cargos de provimento efetivo 

ao Art. 30  da Lei y 0  1.747, de 28 de abril de 

1998 e dá outras providencias". 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Murcipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Org&nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam acrescidos números de cargos de provimento 

efetivo ao Arl-. 30,  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, conforme tabela abaixo: 

'.4rt. 30  

benominaço da Categoria Funcional 	N° de Cargos 	Padrao 

Secretário de Escola 	 03 	 04 

Merendeira 	 16 	 01 

Motorista 	 12 	 04 

Auxiliar Administrativo de Escola 	 04 	 03 

Servente 	 23 	 01 

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei, correro a 

conta de dotaçaes orçamentárias próprias. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Gnis Ornar Beck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

j00 Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Ãdministraçao 

e Recursos Humanos 
/ 

Namgr Lw 
Prfelto M 

_I 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 6531266 



Prefeitura municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

'Acrescenta cargos de provimento efetivo 
ao Art. 30 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998 e dá outras providencias". 

G&sJIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam acrescidos números de cargos de provimento 
efetivo ao Art. 30, 

 da Lei n° 1.747. de 28 de abril de 1998, conforme tabela abaixo: 
"Ar?. 30  

benominaçao da Categoria Funcional 	N° de Cargos 	Padrao 
Secretário de Escola 	 03 	 04 
Merendeira 	 16 	 01 
Motorista 	 12 	 04 
Auxiliar Administrativo de Escola 	 04 	 03 
Servente 	 23 	 01 

Art. .2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrao a 
conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Gnis Omar Beck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

_©PAU (MAMUM  
Rua Qsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



RI Prefeituru municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO bE LEI 
N° 2491/2000 

A presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei n o  
2.49112000, deve-se ao fato que houve erro no momento da 
digitaçao do respectivo projeto, o que acarretou na troca do 
número de cargos entre Servente e Merendeira. 

Em anexo, estamos remetendo a essa Egrégia Caso 
Legislativa, Projeto de Lei com o número de cargos correto. 

Na certeza de poder contar com a habitual atençao dos 
Nobres Edis, atenciosamente despeço-me. 

cai 
1 
48e /M_'uxfê t 

Vice-Prefeito no exercicio do 

cargo de Prefeito Municipal 

' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



acrescidos números de cargos de 
ti0  1.747, de 28 de abril de 1998, 

N° de Cargos 	Padrao 

03 04 
23 01 
12 04 
04 03 
ló 01 

PrefeiturN municipilu d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Acrescenta cargos de provimento 

efetivo ao Art. 30  da Lei n° .1.747, de 28 

de abril de 1998 e dá outras 
providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 

Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Ficam 

provimento efetivo ao Art. 30 , da Lei 

conforme tabela abaixo: 
"Art. 30  

beno,ninaçfio da Categoria Funcional 
Secretário de Escola 

Merendeira 

Motorista 

Auxiliar Administrativo de Escola 
Servente 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente iÀi, 
correro a conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINErE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Nomir Luiz Jantscl, 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

T1D© L\\ Cf19  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no  00212000 
	

Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Administraçao Municipal encaminha o 
presente Projeto de Lei que 'Acrescenta cargos de provimento 
efetivo ao Art. 30  da Lei no 1.747, de 28-04-1998 e dá outras 
providências" para buscar çondiçes de atendimento as 
necessidades da rede pública municipal e conveniadas, e evitar a 

contrataçao emergencial dos referidos cargos, pois existem 
candidatos aprovados no último concurso público. 

Assim, buscando atender a legislaçao vigente 
e objetivando compatibilizar as necessidades das escolas com os 
candidatos aprovados existentes na banca, estaremos em pouco 

tempo sem necessidade de encaminhar projetos de contrataçao 
emergencial 

Na oportunidade, solicitamos que o presente 

Projeto de Lei seja votado em regime de urgência, considerando a 
necessidade de nomeaçao no mês de fevereiro para atender o ano 
escolar. 

Namir Luiz Jap sch 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
José Miguel Martins 

bb. Presidente Camara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Prefei ure municipui de rnpuiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.903. de 03 de fevereiro de 2000. 

"Altera padrao de vencimento do cargo 

de Secretário de Escola, constante do 
Anexo 1 da Lei no  1.747, de 28 de abril 

de 1998 e dá outras providencias". 

NAMIR L(JIZ TANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
o Lei Org&ica do Município, que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado padrao de vencimento do 

cargo de Secretário de Escola, constante do Anexo 1 da Lei n °  1.747, de 28 de 
abril de 1998, para: 

CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO DE ESCOLA 
PADRÃO bE VENCIMENTO: 04 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publcaço, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-sç.-1e Publique-se: 

Fátima 	T5d)ffós  Medeiros 
Secretárid Municipal da Administraçdo 

e Recursos Humanos 

I© PAflA CTi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



NamirtutJrr 

Prefeito Munici 

Atenciosamente, 

o 

PrEfeituru rnunicipuI de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 005/2000 
	

Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciaçao e votaçao dessa 
Colenda Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que "Altera padro de 
vencimento do cargo de Secretário de Escola, constante do Anexo 1 da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998 e dá outras providncias. 

A alteraçao proposta se faz necessária em razao de 
que o Anexo 1 no cargo de Secretário de Escola nao repete o previsto na Lei n° 

1.747, de 28-04-1998, por erro de digitaço e falta de reviso quando da 
rhessa e exame da matéria. 

Considerando a necessidade imediata de sanar este 
erro, solicitamos a V. Exa., submeter o projeto em regime de urg&lcia. 

Ao Senhor 

José Miguel Marfins 

bb. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

-PAU CTLWiL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

T&efax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Altera padrao de vencimento do cargo 

de Secretário de Escola, constante do 

Anexo 1 da Lei n° 1.747, de 28 de abril 

•de 1998 e dá outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 

Org&nica do Município que a C6.mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. ° - Fica alterado padro de vencimento do cargo de 
Secretário de Escola, constante do Anexo 1 da Lei no 1.747, de 28 de abril de 
1998,. para: 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	

SECRETÁRIO bE ESCOLA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

J00 Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

T\I© 	©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



- 	- 	 Estado do Rio Grande dc 

A (OMISSÃO TE(NI(AfrDjeto de ]ei n2 2.494/00 

Em/ r( 	 1 

"Altera padrao de vencimento do cargo 
Pxec:te de Secretário de Escola, constante do 

Anexo 1 da Lei n°  1.747, de 28 de abril 

de 1998 e dá outras providencias". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica alterado padro de vencimento do cargo de 

Secretário de Escola, constante do Anexo 1 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 

1998, para: 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	

SECRETÁRIO bE ESCOLA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 

S A N C 1 O N 

cr 
Rua Osv&do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.904, de 03 de fevereiro de 2000. 

"Abre crédito especial e aponta recurso". 

NAMIR LLIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica aberto crédito especial no 
valor de R$ 35.890,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa 

reais), para atender as seguintes dotaçaes orçamentárias. 
09- SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. SOCIAL E T(JPS.SMO 
01 - Secretaria besenvolvimento Social e 

Turismo 

11 - Indústria, Comércio e Serviços 
1162 - Indústria 

1162346 - Promoçao industrial 
11623461.041 - Auxílio financeiro i indústrias 	R$ 35.890,00 
4.3.3.2 - Contribuiçao para despesa capital 	R$ 35.890,00 

Art. 2°  - Ficam reduzidas as seguintes 
dotaçaes orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890,00 
10600212.033 - Manutençao dos Serviços Urbanos R$ 35.890,00 

TiPAlfilIA,  C©1Ï9IL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Servirá de recurso para a 

cobertura do crédito de que trata o Art. 1°, a reduçao constante do 

Art. 2°. 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Nomir  
Prefeito Municipal 

Reg istre-s e1ftutl ique-se: 

Fátimaddf 's Medeiros 
5ecretárk de Administraçao 
e Recursos Humanos 

TJL© p3a\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.904, de 03 de fevereiro de 2000. 

SAbre crédito especial e aponta recurso". 

•, . • 	 NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç5es que me 
confere. a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial no 
valor de R$ 35.890,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa 
reais), para atender as se9uintes dotaçaes orçamentárias. 

09- SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria besenvolvimento Social e 
Turismo 

. Indústria, Comércio e Serviços 
1162 Indústria 
1162346 - Promoçao industrial 
11623461041 - Auxílio financeiro à indústrias 	R$ 35.890,00 
4.3.2 , Contribuiçao para despesa capital 	R$ 35.890,00 

Art. 2° - Ficam reduzidas as se9uintes 
dotaçaes orçamentárias: 

07- SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 	 - 

01 - Serviços Urbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890,00 
10600212.033 - Manutençao dos Serviços Urbanos R$ 35.890 000 

;Â  

- i\© 	c1rB 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 

• 	.. 
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Prefei uru municipul de uquuri 
Estado do RioGrande do Sul 

Art. 3° - 5ervirá de recurso para a 
cobertura do crédito de que trata o Art. 1°, a reduçao constante do 
Art.2°. 

Art. 40 - Esta Lei entrará emvigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as dísposiçes.em contrário. 

1 çu 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Rgistre-s oPulAique-se:  

Fátim& o 	s Medeiros 
Secretóri de Administraçao 
e Recursos Humanos 

Namir LuizJa sch 
Prefeito Municipal 

Rua.OsvaJdoAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - R.S 

Telefax (051) 653.1266 



PrEfei uru municipal d2 aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n*I 1.904, de 03 de fevereiro de 2000. 

"Abre crédito especial e apoita recurso". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 
confere,, a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial no 
valor de R$ 35.890,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa 
reais), para atender as seguintes dotaç5es orçamentárias. 

09- SECRETARIA bE  bESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria besenvolvimento Social e 
Turismo 
11 Indústria, Comércio e 5erviços 
1162 - Indistria 
1162346. -Promoçao industrial 
11623461.041 - Auxílio financeiro à industrias 
4.3.3.2 ., Contribuiçao para despesa capital 

R$ 35.890 400 
R$ 35.890,00 

Art. 20 - Ficam reduzidas as seguintes 
dotctçaes orçamentárias: 

07-  SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890 000 
10600212.033 - Manutençao dos Serviços Urbanos R$ 35.890,00 

_1 ÍLi\ C©LiJ 
Rua tOsvaldo .Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru munícipul de uquuri 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Servirá de recurso para a 
cobertura do crédito de que trata o Art. l, a reduçao constante do 
Art.2° . 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposiç&s em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 
'•: 	 . 

" 

NamirLuizja sch 
Prefeito Municipal 

Registre-

9deAdministração 

Iique-se: 

Fátim& s Medeiros 
Secretár  
e Recursos Humanos 

1• 

1.`11, 
Rua'OsvaJdoAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru. municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n °  1.904, de 03 de fevereiro de 2000. 

Abre crédito especial e aponta recurso". 

.• 	
NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 

confere4 a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
S.rti, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 °  - Fica aberto crédito especial no 

valor de R$ 35.890,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa 
reais), para atender as seguintes dotaç5es orçamentárias. 

09- SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria besenvolvimento Social e 
Turismo 

.11. --,1 Indústria, Comércio e Serviços 
1162 - Indústria 
1162346. Promoçao industrial 
11623461.041 - Auxílio financeiro indústrias 	R$ 35.890,00 
4.3.3....Contribuiçdo para despesa capital 	R$ 35.890,00 

Art. 20 
- Ficam reduzidas as seguintes 

dota0es orçamentárias: 

07- SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890,00 
10600212.033 - Manutençao dos Serviços Urbanos R$ 35.890,00 

~ :Â  

MAIMe3ALINU 41ri-l\\1M0 	TE 
tRuaQsvaldoAraflha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefa.x (051) 653-1266 
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Prefeituru munícipul de uqunri 
Estado do RioGrande do Sul 

Art.1 30 - Servirá de recurso para a 
cobertura do crédito de que trata o Art. 1 °,, a redução constante do 
Art. 2°. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 
desua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

-21 :tu• 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQIJAP.I, 03 de fevereiro de 2000. 
,.••.•. 

Namir LuizJascÇ 
Prefeito Municipal 

Registre-s euIique-se: 

Medeiros 
Secretárià de Administraçao 
e Recursos Humanos 

C©i1Ïí 
Rua'OsvaIdoAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 	A 
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Projeto de lei n2 2.501/00 

'Abre crédito especial e apo 

GNIS OMAR BECK MLJXFELbT, Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Organica do Município, que a C&mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 35.890,00 

(trinta e cinco mil, oitocentos e noventa reais), para atender as seguintes dotaçaes 

orçarnentáriaS. 

09 - SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria beserivolvimento Social e Turismo 

11 - Indústria, Comércio e Serviços 

1162 - Indústria 

1162346 - Promoçao industrial 

11623461.041 - Auxílio financeiro à indústrias 	 R$ 35.890,00 
4.3.3.2 - Contribuiçao para despesa capital 	 R$ 35.890,00 

Art. 20 - Ficam reduzidas as seguintes dotaçaes orçamentárias: 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890,00 
10600212.033 - Mariutençao dos Serviços Urbanos 	 R$ 35.890,00 

Art. 30 - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 

que trata o Art. 1 ° , a reduçao constante do Art. 2° 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MyNICIPA.. bTAQ./,ARI, 

Gerus Omor Beçk Muxfekt 

Vice-Prefeito o exercício do cargo 

de Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 

S A N C 3.  • :, E 

"V&mt Lai Mn 
Prefeito Munirj 

© a\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



TI Prefei uru municipel de uqunri 
Estado do RioGiande do Sul 

SAbre crédito especial e aponta recurso". 

GNIS OMAR BECK MUXFELDT. Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 
Organico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial no valor de R$ 35.890,00 
(trinta e cinco mil, oitocentos e noventa reais), para atender as seguintes dotaçaes 
orçamentárias. 

09 - SECRETAP.IA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO 

01 - Secretaria besenvolvimento Social e Turismo 
11 - tndst,j, Comércio e Serviços 
1162 - Indústria 

1162346 - Promoçao industrial 

11623461.041 - Auxílio financeiro a indústrias 	 R$ 35.890,00 
4.3.3.2 - •Contribuiçao para despesa capital 	 R$ 35.890,00 

Art. 2° - Ficam reduzidas as seguintes dotaçaes orçamentárias: 
07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 R$ 35.890.00 
10600212.033 - Manutençao dos Serviços Urbanos 	 R$ 35.890,00 

Art. 3 0  - Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, a reduçao constante do Art. 20. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 	CIPA b)TAQUA,I 

Vice-Prefeito rio  exercício do cargo 
de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistraçao 
e Recursos Humanos 

C©LJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 012/2000 
	

Taquari, 25 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de abertura de 
crédito especial para dar suporte as Leis n°5 1.870 e 1.899/99, ambas que instituem 
incentivos financeiros a indústrias locais. 

Quando da remessa dos Projetos de Lei foram 
quantificados os valores a serem destinados para a instalação dos 2 (dois) 

empreendimentos, mas nao foram mencionadas as fontes ou rúbricas orçamentárias. 

Considerando que no Orçamento presente, nao 
consta dotaçao poro a instituiçao de incentivos financeiros à indústrias locais, estamos 

encaminhando Projeto que abre crédito especial no valor de R$ 35.890,00, para 

possibilitar o atendimento das Leis que beneficiam as empresas locais, Laranjinha de 
Vergo (sucos) e Her&cio & Cio. Ltda (malharia), e ficam reduzidas outras reduçaes 
orçamentárias. 

Solicitamos que seja apreciado e votado em regime 
de urgência. 

Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
José Miguel Marfins 

bb. Presidente C&mara Municipal 
N/Cidade 

TJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



P`Maflupa municipal de ïaiiuro 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.905, de 03 de fevereiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo 

a contratar em caráter 
emergencial, 	por 	tempo 

determinado, Recursos 

Humanos par, a Secretaria 
Municipal dc Educaço e 

Cultura e Entidades 
Educacionais Conveniadas e 

Permutadas dá outras 
providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
prorrogáveis por mais 05 (cinco) meses, recursos humanos para 

exercerem atividades na Secretaria Municipal da Educaço e 
Cultura e Entidades Educacionais Conveniadas e Permutadas com o 

Sistema Estadual de Ensino, com carga horário de 20 (vinte) horas 
semanais para Professores e 36 (trinta e Seis) horas semanais para 
os demais cargos, assim distribuídõs: 

C©TL& 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000- TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura IYIumcivai de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCACÃO 

E CULTURA 
Cargos Vagas Padrao 

Professor 90 Lei n°  1.505 

Motorista 10 04 

Carpinteiro 02 04 

Pedreiro 01 04 

Pintor 02 04 

Vigia 10 04 

Operador de Sistema 01 06 

II- ESCOLA BAP RETO VIANNA 

Cargos Vagas Padrao 
Professor 05 Lei no 1.505 

ri' - CASA bA CRIANCA "CECI LEITE COSTA" 

Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 05 	 Lei n°  1.505 

Motorista 	 01 	 04 

Auxiliar de Serviços Gerais 06 	 01 

IV - ESCOLA ESPECIAL 'SÃO RAPHAEL" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Professor 	 02 	 Lei no  1.505 

Auxiliar de Serviços Gerais 02 	 01 

Motorista 	 01 	 04 

Vigia 	 01 	 04 

TZ E© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

IS 
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Ppaueflupa muni cipa l 
Estado do Rio Grande do Sul 

V - ESCOLA CENECISTA DE 2 °  GRAU SÂO 

JOSÉ" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrao 

Professor 	 03 	 Lei no 1.505 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na 

Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, para darem início ao 

ano letivo fixado para l de março de 2000. 
Art. 2° - O salário a ser pago aos Professores de 

que trata o Art. 1 ,  e de conformidade com a Lei no  1.505, de 14-

09-1994 (Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos 

serao regidos pela Lei no  1.747, de 28-04-1998. 

Art. 3 °  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI03 de fevereiro de 2000. .- 

Namir Luíz Ja sch 
Prefeito Municipal 

lique-se: 

Fátima dfr6s Medeiros 
Secretári Muniipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

'Autoriza o Poder Executivo 

a 	contratar em 	caráter 

emergencial, por 	tempo 

determinado, Recursos 
Humanos para a Secretaria 

Municipal 	de Educaçao 	e 

Cultura 	e Entidades 

Educacionai.s 	Conveniadas 	e 

Permutadas 	e dá 	outras 
providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Organica do Município, que a camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem 

atividades na Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura e 
Entidades Educacionais Conveniadas e Permutadas com o Sistema 
Estadual de Ensino, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

para Professores e 36 (trinta e seis) horas semanais para os demais 
cargos, assim distribuídos: 

11 

/ 

_\ (COAMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



n Prefeituru municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCACÂO 
E CULTURA 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 

Professor 	 90 	 Lei n°  1.505 
Motorista 	 10 	 04 
Carpinteiro 02 04 
Pedreiro 01 04 
Pintor 02 04 
Vigia 10 04 
Operador de Sistema 01 06 

11 ESCOLA BARRETO VIANNA 
Cargos Vagas Padrao 
Professor 05 Lei n°  1.505 

r ri - CASA bA CRIANCA "CECI LEITE COSTA" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrao 
Professor 	 05 	 Lei n°  1.505 
Motorista 	 01 	 04 
AuxiJiar de Serviços Gerais 06 	 01 

1V - ESCOLA ESPECIAL "SÃO RAPHAEL" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrao 
Professor 	 02 	 Lei n°  1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 	 01 
Motorista 	 01 	 04 
Vigia 	 01 	 04 

TiJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

V - ESCOLA CENECISTA bE 2 °  GRAU USÃO 

JOSÉ" 
Cargos 	 Vagas 	 Padrao 

Professor 	 03 	 Lei no 1.505 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na 

Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, para darem início ao 

ano letivo fixado para 10  de março de 2000. 
Art. 2° - O salário a ser pago aos Professores de 

que trata o Art. l, e de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-
09-1994 (Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos 
serao regidos pela Lei n°1.747, de 28-04-1998. 

Art. 3°  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pubiicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Pre ei uru municípul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n°  006/2000 	 Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Administraçao Municipal, nao esperava no início da 

legislatura de 2000, encaminhar a W. Exs., novo Projeto de Lei visando buscar 

autorizaçao para contratar emergencialmente recursos humanos para a 

Secretaria Municipal da Educaço e Cultura, considerando o Concurso Público 

já realizado no ano de 1999 para o quadro geral, bem como o Concurso do 

Magistério e de outros cargos marcado para o dia 22 de fevereiro de 2000. 
No Concurso Público realizado no ano passado nao 

foram preenchidos todos os cargos oferecidos, razão pela qual convocamos 

novo concurso para suprir tais carências. 

Considerando que o Concurso tem prazos e fases para 

serem cumpridas (inscriçes, homologaçao das inscrições, realização das 

provas, publicaçao dos resultados, possíveis recursos e nomeciç8es) para as 

quais no temos previsão de encerramento e no podendo a comunidade escolar 

ser prejudicada, encaminhamos o presente Projeto de Lei para possibilitar a 

contrataçao de pessoal no final de fevereiro. 
Isto posto, considerando a relevancia do projeto e o 

recesso que essa Casa fará jus no ms de fevereiro, solicitamos que o referido 

seja votado em regime de urgência. 

Atenciosameflte, 

Namir Luiz 

Prefeito N 
Ao Senhor 

José Miguel Martins 
Presidente C8mara Municipal 

N/Cidade 

CúffiVflUJfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefitiru rnuiiipi de aqueri 
Estado do Rio Grande dc, ;uI 

"Autoriza o Poder Executivo 

a 	contratar em 	caráter 

emergencial, por 	tempo 

determinado, Recursos 

Humanos para a Secretaria 

Municipal 	de Educaçao 	e 

Cultura 	e Entidades 

Educacionais 	Conveniadas 	e 

Permutadas 	e dá 	outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Org&nica do Município, que a camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem 

atividades na Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura e 
Entidades Educacionais Conveniadas e Permutadas com o Sistema 

Estadual de Ensino, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

para Professores e 36 (trinta e seis) horas semcznais para os demais 

cargos, assim distribuídos: 

,èí 
7 

— — c©ri 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CL Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Estado do Rio Grande dü ;u 

Projeto de lei n° 2.495/00 

A COMISSÁÕ TÉCNICA 

ce iJ ente 

"Autoriza o Poder Lxecutivo 	- 

a 	contratar 
r - / 

em 	caráter 

emergencial, por 	tempo 

determinado, Recursos 

Humanos para a Secretaria 

Municipal 	de Educaço 	e 

Cultura 	e Entidades 

Educacionais 	Conveniadas 	e 

Permutadas 	e dá 	outras 

providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencicil, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem 

atividades na Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura e 

Entidades Educacionais Cortveniadas e Permutadas com o Sistema 

Estadual de Ensino, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

para Professores e. 36 (trinta e seis) horas semanais para os demais 

cargos, assim distribuídos: 

S A N O lO; 	1; 

/  
/ 	Protio 1u4k1.e, 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
T&efax (05) 653-1266 
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PrefeitrN mwiIcipil_d Tqnrï 
..1"Jvu 

Estado do Rio Grande do ; ul 

Projeto de lei no 2.495/00 

A COMiSSÃO TCN1(Â 
£m )c/ (/' / L•C. 

?re.jd ente 

"Autoriza o 

a contratar 

emergencial, 

determinado, 

Humanos par 

Municipal de 

Cultura 	e 

Educacionais 

Permutadas 

providencias". 

er bxecutivo&i \\ 

, 

em carater 

por tempo 

lecursos 

a Secretaria 

Educaçao e 

Entidades 

Conveniadas e 

dá outras 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (Seis) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para exercerem 

atividades na Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura e 

Entidades Educacionais Conveniadas e Permutadas com o 5istema 

Estadual de Ensino, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

para Professores e 36 (trinta e seis) horas semanais para os demais 

cargos, assim distribuídos: 

S A N CIO N 2 S L 

2J2i/ 

Namit Lv 
Prsfjte Muricij c(_n_ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



1 
Estado do Rio Grande d 	ul 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCAÇÃO 
E CULTURA 
Cargos Vagas Padrao 

Professor 90 Lei n°  1.505 
Motorista lO 04 
Carpinteiro 02 04 
Pedreiro 01 04 
Pintor 02 04 
Vigia 10 04 

Operador de Sistema 01 06 

II - ESCOLA BARRETO VIANNA 
Cargos Vagas Padrao 
Professor 05 Lei ri0  1.505 

III - CASA bA CRIANÇA "CECI LEITE COSTX' 
Cargos Vagas 

L 

Padrao 
Professor 05 Lei n° 1.505 
Motorista 01 04 
Auxiliar de Serviços Gerais 06 01 

1V - ESCOLA ESPECIAL SÃO RAPHAEL" 
Cargos Vagas Padrao 
Professor 02 Lei n o  1.505 
Auxiliar de Serviços Gerais 02 01 
Motorista 01 04 
Vigia 01 04 

SANO 

Vauúe 

rMí3L\ CrJ11t 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



V - ESCOLA CENECISTA bE 2 0  GRAU 'SÂO 
JOSÉ 
Cargos 	 Vagas 	 Padrao 
Professor 	 03 	 Lei n° 1.505 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 

os efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na 

Secretaria Municipal de Educaçaõ e Cultura, para darem início ao 

ano letivo fixado para 10  de março de 2000. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos Professores de 

que trata o Art. l, e de conformidade com a Lei n° 1.505, de 14-

09-1994 (Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos 

serao regidos pela Lei n° 1.747, de 28-04-1998. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

	

GABINETE bO PREFEITO UNICIP 	bE 
TAQUAP,I, 	 / 

t 

Namir Luiz ,,,Jntsc 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 	 SANC- - 

Secretário Municipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 	 - 

_I 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Câmara Municipa' de Taguari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 156, II), 
requerem a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.495/00: 

Emenda n° 1: SANC 	 Ç 

Altere-se a expressão. . . pelo Vazo  de 06 
(seis) meses, prorrogáveis por igual eriodo.. •uf, 

contida no art. 1°, pela expressão ''... pelo prazo de 06 
(seis) meses, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 
meses...". 

Sala das Sessões, 1° de fevereiro de 2000. 

'Vejz'. Frederico Bavaresco 

G,iaci Santos 

Ver. José Miguel 	t 

PtstttO MUnICIP 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000— Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de 'uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.906. de 03 de fevereiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder ou doar serviços de mo-de-

obra própria ou contratada com a 

finalidade de pintar e conservar 

pavilh6es de uso da Associaço de 

Moradores do Bairro Praia, bem 

como prédios considerados de 
patrim6nio histórico do município, 

localizados na Rua Jacob Arnt, e 
dá providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 

a Lei Orgônica do Município, que a Cômara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 

serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício de 2000, com a 

finalidade de pintar e conservar os pavilhes de uso da Associaçao de 

Moradores do Bairro Praia, bem como prédios considerados de patrimônio 

histórico do Município, localizados na Rua Jacob Arnt, até o valor de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-RS, poderá 

continuar utilizando os referidos prédfos, quando necessário, sem qualquer 

ônus, para promover serviços na área da Assistência Social, especialmente nos 

períodos de enchentes, Saúde através do Posto de Atendimento Médico-

Ambulatorial, e Educaçao com creche ou atendimento pré-escolar. 
Art. 3 °  - O Município, participará com serviços 

parciais de mao-de-obra, de pintura e de conservaçao, e a Associaço de 

Moradores com materiais de construçao civil. 
Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrao a conta de dotaç6es orçamentárias abaixo relacionadas: 

(V 

7.4 

\\ C©T1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



ÉJ Prefeiturn municipuu de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E SANEAMENTO 

01 - Serviços lirbanos 
2.0.3.3 - Manutençao Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art.. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
03 de fevereiro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipal 

Registre-s e?ubuese: 

Fátima 4 iWMedeiros 
Secretária! de Administraçao 
e Recursos Humanos 

_\ MUjfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefei uru municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei fl0 : 1.906. de 03 de fevereiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a 
ceder ou doar serviços de mão-de-

obra própria ou contratada com a 

finalidade de pintar e conservar 
pavilhes de uso da Associação de 
Moradores do Bairro Praia, bem 

como prédios considerados de 

patrim6nio histórico do município, 

localizados na Rua Jacob Arnt, e 
dá providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me confere 
a Lei Organica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
serviços4e mão-de-obra própria ou contratada, no exercício de 2000, com a 

finIide de pintar e conservar os pavilhães de uso da Associação de 

Moradores do Bairro Praia, bem como prédios considerados de patrim6nio 
histórico do Município, localizados na Rua Jacob Arnt, até o valor de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-RS, poderá 

continuar utilizando os referidos prédios, quando necessário, sem qualquer 

6nus, para promover serviços na área da Assistência Social, especialmente nos 

períodos de. enchentes, Saúde através do Posto de Atendimento Médico-

Ambulatorial, e Educação com creche ou atendimento pré-escolar. 

Art. 3° - O Município, participará com serviços 

parciais de mão-de-obra, de pintura e de conservação, e a Associação de 

Moradores com materiais de construção civil. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão a conta de dotaçes orçamentárias abaixo relacionadas 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



.:/ Prefeitura municipal dE uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 07- SEÇRETARIA bE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
2.0.3.3 - Manutençao Serviços Urbanos 
3.12.0 - Material de Consumo 

.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 50 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposições em contrário.E 

GABINETE DO PREFtLTO MUNICIPAL bE TAQUARI. 
03 de fevereiro de 2000. 

Luiz  
F 
	

Prefeito Municipaí 

Regisires epbuese: 

Fátimaç "Medeiros 
scetóíJ de 'Admi nustraçao 
e Recursos Humanos 

Y' 	L' 

- . 

1© LrU 

Rua OsvaPdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado d:O Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.906, de 03 de fevereiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a 
ceder ou doar serviços de mo-de-

obra própria ou contratada com a 

finalidade de pintar e conservar 
• : pavilhes de uso da Associaçao de 

Moradores do Bairro Praia, bem 

como prédios considerados de 
. patrim6nio histórico do município, 

localizados na Rua Jacob Arnt, e 
dá providências". 

NAMIR LUIZ 3ANT5CH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
o Lei Orgânica do Município, que a C6mara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício de 2000, com a 

finalidode de pintar e conservar os pavilh6es de uso da Associaço de 

Moradores do Bairro Praia, bem como prédios considerados de patrim6nio 

histórico do Município, localizados na Rua Jacob Arnt, até o valor de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
Art. 20 - O município de Taquari-RS, poderá 

continuar utilizando os referidos prédios, quando necessário, sem qualquer 

ônus, para promover serviços na área da Assistência Social, especialmente nos 

períodos de enchentes, Saúde através do Posto de Atendimento Médico-

Ambulatorial, e Educaçao com creche ou atendimento pré-escolar. 
Art. 3° - O Município, participará com serviços 

parciais de mao-de-obra, de pintura e de conservaçao, e a Associação de 

Moradores com materiais de construçüo civil. 

Art. 4°  - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrao a conta de dotaç5es orçomentd rias abaixo relacionadas: 

\ 
Rua, Osyaldo, Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



PrEfeiturn muni ipal d uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	 07- SECRETARIA bE OBRAS E SANEAMEO 
01 - Serviços Urbanos 

2.0.3.3 - Manutençao Serviços tirbanos 
3.12.0 - Material de Consumo 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

A. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

• 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
03 de fevereiro de 2000. 

Namir  
Prefeito Municipa( 

	

Fátima 	'iMedeiros 
Secretáriaj de Administraçao 
e Recursos Humanos 

I( 

tJ 

i 	 1 	 4 

(. 

fl 	T1J© 	 rD 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Estado 1• Rio Grande IS Sul 	1 v A • • 

- 

Projeto .- lei 	 1 Is 

-ri(11-T-i 

"Autoriza o Poder Executivo a 

ceder ou doar serviços de mao-de-

obra própria ou contratada com a 

finalidade de pintar e conservar 

pavilhaes de uso da Associaçao de 

Moradores do Bairro Praia, bem 

como prédios considerados de 

patrimônio histórico do município, 

localizados na Rua Jacob Arnt, e 

dá providencias". 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELbT, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 

serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício de 2000, com a 

finalidade de pintar e conservar os pavilhes de uso da Associaço de 

Moradores do Bairro Praia, bem como prédios considerados de patrimônio 

histórico do Município, localizados na Rua Jacob Arnt, até o valor de R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-RS, poderá continuar 

utilizando os referidos prédios, quando necessário, sem qualquer ônus, para 

promover serviços na área da Assistência Social, especialmente nos períodos 

de enchentes, Saúde através do Posto de Atendimento Médico-Ambulatorial, e 

Educaçao com creche ou atendimento pré-escolar. 

Art. 3° - O Município, participará com serviços parciais de 

mao-de-obra, de pintura e de conservaçao, e a Associaçao de Moradores com 

materiais de construço civil. 

J?4f QPÍO/ 

r,ayn,t LWZ àt 

PrefGo Muni 	1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrao a conta de dota çoes orçamentárias abaixo relacionadas: 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

2.0.3.3 - Manutenção Serviços Urbanos 

3.1.2.0 - Material de Consumo 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Gnis O/par Beck Muxfeldt 

Vice-Pr'efeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraço 

e Recursos Humanos 
íç/o 

Nain Lviz Mn 
Prefeito Munic ef - 

- Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de 
A (OMISSÃO TË(NI(A 

EmT.L/ (i 1 

'idente 

APROVADO  

lei ng 2.500/00 
"Autoriza o Poder ,  Ext»iouii 
autorizado a ceder ou doar 

serviços 	de 	mao-de-obra 

própria ou contratada e 

materiais para a construçao 

da sede da Associaço 

Comunitária 	Bom 	Jardim 

Taquari e Paverama - RS, 

neste município de Taquari e 

dá outras providencias" 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Orgnica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou doar 

serviços de mao-de-obra própria ou contratada e materiais, no exercício de 2000, 

para a construço da sede da Associaçao Comunitária Bom Jardim - Taquari e 

Paverama-R5, neste município de Taquari-RS, constante de salas de aula, consultório 

médico, cozinha e sanitários. 

Art. 2° - O município de Taquari-RS poderá utilizar quando 

necessário, sem qualquer 6nus, a sede referida no Artigo anterior, para promover 

serviços nas áreas de educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistência social, 

em favor da poputaçao residente na área de abrarig&cia da associaçao. 

Art. 3 °  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrao a 

conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 	SANCION- E 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jo& Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao e Recursos Humanos 
Prcfojto Munc 

_© _\ c©r] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUAR! - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a 
ceder ou doar serviços de mao-de-

obra próprio ou contratada com a 
finalidade de pintar e conservar 

pavilhes de uso da Associaçao de 

Moradores do Bairro Praia, bem 

como prédios considerados de 
patrim6nio histórico do município, 

localizados na Rua Jocob Arnt, e 

dá providencias". 

GNI5 OMAR BECK MIJXFELbT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Org6nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder 
serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício de 2000, com a 

ihalidade de pintar e conservar os pavilhes de uso da Associaçao de 

Moradores do Bairro Praia, bem como prédios considerados de patrim6nio 

histórico do Município, localizados na Rua Jacob Arnt, até o valor de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-R5, poderá continuar 
utilizando os referidos prédios, quando necessário, sem qualquer 6nus, para 

promover serviços na área da Assistncia Social, especialmente nos períodos 

de enchentes, Saúde através do Posto de Atendimento Médico-Ambulatorial, e 
Educaçao com creche ou atendimento pré-escolar. 

Art. 3° - O Município, participará com serviços parciais de 
mao-de-obra, de pintura e de conservação, e a Associaçao de Moradores com 
materiais de construçao civil. 

T1LII© •\L\ 
Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQ(JARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Pre ei uru municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta de dotaçaes orçamentárias abaixo relacionadas: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 
2.0.3.3 - Manutençao Serviços Urbanos 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINiTE bO PREFEITOCIPAL DE TAQUARI, 

&Çad?L 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

J00 Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admi nistroço 
e Recursos Humanos 

- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeiture municipul deuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 013/2000 
	

Taquari, 25 de Janeiro de 2000. 

4. 

Senhor Presidente: 

de conhecimento do Poder Legislativo, que no Bairro 
Praia, encontram-se as raízes históricas do Município, o Porto, as primeiras 
residências, prédios, Igreja e Av. Jacob Arnt, entre outros monumentos. 

Para possibilitar um bom visual a comunidade taquariense, 
aos visitantes e turistas, faz-se necessário, que os prédios especialmente construídos 
junto a Av. Jacob Arnt, estejam sempre bem conservados. 

besde o início de nossa gestao, temos trabalhado junto 
com a Associaçao de Moradores do Bairro Praia, tanto na área da Assistência Social, 

quando de eventos como enchentes: na promoçao humana, na Área da Saúde, com a 
instalaçao de Ambulatório Médico, e também na valorizaçao daquele monumento 
histórico. 

Para possibilitar a continuidade dos serviços de 
conservaçao dos prédios que sao utilizados pela Associaçao e principalmente pelo 
Município, encaminhamos Projeto de Lei, que solicita autorízaçao para ceder ou 
contratar mao-de-obra para a realizaçao dos serviços mencionados. 

Na certeza da acolhida ao anexo Projeto, ainda sugerimos 
aos Nobres Edis, estudo para que seja determinada oficialmente, como Patrim6nio 
Histórico, a Rua Jacob Arnt, monumento, e prédios ali existentes para possibilitar a 
busca de recursos a nível estadual e federal para a sua conservaçao. 

Solicitamos o presente seja apreciado e votado em regime 
de urg&cia. 

Atenciosamente, 

Genis SOmar ck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
José Miguel Martins 

Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

•]I 	C©IfL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQ(JARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Autoriza o Poder bxeucitvo a ceaer ou 

doar serviços de mo-ae-obra própria' 
ou contratada com a finalidade ae oxo 
pintar e conservar 
U pavilhes de uso da Associaço •0 
de Moradores do Bairro Praia, bem como 

ç_J 	 - 
predios considerados de patrimonio his- 

- 

	

	 tórico do municipio,localizados na Rua 3acob 
Arnt, e dá outras providencias". 

0.  

o 

ç) 

ÇP W 	N amir..,. 
aço sa er,....... 

OHO O 
Art,19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

cr sbriços de \mao-de-obra própria ou contratada, no exercício 
de 200, 	$S$S4 U$U 	U$UtU$, com a finalidade 4e 
pintar e conservar os pavilhes de uso da Associação de Moradores 
do Bairro Praia, bem como prédios considerados de património His-
tórico do MunicÍpio,locaiizados na Áua  Jacob J4rnt,, até o valor de 
R$1.500,00(mil e quinhentos reais). 

Ârt.29 - O unicipio de Taquari-RS, poderá con-
tinuar utilizando os referidos prédios , quando recessrio, sem 
qualquer ônus, para promover serviços na área da Assistencia o-
cial,ospecialmente nos períodos de enchentes, Saide através do 
Posto de atendimentó médico-ambulatorial , e Educação com creche 
ou atendimento pré-escolar.. 

Art.39 - O município, participará com serviços 
parciais de mao-de-obra depintura, e deconservaçü, &&& e a Asso-
c1aço de Moradores com materiais de construção civil C 

Art.49 - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão a conta de Cotaçoes orçamentárias próprias, ou sejas 

Serc. de bra.s 
erv.'rbanos... 

Art.5Q - Esta Lei entrarã1m vigor na data de sua 

- ÇAAQ d 	8 dt 	
ÇA 



Oeteçôes de Prefeituras Municipais Ltda. 
Andradas, 1270 	112 Andar 

Cep 90020-008 - Porto Alegre - RS 

1,11 N' 0717, I)fl 271)1'. NOVI3IDR() DR l'99. 

I)ispio sobre regrasgrrnis para a oigrIT.açtkl 
e o funciç,oa,nenln dos regirnes próprios de 
j',evkláncln eocial dos servidores publicas de 
tinlito. doa tarados, do Distrito Fedeisi e dos 
Municipios dos rnIlliires doe E,tndo, e do 
Distrito teJerai e dá odtrss pi -ovldáncias. 

O 	I'fltIDrNTE 	I)A 	RErÚBLIcA 
teço 	eber que o Congresso Nocional decreta e eu sanciono • .eÍulnIo 

Lei: 

	

A.t. l• Os ,cgln.es 1',  1uioc 'lo prevkincia social dos ,ervido,es públicos da tJniNn, 	 - 
tífis Vstndos, rio I)isi,ilo i'ederal e dos Miunicipins, dos militares doa tiladua e do Dltrlto Federal 
deveriç. !1r oigriIl17arlris, baseado, em tinirasi ger ais de contnbii'idade e atuária, de modo e prantir 
o seu eqirilibrio flnirnceirn a atunrial. óbservedo, os segulnteg crItárloa 

- renlirnçho rio av5Iiaç8o at',indsl Inicial e em caris balanço, bem como de auditoria, 
por entidade, hiderendenies  tegnlirreiite hnblIlindas, utilizando-se pariámetro, gerais, pena a 
orgsni7nçio e revisSo do plano de custeio e benellcioa, 

ii - ti,rnncinrrreuio mediania reclusos provenientes da (mim, dos Êstados. do 
l)istr iii, terierni e tirar Municipio, e rins eorittihuiçttes do pessoal civil e mllilrn ativo. Inativo e dos 
pesialrs,iislna, para as seus respeclivol regirries; 

Iii - ris crriiltihrilçnes (Ia i in'iIIr,, rios ictndo, do l)lsliito Federni e dos Muniefplos e 
as courtrilruiçlies rio pessoni civil e mililnr, num, lniivo e dos peii,innistn,, somente poderio ser 

tililizndas para pngariicnlo de herieficios pieviricriciários do, respectivos regimes; 

IV - cobertura nt uni .niriero inirtiprio de segurados. de modo que os regmes possam 

gnrnntr nliIoInrncfltC ri iotaIi,iarle dos riscos col,erios no plano de hcnelklo,, preservando o 
oquiiitiio aivarhil cciii necessidade de resseguro. corrtotiiie poráliretros gerais: 

V - coheu,tnui., exclusiva a 	ivldoici públicos liluInies de crirgoá efetivos e 5 
niriiitnr0. e ri senti respectivos nlrpnrieptIes. de caris elite estnial, vedado o pagamenlo de benefldos. 

inedjariie convá,iio, riu consorcios entre tsiado. elitie Estados e Municiplo, e entre vluniclpios: 

Vi - pleno ricOrCo dos segrrrnninar ás iníomitçiSes retnuivrar á gestfio do rcgimé á 

pn11ki1rnço de repreieirtnuites drig, servidorcá públicos e dos militares, nlivog e inativo,, rios 

coirgirutrar e ii,táncins de decIso em que os seus interesses sejam objeto de di,cussáo e 
deiibernçmo; - 

VII - rrgistrn coriltibil indjvkluslizndo das coitijibuiçikg de cada servidor e dos enteS 
eqinirris, confl,rnie diretmi7e, gerais;  

VIII - kkeitiíicnç!to e cninsoliniaçtrr ciii demonst,atis-os f'inanceiroS e orçernentário 
rio tc,nii as dccpen lixa, e- varjjvok critri poscrini 'itiativo cjv!l,,miuitar e. pensionistas, bem corno 
dos encaigos Irickienies sobre os proventos e perises pagõs: 

IX - suijelçitri á, iui-prçttnar e nu,dutn,rias de rir.ture7n atuanal, contábil, flnanceira, 

orçnineritório e patrirtinurisi dos óigflos ti0 controle interno e externo. 

t'niágmnfn. uir,ko. No can rlr,q Fqtnnin,, tio Distrito Feriernl e do, Munklpios, 
corritilol .,eqriisito iirliclniini. pina orgarII7nlIn, e tuncionrunentni de regime próprio de previdáncis 

r,cinI dos servidores púlrlko e (IiiN uirUilnmn's. ter receita nilretarnente rurecodada ampliaria, na 

fruiria eital,eieci.la flor parilritetros legais. superior á proveniente de tgrtn,ferencias contitucloruris 

da IJ,iiSo e dos Estnrtos. 

Au. 2' A coilir huiçlt(i rir. 1 tudflri, drrs tintruricis, •do I)istrlrj Federal e dos Mmurikipio 

rioS rej,cttivoti regilules 1,rr',pI'tn,S rio prn'irl,icin ri,cisi mIos ,erviin,v, piblico, e dos ,niiitore, nfto 

Irorierá exceder, ri rplairiuor tItulo, o dobro da contiihuiçilo ri0 segurado. 

	

l A mIe-pesa 1l1111inln corri pessoal iruat'tvo e peririouuiulria dos regime, próprios de 	- 

prrs'urIurcin ar,cirri rIos erVndnirjrúIrlicn e doç uirililares de caris um do, entes estetai nito poderá- 

ri rio,e prir cento 1k %III rereirn co,,er,te Itr1riirin era caris exercido fliinnceiro, observado o 

liirtite previsto no roprrt, ocuirio a receita corrente liquida calculada contorme a Lei Complementar  

ii! it?, de?? de março de 1995. 

2! Fuilerr,le-se. para r,s tiurc rlr-ctn lei, corria despesa liquida o diferença entre 5 

rie9,sn total corri perint iurrflls'o e peirsionlisins dos regimeç próprio4 de prevIdncIs social dol 

scrvirIoie e rios ,riilitams de ciii, uni dmrq emrte5 eqiatai, e a contribuiçito doi respectivos segurados. 

1' 



Senhor Presidente: 

19 de conhMcimento  do Poder kegslativo, que o 
no Bairro Praia, encontra-se as raizes hjstóricas do Município, portc 
es primeiras residancias, prédios, Igreja e a Av.Jacob Arnt e 
outros monumentos. 	 bom 

1'ara possirnbilmtar um visual a comunidade taquariense 
e aos visitantes e turistas, faz-se necessário que sempre os prédios 
especialmente construídos junto a Av.Jacob Arnt, estejam sempre bem 
conservados. 

Desde o inicio da nossa gestão, temos trabalhado juntc 
com a Associaço de Moradores do Bairro Praia, tanto na área da Assis 
tncia ocial, quando de eventos como enchentes, na promoção humana , 
na Área da Saúde, com a instalação de Ambulatório Médico, e também na 
valorização daquele monumento histórico. 

Para possibilitar a continuidade dos serviços de con-
servaço dosprédios que são utilizados pela Associação e principal - 
mente pelo Município , encaminhamos Projeto de ei,que solícita auto-
rizaçáo para ceder ou contratar mao-de-obra para a rea1izaço serviços 
mencionados, 

Na certeza , da acolhida do presente k'rojeto, ainda 
sujerimos um estudo para qu.e seja determinada oficialmente, como 
atrim6nio Histàrico, a Rua uacob  Arnt, monumento, e prédios ali 
existente; para possibilitar a busca de reEursos a nível estadual e 
ftederal para a sua conserv*çáo. 

Solicitamos que seja apreciado e votado em regime de 
urgencia. 

Aten 	 Ç 
, 

, -'... 

çrvU/y-. 	uv w 
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Lei no  1.907, de 03 de fevereiro de 2000. 

"A•utoriza o Poder Executivo autorizado a 
ceder ou doar serviços de mao-de-obra própria 
ou contratada e materiais para a construçao 
da sede da Associaçao Comunitária Bom Jardim 
Taquari e Paverama - I5, neste município de 

Toquari e dá outras providencias" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei Org&ica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
doar serviços de mao-de-obra própria ou contratada e materiais, no exercício de 
2000, para a construçao da sede da Associa çao Comunitária Bom Jardim - Tuquari e 
Paverama-RS, neste município de Taquari-RS, constante de salas de aula, consultório 
médico, cozinha e sanitários. 

Art. 20 - O município de Taquari-RS poderá utilizar 

quando necessário, sem qualquer 6nus, a sede referida no Artigo anterior, para 
promover serviços nas áreas de educaçao, agricultura, associativismo, saúde e 

assistência social, em favor da populaçao residente na área de abrangncia da 
essociaçao. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrao a conta de dotaç&s orçameritárias próprias. 

Art.. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAP.I, 
03 de fevereiro de 2000. 

Registre-s e i!jque-se: 	 Prefeito Municipal 

Fátima do Medeiros 

Secretária Municipal da Administraçao e Recursos Humanos 

CÜA5VflUjfi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



* 	Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo 

autorizado a ceder ou doar 

serviços de mao-de-obra 
própria ou contratada e 

materiais para a construçao 
da sede da Associaçao 
Comunitária Bom Jardim 

Taquari e Paverama - RS, 
neste município de Taquari e 
dá outras providencias" 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 
Or9anica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou doar 
serviços de mao-de-obra própria ou contratada e materiais, no exercício de 2000, 
para a construçao da sede da Associaçao Comunitária Bom Jardim - Toquari e 

Paverama-R5, neste município de Taquari-RS, constante de salas de aula, consultório 
médico, cozinha e Sanitários. 

Art. 2° - O município de Taquari-R5 poderá utilizar quando 

necessário, sem qualquer 6nus, a sede referida no Artigo anterior, para promoveF' 
serviços nas áreas de educaçao, agricultura, ossociativismo, saúde e assistência social, 
em favor da populaçao residente na área de abrartgncia da associaçao. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrao a 
conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 01112000 
	

Taquari, 18 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Administração Municipal na busca da 
irtegraçao social das comunidades, incentivou a criaçao da Associaçao 
Comunitária Bom Jardim Taquari e Paverama-RS, para atender a populaçao 

rural da localidade, há muito tempo marginalizada dos serviços públicos 
municipais. 

Em nossa anterior gestao, construímos a Escola 
Municipal "Manoel Gonçalves de Azevedo" que prestou relevantes serviços na 

educaçao de crianças e jovens, bem como era utilizada para a realizaçao de 
cultos religiosos e até nela foi instalada uma seçao eleitoral. 

Contudo, transcorridos 8 anos no encontramos 

mais cx escola em funcionamento, poi.s seus alunos so deslocados para a escola 
do Povoado de Júlio de Castilhos e o prédio escolar foi abandonado pelo Poder 

Público, o que trouxe enormes prejuízos para a comunidade. 
A construçao do novo prédio e a parceria com a 

Associação Comunitária virá em curto espaço de tempo, possibilitar a 

prestaçao dos serviços públicos, na área da saúde, educaçao, agricultura, 
associativismo e assistência social. 

Na oportunidade, solicitamos que o presente 
Projeto de Lei seja votado em regime de urgência, devido a importancia da 
matéria. / 

Atencioscimente. 	 / 

Namir Luiz Jnfsc 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

José Miguel Martins 

Presidente C6mara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQLJARI R.S 
Telefax (051) 653.1266 



4 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOM JARDIM 

TAQUARI E PAVERAMA - RS 
Patrono: MANOEL GONÇALVES DE AZEVEDO 

limo Sr. 
Prefeito Municipal de Taquari 
Nesta Cidade 

Prezado Senhor 

Bom Jardim, outubro * o 

0 

Nossa Associação Comunitária fundada esé'ano, está 
regularizada nos termos da lei, tendo seus atos constitutivos arquivados no 
Cartório de Registro Especial em 06 de junho de 1999. 

Busca nossa Associação o atendimento da população da 
zona rural do 1° Distrito de Taquari, incentivando a participação da 
comunidade e prestando assistência social, além da possibilidade de lazer 
saudável e solidário. 

Para dar continuidade a este objetivo, pretendemos a 
construção de nossa sede social. As obras de terraplanagem já estão 
concluídas, assim como parte do material necessário ao início das obras, 
igualmente, já foi adquirido mediante doação dos associados, que tem 
trabalhado com afinco pela entidade. 

Elegemos como prioridade a construção de salas para 
atendimento médico e dentário, além de assistência social, visto ser uma das 
maiores carências da região. 

Solicitamos a esta Prefeitura o fornecimento de mão de 
obra necessária à construção da sede social e auxílio na aquisição de 
materiais. 

Tendo em vista nosso objetivo na busca de melhor 
qualidade de vida à população deste Distrito, solicitamos a inclusão de nossa 
Associação na distribuição das verbas orçamentárias destinadas ao auxifio às 
comunidades. 

Contamos, desde já, com a sua valiosa colaboração para 
que possamos alcançar nossos objetivos de trabalhar em prol da população 
deste Distrito. 

Sendo o que tinhamopara o momento, atenciosamente 

• ..c.jsa. 9. .r..%,sr.................................. 

Eônimo Alves 
Presidente 

- KM 374 - TAQUARI - RS 



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.908, de 03 de fevereiro de 2000. 

Acrescenta ao Anexo 1 da 
Lei n°  1.747, de 28 de abril 

de 1998, as especificações do 
cargo de recepcionista e dá 

outras providencias". 

NAMIR L(JIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1° - Fica acrescido ao Anexo 1 da Lei 
no  1.747, de 28 de abril de 1998, as especificaçes do cargo efetivo 

de recepcionista, constantes desta Lei. 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jczr 

Prefeito Munici 
Registre-se e Publique-se: 

Fátima 
d+s 

 Medeiros 
Secretári Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - R.S 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfeitura MuniEipel de nquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA FUNCIONAL: RECEPCIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

ATRIBUICÕES: 
Descnção Sintética: Recepcionar o público e prestar informações. 
Descrição Analítica: Prestar informações relacionadas com a repartição, 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado e recepcionar o público, executar tarefas afins, eventualmente 
operar mesa e aparelhos teleffnicos e mesas de ligação, estabelecer 
comunicações internas, locais ou interurbanas, vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horána semanal de 35 (trinta e cinco) horas 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 
sábados, domingos e feriados, atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completo 
Instrução: 	l grau completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos or.de sejam necessárias as atividades do 
cargo 

Recrutamento: 	Concurso Público 
Outros: 	 Conforme instruções do processo seletivo 

TIiL 	C©iL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



PrefetururnunicipuI de uquuri 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Lei n <>  1.908, de 03:de fevereiro de 2000. 

"Acrescenta ao Anexo 1 da 
Lei no 1.747, de 28 de abril 
de 1998, as especificaçes do 

1 

	

	 cargo de recepcionista e dá 
outras providências". 

tr1 

NAMIR.. LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de raquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
corfere a Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal ç 
aprovou .e eu sanciono a seguinte Lei: 

1 	 Art. 1° - Fica acrescido ao Anexo 1 da Lei 
n° 1.747, de 28 de abril de 1998, as especificações do cargo efetivo 
de: recepcionista, constantes desta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de suapublicaçao, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQÚARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jant h 
Prefeito Munici ai 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dõs Medeiros 
Secretári Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

1L© 
Rua O8valdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



__ Prefei uru municipul de uqunri 
Estado do Rio Graíce do Sul 

CATEGORIA FUNCIONAL: RECEPCIOMSTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

ATRIBUICÕES: 
Descrião Sintética: Recepcionar o público e prestar informações. 
Descrição Analítica: Prestar informações relacionadas com a repartição, 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado e recepcionar o público, executar tarefas afms, eventuahnente 
operar mesa e aparelhos telefônicos e mesas de ligação, estabelecer 
comunicações internas, locais ou interurbanas, vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos. 

( CONDICOES DE TRABALHO: 
1 Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 
sábados, domingos e feriados, atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completo 
Instrução: 	1° grau completo 

c)Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades do 
cargo 

Recrutamento: 	Concurso Público 
Outros: 	 Conforme instruções do processo seletivo 

í 

Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prfitru MuniE ipal de Turi 
Estado do Rio Grande do Sul APROV^00 

Projeto de lei ng 2.492/00  

Acrescenta ao Anexo 

A (OM1SSÀO T(NICA 	 Lei n° 1.747, de 28 de abril 

de 1998 especificaçes do 

-- 	 cargo de recepcionista e da 
Prc_x dcli 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Org&nica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica acrescido ao Anexo 1 da Lei n °  
1.747, de 28 de abril de 1998, as especificações do cargo efetivo 

de recepcionista, constantes desta Lei. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz 6ntsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 

	 SAN OtC °J SE 

e Recursos Humanos 

\ C©II3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



CATEGORIA FUNCIONAL: 	RECEPCIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Recepcionar o público e prestar informações. 
Descrição Analítica: Prestar informações relacionadas com a repartição, 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado e recepcionar o público, executar tarefas afins, eventualmente 
operar mesa e aparelhos telefônicos e mesas de ligação, estabelecer 
comunicações internas, locais ou interurbanas, vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semanal de 35 (trinta e cinco) horas 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 
sábados, domingos e feriados, atendimento ao público. 

REOUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completo 
Instrução: 	1° grau completo 
Lotação: 

	

	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades do 
cargo 

Recrutamento: 	Concurso Público 
Outros: 	 Conforme instruções do processo seletivo 

ID L3\ C©11Ï1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipal dE nquurí 
Estado do Rio Grande do Sul 

"tAcrescenta ao Anexo 1 da 

Lei no 1.747, de 28 de abril 

de 1998, as especificaçes do 
cargo de recepcionista e dá 

outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Org&nica do Município, que a C&mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica acrescido ao Anexo 1 da Lei n° 

1-747, de 28 de abril de 1998,. as especificações do cargo efetivo 
de recepcionista, constantes desta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

TJ 	C1fL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051,) 653-1266 



Prefeitura municipal de Tuquari 
- - 
	Estado do Rio Grande do Sul 

CATEGORIA FUNCIONAL: RECEPCIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

ATRIBUICÕES: 
Descrição Sintética: Recepcionar o público e prestar informações. 
Descrição Analítica: Prestar infonnações relacionadas com a repartição, 
responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento 
utilizado e recepcionar o público, executar tarefas afins, eventualmente 
operar mesa e aparelhos telefônicos e mesas de ligação, estabelecer 
comunicações internas, locais ou interurbanas, vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos. 

CONDICÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horána semanal de 35 (trinta e cinco) horas 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 
sábados, domingos e feriados, atendimento ao público. 

REOUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 	18 anos completo 
Instrução: 	10 grau completo 

e) Lotação: 	Em órgãos onde sejam necessárias as atividades do 
cargo 

Recrutamento: 	Concurso Público 
Outros: 	 Conforme instruções do processo seletivo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 003/2000 	Taquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de acréscimo 

ao Anexo 1 da Lei no  1.747, de 28 de abril de 1998, das 

especificaçes do cargo de recepcionista e dá outras provid&cias. 
Por um lapso da Secretaria da Administraçao 

e Recursos Humanos, nao foram incluídas na referida Lei, as 

especificaç&s do cargo de recepcionista, o que somente agora foi 

observado. 
Contando com a compreensao dos Nobres 

Edis, solicitamos que o presente Projeto de Lei, seja votado em 

regime de urgência devido a importancia da matéria. 
Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Senhor 
José Miguel Martins 
bb. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQtJARI RS 

Telefax (051) 653.1266 



M  k np~~ 	 Río Grande do Sul 
	niio1 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
	

RECEPCIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: O3/ 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Siritética: Recepcionar o público e prestar 
informações. 
Descrição Analítica: Prestar informações relacionadas com a 
repartição, responsabilizar-se pela manutenção e conservação 
do eqwparneato utikzado e recepcionar o público, executar 
tarefas afins, eventualmente operar mesa e aparelhos 
telefônicos e mesas de ligação, estabelecer comunicações 
internas, locais ou interurbanas, vigiar e manipular 
permanentemente painéis telefônicos. 

CONDICÔES DE TRABALHO: 
Geral: 	Carga horária semanal de r2rá(trinta) horas. 
EsDecial: O exercício do cargo po 	exigir a prestação de 
serviço à noite, sábados, domingos e feriados, atendimento ao 
público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade mínima: 	18 anos completo 

Instrução: 10  grau completo 
Lotação: Em órgãos onde sejam necessárias as 

atividades do cargo. 
Recrutamento: Concurso Público 
Outros: Conforme instruções do processo sele- 

tivo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53 - Taquari RS - CEP 95.860-000 
Telfax (051) 653.1266 



Prefeituru municipui de aqueri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n °  1.909, de 03 de fevereiro de 2000. 

Acrescenta letra Uf 
 ao Item 

II do Artigo 1°, da Lei n °  
1.784, de 9 de novembro de 
1998 e dá outras 
providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica acrescido de letra flf  u1 o Item fl 
do Artigo 1° da Lei n°  1.784, de 9 de novembro de 1998, que terá o 
seguinte teor: 

ttArt. 10  - 

1- 
a).... 

b).... 
c) 

d).... 
e).... 

f) 

9) 

1) 

i) 
II-.... 

2 
T3JL 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 





Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

a).... 

b).... 
c) 

d).... 
e).... 

f) operar máquinas rodoviárias e tratores 
agrícolas. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, 
correrao por conta de dotaçes orçomentárias próprias. 

Art. 30  - Os demais artigos e seus respectivos 
íterts constantes da presente Lei permanecem inalterados. 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor no primeiro 
dia do ms seguinte ao de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz J tsch 

Prefeito Municipal 

Registre-s e Publique-se: 

Fátima dç 	s Medeiros 
5ecretáriMuniipaI da Administraçao 
e lecursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

a).... 
b)..... 

c) 

e).... 
f)oper.ar  mq;uinas rodoviárias e tratores 

agrícolas. 
Art. :20 - As despesas decorrentes desta Lei., 

correrao por conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Arf.. .3°  - Os demais artigos e seus respectivos 

ítens constóntes da presente Lei permanecem inalterados. 
Art.. 4° - Est.a Lei entrar.á em vigor :flØ  primeiro 

dia do ms seguinte ao de sua publicaçao. 

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 	 NO 

Secretária Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeituru municipal de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Acrescenta letra "f" ao Item 
II do Artigo 1°, da Lei no 

1.784, de 9 de novembro de 
1998 e dá outras 

providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica acrescido de letra "f" o Item II 
do Artigo 10  da Lei no 1.784, de 9 de novembro de 1998, que terá o 

seguinte teor: 
'i 	•1 10 

1 

1-... 

a).... 
b).... 

c)..... 
d).... 

e).... 

f) 

 
 

i) 
II-.... 
a).... 

TaMi1L© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

b).... 

c) 

d).... 

e).... 
f) operar máquinas rodoviárias e tratores 

agrícolas. 

.Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei, 
co.rrerao por conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 3°  - Os demais artigos e seus respectivos 
ítens constantes da presente Lei permanecem inalterados. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor no primeiro 
dia dp6 seguinte ao de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

N 

1 	Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Prefituru municipal d2 uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 004/2000 	Toquari, 18 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei trata de acréscimo 

de letra Uf Item II .do Artigo 1° da Lei n° 1.784, de 9 de 
novembro de 1998, que "befine as atividades insalubres e perigosas 

para efeito de percepçao do adicional correspondente". 
Tal medida faz-se necessária devido a 

vistoria que o Eng°  Ricardo Antoniazzi realizou, e onde foi 
constatado os riscos que os funcionários municipais, operadores de 

máquinas pesadas, vem sendo expostos. 
As atividades dos operadores de máquinas 

pesadas .sao realizadas so.b ruído excessivo, superior a 85 decíbeis 

em 8 (oito) horas de trabalho. 

Contando com a habitual acolhida dos Nobres 

Edis, esperamos que o presente Projeto de Lei tenha aprovaçao 
unani.me, devido a importância da matéria. 

Atenciosamente, 

Namir Luíz Javitsc 

Prefeito Mu'cipal 

Ao Senhor 

José Miguel Martins 
bb. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

lei ri0  1.784, de 09 de novembro de 1998. 

Define as atividades insalubres e  pe-
rigosas para efeito de percepção do 
Adicional correspondente". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de laquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - São consideradas atividades insalúhres., para efeito 
de percepção do adicional previsto no Art. 91 e 92, da Lei Municipal ti °  

1.502, de 05 de setembro de 1994, que institui o Regime jurídico Único 
dos Servidores do Município, as abaixo relacionadas, classificadas 
conforme o grau: 

1 - Insalubridade de grau máximo: 
coleta e industrialização do lixo urbano 
trabalhos em galerias e tanques de esgoto ; 
trabalhos com pacientes em isolamento por doenças 

infecto-contagiosas, bem corno objetos de seu uso não previaiuent€ 
esterelizados 

atividades em contato com carnes, glândulas, vísceras, 
sangue, ossos, péios e dejetos de animais portadores de doenças itrfecto-
contagiosas, corno: carbúnculo, brucelose e tuberculose 

limpeza de banheiros públicos ; 
t) manipulação de óleos minerais, óleo queimado, parafinas, 

graxas 
pintura com esmaltes, tintas e vernizes com a utilização dc 

pistola ; 
exumação de corpos; 

atividades com soldas; 
aplicação de defensivos agrícolas e afins. 

II - Insalubridade de grau médio: 
pintura com esmaltes, tintas e vernizes, com a utilizaçào de 

pincel ; 
trabalhos em contato com pacientes, bern c:omo manuseio 

de objetos de seu uso, não previaluente esterelizados, em estabelecimen- 

TRABAIHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - íaquari-S - LiI.5 SáoU-000 - eletaxu )bDi. i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

tos destinados aos cuidados da saúde humana; 
trabalho como técnico em laboratório de análise clínica e 

histopatoloia; 
manuseio de cal e cimento 
manuseio com produtos de limpeza. 

III - Insalubridade de grau mínimo: 

trabalho com britadores 

varrição de limpeza de ruas e outros logradouros públicos; 

atividades executadas em locais alagados ou encharcados, 

com umidade excessiva 
coleta de lixo e limpeza em prédios públicos. 

Art. 20 - São atividades e operações petigosas, para efeito do 

adicional no Artigo 91, da Lei Municipal •n° 1.502, de 05 de setembro de 

1994. 
1 - Arrnazenanierito, carregamento e transporte de explosivos; 
II - Detonação com explosivos, inclusive as verfficações de 

detonações falhadas; 
III - Operação de escorva dos cartuchos de explosivos; 
IV - Operação de bombas de abastecimento de inflamáveis 

líquidos; 
V - Transporte de vasilhames em caminhões de carga 

contendo inflamável líquido, ei-ri quantidade superior a 250 (dt.izentos e 
cinqüenta) litros; 

VI - Instalação, substituição e reparos de cruzetas., relé e 

braço de iluminação pública, desde que aixados nos postes de redes de 

linhas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de 

potência, energízados ou desenergizadas, mas com possibilidade de 

energização; 
Art. 30 - 	exclusivamente suscetíveis degerar direito a 

percepção do adicional de insalubridade e peticulosidade de inodo 

integral, o exercício, pelo servidor, de atividade constante dos Artigos 10 

e 20  desta Lei, em caráter habitual e em situação de exposição contínua 

ao agente nocivo ou perigoso, inclusive a partir do rnoniento em que o 
Município deixar de pagar os referidos adicionais, abranjendo da mesma 

forma os contratos enlergenciais. 
S 1 - A eliminação ou neutralização da insalubridade ou 

peticulosidade, nos termos do Inciso 1 deste Artigo, será baseada em lau- 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

do técnico de perito. 
§ 21 - A perda de adicionaL nos termos do Inciso III deste 

Artigo, não impede a aplicação de pena disciplinar cabível, nos termos do 
Regime Jurídico Único dos Servidores do Município. 

Art. 50 - Serão consideradas insalubres ou periculosas, as 
atividades que, em processo judicial, através de perícia, forem 
comprovadas que o funcionário encontra-se exposto aos riscos da 
atividade. 

Art. 61  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta de dotaçôes orçamentárias próprias. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao de sua publicação, revogadas as disposições ern-contrátio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIPAL lX TAQUAR) 09 de 

novembro de 1998. 	 Z 

Naniir Luiz jach 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Joã 	

72cii Secretário 	 al 
e Recursos 	 s 

Couti 111)0 

Admi til stração 

TRABAU-IAN DO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 -. Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prfi iri mwiicïpd d Turi 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADOI 

eto de lei nQ 2.493/00 

 

Acrescenta letra "f" ao Item 

II do Artigo 1°, da Lei n° 

1.784, de 9 de novembro de 

1998 e dá outras 

providencias". 

A (OMISSÃO Tt(Nl(0 

Em"». /__•'_I.... 
—.— !:-' .- 

riUeat 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç&es que me 

confere a Lei Organica do Municipio, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica acrescido de letra 'f" o Item II 

do Artio 10  da Lei n°  1.784, de 9 de novembro de 1998, que terá 

seguinte teor: 

Art. 1 - 

a).... 

b) 

c).... 

d).... 

e).... 

f).... 

h).... 

1) 

j) 
II-.... 

a).... 

SANClON.SE 

_j PA IU ©TItMurn  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 
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d).... 

 

operar máquinas rodoviárias e tratores 

agrícolas. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, 

correro por conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 3°  - Os demais artigos e seus respectivos 

ítens constantes da presente Lei permanecem inalterados. 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor no primeiro 

dia do ms seguinte ao de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
	 S A N O LO N ;: 

Secretário Municipal da Administraçao 
	 4/?2 /GO 

e Recursos Humanos 

Municij 

Rua Osva!do Aranha 5  1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru municípul de uquur 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.910, de 03 de fevereiro de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo 
a ceder ou doar serviços de 

mao-de-obra própria ou 

contratada, com a finalidade 

de construir a sede social da 

Associaçao de Moradores do 
Bairro Nossa Senhora das 
Graças do Rincao Sao José - 

Taquari-RS e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no 

exercício de 2000, para a construçao da sede social da Associaçao 
de Moradores do Bairro Nossa Senhora das Graças - Rincao Sao 
José, Taquari-RS, com CGC/MF no 932360810001-04, até o valor 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-R5, poderá 
através de convênio, utilizar quando necessário, sem qualquer ônus, 
a sede da referida Assciaçao, para promover serviços nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistência social, em 

favor da populaçao residente na área de abrangência da Associaçao. 

zí 

\\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefei. ura municipul de uqunri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrao a conta do seguinte dotoçao orçamentária: 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbonos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargo.s 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 03 de fevereiro de 2000. 

Namir Luiz Jant di 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima 	 Medeiros 
Secretárja & Administraçao 
e Recursos Humanos 

PAU  CüAMUj12  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru municipul de uquuri 
Estado do Rio Grànde do Sul 

Lei no  1.910, de 03 de fevereiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo 
a ceder ou doar serviços de 
mao-de-obra própria ou 
contratada, com a finalidade 
de construir a sede social da 

•  Associaçao de Moradores do 
Bairro Nossa Senhora das 
Graças do Rinco 5ao José - 

Taquari-R5 e dá outras 
providências". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: - 
I. 	 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no 

exercício de 2000, para a construçao da sede social da Associaçao 

deIMoradores do Bairro Nossa Senhora das Graças - Rincao Sao 
JoséTaquari-R5, com CGC/MF no  932360810001-04, até ó valor 
de R$250000  (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 2°  - O município de Taquari-R5, poderá 
através de convênio, utilizar quando necessário, sem qualquer 6nus, 
a sede da referida AssGciaçao, para promover serviços nas áreas de 
educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistência social, em 
favor da populaçao residente na área de abrangência da Associaçao. 

Rua OsvaldoAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



1i Prefeitura municipal de aquvri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrao a conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

07 -. SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI,.03 de fevereiro de 2000. 

NamirLui±Jantch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima do 	Medeiros 
'Secretária Ie Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua'OsvaldoAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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9. 

Projeto de lei nO 2.503/00 

o Poder Executivo 

a ceder ou doar serviços de 

mao-de-obra própria ou 

contratada, com a finalidade 

de construir a sede social da 

Associaçao de Moradores do 

Bairro Nossa Senhora das 

Graças do Rincao sao José - 

Taquari-RS e dá outras 

providências". 

cÏ7 

&ÊNIS OMAR BECK MUXFELbT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
ceder serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício 

de 2000, para a construçao da sede social da Associaçao de 

Moradores do Bairro Nossa Senhora das Graças - Rincao Sao.José, 
Taquari-lS, com CGC/MF n° 932360810001-04, até o valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-lS, poderá 

através de convênio, utilizar quando necessário, sem qualquer ônus, 

a sede da referida Associaçao, para promover serviços nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistência social, em 

favor da populaçao residente na área de abrangência da Associaçao. 
Art. 3°  - As despesas decorrentes da presente 

Lei, correrão a conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

SANCtON - UL. 

t'Jimtt Lu,z 	zg 

- 
a\a\ 	1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

.fr. ...-- 

07- SECRETARIA bE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 
- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publcaçao, revogadas as disposiç&es em contrário. 

GABINETE bO 

TAQUARI, 

SÁNCtON-SE 

P*o 

Registre-se e Publiquese: 

PREFEITO MUNICIPAL bE 

Gênis Ornar Beck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 

- L\ CúAs~TflUjfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



 

Pre ei uru municípul de uquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo 

a ceder ou doar serviços de 
mao-de-obra própria ou 

contratada, com a finalidade 
de construir a sede social da 
Associaçao de Moradores do 
Bairro Nossa Senhora das 

Graças do Rincao sao j°é - 

Taquari-RS e dá outras 
providências". 

GNIS OMAR BECK MUXFELbT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

FAÇO SABER, no uso das atríbuiçes que me 
confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
ceder serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no exercício 
de 2000, para a construçao da sede social da Associaçao de 

\ Moradores do Bairro Nossa Senhora das Graças - Rincao Sao José, 
Taquari-R5, com CGC/MF n° 932360810001-04, até o valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Art. 20 - O município de Taquari-R5, poderá 
através de convênio, utilizar quando necessário, sem qualquer ônus, 
a sede da referida Assocíaçao, para promover serviços nas áreas de 
educaçao, agricultura, associativis•mo, saúde e assistência social, em 

favor da populaçao residente na área de abrangência da Associaçao. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente 

Lei, correrao a conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

rL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru muni(upul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07- SECRETARIA bEOBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

&ênis Ornar Beck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI -. RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeí uru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 014/2000 
	

Taquari, 26 de janeiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Administraçao Municipal atual, como nas 
anteriores, vem fazendo um trabalho integrado, com as Associaçaes de 
Moradores, propiciando à populaço melhores condiçes de saúde, educaço, 
assist&cia social e agricultura. 

No exercício anterior, foi autorizado pelo Poder 
Legislativo, dotaç& para que a Associaçao de Moradores do Bairro Nossa 

Senhora das Graças, da localidade de Rinco Sao José - Taquari, adquirisse 
materiais de construçao civil, para a construçao da sede. 

Juntamente com campanhas, promoçes e auxílio 
concedido pelo Município, a Associaçao vem erguendo um prédio de alvenaria, 

para abrigar serviços em favor daquela comunidade. Contudo, embora todos os 

esforços e desprendimento das biretorias e associados da Associaçao, nao sao 
suficientes para concluir a construçao, e o Município, vem sendo chamado, mais 

uma vez a construir, agora, com os serviços de mao-de-obra. 

Isto posto, conscientes da relevancia da obra da 
Associaçao, onde a Municipalidade poderá instalar diversos serviços de 
atendimento aos moradores, encaminhamos Projeto de Lei, que solicita 

autorizaço para ceder ou contratar serviços de mao-de-obra, o qual 
requeremos seja apreciado e votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

6,  'en i ma Ré Muxfel t 

Om  Vic -Prefito / no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
Ao Senhor 

José Miguel Martins 
Presidente C6rnara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Autoriza o Poder xecutivo a ceer ou doar 

serviços de mão-de-obra própria ou 

contratada com a finaliaade de 
construir a sede social da Associação *U 

de Moradores do bairro Nossa Senhora 

das Graças de (incúo Oão José-Taquari.RS 

e dá putras providencias". 

-D-ndr. 	..t. 
Faço saber,..... 

Art.19 - ïca o Poder xecutivo autorizado a ceder 

serviços de mão-de-obra própria ou contratada,no exercido de 

2000, para a construção da sede social da Associação de Moraao 

res dO bairro Nossa Senhora das Graças de Aincão  São José - 

Taquari.RS com GC/MF-932360810001-04 1, até o valor de R$2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) 

Ãrt.2 9  - O municipio de aquari-R,poderá através 

	

de convnio, utilizar quand 0n 	 &nus, 	a 

sede da reierida mulips, para promover serviçod nas áreas de 
educação, agricultura, associativismo, saúde e assistencia social 
em favor da população residente na área de abrangencia da Associação 

rt.32 - AS aospesas decorrentes as presente Lei, ' 
correr'ão a conta ae dotaçóes orçamentárias própria, ou seja: 

ec.ae Obra e aneamento....... 

Art.LQ - sta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
bliaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

. ....... 



Taquari, 12 de Janeiro de 1999. 

Ao 
Ministério Público 
Nesta Cidade 

Vimos através deste, informar os servidores públicos municipais 
que foram eleitos e nomeados para comissão do Fundo de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor - FAPS. 

Foram eleitos em assembléia para representar os servidores 
municipais: 

TITULARES: 
- José Elias Prisco. 
- Maria Isabel da Silva Santos. 
- Neiva Mansa Araujo da Rosa. 

SUPLENTES: 
- Sônia Maria B. Calckmann 
- Vanda SilveWa Lopes.. 
- Eliege Terezinha da Silva 

NOMEADOS PELO EXECUTIVO: . 	 . 
- Mansa 'Joceli Vidal => Assessora Administrativa 

Maria Luiza Cardoso => Operadora de Maq. Contábil 
- Eduardo Machado Cezimbra => Assessor Administrativo. 

( 7 

fltaci antoRosa 	
(Vereador) 

(Vereador - PSDB) 

Fern /eir 
(Vereador) / 

MENT' 

53 



Senhor Presidente, 

A administração Municipal atual,ccmo as anteriores 

vem fazendo um trabalho integrado, com as Associaç5es e Moraaores, 
propiciando a população, melhores condiçóes de saiide, educaçáo e 

assistência social e agricultura. 
No exercicio anterior, foi autorizado pelo Poder 

Legislativo, dotação para que a Associaçáo de Moradores do Dairro 

Nossa Senhora das Graças, da localidade de kincão io José - Taquari 

adquirisse materiais ae construço civil,para a construção da seae, 
untamente com campanhas , promoções e o auxilio concedido pelo Mu-

nicípio, a 'ssociaçáo vem erguendo um préaio ae alvenaria, para 
abrigar os serviços em favor asquela comuniaade. Contudo, embora to-
dos esforços e despreendimento das t)iretorias e associaaos da ASSO - 

ciação, nao so suficientes para conduir a construção, e o Município, 
vem sendo chamado,mais urna vez a contruir,agora, com os serviços de 

mão-de-obra 

isto posto, concientes da relevancia da oora da 

Associação, onde a Municipalidade poderá instalar diversos serviços de 
atendimento aos seus poradores, encaminhamos k'rojeto de ei, que soli-
cita autorização para ceder ou contratar serviços de méode-obra, 	o 

qual requeremos seja apreciado e votado em regime de urgencia.. 

Atenciosamente, 



Sindicato dos Municipários de Taguari — RS 
— RUA GENERAL OSORIO 1 1909 — 

c.g.c. 93.235.97610001-24 

Of.03 5/98 

VVN 

Taquari, 29 de Outubro de 1998. 

Ao Exmo. Sr. Dr. Natnir Luiz Jantsch, Prefeito Municipal de Taquari. 

Senhor Prefeito, na assembléia realizada no último dia 24 de 
Outubro de 1998, foi votado e escolhido os membros que representarilo os 
servidores municipais para com a comissão do Fundo de Aposentadoria e Pcnsao. 

Titulares: José Elias Prisco, Maria Isabel da Silva Santos, Neiva 
Mansa Aratjo da .Rosa. 

Suplentes: Sonia Maria B. Calckmann, Eliege. Terezinha da 
Silva, VandaSilveiraLópes. 

Era o que tinhamos para o momento, despeço-me coni uni. 
cordial abraço.  

Atenciosamente: 

ucira. 
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Prefeitura Municipal de Taguari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.911, de 04 de fevereiro de 2000. 

uAutri 	o Poder Executivo a 
custear as despesas com a 

transferência do registro de 

propriedade de veículos 
automotores para o Município de 
Taquari e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a custear as despesas com a transferência do registro de 
propriedade de veículos automotores de outro município para o 
Município de Taquari. 

§ 1° - Somente terao direito ao benefício os 
veículos automotores sujeitos ao pagamento do IPVA (Imposto 
sobre Propriedades de Veículos Automotores). 

Art. 20 - Os valores a serem custeados pelo 
Município no poderao exceder ao valor anual do IPVA de cada 
veículo transferido, no percentual que couber a este. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53— CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax OXX51-653.1266 



rN 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3°  - O Poder Executivo fico autorizado 
a firmar convênio com o Centro de Registro de Veículos 
Automotores (CRVA) de Taquari, para implementaçao dos requisitos 

exigidos na presente Lei. 
Art. 40 - O Poder Executivo Municipal 

regulamentará a presente Lei, através de competente decreto. 
Art. 5°  - As despesas decorrentes da 

presente Lei correrao a conta de dotaçes orçamentáriczs próprias. 
Art. 6 °  - A presente Lei entra em vigor na 

data de sua publicaçao. 
Art. 70 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQUARI, 04 de fevereiro de 2000. 

NamirLuizJi9&scI 
Prefeito Municipal 

Registre-s ep4kuese: 

Fátima 	Medeiros 
Secretária 1Municipal de Administraçao 
e Recursos Humanos 
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	 Preteitura municipal ue Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. no 052/2000 
	

Taquari, 14 de fevereiro de 2000. 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimentá-lo, vinos através deste requerer a V. 
S. tabela de valores vigentes por ocasio transfer&acia de veículos 

automotores com placas de outras cidades para íaquari. 

O mesmo torna-se neçessário devido a um estudo o 

ser feito para a aplicabilidade da Lei no 1.911 1  áe04 de fevereiro de 2.000, a 

qual "Autoriza o Poder Executivo a custear as despesas com a tronsferncia do 

registro de propriedade de veículos automotores para o Município de Taquari e 
dá outras providê.ncias". 

Na certeza da acolhidá, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

prefeio 

Ao 

Centro de Registro de Veículos Automotores 

CRVA 
Nesta Cidade 

.).• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS 

Tabela de Tarifas - Veículos 

Página: 

VEÍCULOS 
7153 Expedição CRV/CRLV 18,00000 

7161. Expedição CRV/CRLV 2a Via 27,00000 

7170 Licença Pdt.caracteristic 32,00000 

7188 Licença Alt. Placas 
7196 Licença Trânsito Veículo 23, 00000 

7200 Licença Placa Experiência 63,00000 

7226 Escolha/res.placa 100,00000 

7234 Estadia Veículo 
7250 Vistoria Identif.veículo 23,00000 

7307 Alt Reg Moto/ciclo do Ano 27,00000 

7315 Alt Reg Moto/Ciclb 4 Anos 23,00000 

7323 Alt Reg Moto/ciclo +4anos 14,00000 

7331 Alt Reg Auto do Ano/100 102,00000 

7340 Alt Reg Auto 4 Anos/lOO 8.6,00000 

7358 Alt ReQ Auto +4 Anos/100 44,00000 

7366 Alt Reg Auto do Ano/+lOO 204,00000 

7374 Alt Reg Auto 4 Anos/+100 172,00000 

7382 Alt Reg Auto +4 Anos/+100 88,00000 

7390 Alt Reg Reboque do Ano 102,00000 

7404 Alt Req Reboque 4 Anos 86,00000 

7412 Alt Reg Reboque +4 Anos 44,00000 

7420 Alt Rep Caminhão do Ano 189,00000 

7439 Alt Reg Caminhão 4 Anos 160,00000 

7447 Alt Reg Caminhão +4 Anos 92, 00000 

7455 Alt Reg Ônibus do Ano 321,00000 
7463 Alt Reg Ônibus 4 Anos 272,00000 
7471 Alt Reg Ônibus +4 Anos 154,00000 

7480 Transf.raoto/ciclo dc Ano 67,99174 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7307 - Alt Req Moto/ciclo do Ano 27,00000 

7498 Transf.moto/ciclo 4 Anos 63,98835 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7315 - Alt Reg Moto/ciclo 4 Anos 23, 00000 

7501 Transf.moto/ciclo 4-4 Anos 54,98544 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veículo 23, 00000 
7323 - Alt Reg Moto/ciclo +aanos 14,00000 

7510 Transf.auto do Ano/100 142,98469 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7331 - Alt Req Auto do Ano/lOO 102,00000 

7528 Transf.autc 4 Anos/100 126,98995 
7153 - Expedição CRV./CRLV 18, 00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7340 - Alt Reg Auto 4 Anos/lOO 86, 00000 

7536 Transf.auto +4 Anos/100 84,99202 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23, 00000 
7358 - Alt Reg Auto +4 Anoa/lOO 44,00000 

7544 Transf.auto do Ano/+100 244,98638 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
7366 - Alt Reg Auto do Ano/+100 204,00000 

7552 Transf.auto 4 Anos/+100 212,98751 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veírulo 23,00000 
7374 - Alt Reg Auto 4 Anos/+100 172,00000 

7560 Transf.auto +4 Anos/+100 128,99164 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 1 
7382 - Alt Reg Auto +4 Anos/+100 88,00000 

7579 Transf.reboque do Ano 142,98469 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,0 0000 1 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7390 - Alt Reg Reboque do Ano 102, 00000 

7587 Transf.reboque 4 Anos 126 , 98995 1 
7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
7404 - Alt Reg Reboque 4 Anos 86, 00000 

7595 Transf.reboque +4 Anos 84,9920 

19,15 Tarifa Detran 18 
28,73 Tarifa Detran 18 
34,05 Tarifa Detran 18 

Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detr.8n 18 
67,03 Tarifa Detran 18 
106,41 Tarifa Detran 18 

Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
28,73 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
14,89 Tarifa Detran 18 
108,53 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
46,82 Tarifa Detran 18 

217,07 Tarifa Detran 18 
183,02 Tarifa Detran 18 
93,64 Tarifa Detran 18 

108,53 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
46,82 Tarifa Detran 18 

201,11 Tarifa Detrari 18 
170,25 Tarifa Detran 18 
97,89 Tarifa Detran 18 

341,57 Tarifa Detran 18 
289,43 Tarifa Detran 18 
163,87 Tarifa Detran 18 
72,35 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
28,73 Tarifa Detran 18 
68,09 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
58,51 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
14,89 Tarifa Detran 18 
152,15 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

108,53 Tarifa Detran 18 
135,13 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
90,44 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
46,82 Tarifa Detran 18 
260,69 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

217,07 Tarifa Detran 18 
226,64 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

183,02 Tarifa Detran 18 
137,26 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detcan 18 
93,64 Tarifa Detran 18 

152,15 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 10 

108,53 Tarifa Detran 18 
135,13 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
90,44 Tarifa Detran 18 
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- Vistoria Identif.velculo 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7412 - Alt Reg Reboque +4 Anos 44,00000 1 	46,82 Tarifa Detran 18 

7609 Transf.caminhão do Ano 229,98779 244,73 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículO 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7420 - Alt Reg Caminhão do Ano 189,00000 201,11 Tarifa Detran 18 

7617 Transf.caminhào 4 Anos 200,98675 213,87 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV!CRLV 18,00000 1 	19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículo 23, 00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7439 - Alt Reg Caminhão 4 Anos 160, 00000 170,25 Tarifa Detran 18 

7625 Transf.caminhão +4 Anos 132,98563 141,51 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7447 - Alt Reg Caminhão +4 Anos 92,00000 97,89 Tarifa Detran 18 

7633 Transf.ônibus do Ano 361,98666 385,19 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRVJCRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7455 - Alt Reg Ônibus do Ano 321,00000 341,57 Tarifa Detran 18 

7641 Transf.ônibus 4 Anos 312,98751 333,05 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 	Vistoria Identif.velculo 23,00000 1 	24,47 Tarifa Detran 18 

7463 - Alt Reg Ônibus 4 Anos 272,00000 289,43 Tarifa Detran 18 

1650 Transf.ônibus +4 Anos 194,99108 207,49 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 1 	24,47 Tarifa Detran 18 

7471 - Alt Reg Ônibus +4 Anos 154,00000 163,87 Tarifa Detran 18 

7668 Exp CRV/CRLV-vist.id.veio 40, 99239 43,62 Tarifa Detran 18 

7153 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 1 	24,47 Tarifa Detran 18 

7676 Autor. Alt.caracteristica 54,99484 58,52 Tarifa Detran 18 

7170 - Licença Alt.característic 32,00000 34,05 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Idntif.veículo 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7684 Exp.CRV/CRLV-2 v e Vistor 49,99531 53,20 Tarifa Detran 18 

1161 - Expedição CRV/CRLV 2a Via 27,00000 28,73 Tarifa Detran 18 

7250 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 24,47 Tarifa Detran 18 

7692 Licencia, Exp CRLV 18,00000 	1 19,15 Tarifa Detran 18 

7757 Tarifa Complementar 1 Tarifa Detran 18 

9156 Expedição CRV/CRLV 18,00000 19,15 Tarifa Detran 18 

9164 Expedição CRV/CRLV 2a Via 27,00000 28,73 Tarifa Detran 18 

9172 Licença Alt.caracteristic 32,00000 34,05 Tarifa Detran 18 

9180 Licença Alt.. 	Placas Tarifa Det.ran 18 

9199 Licença Trânsito Veiculo 23, 00000 24,47 Tarifa Detran 18 

9202 Licença Placa Experiência 63,00000 67,03 Tarifa Detran 18 

9229 Escolha/res.placa 100,00000 106,41 Tarifa Detran 18 

9237 Estadia Veiculo 1 Tarifa Detran 18 

9253 Vistoria Identif.veiculo 23,00000 	1 24,47 Tarifa Detran 18 

9300 Alt Reg Moto/ciclo do Ano 27,00000 28,73 Tarifa Detran 18 

9318 Alt Reg Moto/ciclo 4 Anos 23,00000 24,47 Tarifa Det.ran 18 

9326 Alt Reg Moto/ciclo +4anos 14,00000 14,89 Tarifa Detran 18 

9334 Alt Reg Auto do Ano/100 102,00000 108,53 Tarifa Detran 18 

9342 Alt Reg Auto 4 Anos/l00 86, 00000 91,51 Tarifa Detran 18 

9350 Alt. Reg Auto 1-4 Anos/l00 44,00000 46,82 Tarifa Detran 18 

9369 Alt Req Auto do Ano/+lOO 204,00000 1 217,07 Tarifa Detran 18 

9377 Alt Reg Auto 4 Anos/+100 172,00000 183,02 Tarifa Detran 18 

9385 Alt Reg Auto +4 Anos/+100 88,00000 93,64 Tarifa Detran 18 

9393 Alt Reg Reboque do Ano 102,00000 108,53 Tarifa Detran 18 

9407 Alt Reg Reboque 4 Anos 86, 000001 91,51 Tarifa Detran 18 

9415 Alt Reg Reboque +4 Anos 44,000001 46,82 Tarifa Detran 18 

9423 Alt Reg Caminhão do Ano 189,00000 201,11 Tarifa Detran 18 

9431 Alt Reg Caminhão 4 Anos 160,00000 170,25 Tarifa Detran 18 

9440 Alt Reg Caminhão +4 Anos 92,00000 97,89 Tarifa Detran 18 

9458 Alt Reg Ônibus do Ano 321,000001 341,57 Tarifa Detran 18 

9466 Alt Reg ônibus 4 Anos 272,000001 289,43 Tarifa Detran 18 

9474 Alt Reg Ônibus +4 Anos 154,00000 163,87 Tarifa Detran 18 

9482 Transf.moto/ciclo do Ano 49,99531 53,20 Tarifa Detran 18 

9253 - Vistoria Identif.veículo 23,0000d, 24,47 Tarifa Detran 18 

9300 - Alt Reg Moto/ciclo do Ano 27,00000 28,73 Tarifa Detran 18 

9490 Transf.moto/ciclo 4 Anos 45, 99192 48,94 Tarifa Detran 18 

9253 - Vistoria Identif.veiculo 23,00001 24,47 Tarifa Detran 18 

9318 - Alt Reg Moto/ciclo 4 Anos 23,00001 24,47 Tarifa Detran 18 

9504 Transf.moto/ciclo +4 Anos 36,98901 39,36 Tarifa Detran 18 

9253 - Vistoria Idantif.veículO 23,000Of 
24,47 Tarifa Detran 18 

9326 - Alt Reg Moto/ciclo +4anos 14,00000 14,89 Tarifa Detran 18 
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9-1)IZ rransr.aUto co j-no,iwj 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9334 - Alt Reg Auto do Ano/100 102,00000 

9520 Transf.auto 4 Anos1100 108,99352 
9253 - Vistoria Identif.veiculo 23,00000 
9342 - Alt Reg Auto 4 Ano3/100 86,00000 

9539 Transf.auto +4 Pnos/100 66,99559 
9253 - Vistoria Ident.if.velcuio 23, 00000 
9350 - Alt Reg Auto +4 Anos/100 44,00000 

9547 Transf.auto do Anof+100 226, 98995 
9253 - Vistoria Identif.veiculo 23, 00000 
9369 - Alt Reg Auto do Ano/+lOO 204,00000 

9555 Transf.auto 4 Anos/+100 194,99108 
9253 - Vistoria Identif veículo 23,00000 
9371 - Alt Reg Auto 4 Anos/+100 172,00000 

9563 Transf.auto +4 Anos/-flOO 110,99521 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9385 - Alt Reg Auto +4 Anos/+100 88,00000 

9571 Transf.reboque do Ano 124,98826 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9393 - Alt Reg Reboque do Ano 102,00000 

9580 Transf.reboque 4 Anos 108,99352 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9407 - Alt Reg Reboque 4 Anos 86,00000 

9598 Transf.reboque +4 Anos 66,99559 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9415 - Alt Reg Reboque +4 Anos 44,00000 

9601 Transfcaminhão do Ano 211,99136 
9253 - Vistoria Identif.veiculo 23, 00000 
9423 - Alt Reg Caminhão do Ano 189,00000 

9610 Transf.caminhào 4 Anos 182,99033 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9431 - Alt Reg Caminhão 4 Anos 160,00000 

9628 Transf.caminhão +4 Anos 114,98920 
9253 - Vistoria Identif.veiculo 23, 00000 
9440 - Alt Reg Caminhão +4 Anos 92, 00000 

9636 Transf.ônibus do Ano 343,99023 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23, 00000 
9458 - Alt Reg Ônibus do Ano 321,00000 

9644 Transf.ônibus 4 Anos 294,99108 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9466 - Alt Reg Ônihus 4 Anos 272,00000 

9652 Transf.,nibus +4 Anos 176,99465 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23,00000 
9474 - Alt Req Ônibus +4 Anos 154,00000 

9660 Exp CRV/CRLV-vist.id.veic 40,99239 
9156 - Expedição CRV/CRLV 18,00000 
9253 - Vistoria Identif.veic.ulo 23, 00000 

9679 Autor. Alt.característica 54,99484 
9172 - Licença Alt.característic 32,00000 
9253 - Vistoria Identif.veículo 23, 00000 

9687 Exp.CRV/CRLV-2 v e Vistor 49, 99531 
9164 - Expedição CRV/CRLV 2a Via 27,00000 
9253 - Vistoria Ident.if.veiculo 23,00000 

9695 Licencia, Exp CRLV 18,00000 
9903 DPVAT,auto Particular 
9911 DPVAT,auto Part(ano Ant) 
9920 DPVAT,autõ Aluguel 
9938 DPVAT,auto Alug (ano Ant( 
9946 DPVAT,moto/ciclomotor 
9954 DPVAT,moto/ciclo(ano Ant( 
9962 DPVAT,caminhao/ve±C Carga 
9970 DPVAT,veic Carga(ano Ant) 
9989 DPVAT,corapleraentar 

24,47 Tarifa Detran 18 
108,53 Tarifa Detran 18 
225,98 Tarifa Det.ran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
71,29 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
46,82 Tarifa Detran 18 

241,54 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

217,07 Tarifa Detran 18 
207,49 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
183,02 Tarifa Detran 18 
118,11 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
93,64 Tarifa Detran 18 

133,00 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
108,53 Tarifa Detran 18 
115,98 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
91,51 Tarifa Detran 18 
71,29 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
46,82 Tarifa Detran 18 

225,58 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

201,11 Tarifa Detran 18 
194,72 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
170,25 Tarifa Detran 18 
122,36 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
97,89 Tarifa Detran 18 

366,04 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
341,57 Tarifa Detran 18 
313,90 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

289,43 Tarifa Detran 18 
188,34 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 

163,87 Tarifa Detran 18 
43,62 Tarifa Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
58,52 Tarifa Detran 18 
34,05 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifa Detran 18 
53,20 Tarifa Detran 18 
28,73 Tarifa Detran 18 
24,47 Tarifã Detran 18 
19,15 Tarifa Detran 18 
51,62 Seguro DPVAT 18 
51,62 Seguro DPVAT 18 
51,62 Seguro DPVAT 18 
51,62 Seguro DPVAT 18 
93,38 Seguro DPVAT 18 
93,38 Seguro DPVAT 18 
55,43 Seguro DPVAT 18 
55,43 Seguro DPVAT 18 

Seguro DPVAT 18 
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rreteitura munieiva,I ue Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.911, de 04 1 fevereiro de 2000. 

"Autoriza 
custear 

transf crê 

Taquari e 

o / Poder Executivo a 

as 1 desoesas com a 
do registro de 

de veículos 

para o Município de 
outras providências". 

propriedade 

NAMIR LUIZ JANTCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 1 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Autoriz o Poder Executivo 

Municipal a custear as despesas com a transferência do registro de 

propriedade de veículos automotores de outro município para o 
Município de Taquari. 

§ l - Somente terao direito ao benefício os 
veículos automotores sujeitos ao pagamnto do IPVA (Imposto 

sobre Propriedades de Veículos Automotors). 
Art. 2°  - Os volorá a serem custeados pelo 

Município nao poderao exceder ao valor / anual do IPVA de cada 

veículo transferido, no percentual que couber a este. 

- 

(Cú fi~7RUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preleitura municivai de iaquarí 
Estado do Rio Grarde do Sul 

Art. 3°  - O Poder 

a firmar convênio com o Centro de 

Automotores (CRVA) de Taquari, para impl 

exigidos na presente Lei. 
Art.4° -OPoc 

regulamentará a presente Lei, através de c 

Art. 5°  - As de 
presente Lei correrao a conta de dotaçes 

Art. 6°  - A preser 

data de sua publicaçao. 

Art. 70 - 

contrário. 
GABINETE bO 

TAQUAPI, 04 de fevereiro de 2000. 

iva fica autorizado 
stro de Veículos 
çao dos requisitos 

Executivo Municipal 

petente decreto. 
sas decorrentes da 

amentáricis próprias. 

Lei entra em vigor na 

as disposiçes em 

MUNICIPAL bE 

ir Luiz Jan,$cl 
:ejto  Mun(cipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Secretária Municipal de Admi nistraçao 

e Recursos Humanos 

T\© EaMza\ C MUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 
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PARECERNO033/20d0 

Ref. Lei n° 1911, de 04 de fevereiro de 2000 
Assunto: Custeio das despesas com transferência de veículos automotores. 

Trata o presente e 
determinação do Senhor Prefeito Municipal para 
emita parecer a respeito da Lei n ° 1:911/2000, c 
que autoriza o Poder Executivo a custear as despi 
registro de veículos automotores de outros rnunicí 

Busca a referi 
transferência do registro dos veículos automotores 

ediente administrativo de 
esta Assessoria Jurídica 

04 de fevereiro de 2000, 
is com a transferência de 
)S para Taquari. 
lei o 	incentivo à 

)fflO forma de aumentar a 
receita decorrente do IPVA. 

Pelo que se veifica do texto legal, o 
Município deverá arcar com a despesa da transfe 

Para tanto, 
disponibilidade de dotação orçamentária, o que, 
foi prevista no orçamento para o exercício de 20( 

Em razão dis 
primeiramente ser criada dotação orçamentária 
ser buscada a realização de convênio com o Cc: 
Automotores de Taquari (CRVA). , 

o se faz a 
se tem notícia, não 

entendemos que deva 
espondente, para depois 
de Registro de Veículos 

E 



PPONflupa MuniCIM de ïiuiiar 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.912, de 20 d março de 2000. 

"Abre crédito especial e aponta 
recurso". 

NAMIR LUIZ JANTCH, Prefeito Municipal 

de Tuquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuiçaes que me 
confere a Lei Organica do Municipio, qup a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 °  - Fica aberto um Crédito Especial no 
valor de R$22.000,00  (vinte e dois mil reais)  para atender a 
seguinte dotaçao orçamentária; 

09 - SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO. 

01- Secretaria de besenvolvimento Econômifo. Social e Turismo; 

11 - Indtístria, Comércio e Serviços; 
1162 - Indústria; 
1162346 - Promoçao Industrial; 

11623461.041 - Aquisiçao de Máquinas rara beneficiamento de 

calçados....................................................................................R$22.000,00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanene ..............R$22.000,00 

Arf. 20 - Servirá d recurso para cobertura 
do crédito de que trata o Art. 1°, a reduçao da seguinte dotaçao 
orçamentária: 

09 - SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO. 

01 - Secretaria de desenvolvimento Econ6nico, Social e Turismo. 
3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ............ .................... R$ 2 2.000,00 

Nvnt Linz 	flsc* 

Pvetto Mui3cn& 

TftJE© PÂU 
1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
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PPONRUpa MuniCIO de ïuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

116234622.041 - Mcrnutençao da Secretario .................R$22.000,00 
Art. 30 - Esta Lei en1rará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

GABINETE t0 PÍEFEITO MUNICIPAL t)E 
TAQUARI, 20 de março de 2000. 

Namir Lu Jantsc(} 
Prefeito unicipal 

Registre-se e 

João 
Municipal de 	nistraçao 

e 
	

Humo nos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ffik~4 Preteitura rfiunicipai d e Taauari 
Estado do Rio Grandd do Sul 

de lei flQ  2.510/00 Projeto A fCUI'Ç T(JVA 

Em .'Í. 	/ •' 

	 'Abre crédito especial e 

recurso". 
 

/ 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELbT, Vice-

Prefeito no exercício do cargo de Prefeito ?Aunicipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dcs atribuiçô'es que me 

confere a Lei Organica do Municipio, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Especial no 

valor de R$22.000,00  (vinte e dois mil rais) para atender a 

seguinte dotaço orçamentária: 

09 - SECRETARIA DE bESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E TURISMO. 

01- Secretaria de Desenvolvimento Econômic, Social e Turismo; 

li - Indústria, Comércio e Serviços; 

1162 - Indústria; 

1162346 - Promoçao Industrial; 
11623461.041 - Aquisiçao de Máquinas para beneficiamerito de 

calçados ....................................................................................R$22.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanent ..............R$22.000,00 

Art. 2° - Servirá de rcurso para cobertura 

do crédito de que trata o Art. l, a reduç& da seguinte dotaçao 

orçamentária: 

09 - SECRETARIA bE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

SOCIAL E TURISMO. 
01 - Secretaria de desenvolvimento Econ6mio, Social e Turismo. 

3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ................................R$22.000,00 

116234622.041 - Manuteriç& da Secretaria .................R$ 22 .000,0O 

rs . 
t• 

\ r' 	• ... 

;;3 	.t'i 

fI Ii 

~'pZiqitG (uciI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 9860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Estado do Rio Grand do Sul 

IMIRMIMAIO 

de sua publicaço. 

TAQUARI, 

Art. 30 - Esta Lei entrirá em vigor na data 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

Gnis Omar, Beck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no rxercício  do cargo de 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

SANC 

<------- A- 

\-   C\'j 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95 	- TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura munícival ue Tauuarí 
Estado do Rio Granie do Sul 

'1 Abre crédito especial e aponta 
recurso". 

GÊNIS OMAR BECI MUXFELDT, Vice-
Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio &rande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial no 
valor de R$22.000,00 (vinte e dois mil eais) para atender a 
seguinte dotaçao orçamentária: 

09 - SECRETARIA bE bE5ENVOLVIAkENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO. 

01- Secretaria de besenvolvimento Econômico, Social e Turismo; 
11 - Indústria, Comércio e Serviços; 

1162 - Indústria; 
1162346 - Promoçao Industrial; 
11623461.041 - Aquisiçao de Máquinas para beneficiamento de 

calçados....................................................................................R$22.000,00 
4.1.2.0 Equipamentos e Material Permanente ..............R$22.000,00 

Art. 2° - Servirá del recurso para cobertura 
do crédito de que trata o Art. 1°, a reduao da seguinte dotaçao 
orçamentária: 

09 - SECRETARIA bE bESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E TURISMO. 

01 - Secretaria de desenvolvimento Econ6nico, Social e Turismo. 

3.1.3.2 - Outros serviços e encargos ................................R$22.000,00 
116234622.041 - Manutençao da Secretarii .................R$22.000,00 

A ci úMTRUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1 26 



s 
Preteitura munhcipi ao Tafluari 

Estado do Rio GranJe do Sul 

Art. 30 — Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEiTO MUNICIPAL bE 
TAQUAP.I. 

Gnis Ornar Beck Muxfetdt 
Vice-Prefeito n o exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administraço 
e Recursos Humanos 

a\za\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 	- TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-126 



Prefeitura municipa' de uquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: 	........................................................................................................................................ 

Para:- 

Sr.(a)? 

Solicitamos 

£. 	..à.., 	 ) 

..(6)ee.....4, 	.. 

Q 

aquari,/de de 

.. 

cz- 



LYI 

A Sua Senhoria o Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 

Mb Presidente da C6mara Municip 
NESTA CIbAbE 

Ppauflupa MURMUM de ÏJr 
Estado do Rio 
	

do Sul 

Exp. de Motivos n° 019/2000 
	

02 de março de 2000. 

Senhor Presidente: 

Este Projeto de Lei tem a( finalidade de compra de 
máquinas e equipamentos de costura, através de iditaçao, para formaçao de 

mo-de-obra especializada, a qual já havia sido at trizada em abril de 1999, 

através de crédito especial da época. 

Nestes termos, apresent 
	

a V. Exs.  o presente, 
para que seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

TE© 1/ (CúMTAUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEp 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



KI Preteitura municipal ao Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.913, de 20 de março de 2000. 

Alfra a redaçao dos 
arijigos 14 e 15 da Lei n°  

1.867. de 06 de dezembro 
de 1 1999. 

NAMIR L(JIZ JANTE 
Taquari, Estudo do Rio Grande do Sul. 

PAÇO SABER, no us 
confere a Lei Organica do Município, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l — Fica atterac 

14 e 15 da Lei rt°  1.867, de 06 de dezeni 
ter o seguinte redaçao: 

'.4rt. 14- O CONbEA 
(dezessete) membros, com mandato de 2 (do 
seguinte composiçffo: 

1 - 04 (quatro) r 
Executivo Municipal indicados pelo Prefeito ,1.1 

11-01 (um) representa 
Estudantis Estaduais de !° e 2° graus; 

III - 01 (um) represer 
Clube; 

.ZV- 01(um) 
LI - O! (um) 

Clube; 
frT- 01(um)i 

Estaduais; 

,Prefeito Municipal de 

das atribuiçaes que me 

que a Camara Municipal 

a redaçao dos artigos n°  
o de 1999, que passam a 

4 serd constituído de 17 

9 anos, renovdve,s, com a 

do Poder 

indicado pelos Grêmios 

indicado pelo Rotary 

da EMA TER; 
indicado pé/o Lions 

indicado pelas Escolas 

VZ1 - 01 (um) representante indicado pelas 
Escolas Municipais; 

1 	•. 
r.J atn 

p,vo 

\\ MTRUJA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



 

P`Maflupa Municioal  
Estado do Rio Grande do Sul 

VIII - 01 (um) 
Sindicato de Trabalhadores Rurais; 

IX - 01 (um) r 
das Associaçffes de 9a/rros ('LIAMBA T); 

X - 01 (um) repr 
Micro e Pequenos Empresários; 

XI- 01 (um) repr 
XII - 01 (um) 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Ag 

XIII - 01 (um) 
Biologicz; 

XIV - 01 (um) 
escolas particulares. 

indicado pelo 

indicado pela Liga 

das Associaçô'es de 

e do CDL ; 
ren fonte do Conselho 
(CREA/R5); 

acadêmico em 

indicado pelas 

5 10  - A cada titular do CONL EMA 
corresponderá um suplente. 

5 20 - Será considerada como existente para 
fins de participaç&, do CONO EMA, a entidade if eguiarmente organizada. 

§ 30  - A indicaçio d6s membros efetivos do 
CONDFAIA é privativa das respectivas basesi entidades ou segmento 
sociais. 

§ 40 O Secretário da 
membro nato do CONDE4IA, como representan 

95°  Na ausência ou ii 
do CONDE4IA, a presidência será assumida peh 

§6° - Afunçffo 
remunerada, mas considerada serviço púbhco 
comunidade. 

570 Os 

substituídos caso faltarem, sem motivo justi; 
consecutivas ou 3 (três) reuniô'es intercaladas 

5czúde e Meio Ambiente é 
e do executivo. 
pedimei.ito do presidente 
supknte. 
, conselheiro nifo será 
le rekvante prestado a 

do CONDEMA serâ'o 
do, a 2 (duas) reuni3es 
período de 1 (um) ano. 

pt 

TW© pÂXA 
	

TEL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



-Li riiiiiura Ií1tmtOiiaO lilie ïurii 
Estado do Rio G 
	

e do Sul 

§ 8°  - Os membros d 
substituídos mediante so/icitaçâb da entidade 
apresentada ao Prefeito Municipal 

Art. 15- O CONbEMd 
regido pelas seguintes normas: 

Os membros da Mesa !ir'etora (que dever 
seu presidente, serio eleitos entre os c 
compffetn o plenário do CONDE44A mediante vo 
de 02 (dois) anos; 

O órgffo de dehberaçffo máxima é o plenário,' 
A Secretaria da Saúde e Meio Amt 

administrativo, operaciona/, econ8mico, fínanc 
material necessário ao fvnc/onamento do CON4 
Meio Ambiente." 

Art. 2°  - Permanece 
dispositivos contidos na Lei n°  1.867, de 06 de 

Art. 3°  - Esta Lei eni 
sua publicaç&, revogadas as disposiçes em cor 

CONOEMA poderio ser 
i autoridade responsável 

terá seu funcionamento 

ser partiddr,a), inclusive 

elhefros titulares que 
, direto, para um período 

prestará o apoio 
recursos humanos e 
conforme Fundo de 

inalterados os demais 

embro de 1999. 

'á em vigor na dota de 

GABINETE DO 
TAQUARI, 20 de março de 2000. 

Namir 

MUNICIPAL bE 

-1v zJantsc 

Municipal 

Registre-se e Publique-stinho niC  

TI© PARA H5TXUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 9560-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



a, 

• 	 Prfitura mrnÏcïpd de Tauari 
Estado do kio Grandie do .'ul 	A 

- 	 1 
Projeto de lei n2 2.505/00 

A Comis.SÃO TÉCNICA 	
Alter a a redaL' 

e 

1.867, de 06 de dezembro 

de 1999 

ADO 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organica do Municipio, que a Carnara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica afteradaa redaçao dos artigos n° 
14 e 15 da Lei n°  1.867, de 06 de dezembro de 1999, que passam a 
ter a seguinte redaçao: 

"Art. 14 - O CONDEkA será constituído de 17 
(dezessete) membros, com mandato de 2 (dois) anos, renovcíveis, com a 
seguinte composiçõo: 

1 - 04 (quatro) re)resentantes do Poder 
Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito Muiicipal; 

II- 01 (um) representane indicado pelos grêmios 
Estudantis Estaduais de 1°e 2° graus; 

III - 01 (um) representinte indicado pelo Rotary 

Clube; 
IV - 01 (um) representai te da EMA TER; 

V - 01 (um) represernante indicado pelo Lions 
Clube; 

VT - 01 (um) representante indicado pelas Escolas 
Estaduais,• 

VII - 01 ('um) reprsentante indicado pelas 
Escolas iilunicipa&; 

VIII - 01 (um) rept'esentante indicado pelo 
Sindicato de Trabalhadores Rurais; 

Rua Osvajdo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 
Telefax (051) 653-12 

SANO 

wff 
bIO 

000 - TAQUARI - RS 



IX - 01 (um) re 
das Associaçôes de Bairros ('LIAMBA T); 

X - 01 (um) repr 
Micro e Pequenos Empresários; 

XI- 01 (um) repr 
XII - 01 (um) 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Ág 

xiii - 01 (um) 
Biologia; 

indicado pela Liga 

das Associaç6es de 

te do Ct'L; 
sentante do Conselho 
(CREA/R5); 

entante acadêmico em 

XIV - 01 um) representante indicado pelas 
escolas particulares. 

§Jo 	A cada titular do COA/t5MA 
corresponderá um supknte. 

§ 2° - Será considei 
fins de participaçõo cio CONiD EMA, a entidade 

§ 30  - A indicaçõo 
CONtD EMA é privativa das respectivas base 
sociais. 

54° - O Secretário da fsaúde e Meio Ambiente é 
membro nato do CONtEMA, como representane do executivo. 

55° - Na ausência ou irjipedimento do presidente 
do CONDEMA, a presidencia sera assumida pelo supknte. 

5 6° - A funçffo o conselheiro nô'o será 
remuneracla, mas considerada serviço público de rek vante prestado a 
comunidade. 

§ 7°  - Os membre do CONiD EM A serõo 
substituídos caso faltarem, sem motivo JustiffcacIa a 2 (duas) reunioes 

consecutivas ou 3 (três) reuniões intercaladas no período de 1 (um) ano. 

§ 8° - Os membros d CONbEMA poder5o ser 
su5stituídos mediante solicitaçâ'o cia entidade ou autoridade responsável 
apresen fada ao Prefeito hiunicipal. 

J 

PøtO Munc' 

PAU 

114 

(a como existente para ç 

gularmente organizadc. \ 

membros efetivos q / 
entidades ou segmente 

:1 

Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx, Posta' 53 - CER 5860.000- TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653.1266 



.4 

Estado do Rio Gradde do 'iii 

Art. 15 - O CONbEMA terá seu funcionamento 

regido pelas seguintes normas: 

Os membros da Alesa biretora (que deverá ser partidária), inclusive 

seu presidente, serffo eleitos entre os co7serneiros titulares que 

cotnpoemo pkndrio cio CONbEA4A mediante volo direto, para um período 

de 02 (dois) anos; 

O árgffo de deliberaçâ'o máxima é o plenário; 

A Secretaria da Saúde e Meio Amb1ente prestará o apoio 

administrativo, operacional, econ6mico, financiro, recursos humanos e 

material necessária ao funcionamento do ONbEMA conforme fundo de 

O 	Meio Ambiente." 

Art. 20 - Permanecefn ina'terados os demais ( 

dispositivos contidos na Lei n°  1.867, de 06 de cezembro de 1999. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua pubucaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNIcIPAL bE 

TÂQUARI, 

NamirLuiz Jantsch 
O 	 r - 

• 	 Prefeito Munici a! tz o 	 44 

Registre-seePublique-se 
PrÇjt Munki,, 

Ftima dos Santos Medeiros 

Secretária de Administraçao 

e Recursos Humanos 

-_  \3\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 5860.000 - TAQUARI - RS 

.11 

Telefax (051) 653- 



Prefeitura municipal de aqunri 
Estado do Rio Graide do Sul 

Exp. de Motivos n° 015/2000 	 Taquri, 03 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

A Lei no 1.867/99, que dipe sobre o Sistema, 	a 
Política e o Conselho Municipal de befesa do MeioAmbiente (CONbEMA) e dá 
outras providencias, foi analisada numa reunido rç.alizada no dia 11 de janeiro 

de dois mil por alguns representantes da comunidade, os quais formaram a 
comissao que analisou o projeto CONbEMA, sendo que todos os representantes 
presentes viram a necessidade de alterar os artigos 14 e 15, cujos teores 
referem-se respectivamente à composição e ao funcionamento do Conselho. 

As sugestões de alteraçes dos artigos citaios pela Comissao foram 

observadas pelo executivo, sendo ainda adicionadas outras providencias para 

melhor funcionamento do Conselho, pois assim etende-se que o CONbEMA 
atuará de forma mais democrática e deliberativa. 

Manifestando votos de consideraçao, solicitamos a 
votaçao do presente Projeto em regime de Urg&icia. 

Atenciosamente, 

r 

Namir Luiz JØitsc1 

Prefeito M1'nicipal 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Marfins 
bb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 
Nesta Cidade 

T1L 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEO, 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



r...  
Prefei uru municipul de uqueri 

Estado do Rio Grabde  do Sul 

Altrra a redaçao dos 
artigos 14 e 15 da Lei n°  
1. 67, de 06 de dezembro 
de 999. 

NAMIR WIZ JANTSH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no us das atribuiçaes que me 
confere a Lei Organica do Municipio, que a Camaru Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aIterad a a redaçao dos artigos n° 
14 e 15 da Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 1999, que passam a 
ter a seguinte redaçao: 

"Art. 14 - O cONbEAèA serd constituído de 17 
('dezessete) membros, com mandato de 2 ('dois) anos, rena vdve,ç, com a 
seguinte composiçifo: 

1 - 04 (quatro) rpresentantes do Poder 
Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito Municipal; 

11-01 (um) representcnte indicado pelos grêmios 
Estudantis Estaduais de 10  e 2° graus; 

III - 01 (um) represeitante indicado pelo Rotary 
Clube, 

IL/-Ci (um) representante da EMA 7ER; 
V - 01 (um) represetante indicado pelo Lions 

Clube; 
VT -01 (um) represen/rante  indicado pelas Escolas 

Estaduais; 
VTI - 01 (um) replresentanre indicado pelas 

Escolas Munici;oais; 
VIII - 01 (um) representante indicado pelo 

Sindicato de Traba/liadores ,Qurak; 

PAnA  (~üflMUjfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEFj 95860.000 - TAQUARI - R.S 

Telefax (051) 653.1266 



1 

Prefeiturn municipul de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IX - 01 (um) represntante indicado pela Liga 
das Assoc/aç3es de Bairros (LIAMBA T); 

X - 01 (um) representante das Associaçffes de 
Micro e Pequenos Empresdrios; 

XI- 01 (um) represemtante  do CDL; 
XII = 01 (um) representante do Conselho 

Qegional de Engenharia, Arquitetura e Agronon/a (CREA/R5); 

XIII - 01 (um) rep"esentante acadêmico em 
Biologia; 

XIV - 01 (um) representante indicado pelas 
escolas particulares. 

§ 10  - A cada titular do COND EMA 
corresponderd um suplente. 

5 20  - Serd considerada como existente para 
fins de par ficipaçffo do CONDEÃIA, a entidad regularmente organizada. 

5 30  - A indicaç5o dos membros efetivos do 
CONDEMA é privativa das respectivas bass, entidades ou segmento 
sociais. 

54°  O Secretdrio da Saúde e Meio Ambiente é 
membro nato do CONDEMA, como representa'ite do executivo. 

55°  - Na ausência ou kmped/mento do presidente 
do CONDEMA, a presidência serd assum ida plo supknte. 

§ 6 °  - A funçffo do conselheiro nffo serd 
remunerado, mas considerada serviço 
comunidade. 

57°-Os 
substituídos caso faltarem, sem motivo 
consecutivas ou 3 (três) reuniôes fnterc 

§ 80 - Os membros 

de relevante prestado a 

s do CONDEA4A serifo 
icado, a 2 (duas) reuniô'es 
no período de 1 (um) ano. 

o CONDEA4A poderâ'o ser 
substituídos mediante solicitaçTo da entidadé ou autoridade responsdvel 
apresentada ao Prefeito Municipal 

M 
Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEO, 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653. 



r 

Prefeitura municijul de Tuqunri 
Estado do Rio Grnde do Sul 

Art. 15 - O CONbEMA terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas: 

Os membros da Mesa bire tora (que dev ser partidária), inclusive 
seu presidente, serffo ekitos entre os 	e/heiros titulares que 
compô'em o plenário do CONbEMI4 mediante ' direto, para um período 
de 02 (dois) anos; 

O órgffo de dehberaçffo máxima é o pkndr 
A Secretaria da Saóde e Meio A 

	
prestará o apoio 

administrativo, operacional, econ8mico, fin 	recursos humanos e 
material necessário ao funcionamento do C 

	
1 conforme Fundo de 

Meio Ambiénte." 
Art. 2°  - Permanecém inalterados os demais 

dispositivos contidos na Lei no  1.867, de 06 dedezembro de 1999. 

Art. 3 °  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposições em cntrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 
Secretária de Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Alteraçoes da Lei 1.867/99 

Art. 14 composição;- 

	

/ II- 	01 (um) representante dos Grêmios Estaduais de lO  e 2° graus 
01 (um) representante indicado pelo Sindicato de Tribalhadores Rurais; 
01 (um) representante indicado pela Liga das Associações de Bairro de Taquari 
(LIAMBAT); 
01 (um) representante das Associações de Micro e Pequenos Empresários; 
01 (um) representante do CDL; 
01 (um) representante do Conselho Regional fie Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA,RS); 

Xffl- 01 (um) representante acadêmico em Biologia; 
XIV- 01 (um) representante das Escolas Particulares. 

Parágrafo primeiro- A cada titular do CONDEMA correspoderá um suplente. 
Parágrafo segundo- Será considerada como existente para fins de participação do 
CONDEMA, a entidade regularmente organizada. 
Parágrafo terceiro- A indicação dos membros efetivos do CONDEMA é privativa das 
respectivas bases, entidades ou segmento sociais. 
Parágrafo quarto- O Secretário da Saúde e Meio Ambiente é membro nato do CONDEMA, 
como representante do executivo. 
Parágrafo quinto- Na ausência ou impedimento do presidente do CONDEMA, a presidência 
seráassumidape1o.sup1enterVt u - 	vi 
Parágrafo sexto- A função do conselheiro não será remuierada, mas considerada serviço 
publico de relevantestado a comunidade. 
Parágrafo sétimo- Os membros do CONDEMA serão substítuídos caso faltarem, sem 
motivo justificado, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) reuniões intercaladas no 
período de 1 (um) ano. 
Parágrafo oitavo- Os membros do CONDEMA poderão ser substituidos mediante 
solicitação da entidade ou autoridade responsável apresentÀda ao Prefeito Municipal. 

Art. 150 CONDEMA terá seu funcionamento regido pelas seguinas:_— 	lo 	- 

1- 	-09 ma nbros=&Mesa Diretora (que deverá ser partidária); inese-seu -presidenter  
serão eeitos entre os conselheiros titulares que conpõem o plenário do CONDEMA 
mediante voto direto, para um período de 2 (dois) akios; 

H- 	O órgão de deliberação máxima é o plenário; V) 

ifi- 	A Secretaria da Saúde e Meio Ambiente piestará o apoio administrativo,  
operacional, econômico, financeiro, recursos humanos e material necessário ao  
funcionamento do CONDEMA conforme Fundo de Meio Ambiente. 

- 
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Exp. de Motivos n° 	/2000 
Taquari, 25 dejaneiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

A lei 1.867/99 que dispõe sobre o Sistema, a Política e o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA) e dá outras providências, foi 
analisada numa reunião realizada no dia 11 de janiro de dois mil, por alguns 
representantes da comunidade que formaram a comissão que analisou o projeto 
CONDEMA e todos o representantes presentes viram a necessidade de alterar os artigos 14 
e 15 que referem-se respectivamente a composição e finiionamento do conselho. As 
sugestões de alterações dos artigos citados pela Comissão foram observadas pelo executivo 
e o mesmo concordou com tais alterações e adicionou ao Pojeto de alteração dos artigos 14 
e 15 da lei citada outras providências para melhor funcionamento do Conselho, conforme 
anexo, pois assim entende-se que o CONDEMA atuará de forma mais democrática e 
deliberativa. 

Manifestando votos de consideraçâo, solicitamos a votação do 
presente Projeto em regime de Urgência. 

Atenciosamente, 
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rreteítura municival ue Tanuari 
1 

Estado do Rio Grnde do Sul 

Lei no 1.914, de 20 de março de 2000. 

'Altera a reoçao do Artigo 10  do Lei 
n°  1.879. 1  de 13-12-1999, e dá 
outras providencias". 

NAMIR WIZ TANTSCH, Préfeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Organica do Município, que a C6mara Municipal aprvou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o cput' do Artigo 10  da Lei no 

1.879, de 13 de dezembro de 1999, que passa a vigrar com a seguinte redaçao: 
'4r't. Í - Fica a Empresa .Jos'na/ística e de Qadiodifusffo 

Açoriana - E4TORA autorizada, através da sua biretoria, a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos, para exercerem atividades 
profissionais nesta Empresa, nas atividades e eti número de cargos abaixo 
relacionados: 

CATE6OJQIA FUNCIONAL 	N° OE VA6AS PAI'RXO 
Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 01 	 01 
Redator 	 01 	 07 
0ff ice Boy 	 01 	 01 
bigitador 	 02 	 05 
Fotógrafo 	 01 	 03 
Locutor - Apresentador - Animador 	03 	 05 
Recepcionista 	 01 	 03 
Tesoureiro 	 01 	 06 

§ 10 - Os contratos emergenciais contidos no 
artigo 10  desta Lei, serao por prazos, e/ou prazo, que no ultrapassem o dia 31 
de janeiro de 2001. 

ç imt LU2 

pettO MurnctPÍI 

Tii© E\\ CofiMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP95860-0O0 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-126 



Ppaueflupa tiviiumcoao de ïuaro 1  

Estado do Rio Gra,de do Sul 

§ 2° - Considera-se em coráter emergencial, para os 

efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por estar 

em fase de reestudo, a Lei que cria o quadro de emregos e funcionários. 

Art. 20 - As categorias funcionais criadas 

emergencialmente no Artigo anterior desta Lei, 6edecerdo à carga horário 

disposta no anexo 01, da Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 3° - Os salários a serem pagos para as 

categorias funcionais, descritas no Artigo I  destal Lei, sero os estabelecidos 
no artigo 50  da Lei no 1.797, de 18 de dezembro dei 1998. 

Art. 4°  - As despesas áecorrentes da aplicaçao da 
presente Lei correrao à conta de dotaçes orçamentárias próprias da EJORA. 

Art. 50 - Esta Lei ent4rá em vigor na data de sua 

publicaçüo, revogando-se em especial as Leis n° 1.715, de 23-12-1997, 1.786, de 
23-11-1998, 1.879 de 13-12-1999 e 1.892, de 1301 12000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
20 de março de 2000. 

Ç rLuizJantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqse- 

/3 

Joo ar s e uodro Co 

Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

EPZ\ CúMTRUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Estado do Rio Graridb do Sul 
Mr.. 

eto de lei nQ 2.509/00 	

L---"Altera a redaço do Artigo 1  da 

1.879, de 13-12-1999, e dó outras 

providâricias". 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELbT, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovoii e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 °  - Fica alterado o 'caput' do Artigo 1° da Lei n° 

1.879, de 13 de dezembro de 1999, que passe a vigorar com a seguinte redaço: 

"Art. l - Fica a Empresa fornflística e de Radiodifusffo 
Açoriana - EJORA autorizada, através da sua bjre teria, a contratar em 

caráter etnergencia/, pelo prazo de 07 (sete) mese.1, recursos humanos, para 

exercerem atividades profissionais nesta Empresa, nbs atividades e em número 
de cargos abaixo relacionados: 

CÁ TEGOPJA FUNcIONAL 	N° 1E VAGAS 	P14bRÂO 
Auxiliar de Escritório 	 01 	 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 01 	 01 
Redator 	 01 	 07 
Office Boy 	 01 	 01 
bigitador 	 02/ 	 OS" 
Fotógrafo 	 01 	 03 
Locutor - Apresentador - Animador 	03 	 05 
Recepcionista 	 01 	 03 
Tesoureiro 	 01 	 06 

Parágrafo Único - Considera-s 
1 
e em caráter emergencial, 

para os efeitos da presente Lei, a falta de recurss humanos nesta Empresa, 

por estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quad"o de empregos e salários. 

3 A '.l O 1 O  

T1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 9560-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 

e 
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Estado do Rio Grandè do Sul 

Art. 2° - Permanecem inalteradas os demais Artigos da 
Lei no 1.879, de 13 de dezembro de 1999. 

Art. 3° - Revogadas as disposiçs em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na dota de sua publicação. 

/ 
/ 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Gnis Ornar Beik Muxfeldt 

Vice-Prefeito rio exercício do 

cargo do Prefei o Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraço 

e Recursos Humanos 

L 
Pr*etO MIL Ci,L 

© aMz\ 
t. 

( 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 9560-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve,de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 156, II), requer a V. Exa., a inclusão do seguinte 
substitutivo ao Projeto de lei n° 2.509/00: 

A'ROVADO 

Substitutivo:  

L 

Altere-se os Artigos e a Emeita do Projeto de lei n° 
2.509/00, passando a serem da seguinte redação 

"Autoriza a Enipresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA, a 
contratar recusos humanos, em cará-
ter emergenci.l, por tempo determina 
do, e dá outras providências". 

"Art. 10 
- Fica a Empresa Jornàlística e de Radiodifusão 

Açoriana - EJORA, autorizada, através de sua Diretoria, a coiltratar em 
caráter emergencial, recursos humanos, pafa exercerem atividades 
profissionais nesta Empresa nas atividades ê em número de cargos 
abaixo relacionados: 

Categoria Funcional 
Auxiliar de Escritório 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Redator 
Office Boy 
Digitador 
Fotógrafo 
Locutor - Apresentador - Animador 
Recepcionista 
Tesoureiro 

N° de Vagas Padrão 
01 03 
01 01 
01 07 
01 01 
02 05 
01 03 
03 05 
01 03 
01 06 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal ~2 - Taquari— RS 
CEP 95860-000 - Telefax: 051) 653-1420 

1 
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Câmara MunicipI eTaquari 
Rio Grande do Sul 

Parágrafo Primeiro - Os contratos emergenciais 
contidos no artigo l desta Lei, serão por prazos, e/ou prazo, que não 
ultrapassem o dia 31 de janeiro de 2001. 

Parágrafo Segundo - Considera-se em caráter 
emergencial, para os efeitos da presente Lei, a 'alta de recursos humanos 
nesta Empresa, por estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quadro de 
empregos e funcionários. 

Art. 20  - As categorias funcionais criadas 
emergencialmente no Artigo anterior desta Lei, obedecerá a carga 
horária disposta no Anexo 01, da Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 
1998. 

Art. 3° - Os salários a serem pagos para as categorias 
funcionais, descritas no Artigo 1° desta Lei, será os estabelecidos no 
Artigo 5°, da Lei n° 1.797, de 18 de dezembro ¶le 1998. 

Art. 40  - As despesas decôrrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão a conta de dotações rçamentárias próprias da 
EJORA. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se em especial as Leis n°s. 1.715, de 23-12-1997, 
1.786, de 23-11-1998, 1.879, de 13-12-1999 e1.892, de 13-01-2000". 

Sala das Sessões, 15 de março de 2000. 

Ver. Páuio David Mulinári. 

ti. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: ('051) 653-1420 
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	Preteitura muolcí Dai e Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

'Altera a redçao do Artigo lo da Lei n°  

1.879, de 1312-1999, revoga a Lei n o  
1,892, de 1-01-2000, e dá outras 

providências". 

NAMIR LLJIZ TANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro'ou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica alterado o 

1.879, de 13 de dezembro de 1999, que passe a vigc 
'.4rt. 1° - Fica a Empresa foi 

Açoriana - &TORA autorizada, através da sua 
cardter emeigencial, pelo prazo de 07 (sete) me. 
exercerem atividades profissionais nesta Empresa,  

do Artigo 1° da Lei n°  
com a seguinte redaçao: 
çtica e de Radiodifusifo 

a contratar em 
recursos humanos, para 
atividades e em nilmero 

de cargos abaixo relacionados: 
CA TE6OL4 FUNCIONAL 
Auxiliar de Escritório 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Redator 

0ff ice Boy 
bigitador 

Fotógrafo 

Locutor - Apresentador - Animador 
Recepcionista 

Tesoureiro 

N°L'EV 
	

PA1R1O 
01 
	

03 

01 
	

01 
01 
	

07 

01 
	

01 
01 
	

05 
01 
	

03 

03 
	

05 
01 
	

03 
01 

Parágrafo Único - Considera-e em caráter emergencial, 
para os efeitos da presente Lei, a falta de recurs?s humanos nesta Empresa, 
por estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quacro de empregos e salários. 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-126 



.WL. 

__;-'-- 
rreteítura iYiumciVai oe Tauari 

Estado do Rio Grahde do Sul 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais Artigos do 
Lei no 1.879, de 13 de dezembro de 1999. 

Art. 3°  - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Lei no 1.892, de 13 de janeiro de 2000, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUtJICIPAL DE TAQUARI, 

&nis Ornar Bck Muxfeldt 

Vice-Prefeito no exercício do 

cargo do Prefito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 
e Recursos Humanos 

fiMUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Preteitura munícíVai de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera a redço do Artigo lo da Lei n°  
1.879, de 13-12-1999, e dá outras 

providências". 

GNIS OMAR BEC1( MUXELbT, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camara Municipal aproou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica alterado o 'caut' do Artigo P da Lei n° 
1.879, de 13 de dezembro de 1999, que passe a vigorar  com a seguinte redaço: 

"Art. 1 - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusdo 
Açoriana - EJORA autorizada, através da sua Diretoria, a contratar em 

cardter etnergencial, pelo prazo de 07 (sete) meses, recursos humanos, para 
exercerem atividades profissionais nesta Empresa, nas atividades e em número 
de cargos abaixo relacionados: 

CATEGOiQL4 FUNCIONAL N° DE VAGÀ$ PADRÁO 
Auxiliar de Escritório 01 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
Redator 01 07 
0ff ice Boy 01 01 
bigitador 02 05 
Fotógrafo 01 03 
Locutor - Apresentador - Animador 03 05 
Recepcionista 01 03 
Tesoureiro 01 06 

Parágrafo Único - Considerase em caráter emergenciol, 
para os efeitos da presente Lei, a falta de recuros humanos nesta Empresa, 
por estar em fase de reestudo, a Lei que cria o qucdro de empregos e salários. 

r 

T\© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura mumeival de Tauuari 
Estado do Rio Grahde do Sul ''r•- 

Art. 20 - Permanecem inalterkidos os demais Artigos da 

Lei n° 1.879, de 13 de dezembro de 1999. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE bO PREFEITO MU4ICIPAL bE TAQUARI, 

&nis Ornar Beck Muxfeldt 
Vice_Prefeit4 no exercício do 

cargo do Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

1  

_© Ea\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 5860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



1! * Preleilura IYlunicWaI de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 018/2000 	 Taquari, 29 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Justifico-se o presente Pojeto de Lei ao fato da 
necessidade da existência de mais um cargo de loutor/apresentador para a 

correta operacionolidode da Emissora de Rádio, fruto da análise do quadro de 
empregos e salários pelo biretoria do EJORA. 

besta forma, devido a alteração no número de vagas, 
faz-se necessária a alteraçao do art. 1° da Lei n° 1.879, de 13-12-99. 

Atenciosamente, 

&ênis Onar Beck Muxfeldt 

Prefeito Municipal em Exercício 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ver, José Miguel Martins, 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores, 
NESTA CIbAbE 

T© pÂÂÂ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 

Telefax: (OxxSl) 653-1 26 

MTRUM 
- TAQUARI - RS 



Preteítura ffluniciDI de Tauuarí 
Estado do Rio Grankle do Sul 

Exp. de Motivos n° 018/2000 	 TI 
	

29 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Justifica-se o presente 
necessidade da existência de mais um cargo de 1 
correta operacionalidade da Emissora de Rádio, fr 

empregos e salários pela biretoria da EJORA. 
besta forma, devido a a1 

faz-se necessária a alteraço do art. 10  da Lei n° 1. 

Atenciosamente, 

jeto de Lei ao fato da 

or/apresentador para a 

da análise do quadro de 

ço no número de va9as, 

de 13-12-99. 

&nis 	ir eck uxfeldt 
niipal 1hm Exercício 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ver. José Miguel Martins, 
Mb Presidente da Camara Municipal de VereadoresJ 

NESTA CIDAbE 

MTRUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-126 
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CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARI 	 MÊS DE JULHO 	 DE 1998. 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

NACCFG1VENCIMENTO 	CC ou FG 	}SUB TOTALTIDO 	1AFPERGS 	TELEF 	- IPE 	IPENSAO 	FUNDO 	INSS 	Tolal descontos 	LIQUIDO 	PENSAO 

PEDRO VMILO GRAVINAI 	 1 	 1 	 1 
ContzOOl.2173-11FG7 	- 	586,56 	1 586,56 	17,60 	- 	6,01 	- 	- 	- 	64,53 	88,14 	498,42 

Cont.a 001.4105-0 	CC 6 	- 	957,84 	957,84 	28,74 	- 	- 	- 	1 	- 	76,63 	- 	105,37 	852,47 NARÁ NUNES M.kCHRY  	 -  

Conta. 001.6938-8 	CC 6 	- 	957,84 	957,84 	28,74 	- 	18,47 	- 	- 	76,63 	- 	123,84 	834,00 

:Co,ttaOOl.6612-5 	CC 6 	- 	957,84 	957,64 	26,74 	29,00 	3,51 	- 	- 	76,63 	- 	137,88 	819,96 TJÀT 	Õ1R1GÜE 	
_____ 

   	 -      

Conta. 013. 	 CC 6 	- 	957,84 	957,84 	28,74 	- 	- 	- 	- 	76,63 	- 	105,37 	852,47 PAULO MARQUES        

iuriõ--sroÜzÂ 	 1 	------    
Conta.001.6609-5 	FG 7 	361,92 	586,56 	948,48 	77,60 	- 	0,19 	66,40 	260,23 	75,68 	- 	420,30 	528,18 

PAULO R. MARTINS 
ContezOül.7019-O 	CC 5 	2,14 	683,28 	685,42 	20,50 	- 	- 	- 	- 	54,61 	- 	75,17 	610,25 

ALVFCZ S. MACHAVO 	 -____j~-  
Cona.z 001.1890-0 	CC 2 	1,07 	324,48 	325,55 	9,14 	29,00 	11,48 	-- 	25,96 	- 	76,18 	249,37 

Conta002.4167-9 	CC1 	17,12 	227,52 	238,64 	1 	6,65 	- 	0,49 	- 	- 	17,72 	- 	24,86 	213,78 
___ 

 

EVGAR 8. ACtuAR   
_CC 2 	- 	324,46 	324,48 	9,74 	- 	- 	- 	- 	25,96 	- 	- 	35,70 	288,78 

MAGOA T. 8A.STOS         

L4iL_H.. 	- 	 - 	- 	- 	- 	-_- 	- 	- 	- 	- 	- 	
-260,23 

6558,246940,49 	196,79_1 45 26023 1506,71 	64,53 	1.192,81  

6.007,97 

Imporia a presenie Ibtha dc pacarnento em R$ _40,_ ____-  SM MIL, 	 NOVE  

Iquari. 	

JO410519 
- 
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Prf2iturn. municip,I dio Ttuiuwi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.892, de 13 
	

janeiro de 2000. 

JORNALÍSTICA 
AÇORIANA - 

recursos humanos, 
em caráter emerencial, por tempo 

determinado, e dá o9tras providencias." 

NAMIR LUIZ JANTSH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso ias atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, qL.e a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica a Empresa Jornalística e de 

Radiodifuso Açoriana - EJORA - aut•orizada através de sua 

bretoria, a contratar em caráter emergetcial, pelo prazo de 07 
(sete) meses, prorrogáveis por igual perkdo, recursos humanos, 

para exercerem atividades profissionais 1  nesta Empresa nqs 

atividade de DIGITADOR, criando-se mai um cargo, totalizahdo 

02 (dois), juntamente com o já disposto noArt. 1  da Lei 0  1.879 
de 13-12-99. 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter 

emergencial, para os efeitos da presente L.ei, a falta de recursos 

humanos nesta Empresa, por estar em fase 1  de reestudo, a Lei que 

cria o quadro de empregos e funcionários. 

Art. 20 - A categori a,funcional constante no 

Artigo anterior desta Lei, obedecerá a cahga horária disposta no 

Anexo 01, da Lei n° 1.797, de 18 de dezembifo de 1998. 

LU 
t4 	

.. 
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Pr iffiEi tura Munk ipal de Trï 
Estado do Rio Grandedo Sul 

Art. 30 - O vencimenlo a ser pago para a 

categoria funcional descrita no Artigo 1  desta Lei, será o 

estabelecido no Artigo 5 ° , da Lei n°  1.797, d 18 de dezembro de 

1998. 

Art. 40 - As despsas decorrentes da 
aplicaçao da presente Lei, correraõ por conta de dotaçes 

orçamentarias próprias da EJOIA. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaço, revogando-se as disposições em contrário. 

GABIMETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 13 

de janeiro de 2000. 

Namir Luiz 

Prefeito / nicipal 

Fegistre-se e Publi 

Joao 	 C9litinho 

Secretário M,anicipal ddminisiraçao 

e Iecursos Humanos. 

t. 

Rua OsvaJdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Prfituru muniïgi de Tu1 
Estado do F;io Grand do 5u 

Lei n o  1.879, de 13 de dezembro de 1999. 

"Autoriza a EMPRESA JORNALÍSTICA 
bE RADIODIFUSÃO AÇORIANA - EJORA, 
a contratar recursos humanos, em 
caráter •en1ergencíat, por tempo 
determínado, e,  dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Muncipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. jO - Fica a Empresa JornaUstica e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA -, autorizada através de sua Diretoria, a contratar em caráter 
emergencial, pelo prazo de 07 (sete) nieses,  prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos, para exercérem atividades profissionais 
nesta Empresa nas atividades e em número de cargos abaixc 
relacionados: 

CATEGORIA FUNCIONAL N° VAAS PADRÃO 

Auxiliar de Escritório 01 03 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
Redator 01 07 
Office Boy 01 01 
Digitador 01 04 
Fotografo 01 03 
Locutor Apresentador Animador 02 05 
Recepcionista 01 03 
Tesoureiro 01 06 

Parágrafo Único - Considera-se e 
efeitos da presente Lei, a falta de recursc 
estar em fase de reestudo, a Lei que 
funcionários. 

caráter ernergencial, para os 
humanos nesta Empresa, por 
ria o quadro de empregos e1 

-- - 

Rua Osv&do Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 5860-000 .- TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653.1266 



J prefeitura mu 	T1 
Estado do Rio Grtnde db Su 

Art. 20 - As categorias funcionais criadias emergencialmente no 
Artigo anterior desta Lei, obedecerá a carga orária disposta no Anexo 
01, da Lei n°1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 30 - Os salários a serem pagos para as cate9orias funcionais, 
descritas no Artigo 1 0  desta Lei, serão os estabeiecidos no Artigo 50,  da 
Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da piicação da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentarias próprias da EJORA. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para o dia 1° de dezembro de 1999, e 
revogando-se em especial as Leis n°s 1.715, ie. 23-12-1997 e 1.786 de 
23-11-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICJPIL DE TAQUARI, 13 de 
dezembro de 1999. 

Namir Luiz J ants 
Prefeito Mupicipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru rnunic iDII de aqunri 

Estado do Rio Gra 
	

do Sul 
- 252 - 

CAPÍTULO 11 

1)as tabelas de vencimentos 

Art. 50 - Os vencinie.nt.os dos cargs serão hados em REAIS, 

de contormidade com a tabela a seguir:  

lAE'RAO 	 \/ALOR (R$) 

- 	 01  

(1)2 20.,00 

03 290O 
OLI. 36p,0c) 

05 49h,()O 

06 525,O0 

07 650,00 

CC3 000 

Financeiro CC2 1. 3(00 

Diretor Técnico CC1 1.200,00 

O ser4doi: cíevo, se nomeado para o cargo (le 

Direção, deverá optar pelo s1ário correspoiilente ao cargo que ocupar. 
Os aumentos de saiáios cio quadro de fuiicionáiios cia 

EJORA, serão concedidos pelo Governo Mwiiipa1. 

ArL 60  Nos dois primeiros qui quêIiios uni adicional de 7 

(sete por cento). A paul r (io terceiro, 11111 adiional de Ll% (quatro por 

cento). 

CAI'Íl- ULO 111 

Disposições Finais 

Ar. 70 - A carga liorátia obedecerá o disposto tias 

especiiicaçõe(de cada cargo, de contonniciak.ie com o ANEXO 1. 

Art. 80 - Todos os seidorek da EjORA reger-se-ão p•Ia 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 	 f 

aao 

.tM (MMVflUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CP 95860-000 • T A OU A R 1 - R S 

Telefax (051) 653-1266 



Prefi uru municípul d2 Tm uuri 
Estado do Rio GranJe do Sul 

Exp. de Motivos ri 0  073199 	 Tauari, 16 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente 

Trata o presente P 
contratar, em caráter emergencial, recursos hui 
de Radiodifusão Açoriana - EJORA. 

Ocorre Douto Presu 
Legislativo, que a EJORA, por ter tido sua diret 
que cria o quadro de empregos e salários da em 

Diante do exposto, ve 
tendo como opção a terceirização de alguns ser 

Solicitamos que o rei 
de urgência. 

Certos de que o 
Exas. especial acolhida, atenciosamente su 

de Lei de autorização para 
para a Empresa Jornalística e 

e e Nobres Edis desse Poder 
modificada, está analisando a Lei 

algo que pode-se modificar, 

projeto seja votado em regime 

Projeto de Lei merecerá de Vv. 

Namir Liuiz Jantsch 
Prefeit6 Municipal 

Ao Senhor 
Paulo David Mulinari 
Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

T\JL 	 VfiUJfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Prefei uru municipul d2 uuuri 
Estado do Rio Granie do Sul 

"Autoriza a 
RADIODIFU 
contratar re 
emergencial, 
outras orovid 

MPRESA JORNALÍSTICA DE 
ÃO AÇORIANA - EJORA, a 
ursos humanos, em caráter 
por tempo determinado, e dá 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribtiiçôes que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Mjnicipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. l - Fica a Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - 
EJORA -, autorizada através de sua Diretoria a contratar em carter 
emergencial, pelo prazo de 07 (sete) 

	
ses, prorrogáveis por igual 

período, recursos humanos, para ex 	rem atividades profissionais 
nesta Empresa nas atividades e e 	número de cargos abaixo 
relacionados: 

CATEGORIA FUNCIONAL N° VJ\GAS PADRÃO 

Auxiliar de Escritório 01  03 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 01 
Redator 01 07 
OfficeBoy 01 01 
Digitador 01 04 
Fotografo 0 1 03 
Locutor Apresentador Animador 02 05 
Recepcionista 01 03 
Tesoureiro 01 06 

Parágrafo Único - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos nesta Empresa, por 
estar em fase de reestudo, a Lei que cria o quadro de empregos e 
funcionários. 

CÚ0"MMU12 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C 

	
95860.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653- 



Prefeituru municipul de uqunri 
- 	 Estado do Rio Gran1e do Sul 

Art. 21  - As categorias funcionais criadas emergencialmente no 
Artigo anterior desta Lei, obedecerá a caga horária disposta no Anexo 
01, da Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 3° - Os salários a serem pagos para as categorias funcionais, 
descritas no Artigo 1 0  desta Lei, serão os estabelecidos no Artigo 5 0 , da 
Lei n° 1.797, de 18 de dezembro de 1998. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentrias próprias da EJORA. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigpr na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para o dia 1 0  de dezembro de 1999, e 
revogando-se em especial as Leis n°s 1.1715,  de 23-12-1997 e 1.786 de 
23-11-1998. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NamirLuiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos. 

	

TMfl rPUA 
	

ir 

	

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - C 
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Preteitura municipal ue Taquari 
Estado do Rio Graide do Sul 

Lei no 1.915. de 10 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a criar o 

Conselho Municipal de besenvolvimento 
Agropecudrio e suas comisses e dá outras 

providencias". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Org8nica do Município, que a Camaro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Exel 	autorizado a criar 

o Conselho Municipal de besenvolvimento Agropeuário de Taquari e as 

ComissJes Técnicas necessárias para assessoror o Co,selho, órgo deliberativo 

e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Serao criodas tantos comisses 

técnicas quantas forem necessárias ao assessoramento do Conselho. 

Art. 2° - O Conselho Muniipal de besenvolvimento 

Agropecuário tem como atribuiçes e objetivos: 
1 - Estabelecer e decidir sobre o político 

agropecuária do Município, tomando para si as decis.s de todas os questões 

relacionadas ao desenvolvimento agropecuário; 
II - Promover a conjugaçao de esforços, a integraço 

de açaes e a utilizaço racional dos recursos públics e privados, buscando 

fortalecer o setor da produçao agropecuária do Município; 

III - Incentivar a impantaçao de projetos 

alternativos, inclusive agroindústria, dando prioridade co associativismo. 
IV - beliberar e gerir cs recursos do Fundo 

Municipal de besenvolvimento Agropecuário (FUNbA&(0); 
V - Assistir aos produtores através de convê.nios com 

órgaos ou entidades representativos, técnicos e c'editícias e ainda aos 

poderes públicos; 

Nmfr LDEx 

MCDi 

\\ C©TÍR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-060 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura municipal ao Tauuari 
Estado do Rio GranIe do Sul 

VI - Elaborar o seu Regimetsto Interno; 
VII - Gerir o uso de máquinas agrícolas e 

implementos do Município junto aos produtores rurais 
Art. 30 - o Conselho Municipal de besenvolvimento 

Agropecuário é constituído por um titular e um suplen4e, com direito a um voto, 

representantes dos seguintes 6rgos e/ou entidades 

públicas/privadas/associações e comunidades ligadas ao setor primário do 

Município: 

1 - Secretario Municipal de Agricultura de Taquari; 

II - EMATER/RS - local; 
III - Sindicato dos Tr4ibalhadores Rurais de 

Taquari/Tabaí; 

IV - FEPA&RO/RS (Taquari); 

V - Inspetoria Veterinária d Taquari; 

VI - Cooperativa Regional de besenvolvimento Rural 
Taquari/Jacuí Ltda; 

VII - Associaçao Taquariense dos Engenheiros 
Agr6nomos (ATEA); 

WLii - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Bom Jardim; 

IX - Associação Comunitária e/ou organizaç8es de 
comunidades rurais do Povoado Júlio de Casfilhos; 

X - Associaçao Comunitária e/ou organizaçaes de 
comunidades rurais de Costa da Serro; 

XI - Associaço Comuiiitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Costa do Capivara; 
XII - Ãssociaçao Comunitária e/ou organizaçes de 

comunidades rurais de Fazenda Aurora; 
XTTT - Associaçfo Comunitária e/ou organizaçaes de 

comunidades rurais de Amoras; 

XIV - Associaçao Comunitária e/ou organizaçaes de 
comunidades rurais de Beira do Rio; 

XV - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Rincao 5o José; 

P'Jtmfr Li 

TdE© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-OdO - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 
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Preteitura ifiuniciDal oe Tauuari 
Estado do Rio Grnde do Sul 

Xvi - Associaçao Comunitária e/ou orgonizaçaes de 

comunidades rurais de Carapuça; 
XVII - Associaço Comunitária e/ou organizaçaes de 

comunidades rurais de Passo do Juncal; 

XVIII- Associação Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais do Campo do Estado/Porto &ronsIe; 
XIX - Associaçao Comuniária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Passo/Costa Santa Cruz; 
XX - Conselhos Municipais afins que se habilitarem 

junto ao Conselho Agropecuário; 
Parágrafo Único - Pocero credencior-se para 

participar do Conselho outros órgos e entidades representativas das 

comunidades rurais e populaçao rural. 

Ar?. 4° - Na composiço do Conselho Municipal de 

desenvolvimento Agropecuário deverá ter no mínimo 5 (cinqüenta por cento) 

de participação de representantes do setor agropecuário, constituído por 

produtores e trabalhadores rurais, cabendo aos outrs setores o restante. 

Ar?.. 50 
- o Conselhó será dirigido por um 

Presidente e um Secretário, escolhidos dentre os membros titulares pelos 

conselheiros, em votaçao secreta e nominal na prinleira  reuniao do ano, a ser 

realizada em janeiro, onde o mais votado será o Presidente e o segundo mais 

votado será o Secretário, com mandato de 1 (um) zno, podendo ser reeleito 

tantas vezes quantas se fizer necessário. 

Ar?. 6°  - O Conselho reurir-se-á ordinariamente no 

mínimo a cada três meses, convocado pelo Presidente ou pela maioria simples 

de sues membros. 
§ 1° - A reuniao ordinária somente terá quárum com 

no mínimo metade mais um dos seus membros/conselheiros aptos presentes. 

§ 2° - O Conselho reunir-e-á extraordinariamente 
tanta vezes quantas forem necessárias, com qualquer número de membros 

presentes. 

tm!r Lc 
.. 	., 
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Preteítura munícíüai ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 3° - As Entidad 

Conselho deverao, obrigatoriamente, indicar um r 

com mandato paro 1 (um) ãno, através de ofíc 

podendo os referidos representantes serem recoi 

sucessivos até 31 de dezembro. 
§ 4° - Os repre 

/associaçaes rurais integrantes deste Conselho 

reuniao da sua comunidade, convocada ou nao pela 

Art. 70 - Os membi 

Municipal de besenvolvimento Agropecuário n 
desempenho de suas funç6es no mesmo. 

Art. 8° - As despes 

desta Lei correro à conta de dotaçaes próprias c 

Art. 90 - O Conselho 

Agropecuário elaborará, num prazo de 90 (nove 

desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será 
Municipal. 

Art. 10 - evogadas 

especialmente a Lei Municipal n° 1.453, de 04-10-

na data de sua publicoço. 

GABINETE DO 
TAQIJARI, 10 de abril de 2000. 

Ir- 

Õrgaos participantes do 

bro titular e um suplente, 

ao Presidente do mesmo, 

zidos por períodos iguais e 

antes das comunidades 

•ao eleitos/escolhidos em 

ninistraço Municipal. 
integrantes do Conseiho 

serao remunerados pelo 

decorrentes da apIicaço 

orçamento. 
inicípal de besenvolvimento 

a contar da publicaçao 

mologado pelo Sr. Prefeito 

disposiçaes em contrário, 
esta Lei entrará em vigor 

MUNICIPAL DE 

Nomir Luiz 

Prefeito N 

Registre-se e Pubi 

Joao 

e 

ilJj! 
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Lei ri° 1.915. de 10 de abril de 2000. 

"Autoriza o F )der Executivo a criar o 

Conselho Mui cipal de besenvolvimento 

Agropecuário suas comissões e dá outras 

providencias". 

-- 

NAMIR LUIZ 3AN75CH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, qLie a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrõpecuário de Toquari e os 
Comisses Técnicas necessárias para assessoror o Conselho, órgao deliberativo 

e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal 

Parágrafo Único - Serao criadas tantas comissaes 

técnicas quantas forem necessárias ao assessoramnto do Conselho. 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Agropecuário tem como otribuiçes e objetivos: 
1 — Estabelecer e decidir sobre a política 

agropecuária do Município, tomando para si as decisões de todas as questaes 

relacionadas ao desenvolvimento agropecuário; 

II - Promover a conjugaçao de esforços, a integraço 

de açes e a utilizaçao racional dos recursos pblicos e privados, buscando 

fortalecer o setor do produçao agropecuária do Município; 

III - Incentivar a implantaçao de projetos 

alternativos, inclusive agroi ndústria, dando prioriddide ao associativismo. 

1V - Deliberar e gerir os recursos do Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (FUNbAGRO); 
V - Assistir aos produtores através de convnios com 

órgaos ou entidades representativas, técnicas e creditícios e ainda aos 

poderes públicos; 

fdrt#4fl» 
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VI - Elaborar o seu Regimento Interno; 

Vil - Gerir o uso de máquinas agrícolas e 

implementos do Município junto aos produtores ruriis. 
Art. 30 

- o Conselho unicipaI de besenvolvimento 

Agropecuário é constituído por um titular e um suplente, com direito a um voto, 
representantes dos seguintes órgs e/ou entidades 

públicas/privadas/associaçaes e comunidades ligadas ao setor primário do 

Município: 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura de Taquari; 

II - EMATER/RS - local; 

III - Sindicato dos ITrabalhadores Rurais de 

Taquari/Tabaí; 

1V - FEPAGRO/R5 (Taqudri); 

V - Inspetoria Veterinári de Toquari; 

VI - Cooperativa Regionl de Desenvolvimento Rural 

Taquori/Jocuí Ltda; 

VII - Associaço Taqliariense dos Engenheiros 

Agrônomos (ATEA); 
VIII - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Bom Jardim; 

IX - Associaçao Comunitária e/ou organizaç&s de 

comunidades rurais do Povoado Júlio de Castilhos; 

X - Associaço Comunitaria e/ou organizaç8es de 

comunidades rurais de Costa do Serra; 

XI - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Costa do Capivara; 

XII - Associação Comunitária e/ou organizaçes de 

comunidades rurais de Fazenda Aurora; 
XTIT - Associaçao Comunitária e/ou organizaçes de 

comunidades rurais de Amoras; 

XIV - Associaçao Comunil 1ário e/ou organizações de 
comunidades rurais de Beira do Rio; 

XV - Associaçao Comunitária e/ou organizaçes de 

comunidades rurais de Rinco 5o José; 

T4\© PÂU (CúH~YRUIR  
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XVI - Associaçao 

comunidades rurais de Carapuça; 

XVII - Associaço Co 
comunidades rurais de Passo do Juncal; 

XVIII- Associoço Ci 
comunidades rurais do Campo do Estado/Porto 

XIX - Associaçao Coi 

comunidades rurais de Passo/Costa Santa Cruz; 
XX - Conselhos Muni 

e/ou organizações de 

e/ou organizações de 

e/ou organizações de 

e/ou organizaçaes de 

afins que se habilitarem 

junto ao Conselho Agropecuário; 
Parágrafo Único - PoIerao credenciar-se poro 

participar do Conselho outros órgos e entkades representativas das 

comunidades rurais e populoçao rural. 
Art. 40 - Na composiço do Conselho Municipal de 

desenvolvimento Agropecuário deverá ter no mínim?  50% (cinqüenta por cento) 

de participaço de representantes do setor agropecuário, constituído por 

produtores e trabalhadores rurais, cabendo aos outros  setores o restante. 

Art. 50 - O Conselho será dirigido por um 

Presidente e um Secretário, escolhidos dentre d1s membros titulares pelos 

conselheiros, em votaçao secreta e nominal na primeira reuniao do ano, a ser 

realizada em janeiro, onde o mais votado será o Pr'esidente e o segundo mais 

votado será o Secretário, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleito 

tantas vezes quantas se fizer necessário. 
Art. 60 - O Conselho reunir-se-á ordinariomente no 

mínimo a cada tr&s meses, cnvocado pelo Presidete ou pela maioria simples 

de sues membros. 
§ 1° - A reunio ordinárii somente terá quórum com 

no mínimo metade mais um dos seus membros/conselheiros aptos presentes. 

§ 2° - O Conselho reunir-se-á extraordinariamente 

tanta vezes quantas forem necessárias, com qualuer número de membros 

presentes. 

EMA C0H5TAUffi  
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§ 3°  - As Entidad4/Órgaos participontes do 

Conselho deverao, obrigatoriamente, indicar um m.mbro titular e um suplente, 

com mandato para 1 (um) ano, através de ofício ao Presidente do mesmo, 

podendo os referidos representantes serem reconcuzidos por períodos iguais e 

sucessivos até 31 de dezembro. 
§ 4° - Os represetantes das comunidades 

/associaçaes rurais integrantes deste Conselho erao eleitos/escolhidos em 

reuniao da sua comunidade, convocada ou nao pela Ádministração Municipal. 
Art. 7° - Os membros integrantes do Conselho 

Municipal de besenvolvimento Agropecuário n& sero remunerados pelo 

desempenho de suas funçes no mesmo. 

Art. 8° - As despesa decorrentes da aplicaçao 

desta Lei correrao à conta de dotaç6es próprias doorçamento. 
Art. 9°  - O Conselho Minicipal de besenvolvimento 

Agropecuário elaborará, num prazo de 90 (noven1o), a contar da publicaço 

desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será homologado pelo Sr. Prefeito 

Municipal. 

Art. 10 - Revogadas as disposiçaes em contrário, 

especialmente a Lei Municipal n° 1.453, de 04-10-93, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 10 de abril de 2000. 

Namir Luiz Jonts 

Prefeito Muniipal 

Registre-se e 

Jogo Ccu4b1..deQ&.i 

Secretáril Municipal 
	

nistraçao 

e Recursds Humanos 
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APROVADO 

-SSÁO TË(1(A 	PROJETO DE LEINP 2.507/00 
Em 

 

Autor iza  o Podr Executivo a criar o 

Conselho Municpal de besenvolvimento 

Agropecuário e suas comissaes 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Toquari, Estado do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, qu ~è a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o Conselho Municipal de besenvolvimento Agroecuário de Taquari e as 
Comissoes Técnicas necessárias para assessorar o Çonseiho, órgao deliberativo 
e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Serão criadas tantas comissaes 
técnicas quantas forem necessárias ao assessoramnto do Conselho. 

Art. 20 
- O Conselho Municipal de besenvolvimento 

Agropecuário tem como atribuiçes e objetivos: 

1 - Estabelecer e 	ecidir sobre a política 
agropecuária do Município, tomando para si as decisões de todas as questes 
relacionadas ao desenvolvimento agropecuário; 

II - Promover a conjugao de esforços, a integraçQ 

de ações e a utilizaço racional dos recursos pblicos e privados, buscando 

fortalecer o setor da produço agropecuária do Minicípio; 
'k3 	 III - Incentivar a •implantaçao de projetos 

alternativos, inclusive agroindústria, dando prioridde ao associativismo. 

IV - beliberar e ge'ir os recursos do Fundo 
Municipal de besenvolvimento Agropecuário (FUNpAGRO); 

V - Assistir aos produtores através de convênios com 
órg&Js ou entidades representativas, técnicasi e creditícias e ainda aos 
poderes públicos; 

VI Elaborar o seu Regmento Interno; 
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". 

Vil - Gerir o uso 

implementos do Município junto aos produtores rur 

Art. 30 
- O Conselho N 

Agropecuário é constituído por um titular e um sup 

representantes dos seguintes órg 

públicas/privadas/associações e comunidades li9 

Município: 

e máquinas agrícolas e 

cipal de besenvolvimento 

re, com direito a um voto, 

e/ou 	entidades 

,s ao Setor primário do 

L ~ - 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura de Taquari; 

II - EMATER/RS - local; 

III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Taquari/Tabaí; 

1V - FEPAGRO/R5 (Taqucri); 

V - Inspetoria Veterinária de Taquari; 

VI - Cooperativa Regiond de besenvolvimento Rural 

Taquari/Jacuí Ltda; 

Vil - Associaço Taquariense dos Engenheiros 

Agrônomos (ATEA); 
VIII - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Bom Jardim; 

IX - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais do Povoado Júlio de Castilhos; 

X - Associaço Comunitria e/ou orgcrnizaçes de 

comunidades rurais de Costa da Serra; 

XI - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Costa do Capivara; 

XII - Associaço Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Fazenda Aurora; 

XIII - Associa çao Comuritária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Amoras; 

XIV - Associaço Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Beira do Rio; 

XV - Associaço Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Rincao Sao José; 
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XVI - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Carapuça; 

XVII - Associaço Comutária e/ou organizaçes de 

comunidades rurais de Passo do Juncal; 

XVIII.- Associaçao ComI.fnitária e/ou organizações de 

comunidades rurais do Campo do Estado/Porto Gr9nde; 

XIX - Associaço Comunitária e/ou organizaçaes de 

comunidades rurais de Passo/Costa Santa Cruz; 

XX - Conselhos Municipçiis afins que se habilitarem 

junto ao Conselho Agropecuário; 

Parágrafo Unico - Podero credenciar-se para 

participar do Conselho outros órgdos e enti1ades representativas das 

comunidades rurais e populaço rural. 

Art. 40 - Na composiço do Conselho Municipal de 

desenvolvimento Agropecuário deverá ter no mínimo 50% (cinqüenta por cento) 

de participaço de representantes do setor aropecuário, constituído por 

produtores e trabalhadores rurais, cabendo aos odtros setores o restante. 

Art. 5° - O Conseho será dirigido por um 

Presidente e um Secretário, escolhidos dentre os membros titulares pelos 

conselheiros, em votaço secreta e nominal na plïimeira  reuniao do ano, a ser 

realizada em janeiro, onde o mais votado será o Presidente e o segundo mais 

votado será o Secretário, com mandato de 1 (ur) ano, podendo ser reeleito 

tantas vezes quantas se fizer necessário. 

Art. 6° - O Conselho reunir-se-á ordinariamente no 

mínimo a cada três meses, convocado pelo Presidnte ou pela maioria simples 

de sues membros. 

§ 1° - A reunido ordinária somente terá quórum com 

no mínimo metade mais um dos seus membros/conelheiros aptos presentes. 

§ 20 - O Conselho reuir-se-á extraordinariamente 

tanta vezes quantas forem necessárias, com qualquer número de membros 

presentes. 

A .. 

Prefeito 

-- LL\ ©T 
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§ 3° - As Entidadei 

Conselho deverão, obrigatoriamente, i:ndicar um mr 

com mandato para 1 (um) ano, através de ofício 

podendo os referidos representantes serem recondi 

sucessivos até 31 de dezembro. 
40 - Os represen 

/associaçes rurais integrantes deste Conselho 

reunião da sua comunidade, convocada ou não pela iÇc 

Art. 70 	Os membros 

Municipal de Desenvolvimento Agropecuário nã 

desempenho de suas funçães no mesmo. 

Orgãos participantes do 

bro titular e um suplente, 

ao Presidente do mesmo, 

zidos por períodos iguais e 

antes das comunidades 

ão eleitos/escolhidos em 

ninistração Municipal. 

integrantes do Conselho 

serão remunerados pelo 

N. 

Art. 80 - As despesa decorrentes da aplicação 

desta Lei correrão à conta de dotaçães próprias à orçamento. 
Art. 9°  - O Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Agropecuário elaborará, num prazo de 90 (noverta), a contar da publicação 

desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal. 

Art. 10 - Revogadas a 
1 
s disposiçães em contrário, 

especialmente a Lei Municipal no 1.453, de 04-1013,  esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO 
	

MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jants 	SA o o 
Prefeito Mtnicipa( 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
	 PrefbUu 

Secretário Muni ci pai de Administração 

e Recursos Humanos 
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ao ae justica e 
Parecer 003/00 

Proc. O  2.276 
Projeto de Lei n° 2.507/00 

"Autoriza o Poder Executivo a criar o Conselho Municipal de 

besenvolvimento Agropecuário, suas Comisses e revoga a lei n° 1.453 

de 04/10/1993." 

A matéria foi recebida pela secretaria em 28/02/2000, 
conforme protocolo no 064/00 e constou do expediente da sësso 
ordinária de 02/03/00, tendo sido distribijída à esta comissao para 
parecer. 

Está correto a iniciativa do projto e este é legal, pois tem 
amparo nos arts. 78 à 80 da Lei Organica Muiicipal de Taquari-R5. 

Também está correto no sentido da revogaçao à Lei n °  1.453, 
pois uma Lei pode revogar outra. 

Entendemos que nada à obstar quando ao aspecto legal; 
somos pela aprovaçao. 

Sala das comissaes, 04 de abril 
	

2000. 

Ver. Paulo de Tarso 

acorao: 

.1,frederico, Bavaresco 

ra 

 

Ve'r'L &laéi. Satitos 

 

iS 
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Autoriza o Pder Executivo a criar o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuario e suas comissoes 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, qie a Câmara Municipal 
aprovou eeu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agr4ecuário de Taquari e as 

Comissões Técnicas necessárias para assessorcr o Conselho, órgao deliberativo 

• 	e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal 

Parágrafo Único - 5ero criadas tantas comisses 

técnicas quantas forem necessárias ao assessoramnto do Conselho. 
Art. 20 - O Conselho Municipal  de Desenvolvimento 

Agropecuário tem como atribuições e objetivos: 

1 - Estabelecer e 1 decidir sobre a política 
ogropecuário do Município, tomando para si as deçises de todas as questões 

relacionadas ao desenvolvimento agropecuário; 

II Promover a conjugaçao de esforços, a integração 
de aç8es e a utilizaçao racional dos recursos pú 1blicos e privados, buscando 

fortalecer o setor da produção agropecuária do Município; 

III - Incentivar a implantaçao de projetos 
alternativos, inclusive agroindústria, dando prioridade ao associativismo. 

IV - beliberar e gerir os recursos do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (FUNtAGRO); 

V - Assistir aos produtores através de convnios com 
órgaos ou entidades representativas, técnicas e creditícias e ainda aos 

poderes públicos; 

VI - Elaborar o seu girento'no; 

T\© 
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Vil - Gerir o uso de máquinas agrícolas e 
implementos do Município junto aos produtores rur1ais. 

Art. 30 - O Conselho Municipal de besenvolvimento 
Agropecuário é constituído por um titular e um supente, com direito a um voto, 

representantes dos seguintes órgos e/ou entidades 

publices/privadas/associaçoes e comunidades ligc das ao setor primario do 
Município: 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura de Taquari; 
II EMATER/R5 - local; 
III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Toquari/Tabaí; 

1V - FEPA&RO/R5 (Taquari); 

V - Inspetoria Veterinária de Taquari; 

VI - Cooperativa Regionil de besenvolvimento Rural 
Taquari/Jacuí Ltda; 

VII - Associação Ta9uariense dos Engenheiros 
Agr6nomos (ATEA); 

VIII - Associação Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Bom Jardim; 

IX - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais do Povoado Júlio de Castilhos; 

X - Associaçao Comunitária e/ou organizaçes de 
comunidades rurais de Costa da Serra; 

XI - Associaçao Comunitária e/ou organizaç6es de 
comunidades rurais de Costa do Capivara; 

XII - Associaço Comunitária e/ou organizaçes de 
comunidades rurais de Fazenda Aurora; 

XIII - Associaço Comunitária e/ou organizeçes de 
comunidades rurais de Amoras; 

XIV - Associaço Comunitária e/ou organizaçes de 
comunidades rurais de Beira do Rio; 

XV - Associaço Comunitária e/ou organizaçes de 
comunidades rurais de Rincao 5o José; 
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XVI - Associa çao Comunitária e/ou organizaçaes de 
comunidades rurais de Carapuça; 

XVII - Associaçao Comunitária e/ou orgnnizaç6es de 
comunidades rurais de Passo do Juncal; 

XVIII- Associa çao Comtnitária e/ou organizações de 
comunidades rurais do Campo do Estado/Porto &rade; 

XIX - Associaçao Comunitária e/ou organizaçaes de 
comunidades rurais de Passo/Costa Santa Cruz; 

XX - Conselhos Municip?is  afins que se habilitarem 
junto ao Conselho Agropecucirio; 

Parágrafo Único - Podero credenciar-se para 
participar do Conselho outros órgos e entiiades representativas das 
comunidades rurais e populaçao rural. 

Art. 40 - Na composiçao do Conselho Municipal de 
desenvolvimento Agropecuário deverá ter no mínino 50% (cinqüenta por cento) 

de participaçao de representantes do setor aropecuário, constituído por 

produtores e trabalhadores rurais, cabendo aos ouros setores o restante. 

Art. 5° - O Conselho será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, escolhidos dentre s membros titulares pelos 

conselheiros, em votação secreta e nominal na primeira reuniao do ano, a ser 

realizada em janeiro, onde o mais votado será o ¶residente e o segundo mais 

votado será o Secretário, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser reeleito 
tantas vezes quantas se fizer necessário. 

Art.. 60 - O Conselho runir-se-á ordinariamente no 
mínimo a cada três meses, convocado pelo Presidnte ou pela maioria simples 
de sues membros. 

§ 1° - A reuniao ordinária somente terá quórum com 
no mínimo metade mais um dos seus membros/conselheiros aptos presèntes. 

§ 2° - O Conselho reurir-se-á extraordinariamente 
tanta vezes quantas forem necessárias, com quilquer número de membros 
presentes. 
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§ 3° - A.s 
Conselho deverão, obrigatoriamente, indicar um 

com mandato poro 1 (um) ano, através de ofí 

podendo os referidos representantes serem recc 

sucessivos até 31 de dezembro. 

§4° -Os 

Orgos participantes do 

ibro titular e um suplente, 

ao Presidente do mesmo, 

zidos por períodos iguais e 

das comunidades 
/associaçes rurais integrantes deste Conselho serão eleitos/escolhidos em 

reunido do sua comunidade, convocada ou nao pela Administraçao Municipal. 

Art. 7° - Os membro integrantes do Conselho 
Municipal de besenvolvimento Agropecuário no serao remunerados pelo 
desempenho de suas funções no mesmo. 

Art. 80 - As despesa decorrentes da aplicaço 
desta Lei correro à conto de dotaçaes próprios dó orçamento. 

Art. 90  - O Conselho Municipal de besenvolvimento 
Agropecuário elaborará, num prazo de 90 (noventa), a contar da publicaçao 

desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será hmologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal. 

Art. 10 - Revogadas a disposições em contrário, 
especialmente a Lei Municipal n° 1.453, de 04-10-93, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito MLnicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal .de Administraço 
e Recursos Humanos 
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Autorizo o Poder Executivo o criar o 

Conselho Muniipal de Desenvolvimento 

Agropecuário e suas comiss5es 

NAMIR WIZ JANTCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, qi.e a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Agroecuário de Taquari e as 

Comisses Técnicas necessárias para assessorar o onselho, órgo deliberativo 
e de assessoramento ao Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Sero criadas tantas comiss6es 

técnicas quantas forem necessárias ao assessoramento do Conselho. 
Art. 20 

- O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agropecuário tem como atribuições e objetivos: 

1 - Estabelecer e ecidir sobre a política 
agropecuária do Município, tomando para si os decises de todas as questões 

relacionadas ao desenvolvimento agropecuário; 

II - Promover a conjugoço de esforços, a integraçao 
de ações e a utilizaçao racional dos recursos públicos e privados, buscando 
fortalecer o setor do produçao agropecuária do Milinicípio; 

III - Incentivar a implantaço de projetos 
alternativos, inclusive agroindústria, dando prioridide ao associativismo. 

1V - Deliberar e gerir os recursos do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Agropecuário (FUNíAGRO); 

V - Assistir aos produtoies através de convnios com 
órgaos ou entidades representativas, técnicas e creditícias e ainda aos 
poderes piblicos; 

- VI - Elaborar o seu Reginento Interno; 

A  COHMUM 
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- 

Vil - Gerir o uso de máquinas agrícolas e 

implementos do Município junto aos produtores rurdis 

Art. 30 - O Conselho MJinicipal de besenvolvimento 
Agropecuário é constituído por um titular e um supinte, com direito a um voto, 

representantes dos seguintes 6rg9s e/ou entidades 
públicas/privadas/associações e comunidades ligódas ao setor primário do 
Município: 

1 - Secretaria Municipal de Agricultura de Taquari; 

II - EMA TER/R5 - local; 

III - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Taquari/Tabaí; 

1V - FEPAGRO/R5 (Taqucri); 
V - Inspetoria Veterinári?  de Taquari; 

VI - Cooperativa Regional de besenvolvimento Rural 
Taquari/Jacuí Ltda; 

Vil - Associaçao Toquariense dos Engenheiros 
Agrônomos (ATEA); 

VIII - Associação Comunitária e/ou orgonizaçes de 
comunidades rurais de Bom Jardim; 

IX - Associaçao Comunitária e/ou organizaç&s de 
comunidades rurais do Povoado Júlio de Castilhos; 

X - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Costa da Serra; 

XI - Associaçao Cómunitária e/ou organizaç6es de 
comunidades rurais de Costa do Capivara; 

XII - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Fazenda Aurora; 

XIII - Associaçao Comubitária e/ou organizaç6es de 
comunidades rurais de Amoras; 

XIV - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 
comunidades rurais de Beira do Rio; 

XV - Associaço Comunitária e/ou organizaçes de 
comunidades rurais de Rincao So José; 
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,.. ..•..; 

XVI - Associaçao Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Carapuça; 

XVII - Associaçao Comunitária e/ou organizaçaes de 

comunidades rurais de Passo do Juncal; 

XVIII- Associaçao Comutitária e/ou organizações de 

comunidades rurais do Campo do Estado/Porto &ratide; 

XIX - Associaço Comunitária e/ou organizações de 

comunidades rurais de Passo/Costa Santa Cruz; 
XX. - Conselhos Municip9is afins que se habilitarem 

junto ao Conselho Agropecuário; 

Parágrafo Único - 	 credenciar-se para 

	

participar do Conselho outros 6rgaos e eni 
	

representativas das 
comunidades rurais e populaço rural. 

	

Art. 4° - Na composi 
	

do Conselho Municipal de 
desenvolvimento Agropecuário deverá ter no míni. 50% (cinqüenta por cento) 
de participação de representantes do setor a pecuário, constituído por 

produtores e trabalhadores rurais, cabendo aos o Ds setores o restante. 

	

Art. 5° - O Cons 
	

será dirigido por um 

	

Presidente e um Secretário, escolhidos dentre 	membros titulares pelos 
conselheiros, em votaçao secreta e nominal na primeira reuniao do ano, a ser 

realizada em janeiro, onde o mais votado será o Fresidente e o segundo mais 

votado será o Secretário, com mandato de 1 (uni) ano, podendo ser reeleito 
tantas vezes quantas se fizer necessário. 

Art. 6°  - O Conselho reunir-se-á ordinariamente no 
mínimo a cada três meses, convocado pelo Presidénte ou pela maioria simples 
de sues membros. 

§ 1° - A reuniao ordináiia somente terá quórum com 
no mínimo metade mais um dos seus membros/conselheiros aptos presentes. 

§ 20 - O Conselho reurir-se-á extraordinariamente 
tanta vezes quantas forem necessárias, com qtalquer número de membros 
presentes. 
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§ 3° - As Entidades[fÓrgos participantes do 

Conselho devero, obrigatoriamente, indicar um meibro titular e um suplente, 

com mandato para 1 (um) ano, através de ofício ao Presidente do mesmo, 

podendo os referidos representantes serem reconduzidos por períodos iguais e 

sucessivos até 31 de dezembro. 

§ 4° 	Os representantes das comunidades 
/associaç6es rurais integrantes deste Conselho servo eleitos/escolhidos em 

reunido da sua comunidade, convocada ou no pela Administração Municipal. 
Art. 70 - Os membros integrantes do Conselho 

Municipal de Iesenvolvimento Agropecuário n4 servo remunerados pelo 
desempenho de suas funções no mesmo. 

Art. 80 - As despesas decorrentes da aplicaço 

desta Lei correro à conta de dotaçaes próprias do orçamento. 
Art. 9°  - O Conselho Municipal de besenvolvimento 

Agropecuário elaborará, num prazo de 90 (noventa), a contar da publicaçao 
desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal. 

Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei Municipal no 1.453, de 04-10-93, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Muni cipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administraçao 
e Recursos Humanos 
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	Preteitura municipal ue Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 017/2000 
	

Taquari 24 de fevereiro de 2000. 

Senhor Presidente: 

Com muita honra dirigii1no-nos a V. Ex. para 
apresentar o Projeto de Lei que altera a Lei que cr1ia o Conselho Municipal de 
besenvolvimento Agropecuário e suas corrtissoes. 

1 
O Conselho MunicipaI de besenvolvimento 

Agropecuário foi criado pela Lei Municipal n° 1.45, de 04-10-93, sendo que 
agora criamos novo Projeto de Lei devido ao grane número de alteraçes a 

serem feitas, conforme expliçamos a seguir: 
Após a vigência de 6 (sei) anos da Lei no 1.453 nos 

moldes iniciais, os conselheiros do Conselho de besenvolvimento Agropecuário 

resolveram, em reuniao, propor mudanças, aprimoraentos e aperfeiçoamentos 

daquela Lei, solicitando a este Executivo o encamihhamento do Projeto anexo 
ao Legislativo. 

O Projeto em pauta é mai amplo, pois envolve mais e 
diretamente os produtores rurais e suas comunidades, garantindo uma maior 

participaço, bem como dos órgos ligados diretamnte à produç& primária do 
Município. 

Contando com a conpreensao e agradecendo 
antecipadamente a atençao dos nobres Legiskidore., atenciosamente, 

Gnis mar Bck 1tuxfeldt 
'efeito/Muni ial em Exercício 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 

Mb Presidente da C6mara Municipal de Vereadore, 
NESTA CIbAbE 
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Lei n°  1.916, de 10 de abril dè 2000. 

"Autorizci o Poder Executivo a renovar Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul com 

intervenincia da Secretaria de Educaçao, com 

vistas à expansao 1 e melhoria do Ensino 
Fundamental, através do Programa de Apoio ao 

besenvolvimento do Esino Municipal (PRAbEM) e 
contratar Recursos Humanos, em caráter 
emergencial, por tempp determinado, e dá outras 

providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribu es que me confere a Lei 

Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Exect o autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com inte nincia da Secretaria da 

Educaç&, com vistas à exponsao e melhoria do Ensi Fundamental, através do 

Programa de Apoio ao besenvolvimento do Ensino Fundam (PRAbEM). 
Art. 20 - O Estado do Rio G"ande do Sul, através da 

Secretaria de Educaçao, ressarcirá o Município de iaquari, mensalmente, pela 

contrataçao e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo PRAbEM. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em 

caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, 

recursos humanos para atender ativi&des na Rede Pública Estadual, nos 

estabelecimentos e funçaes agora relacionadas: 
1 - Escola Estadual de 1° Grau Borao de Ibicui" 

Cargo 	 Vaga 	 Padao 

Professor Ciências 	 01 	 Lei 1.505 

Professor Ensino Religioso 	01 	 Lei h° 1.505 
Professor de Ingls-Portugus 	01 	 Lei no  1.505 
Professor de Matemática 	01 	 Lei i°  1.505 
Professor de Estudos Sociais 	01 	 Lei 1.505 

Secretária 	 01 	 Lei tt°  1.747 

Vigia 	 01 	 Lei t °  1.747 

v 
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2 - E. E. de jO  Grau Professora Ana tTob 

Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Prof. Ciências 	 01 	 Li n° 1.505 

Prof. Ed. Artística e 
Ensino Religioso (PPT) 	 01 	 Lei n° 1.505 

3 - E. E. de 1° Grau Júlio de Castilho 

Cargo 	 Vaga 
Bibliotecário 	 01 

	
no  1.747 

e c. 	*IUUb rereiru 	UI1UJU 

Cargo Vaga Pdro 
Prof. Matemática 01 Lei no  1.505 
Cargo Vaga Pdrao 
Prof. Religiao, 

LeJi n° 1.505 História e Geografia 01 
Prof. Português 01 Lei no 1.505 
Secretário 01 Lei n° 1.747 

Assessor Administrativo 	01 	 Lei n° 1.747 

Art. 4°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço, 
sendo seus efeitos retroativos a data de 05 de março de 2000, revogadas as 
disposiçaes em contrário. 

GABINETE bO PREFÇEITO MUNIC)PAL7 TAQtJARI, 10 de 
abril de 2000. 	 - 

Namir Luiz J 
Pref eito Muri 

Registre-se e Pubtioe.-se----... 

Joao Í sCout 
Secretári91 Municipal da Adm 
e Recursos Humanos 
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EstadodoRioGrindedoSUl A COMISSÃO T(NICA 

Convênio com o Estadodoand€du 
'-' 	' 	com interveniênciada Secretaria de Educaço, 

Projeto de Lei n2 2.519/00 	com vistas à expaisao e melhoria do Ensino 

Fundamental, atra)és do Programa de Apoio ao 

besenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRAbEM) e contritar Recursos Humanos, em 

caráter emergencial, por tempo determinado, e 

dá outras providênias". 

NAMIR LUIZ 3ANT5CH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atriluiçes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com iterveniência da Secretaria 

da Educaço, com vistas à expansao e melhoria do Ensino Fundamental, através 

do Programa de Apoio ao besenvolvimento do Ensin1 Fundamental (PRAbEM). 
Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria de Educaçao, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 

contrataçao e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 

PRÂbEM. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo  autorizado a contratar 

em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (Seis) mses, prorrogáveis por igual 

período, recursos humanos para atender atividades na Rede Pública Estadual, 

•nos estabelecimentos e funç6e.s agora relacionadas: 

1 - Escola Estadual de 1° Grau "rao de Ibicuí" 

Cargo Vaga 	 Pdro 

Professor Ciências 01 	 Lei no 1.505 

Professor Ensino Religioso 01 	 Li n° 1.505 

Professor Inglês - 01 	 Lei n° 1.505 

Supervisor (noturno) 01 	 Li n° 1.505 

Secretária 01 	 Li n° 1.747 

Vigia 01 	 Lei no 1.747 

3 A N O t O 	O 

/ 
fue. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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1, 

RI Preteítura municipal de TaquarÍ 
Estado do Rio Gande do Sul 

2 - E. E. de 10  Grau Professor 
Cargo Vaga 

Prof. Ciências 01 

Prof. Ed. Artística e 

Ensino Religioso (PPT) 01 

3 - E. E. de 1° Grau Júlio de 

Cargo Vaga 

Bibliotecário 01 

4- E. E. de 1° e 20 .Graus Per 

Cargo Vaga 

Prof. Matemática 01 

Cargo Vaga 

Prof. Religiao, 

História e Geografia 01 

Prof. Português 01 

Secretário 01 

Assessor Administrativo 01 

Art. 	
30 	

- Esta Lei entrc 

pubIicaço, sendo seus efeitos retroativos a d 

revogadas as disposições em contrário. 

no 1.505 

Lei n° 1.505 

tilhos 

Padrao 

Lei n0  1.747 

Padrao 

Lei n° 1.505 

Padrao 

Lei n° 1.505 

Lei no 1.505 

Lei no 1,747 

Lei n° 1.747 

em vigor na data de sua 

a de 05 de março de 2000, 

GABINETE bO PREFEITO M(i)NICIPAL bE TAQUARI, 

Nomir  

Prefeito Municipa 	
8ANC 10 N 

Registre-se e Publique-se: 

Wtm Lz f 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Mwe 

Secretário Municipal da Administraço 

e Recursos Humanos 

ZL 
	

TÍWE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Gírande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (Art. 159, II), requer a \ Exa., seja incluída a 
seguinte emenda ao Projeto de lei n° 2.519/00: 

*PIOV .ADO 
á :7 

Emenda n° 1: 

Altere-se a redação do art. 30,  pássando a ser do seguinte 
teor: 

"Art. 30 - 	 . 

1 — Escola Estadual de 
Cargo 	 Vaga 

1 Grau "Barão de Ibicui" 
Padrão 

Professor de Ciências 01 Lei n° 1.505 
Professor de Ensino Religioso 01 Lei n° 1.505 
Professor de Inglês — Português 01 Lei n° 1.505 
Professor de Matemática 01 Lei n° 1.505 
Professor de Estudos Sociais 01 Lei n° Ï.505 
Secretária 01 Lei n° 1.747 
Vigia 01 Lei n° 1.747 

............................ .......................... 1 	......... ....................,,. 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2000. 

Veil. aulo Mulinari. 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Preteitura munícvai de Tauuarí 
Estado do Rio Grnde do Sul 

"Autorizo o Poder Executivo o renovar 

Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul 

com interveninciada Secretaria de Educação, 

com vistas à exponso e melhoria do Ensino 
Fundamental, atraés do Programo de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Municipal 

(PRADEM) e contratar Recursos Humanos, em 

caráter emergencidi, por tempo determinado, e 
dá outras providncias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prfeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no 'uso das atriuiçes que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com itervenincia da Secretaria 

da Educaçao, com vistas à expansao e melhoria do Ensino Fundamental, através 
do Programo de Apoio ao Desenvolvimento do Ensinc Fundamental (PRADEM). 

Art. 2° - O Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria de Educaçao, ressarcirá o Município de Taquari, mensalmente, pela 
contratoçao e cedência dos Recursos Humanos requisitados e lotados pelo 
PRADEM. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) mses, prorrogáveis por igual 
período, recursos humanos para atender atividades na Rede Piiblica Estadual, 
nos estabelecimentos e funçaes agora relacionadas: 

1 - Frnln FtMiinI f4D lo i,'nii "Qn,' 

Cargo Vaga Padrao 
Professor Ciências 01 Li n° 1.505 
Professor Ensino Religioso 01 L.i n° 1.505 
Professor inglês 01 Li no 1.505 
Supervisor (noturno) 01 Li no 1.505 
Secretária 01 Lei n° 1.747 
Vigia 01 Li n° 1.747 

TAE©PÂRÃ (COM~çTRUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 9560-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



- 

11 PPONHUM fflumchO de ïiutuJir 
Estado do Rio Gande do Sul 

2 - E. E. de 10  Grau Professora Ana Job 
Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Prof. Ciências 	 01 	 Lei n° 1.505 
Prof. Ed. Artística e 
Ensino Religioso (PPT) 	01 	 Lei n° 1.505 

3 - E. E. de 1° Grau Júlio de Catilhos 
Cargo 	 Vaga 	 !odrao 
Bibliotecário 	 01 	 .ei no  1.747 

4 - 	,4 	O 	,.,, 	D.,.........L r.,. • 

Cargo Vaga Padrao 
Prof. Matemática 01 Lei no  1.505 
Cargo Vaga Padrao 
Prof. Religido, 

História e Geografia 01 Lei no 1.505 
Prof. Português 01 tLei no 1.505 
Secretário 01 [Lei n° 1.747 
Assessor Administrativo 01 [Lei n° 1.747 

Art. 	30 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, sendo seus efeitos retroativos a data de 05 de março de 2000, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINtrE DO PÍEFEITO MUIJICIPAL DE TAQUAP.I, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

TM\JE© EË 	C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95840-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51)653-1266 



Preteitura municipal oe TafluarÍ 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 02512000 	 aquari. 03 de abril de 2000. 

Senhor Presidente 

O Estado do Rio Grande do Sul, através da 

Secretaria da Educaço, vem corno de costume, solicitar ao município de 
Taquari, auxílio para resolver em parte os probleinas, com recursos humanos, 

para atender as necessidades das Escolas da Rede úbIica Estadual. 

Como o Estado também no tem disponibilidade 
de professores e funcionários concursados, veio biscar, através de Convênio, a 

contrataçao em caráter emergencial, por parte d Município, para posterior 
cedências à estas escolas. 

O projeto que encaminhamos, visa garantir o 
ressarcimento das despesas que o município suorta com as contrataçaes 

ernergenciais requeridas e previstas para atender o ano letivo do Estado, 

dentro do Programa de Apoio ao besenvolvimnto do Ensino Municipal 
(PRAbEM). 

Considerando o início do ano letivo e as 

carências do Estado em atender sua rede de ensino, solicitamos que o presente 
seja votado em regime de urgencia. 

Atenciosamente, 

F'4amir ltuiz Jants 

Prefeio Municipal 

A S. Exa. o Senhor 

José Miguel Martins 

bb. Presidente Camara Municipal 
N/Cidade 

TE©PÃAÂ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 9586b-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura m'unícwai ue Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

NECESSIDADES PRADEM 

ESCOLA CARGO 
E. E. de 1°  Grau Professora Ana Job 1 - Ciências 

1 - Ed. Artística, Ensino Religioso, PPT 
E. E. de 1 °  e 2°  Graus Pereira Coruja 1 - Matemática 

1 - Religião, História, Geografia 
1 	Secretária 
1— Assessor Administrativo 
1 - Português 

E. E. de 1°  Grau Julio de Castilhos 1-_Bibliotecária 
E. E. de 1°  e 2°  Graus Barão do Ibicuí 1 - Secretária 

1 - Ciências 
1 - Ensino Religioso 
1 - Inglês 
1.- Supervisor (Noturno) 
1 - Vigia 

E\\ (CúMTXUM  



Preteítura municipal oe Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.917. de 10 de abril de 2000. 

"Altera a redaçao do Artigo 1° da 

j O  1.905, de 03 de fevereiro 

de 2000, corrigindo o padro de 

vencimento do cargo de Vigia e 
dá outras provid&cias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuiçes que me confere a 
Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte 

Lei: 

Árt. 1° - Ficam alterados os ítens referentes ao padrao 
de vencimento do cargo de Vigia, no Art. 1° da Lei no 1.905, de 03 de fevereiro de 

2000, passando os mesmos a ter a seguinte redaçao: 

"1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EDUCACÃO E 
CULTURA 

Cargo 	 Vagas 	 Padrão 
Vigia 	 10 	 01 

IV - ESCOLA ESPECIAL 5Ã0 RAPHAi 
Cargo 	 Vagas 	 Padrao 
Vigia 	 01 	 01" 

Art. 20 - Revogadas as disposiçes em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPÃL DE TAQUARI 
10 de abril de 2000. 	

mir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu61iue-se: 

Joao r 	e ua 
Secretario unici 	Ad 

e Recursos Humanos 

TllN© E\Ez\ CúM7RUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Lei n°  1.917, de 10 de abril de 2000. 

"Altera a redaçao do Artigo 10  da 

Lei O  1.905, de 03 de fevereiro 
de 2000, corrigindo o padrao de 

vencimento do cargo de Vigia e 

dá outras providencias". 

NAMIR L(JIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Municpia, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 °  - Ficam alterados os ítens referentes ao padrao 

de vencimento do cargo de Vigia, no Art. 10  da Lei n °  1.905, de 03 de fevereiro de 

2000, passando os mesmos a ter a seguinte redaçao: 

"1 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EbUCACO E 

CULTURA 

Cargo 	 Vagas 	 Padrao 

Vigia 	 10 	 01 

TV - ESCOLA ESPECIAL '5AO RAPHAEL 

Cor90 	 Vagas 	 Padrão 

Vigia 	 01 	 01" 

Art. 20 - Revogadas as disposiçôës em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicoço. 

10 de abril de 2000. 
	GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURI/,  

Namir Luiz Jontsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Cc(rlos'de Quadros Cot. 

e Recursos 

_© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura. munícival ao Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 	À? RO 'V 	O 

"Altera a redaçao do tligo 

1° da Lei n° 1.905, de 03 

de fevereiro de 2000, 

corrigindo o padrao de 

vencimento do cargo de 
Vigia". 

A C0MISÀØ TÉCNICA 
Em  

Presidente 

Projeto de Lei n9 2.512/0Õ 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER., no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam alterados os ítens referentes ao 
padrao de vencimento do cargo de Vigia, no Art. 1° da Lei n° 1.905, de 03 de 
fevereiro de 2000, passando os mesmos a ter a seguinte redação: 

"1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCAÇÃO E 
CULTURA 

Cargo 	 Vagas 	 Padrao 
Vigia 	 10 	 01 

IV - ESCOLA ESPECIAL 'SÃO RAPHAEL 
Cargo 	 Vagas 	 Padrão 
Vigia 	 01 	 01" 

Art. 20 - Revogadas as disposiçes em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITQ— MUNICIAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Ja _h 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraço 

e Recursos Humanos 

_© ípUza\ ©©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura muilicípai ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

becreto no 1.416, de 31 de março de 2000. 

"Crio turma de olfabetizaçao e 
pós-olfabetizoçao para idosos no 
município de Toquari-RS". 

NAMIR WIZ TANT5CJ-(, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçaes 
legais e no cumprimento do Art. 1°, § 10, da Lei no 1.894. de 13 de 

janeiro de 2000, 
bECRETA: 

Art. l - Fica criada turma de alfabetizaçao e pós-

alfabetizaç& para idosos no município de Taquari-R5, vinculada a 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 'Osvaldo Ferreiro 

Brandao 11 . 

Art. 20 - A turma de alfabetizaçao e pós-alfabetizaçao 

poro idosos, funcionará na Rua bário Gorda da Rosa, n° 231, no 

Bairro Parque do Meio, neste município de Taquari-R5. 
Art. 30 - Este becreto entrará em vigor no dota de 

sua publicaçao, revogados as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 31 de março de 2000. 	 / 

Namir Luiz etsch 

Prefeito Mí'unicipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo 	 a roftoutinho 
Secretári Munici 1 1° sministraço e Recursos Humanos 

E\ 	C©iflR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



L 
reilura municipal 

Estado do Rio Grande do Sul 

'Altera a redação do Artigo 
1° da Lei no  1.905. de 03 

de fevereiro de 2000. 

corrigindo o padrao de 

vencimento do cargo de 
Vigia'. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Org8nica do Município, que o Carnarci Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam alterados os ítens referentes ao 
padrao de vencimento do cargo de Vigia, no Art. 10  do Lei no  1.905, de 03 de 

fevereiro de 2000, passando os mesmos a ter a seguinte redaçao: 

"1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCAÇÂO E 
CULTURA 

Corgo 	 Vagas 	 Padrao 
Vigia 	 10 	 01 

IV - ESCOLA ESPECIAL SAO RAPHAEL 
Cargo 	 Vagas 	 Padrao 
Vigia 	 01 	 01 

Art. 2°  - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ri11e1Iura munic ipa l de ïaivari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 02012000 	 Taquari, 16 de março de 2000. 

Senhor Presidente: 

'4.. 

O presente Projeto de Lei se faz necessário devido a 

um equívoco ocorrido por occisíao da eIaboroço da Lei n° 1.905, de 03 de 

fevereiro de 2000, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, Recursos Humanos para a Secretaria 

Municipal de Educaço e Cultura e Entidades Educacionais Conveniadas e 

Permutadas e dá outras providência?. 

Ocorre que, no Art. lO da referida Lei, o padro do 
Cargo de Vigia consta como 04, contrariando o disposto na Lei dos Quadros de 

Cargos e Funções Ptblicas no Município (1.747, de 28-04-98). 

besta forma, as vagas para o cargo de Vigia na 

Secretaria Municipal de Educaço e Cultura e na Escola Especial "Suo Raphael", 

no presente projeto de Lei, devem constar como padrao 01, obedecendo, desta 
forma, o disposto na legislaçao. 

Na 	certeza 	da 	acolhida, 	atenciosamente 

subscrevemo-nos. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Marfins, 
Mb. Presidente da Camora Municipal de Vereadores 

N/CIbAbE 

TA\© E\ CúfiMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



.. 

Prefeiturn municipul dE uqunri 
Estado. do Rio. Grande do Sul 

Lei n° 1.905, de 03 de fevereiro de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo 
.. 	 a 	contratar em 	caráter 

emergencial, por 	tempo 
r 	 determinado, Recursos 

Humanos para a Secretaria 
Municipal 	de Educaçao 	e 
Cultura 	e Entidades 

t' 	 Educacionais 	Cõnveniadas 	e 
Permutadas 	e dá 	outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, •no uso das atribuiç6es que me 
confere a Lei Org6nca do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
prorrogáveis por mais 05 (cinco) meses, recursos humanos para 
exercerem, atividades na Secretaria. Municipal da Educaço e 
Cultura e Entidades Educacionais Conveniadas e Permutadas com o 
Sistema Estadual de Ensino, com carga hórária de 20 (vinte) horas 
semanais para Professores e 36 (trinta e seis) horas semanais para 
os demais cargos, assin distridos: 

E\3\ 
RuaOsvaJdotAranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP .95860.000- TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



Pre ei uru municipul de 	uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL bA EbUCA CÃO 
E CULTURA 
Cargosi Vagos Podro 

Professor 90 Lei n°1.505 

Motorista 10 04 v 

Carpinteiro 02 - 	04 / 

Pedreiro 01 04v 

Pintor: 02 04 1  

Vigia 10 

Operador de Sistema 	01 06 

• II- ESCOLA BARRETO VIANNA 

Cargos Vagos Padrao 

Professor 05 Lei n° 1.505 

iii- - CASA bA CRIANÇA t'CECI LEITE COSTA" 

Cargos Vogas Podrdo 

Professor 05 Lei no  1.505 

Motorista 01 04 V 

Auxiliar de Serviços Gerais 06 01 V 

IV - ESCOLA ESPECIAL SÃO RAPHAEL" 

Cargos Vogas Padrao 

Professor 02 Lei no  1.505 

Auxiliar.de Serviços Gerais 02 01 V 

Motoisto 01 04 / 

Vigia:..,. 01 

PATU  (COMUM  
'Rua4.Osvado Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95060.000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653.1266 



t a Pre ei uru municipul de uqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

JOSÉ" 
	V - ESCOLA CENECISTA DE 2° GRAI.) 'SO 

Cargos 
	

Vagas 
	

Padrao 
Professor 
	

03 
	

Lei n° 1.505 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos, da presente Lei, a falta de recursos humanos na 
Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, para darem início ao 
ano letivo fixado para lo de março de 2000. 

Art. 20  - O salário a ser pago aos Professores de 
que trata o Art. l, e de conformidade com a Lei n o  1.505, de 14-
09-1994 (Plano de Carreira do Magistério), e os demais cargos 
serao regidos pela Lei no 1.747, de 28-04-1998. 

Art. 3 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua.publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUAPI,03 de fevereiro de 2000. ' 

- 	, 	 Namir Luiz antsch 
TJ 	 Prefeito Municipal 

Reqistre-s e Publioue-se: 

Fátima ds Medeiros 
Secretária Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rui Õv.aJdo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 
Telefax (051) 653-1266 



Proteítura munícuial 00 Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.918, de 24 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

ceder ou doar serviços de mão-de-

obra própria ou contratada, com a 

finalidade de construir a sede social 
da Associa çao Comunitária Nossa 
Senhora de Lourdes, localidade de 
Costa da Serra - Taquari - R5 e dá 
outras providencias 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organica do Município, que a C&mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder serviços de mão-de-obra própria ou contratada, no 

exercício de 2000, para a construçao da sede social da Associaçao 
Comunitária Nossa Senhora de Lourdes, de Costa da Serra, 
Taquari-RS, com CGC/MF no 932353150001-07, até o valor de R$ 
2.510 100 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-RS, poderá 
através de convênio, utilizar quando necessário, sem qualquer ônus, 
a sede da referida Associaçdo, para promover serviços nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistência social, em 
favor da populaçao residente na área de abrangência da Associaço. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Preteitura municipal oe Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas 
presente Lei, correrao a conto da seguinte dotaçao 

07 - 

SANEAMENTO 
01 - Serviços tJrbonos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrará 

de sua .publicaçao, revogadas as disposiçes em cor 

GABINETE DO PREFEITO 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

rentes da 

vigor na data 
'jo. 

AL DE 

( 

Namir Ljiz Jantscl 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos/de Quadroutinho 

5ecretário/Municipal de Administraçao 
e Recurso. Humanos 

Tll©PÂRÂ C©J 
	

ER 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura rnumcwal\ de Tanuari 
Estado do Rio Grande d'o Sul 

Lei n°  1.918. de 24 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

ceder ou doar serviços de mao-de-

obra própria ou c9ntratada, com a 

finakdade de const\ruir a sede social 

da Associaçao Conunitária Nossa 

Senhora de Lourds, localidade de 

Costa da Serra - Tquari - R5 e dá 

outras providncias'. 

• 	 NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no USO das atribuiçôes que me 

confere a Lei Oganica do Municipio, que a Canara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Execufivo autorizado 
a ceder serviços de mo-de-obra própria ou contratada, no 

exercício de 2000, para a construção da sede social\da Associaço 

Comunitária Nossa Senhora de Lourdes, de Cosa da Serra, 

Taquari-R5, com CGC/tv\F n°  932353150001-07, até o valor de R$ 

2.510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 2°  - O município de Taquqri-R5, poderá 

atraves de converuo, utilizar quando necessario, sem qualquer onus, 
a sede da referida Associaço, para promover serviço nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistncia sodal, em 

favor da poputaçao residente na área de abrangncia dt Associaçao. 

/ 

T©PÂU C©TEW 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQURI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



- 
Preteitura IYlunicWal. ue Tafluari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas 1 decorrentes da 

presente Lei, correrao a conta da seguinte dotaçac orçamentária: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros 5erviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entraráem vigor na data 

de sua pubIicaço, revogadas as disposições em cortrário. 

&ABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

/ 
-- 	/ 

Namir iLuiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo 

arlo 

 de Quadros"Ço tinho 
Secretário/Municipal de 4 	raço 
e Recursos Humanos 

1 

T© PM4\ C© 
Rua Osvalco Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura murficivai ue Tauuari 
Estado do Rio Grande dd Sul 

Lei n o  1.918, de 24 de abril  de 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a 

ceder ou doar serviços de mao-de-

obra própria ou c 1ontratada, com a 

finalidade de construir a sede social 

da Associaçao Comunitária Nossa 

Senhora de Lourdes, localidade de 

Costa da Serra - raquari - RS e dá 

outras providencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Iio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das aribuiçes que me 

confere a Lei Organica do Municipio, que a amara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder serviços de mao-de-obra própria oJ contratada, no 

exercício de 2000, para a construço da sede soial da Associaço 

Comunitária Nossa Senhora de 'Lourdes, de fosta da Serra, 

Taquari-RS, com CGC/MF n°  932353150001-07, até o valor de l$ 

2510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 2 °  - O município de Tquari-l5, poderá 

através de convênio, utilizar quando necessário, s.m qualquer 6nus, 

a sede da referida Associaçao, para promover seryiços nas areas de 
educaçao, agricultura, associativismo, saúde e assistricia social, em 

favor da populaçao residente na área de abrangncia da Associaçao. 

.t. ••  

C©TFU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preleitura murncwai oe Tauuarl 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da 

presente Lei, corr'erao a conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbanos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entr 

de sua publicaçao, revogadas as disposições em 

GABINETE bO PREFEITO 

TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

Nami 

í em vigor na data 

rttrário. 

MUNICIPAL bE 

Luiz Jantsch 

ito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 
Joo &rlo de Quadro

\
s"Çotinho 

Secretário/Municipal de 

e Recursos Humcnos 

F 	CiTÍ 
Rua Osvafto Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (0xx51) 653-1266 



PrFteitura municipal ue Tanuari 
Estado do Rio Grande dc Sul 

Lei n o  1.918. de 24 de abkl de 2000. 

11 Autoriza o Poder Executivo a 

ceder ou doar ser 1viços de mao-de-

obra própria ou contratada, com a 

finalidade de construir a sede social 

da Associaçao Cmunitária Nossa 

Senhora de Lources, localidade de 

Costa da Serra - aquari - R5 e dá 

outras providências". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Or'gânica do Município, que a C&mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Excutivo autorizado 

a ceder serviços de mao-de-obra própria oi contratada, no 

exercício de 2000, para a construção da sede social da Associaço 

Comunitária Nossa Senhora de Lourdes, de Costa da Serra, 

Taquari-RS, com CGC/MF n° 932353150001-07, até o valor de R$ 

2.510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 2° - O município de Taquari-RS, poderá 

através de convêruo, utilizar quando necessário, sem qualquer ônus, 

a sede da referida Associaçao, para promover serviços nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e asistência social, em 

favor da populaçao residente na area de abrangencia da Associaçao. 

L- 
0 ir 

T\© Pz\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

s 



rreleitura municipal se Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesa decorrentes da 

presente Lei, correrao a conta da seguinte dotaçao orçamentária: 

07 - SECRETARIA I DE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbcxnos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposiç&es em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

Nam.r Luiz Ja1sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

/ 
Joaoto de Quadro"Çoi - inho 

Secretário/Municipal de 

e Recursos Humcirios 

Rua Osvalco Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Olt (OMISSÃO TÉCNICA 
EmÍj __ Y j,'( 

do do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder 

Projeto de Lei 2.513/00 

APROV ADO 
C./ 

Execu\t , ' L 
ceder ou doar serviços de mao-de-

obra própria oucontratada, com a 

finalidade de construir a sede social 

da Associaçao 'Comunitária Nossa 

Senhora de Lou'des, localidade de 

Costa da Serra Taquari - RS e dá 

outras providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso da atribuições que me 

confere a Lei Organica do Municipio, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 

a ceder serviços de mao-de-obra própria ou contratada, no 

exercício de 2000, para a construçao da sede social da Associaço 

Comunitaria Nossa Senhora de Lourdes, de Costa da Serra, 

Taquari-R5, com CGC/MF n° 932353150001-07, até o valor de R$ 

2.510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 20 - O município de Taquari-RS, poderá 

através de convênio, utilizar quando necessári, sem qualquer 6n.is, 

a sede da referida Associaçao, para promover serviços nas arcas de 

educaçao, agricultura, associativismo, saúde e cssistncia social, em 

favor da populaço residente na área de abrangncia da Associaçao. 

PZ\ ©©]TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 9586-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 	As despE 

presente Lei, correrao a conta da seguinte dol 

07 - SECRETARIA 
SANEAMENTO 

01 - Serviços (Jrbanos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrc 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçes em 

GABINETE bO PREFEITO 

TAQUARI, 

decorrentes dci 
orçamentária: 

i em vigor na data 
ntrário. 

MUNICIPAL bE 

N / 

Nami, Luis 
l&fl9SC 

UirjD 
1, 

Registre-se e Publique-se: 

Luiz Jantsch 
to Municipal 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

\© 	a\ C©FE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEF 95860-0b0 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



t 

Preteítura IYlunicíval ue Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Põder Executivo a 

ceder ou doar erviços de mao-de-

obra própria ou contratada, com a 
finalidade de coistruir a sede social 
da Associaçao Comunitária Nossa 
Senhora de Lourdes, localidade de 
Costa da Serra Taquari - R5 e dá 
outras providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCI4, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
A 	 • 	 1 	A confere a Lei Organica do Municipio, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder serviços de mo-de-obro própria ou contratada, no 
exercício de 2000, para a construçao da sede 5ocial da Associaçao 

Comunitário Nossa Senhora de Lourdes, d Costa da Serra, 
Taquari-R5, com C&C/MF no 932353150001-07, até o valor de R$ 
2.510,00 (dois mil e quinhentos e dez reais). 

Art. 20 - O município de Taquari-R5, poderá 
através de convênio, utilizar quando necessárioL sem qualquer 6nus, 
a sede da referida Associaçao, para promover srviços nas áreas de 

educaçao, agricultura, associativismo, satde e asistência social, em 
favor da populaçao residente na área de abrangêncio da Associaçao. 

TE© IPÂU (CQj MTXUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI . RS 

Telefax: (Oxx51)653-1266 
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Preteítur.a municiva ue iauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrao a conta da se9uinte dotao orçamentária: 

07 - SECRETARIA bE OBRAS E 
SANEAMENTO 

01 - Serviços Urbarios 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 

Art. 40 - Esta Lei entrcrá em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Narnir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Admi nistraçao 
e Recursos Humanos 

co" 

TU\© 	\ Cúl HMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



IN,  ~ Kk~w  Ai Preteitura munícíval ae Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 02112000 
	

Taquari, 16 de março de 2000. 

Senhor Presidente: 

Como é de Vosso conhecimento e dos nobres 
vereadores, a Administraçao Municipal vem fazendo um trabalho integrado, 
com as Associações de Moradores, propiciando à populao melhores condiçaes 
de saúde, educaçao, assistência social e agricultura. 

Por ocasiao da necessidade de reforma e pintura da 

sede da Associaçao Comunitária Nossa Senhora de Loürdes, da localidade de 

Costa da Serra, os esforços e desprendimento da birtoria e associados no 
sao suficientes para concluir estes serviços, sendo o Município solicitado com 
a mo-de-obra. 

Nestes termos, conscientes da relev6ncia da obra da 

Associaço, onde a Municipalidade tem a possibilidade de instalar diversos 
serviços de atendimento aos moradores, encaminhamcs este Projeto de Lei, 

que autoriza ceder ou contratar serviços de mao-de-bra, o qual requeremos 
seja apreciado e votado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Funicipal 

COM A 

Ao Exmo. Senhor 
Ver. José Miguel Marfins 
Mb. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIbADE 

MUM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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roiura municipal de Tfi1arH 
Estado do Rio Grande dQ Sul 

Lei no 1.919, de 24 de abril de 2000. 

"Altera a redaçaodo Art. 30  da Lei no 
1.59, de 31-08-1995 e dá outras 

providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atriLuiç6es que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Artt 3° da Lei no 1.559, de 
31 de agosto de 1995, que passa a ter a seguinte redaç: 

"Ar/ 30 - O benefício desta Lei será concedido ao 
funcionário que tiver prestado 05 (cinco) anos de efetivo serviço a 

Municipalidade ' 

-. 	Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITb MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

Namir Luiz Janth 

Prefeito 4unic4ai 

Registre-se e Publique-se: 

Joao 
Secretário,Municipal 

e Recursoé Humanos 

TLE©PÃRÃ CQH5TRU IR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Taquari 
stado do Rio Grande do S COMI.SSÃO TÉCNICA 

/47í2íJ 	 Em OSi o/i / Co. 
.. 

/7 /PiEii»$WTJ 	 re.idente 

/ 	 "Altera a redaçao do Art. 30  da Lei no  
Projeto de Lei'iQ 2.51/00 	 1.559, de 31-08-1995 e dá outras 

1 	 provid.ncia?. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito sunicipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, rio uso das atribuiçes que me confere a Lei 

Org&iica do Município, que a Camara Municipal aprovou: e éu sanciono a seguinte 

Lei 
Art. 1° - Fica alterado o Art. 30  a Lei no 1.559, de 31 

de agosto de 1995, que passa a ter a seguinte redaço: 
"Art. 30 - O benefício desta Lei será concedido ao 

funcionário que tiver prestado 05 ('cinco) anos de efetivo serviço a 

Munic4oaIidade' 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TA UAP.I, 

amir LUÍZJnSC 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutiriho 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

-- 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEF 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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PM6HUpa municipal de TaQuapi 
Estado do Rio Grande doiSul 

Exp. de Motivos no 023/2000 	 Taquari, 281de março de 2000. 

Senhor Presidente: 	
/ 

Como á de conhecimento dos Nobres Edis, a UNIVATES 

instalou em Taquari, Cursos de Administraço de Empresas e Ltras, sendo que vários 
funcionários da municipalidade foram aprovados e matriculados! nos referidos cursos. 

Ocorre, Senhor Presidente e Senhres Vereadores, que a 

Lei no 1.559, de 31 de agosto de 1995, que 'bispe sobre ajuda de custo especial a 
servidor estável, estudante de 3° Grau e dá outras providncias". no seu Art. 3°, 

prevê que o tempo mínimo para que o funcionáriõ estudante possa gozar de tal 

benefício é de 10 (dez) anos. O presente Projeto de [dei prope, análise dos 

Vereadores, para que haja uma reduç(^ixo, passando para 5 cinco) anos de efetivo 

serviço prestado a Municipalidade. 
Na análise da proposta, devemos levar em conta que os 

funcionários que serao beneficiados sao aqueles que pelo seu salário no conseguem 

arcar com o pagamento da mensalidade dos referidos cursos. / 
Outro aspecto importante é a ajuda indireta que a 

Prefeitura Municipal de Taquari proporcionará para a manuenço desses cursos em 

Taquari, sendo conseqüentemente os funcionários municip9is os mais beneficiados, 
pois além de aperfeiçoarem-se, prestarao um melhorl serviço à comunidade 

taquariense. / 

Podemos citar como exemplo de empresas taquarienses 

que subsidiam os estudos aos seus funcionários, a Satipei 5//4 e Certaja. 
Por fim, queremos esclarecer que a presente alteraço é 

válida para todos os estudantes universitários seridores estatutários da 
municipalidade. 

Na certeza da abitual ' ac4lhida o Nobres Edis, 
atenciosamente subscrevemo-nos. 

Namir Luiz Jant ch 

Prefeito Munic 

A S. Exa. o Senhor 
José Miguel Marfins 
bt. Presidente Camara Municipal 

N/Cidade 

CT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 9560-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Exp. Motivos n° ioo 	 Taquari, 	/ 

Senhor Presidente, 	 çt 

Senhores Vereadores: 

Como é de conhecimento dds Nobres Edis, a 
UNTVATES instalou em Taquari cursos de Adminitração de Empresas e 
Letras, sendo que vários funcionários da municipalidade foram 
aprovados e matriculados no referido curso. / 

Ocorre, Senhor Presidente e Senhõres Vereadores, que a 
Lei n° 1.559, de 31 de agosto de 1995, que "Dipõe sobre a ajuda de 
custo especial à servidor estável, estudante de 30  grau e dá outras 
providências", no seu art. 30  preve que o tempo mínimo para que o 
funcionário estudante possa gozar de tal beneficio é de 10 (dez) anos, O 
presente Projeto de lei está propondo, para análise,l dos Vereadores, uma 
redução, passando para 5 (cinco) anos de efetifvo serviço prestado à 
Municipalidade. / 

Na análise da proposta, devemos levar em conta que os 
funcionários que serão beneficiados são aqueles 4ue pelo seu salário não 
conseguem arcar com o pagamento da mensalidade dos referidos 
cursos. 

Outro aspecto importante é a/ ajuda indireta que a 
Prefeitura proporcionará para a manutenção dessés cursos em Taquari. A 
Municipalidade tem interesse em que esses funionários se aperfeçoem 
cada vez mais, trazendo, por conseqüencia,-um--nell1or--srviço-púbii'co'--. 

/JflJ 	'Xifl \JC 	'  
De outro lado, seria oportuno q e to as as empres s 

subsidiassem, como muitas já fazem, para que sëus funcionários possam 
estudar. 

Por fim, queremos esclarecer que a presente alteração é 
válida para todos os estudantes univeritários servidores da 
municipalidade. 

E por derradeiro, queremos lebrar que atualmente os 
funcionarios fazem carreira no serviço publico municipal, e que por isso 
só justifica a sua subvenção. / 

Sendo o que se apresentava para o momento, colhemos 
do ensejo para renovar nossos votos de estima e/ apreço 

Namir Luiz Jantschl, 
Prefeito Municipa. 

A S. Exa. o Senhor: 
Ver. José Miguel Martins 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/Cidade. 



Projeto de lei n° /00 

t. 3°, da Lei 
e dá outras 

"Altera a redaç 
n° 1.559, de 3 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o art. 3°, da Lei n° 1.559, de 
31/08/95, que passa a Ter a seguinte redação: 

"Art. 3° - O benefício desta Lei será concedido ao 
funcionário que tiver persado- 05 (cinco) anos de efetivo serviço a 
Municipalidade". 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch, 
Prefeito MunicipaiL 

Registre-se e publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho, 
Secretário Municipal da Administração e 
Recursos Humanos. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.920. de 24 de abril de 2000. 

Cede imóvel à Fundação Instituto 
Brasleiro de Geografia e Estatística em 

virtude do Censo bemográfico 2000 por 
tempo determinado e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANT5CH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam cedidas pelo prazo de oito meses, a 
contar de maio a dezembro de 2000, sem ônus, as dependências do Pórtico de 

Entrada do Parque Nardi de Farias Alvim, nesta cidade de Taquari, à Fundaço 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, por ocosio da realizaçao do 
Censo bemográfico 2000. 

Art. 2° - A utilizaçao do imóvel constante no Art. 1° 
terá como objetivo a instalaçao do Posto de Coleta, responsável por toda 

operaço do Censo bemográfico 2000 no Município. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicoço, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

Namir Luiz JontÇ '  
Prefeito Municipal 

Registre-se e PubI 

Joao 

nicipol de"Administroço 
e 

T©PÂAÂ C©TÍ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



Prefeitura rfiunicípai de Taiivari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 ,', ,•.., , 

OMISÃO .TtCNIC. 
	 - 

Ern/Jt/ 	' 

"Cede imóvel à Fundação 'Instituto 

Pr o j e to 	
virtude do Censo bemográfico 2000 por 

Brasileiro de Geografia e Estatística em 

tempo determinado e dá outras 

providencias 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO 5ABE, no uso das atribuiçães que me confere 

a Lei Org6nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - FicGm cedidas pelo prazo de oito meses, a 

contar de maio a dezembro de 2000, sem anus, as dependências do Pórtico de 

Entrada do Parque Nardi de Farias Alvirn, nesta cidade de Taquari, à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, por ocasião da realização do 

Censo bemográfico 2000. 

Art. 2° - A utilização do imóvel constante no Art. l 

terá como objetivo a instalação do Posto de Coleta, responsável por toda 

operação do Censo bemográfico 2000 no Município. 

Art. 3°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Namir Luiz Jantscii 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 

h 
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P`Maflupa tflmcWaii de TJrH 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cede imóvel à Fundação Instituto 
Brasileiro de &eograf ia e Estatística em 

virtude do Censo Demográfico 2000 por 

tempo determinado e dá outras 
providencias'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

PAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Org&iica do Município, que a C6mara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1° - Ficam cedidos pelo prazo de oito meses, a 

contar de moio a dezembro de 2000, sem 6nus, as dependências do Pórtico de 

Entrada do Parque Nordi de Farias Alvim, nesta cidade de Toquari, à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, por ocasião da realização do 

Censo Demográfico 2000. 

' 1 	 Art. 20 - A utilização do imóvel constante no Art. l 
terá como objetivo a instalação do Posto de Coleto, responsável por toda 

operação do Censo Demográfico 2000 no Município. 

Art. 3 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

T\© E\\ C©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura munícípai ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 02212000 	 Taquari, 27 de março de 2000. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando anexo Projeto de Lei que 
trata da cedência, pelo período de oito meses, sem 6nus para o IBGE, de imóvel 

para funcionamento de Posto de Coleta do IBGE por ocasião do Censo 
Demográfico 2000. 

Como é de conhecimento dos nobres Edis, a Fundaço 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE realizará, no ano em 
curso, o censo Demográfico de 2000. Será a maior operaçao de recenseamento 
já organizada no País. A estrutura de trabalho do IBGE contará com, no 
mínimo, 5.500 Postos de Coleta nos 5.500 municípios brasileiros. 

Pela magnitude e importando social e estratégica de 

um censo populacional, o IBGE espera contar com o apoio e envolvimento da 
sociedade em geral e do poder constituído, sendo que por este motivo fomos 
procurados pela Agência do IRGE - 5o Jerônimo. 

O imóvel em questo será utilizado pelo IB&E para 
instalaçao do posto de Coleta, responsável por toda operaço do Censo 

bemográfico 2000 no Município, pelo período de maio a dezembro de 2000. 

Isto posto, solicitamos a apreciaçao do projeto em 
Iegime de Urgência. 

Atenciosomente, 

Prefeito Munici pai 

Ao Exmo. 5enhor 

Ver. José Miguel Martins 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

E\za\ C©TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



EGE 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

DIVISÃO DE PESQUISA DO RS 
AGÊNCIA DO IBGE EM SÃO JERÔNIMO 
ENDEREÇO: RUA 14 DE JULHO,132 
CEP - 96700-000 
BAIRRO CENTRO 
SÃO JERÔNIMO - RS 
Tel.: (51) XX 651 18 34 

OFÍCIO AGI SÃO JERÔNIMO N2. 001, de 21 de MARÇO de 2000. 

Senhor Prefeito: 

A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
realizará no ano em curso, o Censo Demográfico de 2000. Será a maior operação 
de recenseamento já organizada no País. Estarão envolvidas mais de 200 mil 
pessoas contratadas e serão recenseados cerca de 167 milhões de habitantes, em 
44 milhões de domicílios, nos 5.500 municípios brasileiros. 

A estrutura do trabalho, além das 27 Unidades Regionais e 560 
Agências, contará com, no mínimo, 5.500 Postos de Coleta. 

Pela magnitude e importância social e estratégica de um censo 
populacional, o IBGE espera contar com o apoio e envolvimento da sociedade em 
geral e do poder constituído. 
Buscando alternativas para o desenvolvimento do trabalho frente às restrições 
orçamentárias de uma operação desta dimensão, a Agência do IBGE - São 
Jerônimo vem, pelo presente solicitar: 

A cedência, sem ônus, de um imóvel pertencente ao Município. 
O imóvel será utilizado pelo IBGE para instalação do Posto de 

Coleta, responsável por toda operação do Censo Demográfico 2000 no município, 
pelo período de maio a dezembro/2000. 

Certos de contarmos com o seu apoio e da entidade que representa, 

Ate nc lo sa m e nte 

Fábio Einsfeld 
Chefe da Agência do IBGE 

Ç fO)( C-Cp ....... 	 em São Jerônimo 

Exmo. Sr. Prefeito 
Namir Luiz Jantsch 
Prefeitura Municipal de Taquarí 
Taquarí - RS 



SC5M 
A presente Cartilha tem por objetivo primordial dar 

subsídios às administrações municipais sobre o que fazer em 
face de cada uma das situações citadas. - 

DESEJA CRIAR SISTEMA PRÓPRIO 

Havendo vontade, de criar o sistema próprio de previdência 
social então, deverá providenciar-se as seguintes ações: 

'. a)fazer o levantamento cadastral dos servidores públicos 
e s'eus dependentes; 
realizar a avaliação atuàrial inicial com emissão de 
uma Nota Técnica visando a organiaçàodo..plano de 
custeio e de benefícios do sistema próprio definido no 
Regime Jurídico Único e alterado . pela Emenda 
ConstituciorTal n° 20; Essa avaliação atuarial-.busca 
estabelecer uma 	aliquota' para atender ao equilíbrio 

' 

	

	financeito e atuarial preconizado no Art. 40 da 
Constituição Btl.eira; 
elaborar e encaminhar projeto de lei à Câmara de 
Vereadores para a constituição do fundo;. 

d)."roceder o encaminhamento da documentação junto ao INSS 
para se habilitar à compensação financeira; 

e) e depois... fazer' a manutenção dos4stema. 

DESEJA MIGRAR PARA O REGIME DE CAPITALIZAÇÃO 

Alguns Municípios têm o sistema próprio de previdência 
social sob •o regime de repartição simples (regime de caixa) e 
constata que sua arrecadação com o passar do tempo está cada 
vez mais comprometida com a folha de pagamento. Uma forma de 
minimizar tal situação, ao longo do tempo, é providenciar as 
seguintes ações: 

fazer o levantamento cadastral dos servidores públicos 
e seus dependentes; 
realizar a avaliação atuarial inicial com emissão de 
uma Nota Técnica visando a organização do plano de 
custeio e de benefícios do sistema próprio definido no 
Regime Jurídico Único e alterados pela Emenda 
Constitucional n° 2:0;  Esta avaliação atuarial busca 
estabelecer uma 	alíquota para atender ao equilíbrio 
financeiro e atuarial preconizado no Art. 40 da 

(nsuI1ccje,sequriludp Municó,I S/(- I.TDA. (ITJ 02.696.620/0001-32 
Uu.a [ç k QLIQiuz, 301A_ ITetr-piis - FFAt(•, AI. 4 1-- - 	. CET 90670-020 
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Ppaue flupa muni cipa l irie iruar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.921, de 24 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
firmar parceria com o Instituto 

Agrícola Presidente butra com 

finalidade de estabelecer 
permuta entre materiais e 
fornecimento de mao-de-obra". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra - 

Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de receber em 

permuta 500 (quinhentos) moeres para construo de cerca do 

Lixao Municipal e 6 (seis)toras déeucalipto para conserto dë 
pontes no Município. 

Art. 2° - Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. 110,  o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 
(trinta) dias, 10 (déz)funciortrios para serviços gerais 

(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 
do mesmo, com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 

os sábados e domingos. 

P,.f.4 MUflic.I 

PARÃ C©TLR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura munícivai ae Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasiao da parceria correrao por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 
Art. 40 - Revogam-se as disposiçôes em 

contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

NamirLuizJ ntsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

2 
João Car 	e Qu 
Secretári Municipal 
e Recurs s Humanos 

Coutinho 
Admiistraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx511) 653-1266 
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Preteitura municipal ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.921, de 24 de abril de 2000. 

'tAutoriza o Poder Executivo a 

firmar parceria com o Instituto 

Agrícola Presidente butra com 

finalidade de estabelecer 

permuta entre materiais e 

fornecimento de mo-de-obra". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.I° -Tica oPoder Exectitivo autorizado 

a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butrci - 

Instituído e mantido pelo Poder Púbhco Estadual - Secretaria do 

Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de receber em 

permuta 500 (quinhentos) moeres para construçao de cerca do 

Lixao Municipal e 6 (seis) foras de eucalipto para conserto de 

pontes no Município. 

Art. 20 - Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. 1, o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 
(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 

(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 

do.mes.mo , com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 

os sábados e domingos. 

/ 
Nam' Lzvi 

•tsi 

T© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preleitura municívai de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasiao da parceria correrao por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em 

contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

c_____• 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Joo Cars de Quadr,,al Coutinho 

5ecretári Municipal da Admi nistraçao 

e Recursds Humanos 

T\© EMZ\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Lei n °  1.921, de 24 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

firmar parceria com o Instituto 

Agrícola Presidente butra com 

finalidade de estabelecer 

permuta entre materiais e 

fornecimento de mao-de-obra". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° - Tica oPoder Executivo autorizado 

a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente EDutra - 

Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 

Trabalho e Assistcia Social, com a finalidade de receber em 

permuta 500 (quinhentos) moeres para coristruço de cerca do 

Lixao Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 

pontes no Município. 

Art. 2° — Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. 1, o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPD), pelo período de 30 

(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 

(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 

do mesmo, com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 

os sábados e domingos. 

/ - 
(.7jinf Lciz 

PI.lsI1 

T© 	C©TÍ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura municipal de Taquari 
Lí- 
	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasio da parceria correro por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 

Art. 40 - Revogam-se as disposiçes em 

contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

- 

GABINETE 

TAQUARI, 24 de abril de 2000. 

bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

/7 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pujp 
-J 

! 

Joao Carl
1
ps de Quad 

5ecretári Municipal 

e TS Humanos 

Couti nho 

Administraçao 

PÂU C©flW 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura ifiunícíval ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n °  1.921, de 24 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

firmar parceria com o Instituto 

Agrícola Presidente Dutra com 

finalidade de estabelecer 

permuta entre materiais e 

fornecimento de mao-de-obra". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me 

confere a Lei Orgdnica do Município, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.T° - Tica oPoder Executivo autorizado 

a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra - 

Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 

Trabalho e Assistricia Social, com a finalidade de receber em 

permuta 500 (quinhentos) moeres para cortstruçao de cerca do 

Lixao Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 

pontes no Município. 

Art. 2° - Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. 1.0,  o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 

(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 

(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 

do mesmo, com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 

os sábados e domingos. 

/ 
(Jvn" Lci 

T\© EPA\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasiao da parceria correro por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 

Art. 40 - Revogam-se as disposiçes em 

contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 24 de abril de 2000 

- 	 _ 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

Joao Car'ls de Qad 
	

Coutinho 

5ecretári Municipal 
	

Administraço 

e Recursds Humanos 

TJ© EM\ C©TEi9 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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MURICIPal de Taooarí 
Estado do Rio Grande do Sul 	

'," íO 

A (OMISSÃO TECNKA 
Em  

"Autoriza o Poder boecutivo a 
1.iJente 

Preleilora 

 
firmar 	parceria com 	o 

Projeto de Lei n2 2.518100 	
Instituto Agrícola Presidente 

butra com finalidade de 

estabelecer permuta entre 

materiais e fornecimento de 
rno-de-obra". 

- 

t .  

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 

a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra — 

Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 

Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de receber em 

permuta 500 (quinhentos) moeres para construçao de cerca do 

Lixo Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 

pontes no Município. 

Art. 2° - Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. 10,  o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 

(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 

(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 

do mesmo, com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 

os sábados e domingos. 

ezTy 
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PreteHura Municipa' õe Taauari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas rekitivas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPD por ocasiao da parceria correro por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 

Art. 40 - Revogam-se as disposiçô'es em 
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Namir Luiz J(atsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraço 

e Recursos Humanos 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

a. 



Preteitura municipal ue Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

"tAutoriza o Poder Executivo a 
firmar parceria com o 
Instituto Agrícola Presidente 
butra com finalidade de 
estabelecer permuta entre 
materiais e fornecimento de 
mao-de-obra". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
y 
	 confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

rt. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra - 
Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de receber em 
permuto 500 (quinhentos) moer6es para construçao de cerca do 
Lixao Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 
pontes no Município. 

Art. 20 - Em contrapartida do material a 
ser recebido, constante do Art. l, o Município cederá para o 

Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 
(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 
(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 
do mesmo, com carga horário de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 
•os sábados e domingos. 

T\© EAA WMTXUJR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51)653-1 266 



rreteitura municival no TaQUaP I  
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 
colocado a disposiçao do IAPb por ocasiao da parceria correrao por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 
funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em 
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito MunicipaJ 

Registre-se e Publique-se 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TE©PAU C©T] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura municipal ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 024/2000 	Taquori, 04 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário 
devido a uma oportunidade surgida com a disponibilidade de 
materiais remanescentes do Instituto Agrícola Presidente butra, 
entidade instituída e mantida pelo Poder Público Estadual - 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, que se ofereceu para 
uma permuta entre estes materiais (moeres e toras de eucalipto) 

em troca de mao-de-obra para reforma de sua sede, que há muitos 
anos beneficia crianças e adolescentes de nosso Município. 

Conforme V. W. e Nobres Vereadores 
podem analisar, o Projeto em pauta é salutar para a Municipalidade, 

um vez que trata da aquisiçao de materiais de grande utilidade à 
implementaçao de diversas obras. 

Manifestando votos de saúde e paz, colocamo-
nos a disposiçao e solicitamos a apreciaçao do mesmo em regime de 
urgência. 

Atencíosarnente, 

Namir Luiz Jant c 

Prefeito Municipal 
Ao Exmo. Senhor 

José Miguel Martins 

Mb Presidente do Camora Municipal de Vereadores 
N/CIbAbE 

T\L© EA C©T& 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura municipal ao Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 024/2000 	Taquari, 04 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário 
devido a uma oportunidade surgida com a disponibilidade de 

materiais remanescentes do rnstituto Agrícola Presidente butra, 
entidade instituída e mantida pelo Poder Público Estadual - 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social, que se ofereceu para 
uma permuta entre estes materiais (moeres e toras de eucalipto) 

em troca de mao-de-obra para reforma de sua sede, que há muitos 
anos beneficia crianças e adolescentes de nosso Município. 

Conforme V. Ex. e Nobres Vereadores 
podem analisar, o Projeto em pauta é salutar para a Municipalidade, 
um vez que trata da aquisiçao de materiais de grande utilidade & 
implementaçao de diversas obras. 

Manifestando votos de saúde e paz, colocamo-
nos a disposiçao e solicitamos a apreciaçao do mèsmo em regime de 
urgência. 

Atenciosamente, 

Prefeito My~ icipal 
Ao Exmo. Senhor 

José Miguel Martins 
Mb Presidente da C8mara Municipal de Vereadores 
N/CIbAbE 

TE©PÂRÂ (CúMTRUX  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura municipal de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a 
firmar parceria com o 
Instituto Agrícola Presidente 
butra com finalidade de 
estabelecer permuta entre 
materiais e fornecimento de 
mao-de-obra". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

\( 	 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra - 
Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 
Trabalho e Assistncia Social, com a finalidade de receber em 
permuta 500 (quinhentos) moeres para construçao de cerca do 
Lixao Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 
pontes no Município. 

Art. 20 - Em contrapartida do material a 
ser recebido, constante do Art. l, o Município cederá para o 
Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 
(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 
(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 
do mesmo, com carga horária de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 
os sábados e domingos. 

TdE© PÂAÂ c©r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



rreteítura munícivai de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasiao da parceria correrao por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiçao dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 
Art. 40 - Revogam-se as disposiçes em 

contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE t'O PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQUARI, 

NamirLuizjantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Admi nistraçao 
e Recursos Humanos 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (0xx51) 653-1266 



Prefeitura municipal oe Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 024/2000 	Taquari, 04 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário 

devido a uma oportunidade surgida com a disponibilidade de 
materiais remanescentes do Instituto Agrícola Presidente butra, 

entidade instituída e mantida pelo Poder Público Estadual - 

Secretaria do Trabalho e Assistência Social, que se ofereceu para 

uma permuta entre estes materiais (moeres e toras de eucalipto) 

em troca de mao-de-obra para reforma de sua sede, que há muitos 
anos beneficia crianças e adolescentes de nosso Município. 

Conforme V. Ex. e Nobres Vereadores 
podem analisar, o Projeto em pauta é salutar para a Municipalidade, 

um vez que trata da aquisiçao de materiais de grande utilidade à 

implementaçao de diversas obras. 

Manifestando votos de saúde e paz, colocamo-
nos a disposiçdo e solicitamos a aprecictçao do mesmo em regime de 
urgência. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz JtscP 
Prefeito Mdnicipal 

Ao Exmo. Senhor 

José Miguel Martins 
MD Presidente da C8mara Municipal de Vereadores 
N/CIbAbE 

pÃU C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura municipal oe Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

*%Atoriza o Poder Executivo a 
firmar parceria com o 
Instituto Agrícola Presidente 
butra com finalidade de 
estabelecer permuta entre 
materiais e fornecimento de 
mão-de-obra". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquori, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar parceria com o Instituto Agrícola Presidente butra - 

\j 

	

	Instituído e mantido pelo Poder Público Estadual - Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social, com a finalidade de receber em 

N 	permuta 500 (quinhentos) moeres para construçao de cerca do 
V 	Lixao Municipal e 6 (seis) toras de eucalipto para conserto de 

pontes no Município. 
Art. 20 - Em contrapartida do material a 

ser recebido, constante do Art. l, o Município cederá para o 
Instituto Agrícola Presidente butra (IAPb), pelo período de 30 
(trinta) dias, 10 (dez) funcionários para serviços gerais 
(marceneiro, pedreiro e auxiliar de pintor), para reforma da sede 
do mesmo, com carga horário de 8 (oito) horas por dia, excluindo-se 
os sábados e domingos. 

T© pÂRA C©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura ifiunicívai de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - As despesas relativas ao pessoal 

colocado à disposiçao do IAPb por ocasiao do parceria correrao por 

conta da Prefeitura Municipal, bem como a substituiço dos 

funcionários que por ventura faltarem ao trabalho. 
Art. 40 - Revogam-se as disposições em 

contrário, esta lei entrará em vigor no data de sua publicaçao. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 

TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

So.ao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Termo de Parceria 

Prefeitura Municipal de Taquari entidade de direito 

público interno, inscrito no CGCI MF sob o ri0  88.067.7801000138 com sede na rua 

Osvaldo Aranha, n° 1790 em Taquari-RS, representada por seu Prefeito Municipal, 

Bel Namir Luiz Jantsch, brasileiro casado, inscrito no cadastro das pessoas físicas 

sob o no 058.587.8090-59, residente e domiciliado nesta cidade, rua da Paz, ri 0  

152 e o Instituto Agrícola Presidente Dutra - Instituída e mantida pelo Poder 

Público Estadual - Secretaria do Trabalho e assistência Social inscrito no CGC 

87.958.63310001-95, 1 na cidade de Taquari-RS, representada por sua Diretora, 

Antonia Rita Hassen de Jesus, brasileira, viúva, professora, portadora de CGC ri° 

157-467040191 RG no 6029823314, residente e domiciliada no município de 

Taquari, Rua Marechal Deodoro, 1198, de comum acordo, ajusta, entre si parceria 

nos termos que se explicitam abaixo. 

Instituto Agrícola P. Dutra cederá para Prefeitura Municipal de 

Taquari 500 moerões para construção de cerca do lixão 

municipal. 

6 toras de eucaliptos para conserto da ponte da estrada Passo 

Sta. Cruz que liga o Município de Taquari ao Município de Triunfo. 

Em contra partida a Prefeitura Municipal de Taquari emprestará 

para Instituto P. Outra, 10 funcionários de serviços gerais - 

manutenção (marceneiro - pedreiro - auxiliar de pintor) para 30 



7' 

HY" 	•. 

dias de trabalho, S horas-dia, excluir os sábados e domingos, 

durante o mês de abril. 

3. As despesas relativas ao pessoal colocados à disposição do 

IAPD é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Taquari,, 

bem como substituir o(s) funcionário(s) que por eventualidades 

tiver que faltar ao trabalho. 

Taquari, abril de 2000 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 



PPONHUpa municipa l toe ïuarH 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.922, de 24 de abril de 2000. 

"Concede reduç& de multas e juros de 

mora nos Tributos Municipais, nos 

exercícios de 1995 a 1999, e dá outras 
providencias". 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me confere a Lei 

Org6nica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
reduço de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em atraso e os 
lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Exercícios 	 Reduçao Multas e Juros de Mora 
1995 	 50% 
1996 	 60% 
1997 	 70% 

1998 	 80% 

1999 	 90% 
Art. 20 - Para a obte.nçao da redução prevista no Art. 1,  o 

pagamento deverá ser efetuado até o dia 30 de junho de 2000, em quota única. 
Art. 3°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, com vigência até 30 de junho de 2000. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 24 
de abril de 2000. 

Namir Luiz J ntsch 

Prefeito Muiicipal 

kUtiIkTkl 

cipal de Ainistraçao e Recursos Humanos 

TE©PÂU C©TER 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Preleitura rfiunicipai ae Tauuar.i 
do Rio Grande do Sul r o v oot 

COMISSÃO TÉC 

Em 

1 EI2U1 

Projeto de Lei n9 2520/00 	 "Concede reduçao de multas ejuros de 

mora nos Tributos Municipais, nos 

exercícios de 1995 a 1999, e dá outras 

providencias". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Organica do Município, que a Camora Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

reduçao de multa e duros de mora nos Tributos Municipais em atraso e os 

lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Exercícios 	 Reduçao Multas e Juros de Mora 
1995 	 50% 
1996 	 60%, 
1997 	 70% 

1998 	 80% 
1999 	 90% 

Art. 2° - Para a obtençao da redução prevista no Art. 1°, o 
pagamento deverá ser efetuado até o dia 30 de junho de 2000, em quota única. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data. de sua 

publicaço, com vigência até 30 de junho 'de 2000. 

GABINETE bO PREFEITO M!JNICIPAL bET UARI, 

Namir Luiz J tsch  
/7 	 4 .-.. ,._) 'J 	• 

Prefeito Municipal 	,, 	, 	,-, 
Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraço e Recursos Humanos 

7..... 

 

T\© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEF 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

 

è 



Pretéltura mumcípai ue Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Concede reduçao de multas e juros de 
mora nos Tributos Municipais, nos 

exercícios de 1995 a 1999, e dá outras 
providencias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Organica do Município, que a C6mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
redução de multa e juros de mora nos Tributos Municipais em atraso e os 
lançados em dívida ativa, conforme tabela: 

Exercícios 	 Reduçao Multas e Juros de Mora 
1995 	 50% 
1996 	 60% 
1997 	 70% 
1998 	 80% 
1999 	 90% 
Art. 20 - Para a obtençao da reduçao prevista no Art. 1 ° , o 

pagamento deverá ser efetuado até o dia 30 de junho de 2000, em quota única. 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, com vigência até 30 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraço e Recursos Humanos 

TÍ© 	za\ C©TRR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Preteítura ifiunícivai de iaquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 026/2000 	 Taquari, 03 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

Considerando os insuperáveis problemas financeiros 

do Município, com origem no volume de dívidas contraídas em gestões passadas; 

Considerando a diminuição da receita, em razo dos 
comprometimentos com financiamento de asfalto (PIMES), INSS, FGTS, 
PASEP, IPE, Reclamatórias Trabalhistas (Precatórios), Antecipaçao de Receita 
e outros; 

Considerando as campanhas de pagamentos de 
Tributos Municipais, inclusive a Lei no 1.729, de 30-11-1998, que concedeu 
descontos para o seu resgate; 

A Administraçao Municipal, vem buscar, reduçao de 
multas e juros de mora nos Tributos Municipais (IPTU, 155, Contribuiçao de 
Mel}oria), nos exercícios de 1995 o 1999. 

Outrossim, levamos ao conhecimento de V. Exas., que 
os Tributos relativos ao exercício de 1994, estao sendo encaminhados à 
Cobrança Judicial, para evitarmos sua prescrição. 

Na certeza da pronta acolhida, requeremos a 
aprecioçao dos Nobres Edis ao presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

NamizJajh 

Prefeito Municipal 

Ao Senhor 

José Miguel Martins 

bb. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

TEOPÂnÂ CúfiMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura municipal ue Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.923, de 24 de abril de 2000. 

Altera redaçao do Artigo 30  da Lei no 1.916, de 10-

04-2000, substituindo-se os cargos de "Secretário" 

por "5ecretário de Escola" e "Bibliotecário" por 

"Professor - Currículo por Atividades". 

NAMIR WIZ TANT5Cl-1, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada o redação do Artigo 3° da 

Lei n° 1.916, de 10 de abril de 2000, o teor dos seguintes ítens: 

'1 - Escola Estadual de 1 ° 6rau 'Barâ'o de Ibicuí' 
Cargo 	 Vaga 	 Padrio 
Secretária 	 Cl 	 Lei n°1.747 

3- E. E. de 1 ° 6rau ,.Tiu/io de Casti/hos 
Cargo 
	

Vaga 	 Padrio 
Bibliotecário 
	

01 
	

Lei n°1.747 
4-E. E. del°eZ° Sraus Pereira Coruja 

Cargo 	 Vaga 	 Padrio 
Secretário 	 01 	 Lei n°1.747" 

Parágrafo Único: Substitua-se o conteúdo dos ítens 
descritos no "caput" deste Artigo por: 

1 - Escola Estadual de 10  Grau 'Barao de Ibicui' 
Cargo 	 Vaga 	 Padrão 
Secretário de Escola 	01 

	
Lei no 1.747 

3 - E. E. de 1° Grau Júlio de Costilhos 
Cargo 	 Vaga 	 Padrao 

Professor Currículo p1 Atividades 	01 	 Lei n° 1.747 
4 - E. E. de 1° e .2° Graus Pereira Coruja 

Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Secretário de Escola 	01 	 Lei n° 1.747. 

t-dàmu Lakz 

Protaito Municimi 

z\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



Preteitura ifiunícivai ao Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor no dota de sua 

publicação, sendo seus efeitos retroativos à dota de 05 de março de 2000, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 
24 de abril de 2000. 

Namir Luiz Jn'tsc 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiq - 

João 	 outi Fio 
Secretário/Municipal d dm nistraçao 

e Recursod Humanos 

TAJE© E\ C©TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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PreIe1ura iflunicipai dB Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n9 2.522/0 

tui 
Altera redação do Artigo 30  da Lei no 1.916e 

10-04-2000 4  substituindo-se os cargos de 

"Secretário" por "Secretário de Escola" e 

"Bibliotecário" por "Professor - Currículo por 

Atividades". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do 5u1. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a redaçao do Artigo 3° da 

Lei n° 1.916, de 10 de abril de 2000, o teor dos seguintes ítens: 

"1 - Escola Estadual de 1 0  Grau 'Barffo de Ibicuí' 
Cargo 	 Vaga 	 Padrâ'o 
Secretária 	 01 	 Lei no 1.747 

3 - E. E. de 1 0  Grau Júlio de Casti/hos 
Cargo 	 Vaga 	 Padnifo 

Bibliotecário 	 01 	 Lei n°1.747 

4-E. E. del°e2° Graus Pereira Coruja 

Cargo 	 Vaga 	 Padrffo 
Secretário 	 01 	 Lei n°1.747" 

Parágrafo Único: Substitua-se o conteúdo dos ítens 

descritos no "caput" deste Artigo por: 

1 - Escola Estadual de 10  Grau 'Barao de Ibicuí' 

Cargo 	 Vaga 	 Padrão 

Secretário de Escola 	01 	 Lei n° 1.747 

3 - E. E. de 1° Grau Júlio de Castilhos 

Cargo 	 Vaga 	 Padrao 

Professor Currículo p/ Atividades 	01 	 Lei no 1.747 

4 - E. E. de 10  e 2° Graus Pereira Coruja 

Cargo 	 Vaga 	 Podrao 

Secretário de Escola 	01 	 Lei ti°  1.747. 

Z 

Rua Osvaldo Aranha, 1790. Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteflura Municinal de Tauuar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, sendo seus efeitos retroativos à data de 05 de março de 2000, 
revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jant,cf 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraçao 

e Recursos Humanos 

N 

T© EP&\ C©TW 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteítura iYiuoícipai de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

e 

Altera redaçao do Artigo 30  da Lei n° 1.916. de 
10-04-2000, substituindo-se os cargos de 

"Secretário" por "Secretário de Escola" e 

"Bibliotecário" por "Professor - Currículo por 
Atividades" - 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Organica do Município, que a C&nara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do Artigo 30  da 
Lei no 1.916, de 10 de abril de 2000, o teor dos seguintes ítens: 

"1 - Escola Estadual de 1 ° 6rau 'Barâó de Ibicuí' 
Cargo 	 Vaga 	Padi"â'o 
Secretária 	 01 	 Lei ,i° 1.747 

3 - E. E. de 1° 6rau lálio de Cas filhos 
Vago 	 Padrio 

Lei n°1.747 
4-E. E. del°e2° 6raus Pereira Coruja 

Cargo 	 Vaga 	Padrâo 
Secretário 	 01 	 Lei n0 1.747" 

Parágrafo Onico: Substitua-se o conteúdo dos ítens 
descritos no "caput" deste Artigo por: 

1 - Escola Estadual de 1° Grau 'Barao de Ibicuí' 
Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Secretário de Escola 	01 	 Lei n° 1.747 

3 - E. E. de 1° Grau J'tilio de Castilhos 
Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Professor Currículo p1 Atividades 	01 	 Lei n° 1.747 

4 - E. E. de 1° e 2° Graus Pereira Coruja 
Cargo 	 Vaga 	 Padrao 
Secretário de Escola 	01 	 Lei n° 1.747. 

CúMTRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura municípai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pubIicaço, sendo seus efeitos retroativos à data de 05 de março de 2000, 
revogadas as disposiç6es em contrário. 

6ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administraço 

e Recursos Humanos 

T\© EA C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Ppaue flupa Mu n i cioal de ïaIuflari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 028/2000 	 Toquari, 14 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se foz necessário devido à 

alteraço que deve ser feita na Lei no 1.916, de 10 de abril de 2000, uma vez 
que o cargo de "Secretária" no está previsto no quadro funcional do regime 

estatutário pela Lei n° 1.747, devendo ser substituído por "Secretário de 

Escola". 

ba mesma forma, o cargo de 'Bibliotecário" previsto 

para a E. E. de lo Grau Júlio de Castilhos, também deverá ser substituído por 
01 Professor Currículo por Atividades, por ocasiao de nova requisiço da 3  bE, 
haja visto que os atividades de Bibliotecário já estão sendo exercidas por um 

Secretário de Escola nomeado pelo Estado e, no caso de uma contrataço de 
Bibliotecário pelo Município, teríamos que Ter bem claro que o Conselho 

Regional de Biblioteconomia, em expediente emitido a este Executivo, oficiou 

da irregularidade por ocasião de contratação de Bibliotecário sem nível 

superior e sem registro no devido Conselho de Classe, bem como da 

contratação de Auxiliar de Biblioteca sem o contratação recíproca de um 
Bibliotecário responsável, o que traria maiores ônus à Municipalidade. 

Nestes termos, encaminhamos o Projeto de Lei 

anexo, que altera redaçao do Artigo 3 0  da Lei n° 1.916, de 10-04-2000, 
substituindo-se os cargos de "Secretário" e "Bibliotecário" por "Secretário de 

Escola" e "Professor - Currículo por Atividades", solicitamos seja o mesmo 
apreciado em regime de urg&icia. 

Atenciosamente, .ç 

NamirLuiz antsc 

Prefeito Muni ai 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores, 
N/CIbAbE 

-T E© E\\ CúM7XUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Ppoileflupa Munici pal de ïiari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.924. de 25 de abril de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operaç6es de crédito com o Banco do Estado 

do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, como 

órgao Gestor do Fundo de Desenvolvimento 

ao Programo Integrado de Melhoria Social - 

FUNDOPIMES'. 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos otribuiç&s legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A . - Banrisul, como 

órgo gestor do FUNbOPIME5, operações de crédito, até o limite de 

R$649.296,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa e seis 

reais), a serem aplicados na execuço do Programa Integrado de Melhoria 

Social. 
Art. 2° - Os prazos de amortizaço e car&icia, os 

encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidaçao da dívida a 

ser contratada, obedecero às normas pertinentes estabelecidas pçlas 

autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resoluçüo n° 

78/98 de 01-07-98 do Senado Federal. 
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a dar 

em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei as parcelas que se 

fizerem necessárias do produto da arrecadaçao tributária municipal, indusive 

quotas-partes do Imposto sobre Operações relativas à Circulaçao de 
Mercadorias e do Fundo de Participaçao dos Municípios. 

Art. 40 - O Poder Executivo Municipal encaminhará 

à Câmara Municipal dentro de 30 (trinta) dias, contados da contrataço das 

operaçaes de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos 

instrumentos contratuais. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ppoNflupa 	mcwaii de ïarnirti 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais, até o limite de R$227.253,00  (duzentos e vinte e sete mil 

e duzentos e cinqüenta e três reais) para aplicaço da contrapartida do 

Município ao Programa Integrado de Melhoria Social (PIMES). 

Art. 6° - Os créditos a que se refere o artigo 

anterior terao como contrapartida financeira reduçaes de dotaçao 

orçamentária e excesso de orrecadaç& tríbutária. 

Art. 7° - bos orçamentos anuais do Município 

constaro as dotaçes orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos 

decorrentes das operações de crédtto autorizadas pela presente Lei. 

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pubticaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQtJAPI, 25 de abril de 2000. 

Namir Luiz Jan' sch 

Prefeito Municipol 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Close Quadr Co tinho 

Secretário,Municipal de ministraço 

e Recursos' Humanos 

T© EA C©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



1 

Preteitura municivai ue Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul  

?OVDO 
Projeto de lei n 9  2.526/00 	a-i OhIoO- 

- 

PUlITl 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com o Banco do Estado 

do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, como 
órgao Gestor do Fundo de Desenvolvimento 
ao Programa Integrado de Melhoria Social - 

FUNDOPIMES". 

NAMIR WIZ JANT5CH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, ro uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgônica do Município, que a C&maro Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fico o Poder Executivo autorizado a 

contratar com o aanco do Estado do Rio Grande do Sul S. A . - Banrisul, como 

órgõo gestor do FUNbOPIMES, operações de cr4dito,  até o limite de 

R$649.296,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa e seis 

reais), a serem aplicados na execuçõo do Programa Integrado de Melhoria 

Social. 
N 	 Art. 2° - Os prazos de amortizaçõo e carê.ncia, os 

encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidaçõo da dívida a 

ser contratada, obedecerõo às normas pertinentes estabelecidas pelas 

autoridades monetárias federais, e notadomente o que dispõe a Res-oluçõo n° 

78/98 de 01-07-98 do Senado Federal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a dar 

em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei as parcelas que se 

fizerem necessárias do produto da arrecadaçõo tributária municipal, inclusive 

quotas-partes do Imposto sobre Operações relativas à Circulaçõo de 

Mercadorias e do Fundo de Participaçõo dos Municípios. 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal encaminhará 

à Câmara Municipal dentro de 30 (trinta) dias, contados da contrataçõo das 

operações de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos 

instrumentos contratuais. 

_©RAU  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais, até o limite de R$227.253,00  (duzentos e vinte e sete mil 

e duzentos e cinqüenta e três reais) para aplicciçao da contrapartida do 

Município ao Programa Integrado de Melhoria Social (PIMES). 

Art. 6° - Os créditos a que se refere o artigo 

anterior terao como contrapartida -financeira reduções de dotaço 

orçamentária e excesso de orrecadaço tributário. 

Art. 70 - Dos orçamentos anuais do Município 

constarao os dotoçes orçamentáriasnecessárias no atendimento dos encargos 

decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei. 

Art. 8°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

'1 	 Nomir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

T© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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ppaue flupa mun i ci pal de ïiijiar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 029/2000 	 Taquari, 20 de abril de 2000. 

Senhor Presidente: 

Conforme é de conhecimento dessa Egrégia Casa do 

Povo Taquariense, o Município de Taquari contraiu junto ao Banrisul, como 

gestor do Fundo de besenvolvimento ao Programa rntegrado de Melhoria 

Social - FUNbOPIMES, na gesto passada, financiamento para execuçao de 

infra-estrutura urbana. 

Através daquele financiamento foi possível ao 

Município executar a pavimentaçao de diversas vias públicas e comprometer as 

finanças do nosso período, sendo que estaremos resgatando, finalmente, no 

rns de maio, mais de dois milh6es de reais em investimentos. 

O comprometimento mensal daquele financiamento 

foi em torno de R$50.000,00  (cinqüenta mil reais) mensais, sem qualquer 

providencia do Legislativo ou do Executivo da época de fazer legislaçao para a 

cobrança da Contribuiço de Melhoria dos beneficiados, prejudicando em 

cadeia todos os demais moradores que nao tiveram acesso a esse benefício. 

Considerando que o Município estará quitando a dívida 

daquele projeto de investimento em infra-estrutura no ms de maio do 

corrente, providenciamos na elaboraçao de um novo projeto de financiamento, 

com um valor menor, visando nao prejudicar a programação da gesto futura e 

estender o benefício da pavimentaço para a porte da população ainda no 

beneficiada. 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 

Mb Presidente da C8mara Municipal de Vereadores, 

N/CIbAbE 

Namtr Lciziant,* 
°...f,tô Muntiu' 

TM11E© E\\ C©Tfl 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ppagei1Iupa municipa l de ïrii 
Estado do Rio Grande do Sul 

O projeto de lei que estamos encaminhando, solicita 

autorizaço desse Legislativo para fazer operaçao de crédito até o limite de 

R$649.296,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa e seis 

reais) junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A - Banrisul, Órgo 

Gestor do FUNbOPIMES, bem como estamos solicitando autorização para 

abertura de créditos adicionais, até o limite de R$227.253,00  (duzentos e 
vinte e sete mil e duzentos e cinqüenta e três reais), para aplicaçao da 

contrapartida do Município no referido Programa. 
O valor total de financiamento mais a contrapartida 

do Município totalizam R$876.549,00  (oitocentos e setenta e seis mil e 
quinhentos e quarenta e nove reais), estaro sendo aplicados em: 

Pavimentaço Asfáltica de: 

- Prolongamento da Rua Campo Romero - Rincao 5o 
José, conforme planilha anexa. 

Pavimentaçao com pedras irregulares: 

- Rua Cleber Mercio Pereira 

- Rua José Farias Guimares Filho 

- Rua Castelo Branco 

- Rua Pedro bamiao Ramos 

- Rua Carlos Cananea Ribeiro 
- Ruo Adroaldo M. da Costa 

- Rua Assis Brasil 

- Rua Manoel M. Martins 
- Rua Ricardo Lautert 

- Rua Mário R. de Freitas 

- Rua Valdomiro Mércio Pereira 
- Rua José A . Borba 

- Rua Vicente Labres 

- Rua Miguel Tostes 

- Rua C6nego Tostes 

- Rua Igrasa 
- Rua Horácio Xisto Junqueira. 

Iluminaço Pública: 

- 

Wr Lv.z 

T©PÂU C©TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Preteitura municipal oe Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Aquisiçao de 838 lâmpadas para diversas ruas e 

logradouros públicos. 

Para apreciaço e aprovaço final do Conselho biretor 

do FUNDOPIMES, a ser realizado em 26 de abril próximo, deverá este projeto 

ser transformado em Lei até aquela data. 

Contando com a disposiçao de V. EX45. e a relevancia 

do projeto, solicitamos que o mesmo seja examinado em regime de urgência. 

Atenciosamente, 

Namir  

Prefeito Municipal 

TE© ÍPZ\ CúMIMUR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



El Preteítura IYIunicípaI de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo o contratar 
operaç6es de crédito com o Banco do Estado 

do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, como 
Órgao Gestor do Fundo de besenvolvimento 
ao Programo Integrado de Melhoria Social - 

FUNbOPXMES'. 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S. A . - Banrisul, como 

órgo gestor do FUNbOPIMES, operações de crédito, até o limite de 

'\\  R$649.296,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e duzentos e noventa e seis 
reais), a serem aplicados na execuço do Programa Integrado de Melhoria 

Social. 
, ('1 	 Art. 20 - Os prazos de amortizaçao e carência, os 

encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidaçao da dívida a 
ser contratada, obedecerao às normas pertinerites estabelecidas pelas 

autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução no 

78/98 de 01-07-98 do Senado Federal. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a dar 
em garantia das operações de crédito de que trata eSta Lei as parcelas que se 

fizerem necessárias do produto da arrecadaçao tributária municipal, inclusive 

quotas-partes do Imposto sobre Operaç6es relativas à Circulação de 
Mercadorias e do Fundo de Participaçao dos Municípios. 

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal encaminhará 
à Câmara Municipal dentro de 30 (trinta) dias, contados da contratação das 

operaçes de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos 
instrumentos contratuais. 

TE© FP\ C©TER 
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Preteitura muNicwaI ue Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais, até o limite de R$227.253,00  (duzentos e vinte e sete mil 

e duzentos e cinqüenta e três rwi.$) para aplicaçao da contrapartida do 

Município ao Programa Integrado de Melhoria Social (PIMES). 

Art. 60 - Os créditos a que se refere o artigo 
anterior tero como contrapartida financeira reduç6es de dotaçao 

orçamentária e excesso de arrecadaçao tributária. 

Art. 7° - bos orçamentos anuais do Município 
constarao as dotaçaes orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos 

decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei. 

Art. 80 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

&ABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

5ecretário Municipal de Administraço 

e Recursos Humanos 

TE© A CúM7RUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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TOP DE MARKEI1NG 
Departamento de Programas Especiais 

ANEXOS PARA A ÁREA DE ENGENI4ARIA 
(O PREENCHIMENTO IDAS PLANILHAS DA ÁREA DE ENGENHARIA - DI-PLANILHA IJE CUSTOS/PA VIMENTDE RUAS/MICRO E MACRODRENAGEM/ILUM1N. 

PÚBLICA - NÃO É CONDICAO PARA HABILITACÃO DA PREFEITURA NO FUNDOPIMES, PODENDO SEREM PREENCHIDAS POSTERIORMENTE) 

QUADRO DE USOS E FONTES 	 A 4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL  REALIZAÇÃO MENSAL  
i II III IV V VI VII viii IX X XI XII DOS PROJETOS ORÇADO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
Assistência Técnica 

- Tejnamerito 
INFRA-ESTRUTURA URBANA  
-Abertura de Vias 
- Pavimentação das Vias 

• Pedras irregulares 267.330,00 . 41047,00 41.047,00 41047,00 41.04700 41.04700 41.04700 49.095,00 
• AsaIto 460.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.000,00 92.00000 

- obras de Arte 
- Drenagem Urbana 

• Microdrenagenn 
• Macrodtenagerfl 

- ilUmina ão Pública 118.398,33 16,914,04 16,914,04 16.914,04 16.914,04 16.914,04 16.914,04 16.914,09  

EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO 
- Creche (CorlstruçãolAtripliação) 
- Aquis. de mobil, e equip. para Creche 
- Postos de Saúde (Constr./ Ampliação) 
- Aquis.de mobil. e equip. p1 P. de Saúde 

- Escola Aberta Construção1Ampliaço) 
- Aquis. de equlp.e mobil, para Esc. 

Aberta  

SANEAMENTOMEIO AMBIENTE  

tação,TratamentoeDIt.Água  
 -DesenvolvimentoOperacional  

- Res.SÓlid.(Limp.Urb./Ater. Sanit/UsIn. 
Uo  
TOTAL 865.72833 149.96104 149.961,04 149.96104 149.961,04 149,961,04 57.96104 57.962,09  

FONTES  
FUNDOPIMES(Máx35% do lnvest.) 649.296,24 112,47078 112.470,78 112.470,78 112.470,78 	1 112.470,78 43.47078 43.471,65 
CONTRAPARTIDA (Mln,25%do-Irivest.) 216.43209 37,490,26 37.490,26 37.490,26 7.490,26 37.490,26 14.490,26 14.490,53  

TOTAL 

DATA-8ASE: 01104100 	RESPONSÁVEL T CNICO: 
.  
\ 	VISTO DA ADMINISTRAÇAO: 	 DATA: 28103100 

Cesar Tira) CREA ix .596-D 
() Apenas para Prefeituras que exploram este serviço 

ceia r 
Rua CaIdasEnç2Q,,1R 0  andar - Porto Alegre - RS - CEP 90018-900 - Fone: (051) 215.2238 

CRA 	
51) 	1 	 jbIepro_dgcbanrisul.com.br \\ www.banrisul.com.br  



Nalhw  M f % ~4¥~~ 
IDP DEMARKE1 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS 
- 	 1 PLANILHA 1 J 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho Extensão f Largura Área Meio-fio Pop. Ben. [Lot.  Ben. 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARTE 2.875,00 8,00 23.000,00  1.350 450 
RUASTK36E44  

Total  2.875,00 	1 8,00 23,000,00 	1 
 

1.350 	1 450 _ 	- 

20 
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TOPDB MARKE11NG 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	1 PLANILHA 1 1 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUAIU 

Logradouro Trecho Exteisâo Largura Área Meio-fio Pop, Ben, Lot. Ben. 

PAVIMNTAÇÃO ASFÁLTICA PAITE 2.875,00 8,00 23.000,00 1350 450 

- 	
Total 

( 

2.975,00 8,00 23.000,00 	1 J 1.350 450 

Eng. Mec 
-f.9  

CREA 8.596-O - CPF 1846749.04 

20 



1,1 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	PLANILHA i] 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho Extensão Largura Área Meio-fio 
[ 

Pop. flen. Lot. 1en. 
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES  
RUA CLEBER MERCIO PEREIRA TODA 400,00 8,00 3.200,00 800,00 198 66 
RUA JOSÉ FARIAS GVIMARÃES F° TODA 394,00 6,00 2.578,00 788,00 192 64 
RUA CASTELO BRANCO TODA 371,00 1 8,00 2.968,00 742,00 183 61 
RUA PEDRO DAMIÃO RAMOS TODA 261,00 8,00 2.088,00 522,00 129 43 
RUA CARLOS CANANEA RIBEIRO TODA 233,00 8,00 1,864,00 466,00 114 38 
RUA ADROALDO M. DA COSTA TODA 217,00 - 8,00 1,736,00 434,00 108 36 
RUA ASSIS BRASIL TODA 180,00 8,00 1.440,00 360,00 90 30 
.RUAMANOELL. MARTINS TODA 255,00 8,00 2,040,00 510,00 126 42 
RUA RICARDO LAUTERT TODA 175,00 8,00 1.392,00 350,00 1 	87 29 
RUAMÁRIOR. DEFREITAS TODA 191,00 7,00 1.337,00 382,00 1 	93 31 
RUA V.ALDOMIRO MÉRCIO PEREIRA TODA 135,00 8,00 1.080,00 270,00 66 22 
RUA JOSÉ A BORF3A TODA 126,00 8,00 1.008,00 252,00 60 20 
RUA VICENTE LÁBRES TODA 248,00 7,00 1.736,00 496,00 120 40 
RUA MIGUEL TOSTES TODA 167,00 4,00 668,00 334,00 81 27 
IWA CÓNEGO TOSTES PARTE 100,00 7,00 700,00 200,00 48 16 
RUA IGRASA TODA 299,00 6,00 1.794,00 598,00 150 50 
RUA .HORÁCIO XISTO JUNQUEIRA TODA 184,00 6,00 1.104,00 	1 368,00 	1 90 30 

Total 	 I 3.936,00 _[ 28.733,00 	1 7.872,00 	1 1.935 645 

Cesar42 i),  Sr0n/ eixeira 
Eng. Mec . Ci ii 	

18 CRE 	
- CPF 84749.Q4 



PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS 
	

1 PLANILHA 3 1 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho 
Extensão N° de 

postes 
simples 

N° de 
postes 
duplos 

N° de 
pétaas 

por poste 

N° de 
lâmpadas 

lâmpada: 
Vapor 
sódio 
VE4O  

População 
beneficiada 

N° 
Lotes 

Benefic. 

SETE DE SETEMBRO TODO 2.560 69 - - 69 150 w-220 1.275 425 
OSWALDOARANHA TODO 1.720 43 - - 43 150w-220 858 286 
GENERAL OSÓRIO TODO 1.680 42 - - 42 150 w-220 840 280 
LAUTERT FILHO 	- TODO 1.040 52 - - 52 150 w-220 519 173 
ALEIXO ROCHA DA SILVA PARTE 1.800 45 - - 45 150 w-220 - - 	 900 300 
VINTE DE SETEMBRO TODO 2.240 56 - 	 - 56 150 w-220 1.119 373 
AÇORIANOS TODO 1.760 44 - - 44 150 w-220 879 293 
JÚLIO DE CASTILHOS TODO 2.240 56 - - 56 150 w-220 1.119 373 
OTELO ROSA TODO 1.200 30 - - 30 150 w-220 600 200 
CAMPO ROMERO TODO 1.800 45 - - 45 150 w-220 900 300 
VEREADOR PRAIA TODO 480 12 - - 12 150 w-220 240 80 
PAZ TODO 720 18 - - 18 150 w-220 360 120 
ANTÔNIO P. DA COSTA TODO 880 22 - - 22 150 w-220 438 146 
JOSÉ P. DA COSTA TODO 1.680 42 - - 42 150 w-220 880 280 

MARECHAL DEODORO TODO 720 18 - - 18 150 w-220 360 120 
LEONELALVIM TODO 240 6 - - 6 150w-220 120 40 
DANIEL BIZARRO TODO 360 9 - - 9 150 w-220 180 60 

ALBINO PINTO TODO 680 17 - - 17 150 w-220 113 339 

Total E 	1 E 626 _____ 1t700 	1 4.188 

-- 

Eng. Cesa T 'a-a 
CREA 85960 

20 



TOPm 
3 	

,r4ç . MARKEflNG 
Departamento de Programas Especiais 

ANEXOS PARA A ÁREA DE ENGENHARIA 
(O PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DA ÁREA DE ENGENHARIA - DI-PLANILHA DE CUSTOS/PA V/MENT.DE RUAS/MICRO E MACRODRENAGEM/ILUMJN. 

PÚBLICA - NÃO É CONDIÇÃO PARA HABILITAÇÃO DA PREFEITURA NO FUNDOPIMES, PODENDO SEREM PREENCHIDAS POSTERIORMENTE) 

QUADRO DE USOS E FONTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL - 	 REALIZAÇ  
iTT iii IV V VI VII VIII IX 	- x 1 	XI Xii DOS PROJETOS ORÇADO 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
- Assistência Técnica 
- Tl'ejnamehto  

INFRA-ESTRUTURA URSANA  
- Abertura de Vias 
- Pavimentação das Vias 

• Pedrasirregulares 287.330,00 41047,00 41047,00 41041,00 41.047,00 41.04700 41.04700 49,095,00 
• Asfalto 460.000,00 92.000,00 92.00000 92.00000 02.00000 92.00000 

- Obras de Arte 
- Drenagem Urbana 

* Míctodrenagem 
• Macrodrenagerfl 

- Iluminação Pública 118.398,33 16.914,04 1 	16914,04 16.914,04 16,914,04 1 	16.91404 16.01404 16.9i409  

EÕ-UIPAMENTO COMUNITÁRIO  
- Creche (Corlstruçào/At'npliaçÓ) 
- Aquis. de mobil, e euip. para Creche 
- Postos de Saúde (COnstr./ Ampliação) 
- Aquis.de mobil. e equip. p/ P. de Saúde 

- Escola Aberta Construçso/Ampliação) 
- Aquis. de equlp.e mobil, para Esc. 

Aberta  

SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE()  
- Captação, Tratamento e Dlst. Água  
- Desenvolvimento Operacional  
- Res.óiid.(Limp.Urb./Ater. Sanit/UsIn. 
Lixo  
TOTAL 565.728,33 149.961,04 149.961,04 149.96104 149.961,04 149.961,04 57.961,04 57.962,09 - 
FONTES  ____________ 

FUNÓOPIMES(Máx.75% do Inve5t.) 649.296, 112.470,78 112.47078 112.47078 112.470,78 112.470,18 078 43.471,65 
CONTRAPARTIDA (Mln.25% do Invest.) 216.432,09 37.490,28 37,490,26 37.49026 37,490,26 37.490,26 14.490,26 	1 14.490,53  

TAL  
DATA-BASE: 01104100 	RESPONSÁVEL TÉCNICO: 	. 	1 	1 \ 	VISTO DA ADMINISTRAÇAO: 	 DATA: 28103100 

.Cesar Tixira)CREA .596-D 
() Apenas para Prefeituras que exploram este serviço 	 . 

Cesor 	ii 	Siraiva t'eixeira 
ua 	 - Porto Alegre - RS - CEP 90018-900 - Fone: (051) 215.2238 

CREA 8•51) 	1 	 Jepro_dgcbanrisuI.com.br \\ www.banrisul.com.br  



IDP DF, MARK1HNG 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	1 PLANILHA 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro 
[ 	

Trecho Extensão Largura [_Área Meio-fio Pop.Beri. 1 Lot. Ben. 

PAVÍMNTAÇÃO ASFÁLTICA PARTE 2.875,00 8,00 23.000,00  1.350 450 

Total 2.975,00 1 	8,00 	
] 

23.000,00  1.350 1 _450 

Eng. Me - C ivl  

CREA 8.5Ç6-D - CPF 184ó749004 

20 



• 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	PLANiLHA 1 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho ExtensãoLargura Área - Meio-fioj Pop. Uen. Lot. Ben. 
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES  
RUA CLEBER MERCIO PEREIRA TODA 400,00 8,00 1200,00 800,00 198 66 
RUA JOSÉ FARIAS GUEMARÀES F° TODA 394,00 6,00 2,578,00 788,00 192 64 
RUA CASTELO BRANCO TODA 371,00 8,00 2.968,00 742,00 183 61 
RUA PEDRO DAMIÃO RAMOS TODA 261,00 , 	8,00 2,088,00 522,00. 129 43 
RUA CARLOS CANANEA RIBEIRO TODA 233,00 8,00 1.864,00 466,00 114 38 
RUAAD.ROALDOM.DACOSTA TODA 217,00 8,00 1.736,00 434,00 108 36 
RUA ASSIS BRASIL TODA 180,00 8,00 1.440,00 360,00 90 30 
RUAMANOELL. MARTfl'4S TODA 255,00 8,00 2,040,00 510,00 126 42 
.RUARICARDOLAUTERT TODA. 175,00 8,00 1.392,00 350,00 87 29 
RUA MÁRIO R. DE FREITAS TODA 191,00 7,00 1,337,00 382,00 93 31 
RUA VALDOMIRO MÉRCIO PEREIRA TODA 135,00 8,00 1.080,00 270,00 66 22 
RUA JOSÉ A BORBA TODA 126,00 8,00 1.008,00 252,00 60 20 
RUA VICENTE LABRES 	 . . 	TODA 248,00 - 7,00 . 	L736,00 496,00 120 40 
RUA MIGUEL TOSTES TODA 167,00 	. 4,00 668,00 334,00 81 27 
RUA CÓNEGO TOSTES PARTE 100,00 7,00 700,00 200,00 48 16 
RUA IGRASA TODA 299,00 6,00 1.794,00 598,00 150 50 
RUA HORÁCIO XISTO JUNQUEIRA TODA 184,00 6,00 	1 _1.104,00 	1 368,00 	1 90 30 

Total  3.936,00 1 2 8 .733,00 	1  7.872,00 	1  1.935 645 

Cega, L? i Sàraii Cixeíra 
Eng. Mec 

CREA 9.596.D . - CPF84Ôl49Q0.04 	 ig 



=.I - 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS 
	

1 PLANILHA  31 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho 
Extensão N° de 

postes 
simples 

N° de 
postes 
duplos 

N° de 
pétalas 

por poste 

N° de 
lâmpadas 

lâmpada: 
Vapor 
sódio 
VE4O  

População 
beneficiada 

N° 
Lotes 

Benefic. 

SETE DE SETEMBRO TODO 2.560 69 - - 69 150 w-220 1.275 425 
OSWALDO ARANHA TODO 1.720 43 - - 43 150 w-220 858 286 

GENIERÁL OSÓRIO TODO 1.680 42 - - 42 150 w-220 840 280 
LAUTERT FILHO TODO 1.040 52 - - 52 150 w-220 519 173 

ALEIXO ROCHA DA SILVA PARTE 1.800 45 - - 45 150 w-220 900 300 

VINTE DE SETEMBRO TODO 2.240 56 - - 56 150 w-220 1.119 373 
AÇORIANOS TODO 1.760 44 - - 44 150 w-220 879 293 
JÚLIO DE CASTILHOS TODO 2.240 56 - - 56 150 w-220 1.119 373 

OTELO ROSA TODO 1.200 30 - - 30 150 w-220 600 200 
CAMPO ROMERO TODO 1.800 45 - - 45 150 w-220 900 300 
VEREADOR PRAIA TODO 480 12 - - 12 150 w-220 240 80 

PAZ TODO 720 18 - - 18 150 w-220 360 120 
ANTÔNIO P. DA COSTA TODO 880 22 - - 22 150w-220 438 146 
JOSÉ P. DA COSTA TODO 1.680 42 - - 42 150 w-220 880 280 

MARECHALDEODORO TODO 720 18 - - 18 150w-220 360 120 
LEONELALVIM TODO 240 6 - - 6 150w-220 120 40 

DANIEL BIZARRO TODO 360 9 - - 9 150 w-220 180 60 

ALBINO PINTO TODO 680 17 - - 17 150 w-220 113 339 

Total 	 1 _______ ________ 626 _____ 1,1.700 	1 4.188 

Eng. Cës T 
CREA 8596.0 

20 
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PreeHura municWa e Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ÇDrA rJ?Mmf) fF7 . (TÇ( 	!F7TLí .• 'rrr - , 	 v 

Conform e sohcitado verbalmente, informam o abaiu, orçam i10 

discrui uladO dos produtos. 

• 
:tn.t 

(;?4iT'/ 	 i)
F16o d 	I. LL rU JITI P 	dU U $ 	.M Li 1\.J 1 L 	$3 — 	$ 	. 1 li L\ r\ i'4 'J1-  Vi. .tj £ 

uIa 	( dc 	e rede 	boii 	dr 	-t4 	D)¼vi .,f >s_ 

......$.,1rT1 	., ....... TT.,1 r\•...L 	'_-$i 	t •• 1 	!t.? 	 j.'' 	Ti 
uu 	 IL-L-1dUO 1Di' ili, uUU'.-. 1T1.iIi_1 1J1"IS '.)t 	 iY1OU1Ui 	i'i 	.i."J, 

transfon,n ador!estahilizador IKVA. pad inouse, capas. 
--------- 	— 	 ...... C....... 1$, 

. UlI lffl p1 çura. .UL au I! .r41.UII FÁ 	.1 $3, 	ij, -wU u a. ' 	 . 'f' 

2 un. Placa dc fax m odem 56 kps, V.90. 

i- 	 — 
.t Ufl ..cILOI (_i_•  Li. 

i nu. impressora FiscaL 

1 nu. HUB 16 portas—RJ45. 

2 nu. impressora J 2to de Tinta Epson Stylus Colo' 440. 

1 nu. impressora Jato de Tinta Epson Stylus 660. 

SOFTW.4RE 

	

ILII. v 1flO\ 	L IIU. -- 

	

J nu Windo'- 	$ hd Lc1a io 

Office 2000 Sinal Business — Licença uso 

1 un. Windows NT 4.0 com 5. licenças. 
1 	 ,fl 	 .s, r 7 •t' 	r' 	r. 	r t' .- i un. t'rograni a i- t_. i. 	'JW). 

1 nu. Fotocopiadora EP-2030. 
-23 cópias por n iuu10 
-m ú tio by p ass para 50 fo ii as 
sistem a de revelação micro ton in 
tu t,asj 
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'IDP v MARKETING 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	1 PLANILHA 1 1 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUARI 

Logradouro Trecho Extensão Largura f 	Área ]Meio-fio Pop. Ben. j Lot. Ben. 
PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES  
RUA CLEBER MERCIO PEREIRA TODA 400,00 8,00 3.200,00 800,00 198 66 
RUA JOSÉ FARIAS GUIMARÃES F° TODA - 394,00 6,00 2.578,00 788,00 192 64 
RUA CASTELO BRANCO TODA 371,00 8,00 2.968,00 742,00 183 61 
RUA PEDRO DAMIÃO RAMOS TODA 261,00 8,00 1088,00 522,00 129 43 
RUA CARLOS CANANEARIBEIRO TODA 233,00 8,00 1.864,00 466,00 114 38 
RUA ADROALDO M. DA COSTA TODA 217,00 8,00 1.736,00 434,00 108 36 
RUA ASSIS BRASIL TODA 180,00 8,00 1.440,00 360,00 90 30 
RUA MANOEL L. MARTINS TODA 255,00 8,00 2.040,00 51.0,00 126 42 
RUA RICARDO LAUTERT TODA 175,00 8,00 1.392,00 350,00 87 29 
RUA MÁRIO R. DE FREITAS 	 . TODA 191,00 7,00 1.337,00 382,00 93 31 
RUA VALDOMIRO MÉRCIO PEREIRA TODA 135,00 8,00 1. .080,00 270,00 66 22 
RUA JOSÉ A BORBA TODA 126,00 8,00 1.008,00 252,00 60 20 	- 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
RUASTK36E44 PARTÉ 2.875,00 8,00 23.000,00  1.350 450 

Total  

18 



41 

TOP DE MARKET1NG 
Departamento de Programas Especiais 

PLANILHA DE CONTROLE DE PROJETOS - 	PLANILHAI 1 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

MUNICÍPIO: TAQUAR! 

Logradouro 	
( 

Trecho Extensáo Lar2ura Át-ea Meio-fio Pop. Ben. 	Lot,. Ben. 
PAVIMENTAÇÃO BLOCO CONCRETO  
RIJA CLEBER MERCIO PEREIRA  TODA -  400,00 8,00 1200,00 800,00 198 66 
RUAJOSÉFARIASGUIMARÃESF° TODA 394,00 6,00 2,578,00 788,00 192 64 
RUACASTELOBRANCO TODA 371,00 8,00 2968,00 742,00 183 61 
RUAPEDRODAMIÀORAMOS TODA 2-61,00 8,00 2.088,00 522,00 129 43 
RUA CARLOS CANANEA RIBEIRO TODA 233,00 8,00 1.864,00 466,00 114 38 
RUAAOROALDOM.DACOSTA TODA 217,00 8,00 1.736,00 434,00 108 36 
RUAASSISBRASIL TODA 180,00 8,00 1.440,00 360,00 90 30 
•RUAMANOELL.MARTINS TODA 255,00 8,00 2.040,00 510,00 1.26 42 
RUA RICARDO LAU]TERT TODA 175,00 8,00 1.392,00 350,00 87 29 
RUAMÁR1OR.DEFR*TAS TODA 191,00 7,00 1.337,00 382,00 93 31 
RUA VALDOMIRO.MÉRCIOPEREIRA TODA 135,00 8,00 1.080,00 270,00 66 22 
RUA ios.É ABORBA TODA 126,00 - 8,00 1.008,00 252,00 60 20 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
RUASTK36E44 PARTE 2.875,00 8.00 23.000,00  1.350 450 

t 

18 

eira 
Erg. M

fP84 

 ti 

CREA 8.SÇÓ-D - 	 4 900-04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI/RS 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - ACESSO À GRUTA: 
• RUA TK 36 (parte) 
• RUA TK 44 (parte) 

A) INTRODUÇÃO 

O projeto do pavimento engloba o estudo das características dos materiais que compõem o 
sub-leito, análise dos parâmetros de tráfego, determinação dos materiais para utilização na 
pavimentação e dimensionamento das camadas que constituirão a estrutura do mesmo. 

CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS DO SUB-LEITO 

Os materiais que compõem o sub-leito natural das vias são na sua grande maioria, siltes 
arenosos de coloração amarelada e argilas arenosas de cor amarela a vermelha. 

Os siltes e areias apresentam algumas características peculiares, de apresentarem umidade 
ótima, CBRs bastante altos, porém, quando saturados, as suas condições de suporte e 
compacidade deixam a desejar, pois perdem coesão e formam áreas de "borrachudos". 

As argilas apesar de apresentarem CBRs baixos, possuem melhores condições de 
compacidade e não tem queda tão acentuada de seus índices de suporte quando na presença 
de médias quantidades de água, mantendo melhor a sua coesão. 

As ruas em questão, por sua topografia, apresentam a possibilidade de em trechos isolados, 
nos períodos chuvosos, o solo apresentar grau de saturação relativamente alto. 

Por localizar-se em área com topografia ondulada, no topo das colinas e nas suas encostas os 
CBRs são mais elevados e nas áreas sedimentares ao pé das colinas este índice baixa, porém, 
em regra geral mantém-se em níveis razoáveis. Pode-se pois, adotar um CBR característico de 
projeto para o sub-leito em 9%. 

PARÂMETROS DE TRAFEGO 

Para o transporte coletivo, levar-se-á em consideração que a área poderá ser atendida por 
itinerário urbano. Colocando-se uma viagem a cada 20 minutos, os dados médios de circulação 
de transporte coletivo, obtém-se 72 passagens de ônibus nas vias projetadas. 



Para automóveis e veículos leves, adotaremos um volume médio de 120 veículos/dia. 

Parâmetros de tráfego: 
Período de projeto: 10 anos 
Taxa de crescimento: 5% 
Fator climático: 1,70 

Tem-se para as vias a pavimentar um valor para o número "N" de equivalentes passagens do 
eixo padrão aproximadamente de 10. Adotou-se, por segurança, N = 10 4 . 

DETERMINAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

Após a regularização do sub—leito a base será executada com brita graduada espalhada e 
compactada sobre o sub-leito de forma a obter-se CBR igual ou superior a 80 %. 

A imprimação asfáltica será executada com asfalto diluído do tipo CM-30 a uma taxa de 1 11m 2 . 

O revestimento a ser utilizado é o Concreto Betuminoso Usinado à Quente do tipo CAP-20. 

Na execução deverão ser obedecidas as normas do DNER. 

DIMENSIONAMENTO 

Para o dimensionamento do pavimento, o método adotado será o de 'Projeto de Pavimentos 
Flexíveis" do Eng° Murilo Lopes de Souza. 

O dimensionamento por este método leva em conta o número "N", o CBR do sub-feito e os 
CBRs mínimos das camadas que comporão o pavimento. 

COEFICIENTES ESTRUTURAIS 
Em função do método utilizado para o cálculo da estrutura do pavimento, os coeficientes 
estruturais utilizados foram: 
Revestimento: CBUQ - 2,00 
Base: Brita graduada - 1,00 

ESPESSURAS 
Considerando N = 104 
CBR do sub-leito = 9% 

Entramos diretamente no ábaco de dimensionamento do método e obtemos: 
Espessura total: 24cm. 

Reportando-nos aos coeficientes estruturais, temos finalmente: 
Revestimento: 5cm 
Base: 20cm 



B) ESPECIFICAÇÕES PARA A PAVIMENTAÇÃO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEtTO 

Compreendendo cortes e aterros com até 20cm de espessura e escarificação com até 15cm. 

Na compactação deverá obter-se a densidade mínima de 100% do ensaio normal. Quando 
necessário será procedido o umedecimento ou secagem do material a compactar, até obter-se 
a umidade ótima. 

Equipamentos: trator com lâmina, carregador, caminhões basculantes, motoniveladoras com 
escarificador, rolos pé-de-carneiro, compactador liso, autopropulsores, carro tanque e grades 
de disco. 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

Peça prismática em concreto simples, de cimento, areia e brita, destinada a separar a pista de 
rolamento e o passeio. 

Deverão atender as seguintes condições: 
- consumo mínimo de cimento: 300 kg/m 3  
- resistência à compressão simples: 25 MPa 
- dimensões:l5x3OxlOOcm 

Deverão ser assentados sobre a base acabada e tão logo colocados, receberão o material de 
encosto aplicado com soquetes manuais. 

O rejuntamento será executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

BASE DE BRITA GRADUADA 

Camada granular constituída de produtos de britagem previamente classificados e misturados 
de forma a obter-se ISC superior ou igual a 80%. 

O grau de compactação deverá ser no mínimo de 100% com relação à massa específica seca 
máxima com o ensaio modificado. 

Equipamento: motoníveladora, carro tanque, rolo pneumático, liso vibratório, caminhões 
basculantes. 

IMPRIMAÇÃO ASFÁLTICA 

Material asfáltico a ser espalhado sobre a base para enrijecer a superfície, promover a 
aderência e a impermeabilização. 

0 material a ser utilizado é um asfalto diluído dos tipos CM-30 ou CM-70. A taxa será de 1 11m2, 



CONCRETO ASFALTICO USINÂDO À QUNTE 

Revestiçnento fleível, resultante da mistura 	d ente de agréado graúdo, filier e material 
betumirfoso 	 ri 

A 	 O 

A mistura é classificada conforme os teores, da seguinte forma: 

Faixa 1: para binder 
Faixa 2: para rolamento com N>ou= 10 6  
Faixa 3: para rolamento com N<10 6  

Equipamentos: vibro-acabadora, rolos pneumático e metálico liso, caminhões basculantes e 
termômetro. 

A temperatura de aplicação deverá estar entre 107°C e 177°C. 

As emendas de construção deverão ser cortadas de modo a obter-se juntas verticais, 
aplicando-se à superfície de contato uma camada de CAP-20. 

PLANILHA DE QUANTIDADES 

ITEM SERVIÇOS À SEREM EXECUTADOS UNIDADE QUANTIDADE 	O 
1 

Escavação, carga e transporte de materiais 
(estimado) DMT<lkm 

m 8  5.000 

2 
Aterro com material da jazida C8R 3 12%, 
incluindo escavação, carga e transporte 

flMT<5km  
m 3  6.000 

3 Regularização e compactação do sub-leito m 2  23.000 

4 
Fornecimento, espalhamento e compactação de 

base de brita graduada e=20cm 
m 3  4.600 

Meio-fio em concreto pré-moldado 
(1,00x0,15x0,30) 

m 5.750 

6 Imprimação da base com material asfáltico m 2  23.000 

7 Concreto ásfaltico usinado à quente e=5cm m 3  1.150 





Preteitura munícipai de Tafluari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.925. de 26 de abril de 2000. 

'Autoriza o Poder Executivo o receber 
em doaçao co encargo, imóvel situado 

no Município de Taquari e dá outras 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

receber em doaçao com encargo, o imóvel de propriedade de Izobel Leite 

Costa, situado na zona urbana deste Município, com a área superficial de 

115.271,720 m2(cento e quinze mil e duzentos e setenta e um vírgula 

setecentos e vinte metros quadrados), área 02 do Memoriói bescritivo anexo, 

registrado no Ofício do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob 

a matrícula n° 15.561, às fis. 01, do Livro n° 2, em data de 06 de outubro de 

1998. 

Parágrafo Único - A área referida no "caput" do 

presente artigo se destinará a promover o acesso à moradia à populaçao de 

baixa renda e promover assistência social e religiosa às famílias beneficiadas, 

através da implontaço de um programa de habitaçao. 
Art. 2° - Os critérios para a distribuiço de lotes 

obedecerão ao disposto na Lei n° 1.691, de 30 de julho de 1997. 

Art. 3° - Estõ Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçüo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 26 de abril de 2000. 

__- 

Namir Luiz Jan sch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi ue- 

João aro e 	dros o 

Secretário Municipa e Ac 
e Recurso Humanos 

straço 

TE© MA (CúM7RUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

- 
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Ppeleitupa munícival õe Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 02712000 	 Taquari, 13 de abril de 2000. 

4L 
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Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário devido a 

alguns ajustes para o completo engajamento do Município de Taquari no 

Programa Habitar-Brasil, por intermédio da Caixa Econ6mica Federal. 

Entre eles, é impreterível a Lei que autoriza o 

recebimento, em doaçao, do imóvel destinado ao recebimento das habitaçes 

populares relativas ao referido programa. 

Na certeza da acolhida, colocamo-nos à disposiço 

para maiores esclarecimentos e solicitamos a apreciaço do anexo em regime 

de urgência. 

Atencioscïmente, 

Namir Luiz Jant1 

Prefeito Munii'pal 

Ao Exmo. Senhor 

José Miguel Marti.ns, 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

N/CIbADE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51)653-1266 

/\ 



Preteitura municipal oe Tauuarí 
COMISSÃO TÉCNICA Etado do Rio Grande do Sul 	0V A De 
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-.----__ 	"Autoriza o Poder Execuhvoa'r 
Projeto de Lei n 0  2.524/2000. 

em doaçao com encargo, imóvel situado 
no Município de Taquari e dá outras 

A  
providencias si 

 

NAMIR LUIZ 3ANT5CH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do lio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Organica do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Ar?. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

receber em doaço com encargo, o imóvel de propriedade de Izabel Leite 

Costa, situado na zona urbana deste Município, com a área superficial de 

115.271,720 m 2(cento e quinze mil e duzentos e setenta e um, vírgula 

setecentos e vinte metros quadrados), área 02 do Memorial bescritivo anexo, 

registrado no Ofício do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquari, sob 

a matrícula no 15.561, às f Is. 01, do Livro n° 2, em data de 06 de outubro de 

1998. 

Parágrafo Único - A área referida no "caput" do 

presente artigo se destinará a promover o acesso à moradia à popuIaço de 

baixa renda e promover assistência social e religiosa às famílias beneficiadas, 

através da impfantaço de um programa de habitaço. 

Art. 2° 	Os critérios para a distribuiçao de lotes 

obedecerdo ao disposto na Lei n° 1.691, de 30 de julho de 1997. 

Art. 3 °  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revo9adas as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQtJARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

pÂÃÂ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ri11e1Iura 	nhicHall de ïitaiuir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  1.926. de 04 de moio de 2000. 

'bá denominaçao à Praça de Táxi do 
Município (Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos)". 

NAMIR WI'Z JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Organica do Município, que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos, o ponto situado na Rua Vereador Praia, entre as ruas Sete de 

Setembro e Osvaldo Aranha. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pubi icaço. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

6ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de maio de 2000. 

NamirLuizj 

Prefeito Mui 

Registre-se e Publique-se: 

ári  e Recurso "Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preleitura municipal õe Tafluali 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.926, de 04 de maio de 2000. 

"ÍDá denorninaço à Praça de Táxi do 

Município (Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

• 	a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos, o ponto situado na Rua Vereador Praia, entre as ruas Sete de 

Setembro e Osvaldo Aranha. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

pubiicaçao. 

Art. 30 - Revogam-se as disposiçaes em contrário. 

• 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE TÂQUARI, 
04 de maio de 2000. 

/ 

Namir Luiz JanícF 

Pref eito Muni'ipal 

Registre-se e Pubquezsj 

'-ôaõ Car1o, de Quadro 

5ecretárh Municipal da 
	nistraço 

e Recur6s Humanos 

• 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (OxxSl) 653-1266 



ipJL Preteitura munícivai ae Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.926, de 04 de maio de 2000. 

"bá denominação à Praça de Táxi do 

Município (Praça de Táxi Aldernar 
Pereira Bastos)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municip& de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçàes que me confere 

a Lei Organica do Município, que a Cdmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominado de Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos, o ponto situado na Rua Vereador Praia, entre as ruas 5ete de 
Setembro e Osvcxtdo Aranha. 

Art. 2 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 
04 de maio de 2000. 

mirLuizJantch 

egistre-se e PubJque 

de Quadro \Çoutiho  

Municipal da Àm/nistraçao 

e 
	

Humanos 

T\© PÂRÂ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteitura munícloal ae Taouarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n o  1.926, de 04 de maio de 2000. 

"bá denominação à Praça de Táxi do 

Município (Praça de Táxi Aldemar 
Pereira Bastas)". 

NAMIR LUIZ SANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do Rio Grande do 5u1. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado de Praça de Táxi Aldemar 

Pereira Bastos, o ponto situado na Rua Vereador Praia, entre as ruas Sete de 
Setembro e Osvaldo Aranha. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 3 °  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE TAQUARI, 
04 de maio de 2000. 

/ 

Namir Luiz Jant/cl 

Pref eito Muni'ipal 

Registre-se e Pub 

ao CarÍo, de Quad ros\Çoutiho  

Secretári Municipal da ,kmnistração 
;e Re7s Humanos 

ÍPMA C©TL& 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
— 
	

Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TË(NJ(A 
Em 

Projeto de lei n° 2.525/00 

"Dá denominação a Praça de Táxi do 
Muni icípio - (Praça de Táxi Aldemar 
Pereira Bastos)". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1 - Fica denominado de Praça de Táxi Aldemar 
Pereira Bastos, o ponto situado na Rua Vereador Praia, entre as ruas Sete 
de Setembro e Osvaldo Aranha. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2000. 

7/2v 
Ver. ulo David uhn.ari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2000. 

Ver. al i 

* 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Ppeleflupa Municigal de ïarH 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.927, de 19 de maio de 2000. 

"Dá denominação à rua da Cidade (Rua 

Amélia da Costa Gravina)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua Amélia da Costa 

Gravina, a Viela 191, que inicia na Rua Albino Pinto, indo até a Rua Baden Powelt, 

situada no centro da Cidade. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

19 de maio de 2000.  

Namir  
Prefeito Municipal 

E\JR.\ C©iT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

w  ADO 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de Rua Amélia da Costa 
Gravina, a Viela 191, que inicia na Rua Albino Pinto, indo até a Rua 
Baden Powell, situada no Centro da cidade. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. 

L/' •44L,U;4 4 ' 
Ver. 1áu10 Davik Mulinari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2000. 

Ver. 1W?Daváulinari 

a2JZ). i2.oP 

Lqm' L 	L 
ret2 Pin&i 

(OMIS.SÁO TCNKA 

Em// /I/' 
/•• 

Projeto de lei n° 2.523/00 
	

riante 

"Dá denominação à rua da Cidade — 
(Rua Amélia da Costa Gravina)". 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



P`Maflupa municipa l de ïr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.928, de 09 de junho de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, por 
tempo determinado, Recursos 
Humanos para a Secretaria Municipal 
da Fazenda - Setor de Cadastro e 
Poder Judiciário - FORUM". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mi.inicipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 8 (oito) meses, 
recursos humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal 
da Fazenda - Setor de Cadastro e no Poder Judiciário - FORUM, e 
cedê-los aos mesmos. 

§ 1 0  As funções e as vagas por setor serão as 
seguintes: 

Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro: 
- Dirigente de Informática ..........................................................01 vaga 

Poder Judiciário (FORUM): 
- Dirigente de Informática ..........................................................01 vaga 

§ 2° - A carga horária a ser cumprida pelos 
detentores dos cargos mencionados no § 1 0  será de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais. 

Art. 20 - Considera-se em caráter emergencial, 
para os efeitos da presente Lei,, a falta de Recursos Humanos na 
Secretaria Municipal da Fazenda :para efetuar lançamentos e relatórios 
referentes a Impostos e Taxas Municipais e a falta de Recursos 
Humanos para ceder ao Poder Judiciário - FORUM local. 

Qamw Luiz '»uiZ 
Pr.fsttø Munc.t 

EZ 	(CúM7RUJA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Te'efax: (Oxx51) 653-1266 



rlIflrI munic i pa l riie ïrniiarH 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  o salário a ser pago ao pessoal de que 
trata .a presente Lei, será o constante na Tabela II, CC3, do Artigo 24 
da Lei 1.747198. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se a Lei n° 1.755, de 05 de junho de 1998 
e demais disposições em contrário. 

r 

GABINETE 
TAQUARI, 09 de junho de 2000. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Namir Luiz ntsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
Do'raa C'i,&-u 
Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

MR\ CúMTXUJÂ  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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41 	Ppeleit u pa rnumcwi de Taar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pojeto de Lei ng 2.529/00 	 "Autoriza o Poder Executivo a contratar, 

em caráter emergencial, por tempo 
A COMSSÃO TCI(A 	determinado, Recursos Humanos para a 

Em 1.i-/_i_2.. 	Secretaria Municipal da Fazenda - Setor 

de Cadastro e Poder Judiciário - FORUM". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

• 	confere a Lei Organica Municipal, que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencicil, pelo prazo de 8 (oito) meses, recursos 

humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Fazenda - 

Setor de Cadastro e no Poder Judiciário - FORUM, e cedê-los aos mesmos. 

§ 1° - As funções e as vagas por setor serao as 

seguintes:  Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro: 

- birigente de Informática .................................................................................01 vaga 

Poder Judiciário (FORUM): 

- Dirigente de Informática .................................................................................01 vaga 

§ 2° - A carga horária a ser cumprida pelos 

detentores dos cargos mencionados no 5 1 será de 35 (trinta e cinco) horas 

semanais. 

- 	Art. 2° - Considera-se em caráter emergencial, 

para os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 

Municipal da Fazenda para efetuar lançamentos e relatórios referentes a 

Impostos e Taxas Municipais e a falta de Recursos Humanos para ceder ao 

Poder Judiciário - FORtiM local. 

Art. 3 °  - O salário a ser pago ao pessoal de que 

trata a presente Lei, será o constante na Tabela II, CC3, do Artigo 24 da Lei 

1.747/98. 

SANCIONSE 

Nimu' Lciz 

T© íPM\ C©TLW 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 -. TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Art. 40 
- As despesas decorrentes da execuço da 

presente Lei correro à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pubiicaço, revogando-se a Lei n° 1.755. de 05 de junho de 1998 e demais 

di5posiçães em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI. 

SANO O NE-SE Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Nam 
P,feIt4 MuniC$ 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Adrninistraçao 

( 	
e Recursos Humanos 

T]© í\ (CúH~~TkM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



PpageRupa Munic ipa l do ïiiar 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, 

em caráter emergencial, por tempo 

determinado, Recursos Humanos para a 

Secretaria Municipal da Fazenda - Setor 

de Cadastro e Poder Judiciário - FORUM". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 

confere a Lei Org6nicci Municipal, que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 8 (oito) meses, recursos 

humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal da Fazenda - 

Setor de Cadastro e no Poder Judiciário - FORUM, e ceda-los aos mesmos. 

§ 1° - As funçaes e as vagas por setor servo as 

seguintes: 

Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro: 

- birigente de Informática .................................................................................01 vaga 

Poder Judiciário (FORUM): 

- birigente de Informática .................................................................................01 vaga 

§ 2° - A carga horária a ser cumprida pelos 

detentores dos cargos mencionados no S 1  será de 35 (trinta e cinco) horas 

semanais. 

Art. 2° - Considera-se em caráter emergencial, 

para os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 

Municipal da Fazenda para efetuar lançamentos e relatórios referentes a 

Impostos e Taxas Municipais e a falta de Recursos Humanos para ceder ao 

Poder Judiciário - FORUM local. 

Art. 3° - O salário a ser pago ao pessoal de que 

trata a presente Lei, será o constante na Tabela II, CC3, do Artigo 24 da Lei 

1.747/98. 

©IPÂÂÂ CúlASTRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



áPIN 	Preteitura municipal ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - As despesas decorrentes da execuço da 

presente Lei correrao à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogando-se a Lei no 1.755, de 05 de junho de 1998 e demais 
disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQ(JAP.I, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraço 
e Recursos Humanos 

T\© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Ppeia flupa DVmcMi de ïauar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no  031/2000 	 Taquari, 10 de maio de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se faz necessário devido a 

necessidade de suprir a falta de Recursos Humanos na Secretaria da Fazenda - 

Setor de Cadastro e no Poder Judiciário - FORLJM, nas atividades pertinentes 

a birigente de Informática, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 

semanais, pelo período de 8 (oito) meses. 

ba mesma forma, propomos a revogaço da Lei n° 

1.755, de 05 de junho de 1998, que "autoriza o Poder Executivo a contratar em 

caráter emergencial, por tempo determinado, recursos Humanos para a 

Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, e dá outras 
providências", uma vez que os outros três cargos constantes naquela Lei 

(Encarregado de Vistoria e Encarregado de Cálculo do IPTU) já foram supridos 
com a realizaçao de Concurso Público, restando apenas os de birigente de 

Informática, objetos do presente Projeto de Lei. 

Nestes termos, solicitamos a V. Exas.  seja o mesmo 
apreciado e votado em regime de urgência, devendo impreterivelmerite seus 

efeitos vigorarem antes de 28 de maio próximo, quando findam os contratos 
pertinentes à Lei 1.755. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsc"( 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 

Presidente da Camara Muniipl de Vereadores, 

N/CIbA 

C©TR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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J 	o 17 dc 05 de juiho c 

"Auloriza o Poder ix 	 w ccttivo a oontrnt 
cm caráter emcrgcnoiai., por tempo do-
terminado,.. Reourso Humanos para a 
Scoretaria,Mun.ieioaL. da. Fazenda - 
Setor de Cadastro,,e dá outras provid3n-
oias". 

NA1'ffl( LUIZ JA1NTSUH, Prctito Municipal dc 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SÁIER, no uso das atribuiyões quç mc confere 
a Lei Orgânica do Munic)Ípio, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Ai't. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
cm caráter omorgencial, peio prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, nas funções abaixo 
relacionadas: 

1. SECRE1ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 
SETOR DE CADASTRO 

1.1 Encarregado de Vistoria ...................................... 01 
1.2 Encarj.ado dc Cálculo do IPTU .........................02 
1.3 Dirigente dc Informática .......................................02 
§ 1° - Co.idera-se em caráter emergencial, para os 

efeito3 da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, uma vez esgotadas 
todas as formas perrnis..ivas de admissão. 

§ 20 - No da,orrer do prazo fixado nc "caput" deverá ser 
agi1i.do Concurso P.blico para a regulari.a.ão do quadro dc 
p.osioal. 

A 2° - O alário a ser pago ao pcsoal de que trata o 
At 10, será: 

WN. 	p Ai,  
Rua Osvaldo fr' 1, 1790 • Cx. Postal 53 • Taquari RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 6531266 



kturu IIhmmpui :d enm  Tuquir 
há 6rádi do Sul 

• 

- Encarregados: Tabela II', CC2,, Art. 24 da Lei no 
1.747/98. 

- Dirigente de Informática: Tabela II, CC3, Art. 24 da 
Lei no i 747/98 

0 Art. 3 - As despesas decorrentes da execuçao da 
presente Lei, correrão à oontade dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições, em contrário. 

GABINETE DO PRJFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de junho de 1998. 

Namir Luiz JZipalch 
Prefeito MuK 

Registre-se e Publi 

João Cai1 de aos Coutinho 
Secretário/tv1unicij4l de Administração 
e 

/\ C©ÏLJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Preteitura IYluiucíval de Tauuari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.929, de 09 de junho de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com o 
Estado do Rio Grande do Sul, com intervenlência da 
Secretaria Estadual de Obras Públicas, Secretaria 
Estadual da Agricultura e Abastecimento e Secretaria 
Estadual de Educação, visando perfuração de Poço 
Artesiano e implantação da respectiva rede de 
abastecimento na Localidade de Beira do Rio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: • 	 Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da 

•  Secretaria Estadual de Obras Públicas, Secretaria Estadual da Agricultura e 
Abastecimento e Secretaria Estadual de Educação, visando abastecer a Escola e 
a Comunidade de Beira do Rio de água potável. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
09 de junho de 2000. 

irLuizJanch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:  

ctDiLe 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

E\\ CúM7RUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Jir 	g >  ccO91o312-0OO 

PreleHura MUnICIPal de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do SuL-.-.-.-.-- 

pOV DO 

Projeto de lei nQ 2.528/00 

À OMsÀO (41CA 

"Autoriza o Poder Executivo MuniLe1—ir 

Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com o 

Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento e 

Secretaria Estadual de Educação, visando perfuração 

de Poço Artesiano e implantação da respectiva rede 

de abastecimento na Localidade de Beira do Rio".. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquciri, Estado do Rio Grande do 5ul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a 

interveniência da Secretaria da Agricultura e Abastecimento e Secretaria 

Estadual de Educação, visando abastecer a Escola e a Comunidade de Beira do 
Rio de água potável. 

Art. 20 - A minuta anexa do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Revogadas as disposiçães em contrário, 
esta Lei entrará em vigor ria data de sua publicação. 

GABINETE bO PRFEIO MUNICIRAL bE 
TAQUARI, 

NamirLuiz Jantsc 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 	 .--.. 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

idetltc 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



PpoNflupa iiviiumcmai de ïr 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio e Contrato de Prestaçao de Serviços com o 

Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da 

Secretaria da Agricultura e Abastecimento e 

Secretaria Estadual de Educaçao, visando perfuraçao 

de Poço Artesiano e implantação da respectiva rede 

de abastecimento na Localidade de Beira do Rio". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 

confere a Lei organica do Município, que a Camora Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a 
interveniência da Secretaria da Agricultura e Abastecimento e Secretaria 

Estadual de Educação, visando abastecer a Escola e a Comunidade de Beira do 

Rio de água potável. 
Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Contrato de 

Prestação de Serviço fica fazendo parte integrante desta Lei. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei 

correrão à conta de dotação orçamentária própria. 
Art. 4° - Revogadas as disposiçães em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 

T\E© E\\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



rftiftllri Mun i cipal de ïacuiiir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 03 2/2000 	 Taquari, 10 de maio de 2000. 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari, através da sua 

Administração, estabeleceu acordo com a Secretaria Estadual de Educação, 
paro utilizar imóvel de sua propriedade junto à Escola Estadual Francisca 

Calçada, na localidade de Beira do Rio, para perfurar poço artesiano em 

parceria com a Secretaria da Agricultura e abastecimento do Estado do Rio 

Grande do Sul, com o objetivo de oferecer à Escola e à Comunidade vizinha 

água potável. 
Considerando a programação de utilização da 

perfuratriz, feita pela Secretario de Agricultura, esse poço já está sendo 

perfurado, e a contrapartida pela execução dos serviços e a extensão da rede 

de água potável, vem sendo acompanhada pela Secretario Municipal de 

Agricultura e Secretario de Obras. 
Para ajustar a celebração de Convênio e contrato de 

Prestação de Serviço do Município com as Secretarias Estaduais 
supramencionadas, encaminhamos o presente Projeto de Lei que desejamos 

seja apreciado e votado em regime de urg&cia. 

Atenciosamente 

Namir Luiz Jants(h 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

José Miguel Marfins, 

MD Presidente da Camara Municipal de Vereadores, 

N/CIDADE 

TMEIN© E\\ CúMTRUIA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



*ESTADO MENSAGEM RAPIDA N° 019100 DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETERIA DA AGRICULTURA CIRCULAR 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE DA: SAA - Regional Estrela 
TAQUARI 
DATA: 25104/00 0 Urgente 	L Confidencial 

Estamos 	encaminhando-lhe 	o 	Contrato 	de 
Prestação de Serviço referente a perfuração do poço artesiano, para coleta de 
assinaturas, face já ter iniciado a perfuração do mesmo. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

/ J'Tiiïbiro 
Coord. da. SAA - Regional Estrela. 

t 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Aos ..... Vinte e tres dias do mês de Fevereiro de dois mil presentes de um lado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul,, através da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, com sede em Porto Alegre, RS, adiante denominada 
simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pelo Diretor do Departamento de Comandos Mecanizados - DCM, 
e, de oitro lado Prefeitura Municipal de Taquan CIC/CGC N° 88.06778010001-38 , adiante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, comprometem-se a cumprir o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A SECRETARIA fornecerá equipamento e mão de obra necessários para a execução de 
.Poço tubular Profundo em terras do CONTRATANTE situadas na localidade de Beira do Rio,, no Município de 
Taquan 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE submete-se às normas de trabalho da SECRETARIA que são parte 
integrante do presente instrumento, obrigando-se a fornecer o transporte do equipamento necessário à execução da 
obra e fornecer e estocar no local de trabalho, antes do seu início, os combustíveis e lubrificantes, tubulação para 
revestimento e água quando da perfuração de poços, segundo especificações da SECRETARIA . Obriga-se ainda, a 
fornecer, durante à execução da obra, instalações adequadas à guarda de todo equipamento e materiais à serem 
utilizados no trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O serviço contratado será pago pelo CONTRATANTE, mediante recolhimento em qualquer 
Agência do BANRISUL , conta corrente 02.030382.0-6, FEASP - Fundo Estadual de Apoio ao Setor Primário - 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento, Agência 050, apresentando na Agência Regional do DCM a guia 
comprovante do depósito. 

CLÁUSULA QUARTA - Pagamento da obra pelo CONTRATANTE será feito de conformidade com os valores 
constantes na Portaria N°216/97, com o equipamento e valores contidos no quadro abaixo. 

EQUIPAMENTO MODELO OBJETO DO CONTRATO CUSTO UNITÁRIO 

PERCURSORA GP-300 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO 

R$ 5,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE faz, neste ato o pagamento da quantia de R$ 250,00.(.. Duzentos e 
Cinquenta Reais) correspondentes à taxa mínima equivalente a 50 metros de perfuração quando tratar-se de 
,perfuração de poço tubular profundo, ou 50% do valor con tratado para outros serviços de que lhe será dado recebido 
em separado, sendo o valor restante conforme Cláusula Décima Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - Não sendo pago o débito emergente do presente instrumento, o mesmo terá valor de título 
hábil para execução judicial e será encaminhado ao Órgão competente do Estado para que sejam tomadas as medidas 
judiciais e/ou extra judiciais cabíveis, correndo a conta do CONTRATANTE todos os acréscimos legais. 

CLÁUSULA' SEXTA - 	O CONTRATANTE, em caso 'de necessidade determinada pela SECRETARIA efetuará e/ou 
pagará o transporte de todo o material utilizado no salvamento e conserto do equipamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - 	Durante a execução da obra, quaisquer reparos, fornecimentos ou substituições de peças, 
efetuados pelo CONTRATANTE, visando a manutenção do equipamento, serão de sua inteira responsabilidade, não 
cabendo ressarcimento, a qualquer título, por parte da SECRETARIA. 



CLÁUSULA OITAVA - Na construção de açudes e barragens, é de responsabilidade CONTRATANTE enrocamento, 
enleiramento, comportas, tubulações e outras obras de engenharia civil que venham a ser feitas nos projetos 
elaborados pela SECRETARIA. 

CLÁUSULA NONA - 	Após concluídos os trabalhos ora contratados e retirados do local da obra o equipamento e 
pessoal, não caberá à SECRETARIA qualquer responsabilidade pela eventual inutilização parcial ou total da obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o CONTRATANTE obrigado a fazer uso correto da obra, objeto deste contrato, no 
menor prazo possível, sem o que não poderá contratar com a SECRETARIA a execução de novos trabalhos, visto 
tratar-se de obra social subsidiada pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de não cumpnmento, por parte do CONTRATANTE, de qualquer das obigações 
referidas neste instrumento, ficará o mesmo rescindido automaticamente, sem que caiba ao CONTRATANTE qualquer 
direito, ficando desta forma, a SECRETARIA desobrigada de qualquer ônus. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A SECRETARIA,, salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente 
comprovado, obriga-se a iniciar trabalhos aqui contratados tão logo o CONTRATANTE tenha cumprido,o disposto nas 
Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, respeitando a programação de atendimento do DCM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAA - Após o término da obra, o CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do primeiro dia útil após a conclusão da obra, para pagar o saldo devedor originado pelos trabalhos objeto deste 
contrato. O não cumprimento desta cláusula implicará na atualização do saldo devedor pelo IGP mensal ou outro índice 
que o substitua, a contar da data da conclusão da obra, acrescido este saldo devedor da multa de 2% (dois porcento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TRECEIRA - Fica eleito o Foro de Porto Alegre, RS, para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas instrumentais. 

Ciente . ............................................................... 
Agente Regional do DCM 

	
Diretor do DCM 

Testemunhas: 

Nome: 
	

Contratante 
CPF: 

Endereço do Contratante 
AV.IRua .................................................. 

Nome: 	 no - ............................................................. 
CPF: 
	

Município..................................... ..... .......  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

• 	Aos .... -Vinte e tres dias do mês de Fevereiro de dois mil presentes de um lado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, através da Secretana da Agncultura e Abastecimento, com sede em Porto Alegre, RS, adiante denominada 
simplesmente SECRETARIA, neste ato representada pelo Diretor do Departamento de Comandos Mecanizados - DCM, 
e, de outro lado Prefeitura Municipal de Taquari CICICGC N° 88.067.78010001-38 , adiante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, comprometem-se a cumprir o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A SECRETARIA fornecerá equipamento e mão de obra necessários para a execução de 
.Poço tubular Profundo em terras do CONTRATANTE situadas na localidade de Beira do Rio,, no Município de 
Taquan 

CLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE submete-se às normas de trabalho da SECRETARIA que são parte 
integrante do presente instrumento, obrigando-se a fornecer o transporte do equipamento necessário à execução da 
obra e fornecer e estocar no local de trabalho, antes do seu início, os combustíveis e lubrificantes, tubulação para 
revestimento e água quando da perfuração de poços, segundo especificações da SECRETARIA . Obriga-se ainda, a 
fornecer, durante à execução da obra, instalações adequadas à guarda de todo equipamento e materiais á serem 
utilizados no trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O serviço contratado será pago pelo CONTRATANTE, mediante recolhimento em qualquer 
Agência do BANRISUL , conta corrente 02.030382.0-6, FEASP - Fundo Estadual de Apoio ao Setor Primário - 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento, Agência 050, apresentando na Agência Regional do DCM a guia 
comprovante do depósito. 

CLÁUSULA QUARTA - Pagamento da obra pelo CONTRATANTE será feito de conformidade com os valores 
constantes na Portaria N°216/97, com o equipamento e valores contidos no quadro abaixo. 

EQUIPAMENTO MODELO OBJETO DO CONTRATO CUSTO UNITÁRIO 

PERCURSORA GP-300 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO 

R$ 5,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE faz, neste ato o pagamento da quantia de R$ 250,00.(..Duzentos e 
Cinquenta Reais) correspondentes à taxa mínima equivalente a 50 metros de perfuração quando tratar-se de 
perfuração de poço tubular profundo, ou 50% do valor contratado para outros serviços de que lhe será dado recebido 
em separado, sendo o valor restante conforme Cláusula Décima Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA - Não sendo pago o débito emergente do presente instrumento, o mesmo terá valor de titulo 
hábil para execução judicial e será encaminhado ao Órgâo competente do Estado para que sejam tomadas as medidas 
judiciais e/Ou extra judiciais cabíveis, correndo a conta do CONTRATANTE todos os acréscimos legais. 

CLÁUSULA SEXTA - 	O CONTRATANTE, em caso de necessidade determinada pela SECRETARIA efetuará e/ou 
pagará o transporte de todo o material utilizado no salvamento e conserto do equipamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Durante a execução da obra, quaisquer reparos, fornecimentos ou substituições de peças, 
efetuados pelo CONTRATANTE visando a manutenção do equipamento, serão de sua inteira responsabilidade, não 
cabendo ressarcimento, a qualquer título, por parte da SECRETARIA. 



CLÁUSULA OITAVA - Na construção de açudes e barragens, é de responsabilidade CONTRATANTE enrocamento, 
enleiramento, comportas, tubulações e outras obras de engenharia civil que venham a ser feitas nos projetos 
elaborados pela SECRETARIA. 

CLÁUSULA NONA - 	Após concluidos os trabalhos ora contratados e retirados do local da obra 'o equipamento e 
pessoal, não caberá à SECRETARIA qualquer responsabilidade pela eventual inutilização parcial ou t tal da obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o CONTRATANTE obrigado a fazer uso correto da obra, objeto déste contrato, no 
menor prazo possível, sem o que não poderá contratar com a SECRETARIA a execução de novos trabalhos, visto 
tratar-se de obra social subsidiada pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de não cumprimento, por parte do CONTRATANTE, de qualquer das obrigações 
referidas neste instrumento, ficará o mesmo rescindido automaticamente, sem que caiba ao CONTRATANTE qualquer 
direito, ficando desta forma, a SECRETARIA desobrigada de qualquer ônus. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A SECRETARIA,, salvo motivo de força maior ou caso fortuito devidamente 
comprovado, obriga-se a iniciar trabalhos aqui contratados tão logo o CONTRATANTE tenha cumpndó o disposto nas 
Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta, respeitando a programação de atendimento do DCM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAA - Após o término da obra, o CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do primeiro dia útil após a conclusão da obra, para pagar o saldo devedor originado pelos trabalhos objeto deste 
contrato. O não cumprimento desta cláusula implicará na atualização do saldo devedor pelo IGP mensal ou outro índice 
que o substitua, a contar da data da conclusão da obra, acrescido este saldo devedor da multa de 2% (dois porcento). 

CLÁUSULA DÉCIMA TRECEIRA - Fica eleito o Foro de Porto Alegre, RS, para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas instrumentais. 

Ciente' ................................................................ 
Agente Regional do DCM 

	
Diretor do DCM 

Testemunhas: 

Nome: 	 Contratante 
CPF: 

Endereço do Contratante 
AV./Rua .................................................. 

Nome: 	 no .  ................................................ 
............. 

CPF: 



Estudo dc mo Grande do Sul 
-. 	 RP/yItETARLj DA AGRiCULTURA 

DEPARTAMENTO DE COMANDOS MECANIZADOS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA 

......................... . . . , residente 

e domiciliado na Rua/Av ................................ 

fl O  ........., na localidade de 	.......... .......... 

município de .........................
. declara, de con.-

formidade com o disposto no Contrato de Prestação de Ser 

viços n° .................. firmado com a Secretaria da 

Agricultura - Departamento de Comandos Mecanizados, que 

recebeu no dia .....de ..............de 19 .., o objeto de 

que trata O Contrato supracitado com as seguintes caracte 

r ísticaS ................................................ 

de .............de 19 

CONTRATANTE 

r 



(Nacionalidnde) 

CIC ou CCC n. ............. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(JJ 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

DEPARTAMENTO DE COMANDOS MECANIZADOS 

REQUERIMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

................... - 	 .distante da sede munic4pal ................... ........................... qui'ômetros, 

soflcãta do DEPARTAMENTO DE COMANDOS MECANIZADOS a .................. 	 .. 

de 
	

de 19 ............ 

Aan*tuTa 

CÓd. E.23e pD1 



AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

O abaixo assinado, Sr. 	....... ... ... 	............. .. 

.................... 	....... 	.....  ........... .residente e domiciliado em 

.... . ... 	.... ... ....... 	........... município de 

.................... . ... . ............... 	.... ..autoriza o início dos serviços 

nforme Contrato nQ ............ ..... ..... , firmado entre sua pessoa e o Estado 

do Rio Grande do Sul através da Secretaria da Agricultura, para o dia . de 

.................. del9 

de .............. del9 

Contratante 

Visto. 

Em. .... / .... /19 

Agente Regional 
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~2~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. nO  19412000 	 Taquari, 24 de maio de 2000. 

Mensagem Retificativa 

Senhor Presidente: 

A presente Mensagem Retificativa se refere ao Projeto 
de Lei que acompanha a Exposição de Motivos n° 03212000, que "Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio e Contrato de Prestação de 
Serviços com o Estado do Rio Grande do Sul, com interveniência da Secretaria da 
Agricultura e Abastecimento e Secretaria Estadual de Educação, visando 
perfuração de Poço Artesiano e implantação da respectiva rede de abastecimento 
na Localidade de Beira do Rio', onde solicitamos que, na ementa e no Artigo 1 0 , 
seja incluída a interveniência da Secretaria Estadual de Obras Públicas. 

Considerando o exposto, renovamos nosso pedido para 
que a Lei seja votada em regime de urgência, sob pena de vencerem os prazos 
para a celebração dos contratos. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 

TMJ 	EA (CúMTRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



Estado do Rio Grande do Sul 

ïauro 

Lei n° 1.930, de 09 de junho de 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo a lJrmar Convênio 
com a Associação dos Municípios do Vale do 
Taquari - AMVAT, com a finalidade de manter 
o Centro Regional de Diagnóstico e Pesquisa 
em Patologia Aviária - CDPA, visando a 
melhoria quantitativa e qualitativa da produção 
avícola". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder executivo autorizado a celebrar 
Convênio com a Associação dos Municípios do Vale do Taquari - AMVAT, para a 
manutenção do Centro Regional de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviária - 
COPA, visando a melhoria quantitativa e qualitativa da produção agrícola. 

Art. 20  - A participação do Município de Taquari será 
equivalente ao repasse mensal de R$50,00 (cinqüenta reais) , destinado .ao 
pagamento de sua quota-parte mencionada na cláusula 3a  a ser celebrado entre a 
Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - FATES, e a AMVAT, cuja minuta se 
encontra anexa a esta Lei. 

Art. 30 - O prazo de vigência deste convênio será de 
seis meses, a contar da aprovação desta Lei. 

Art. 40  - Para cobertura das despesas oiiginadas pelo 
Artigo 20  desta Lei, servirá de recurso a atividade constante a seguir: 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

09 de junho de 2000. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
ft' - id4 WLrJJ..) 
Daniela Crístine Jafítsch 
Assessor de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 63-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 
--4. 
	 ai _ 	O(, 

Projeto de lei n2 2.527/00  

Autoriza o Poder 
À cOMiS.SÂO TÉ(NKA 	 firmar Convênio com a Associação EM  

dos Municípios do Vale do Taquori - 

AMVAT, com a finalidade de 

manter o Centro Regional de 

biagnóstico e Pesquisa em Patologia 

Aviário - CÍDPA, visando o melhoria 

quantitativo e qualitativa da 

produção ovicola". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquciri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 

confere a Lei Org6nica do Município, que a Cdmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder executivo autorizado a 

celebrar Convênio com a Associação dos Municípios do Vale do Taquari 

AMVAT, para a manutenção do Centro Regional de biognóstico e Pesquiso 

em Patologia Aviária CbPA, visando a melhoria quantitativa e qualitativa 

da produção agrícola. 

Art. 20 
- A participação do Município de 

Taquari será equivalente co repasse mensal de R$50,00  (cinqüenta reais) 

destinado ao pagamento de sua quota-parte mencionada na cláusula 3  a 

ser celebrado entre a Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - 

FATES, e a AMVAT, cuja minuta se encontra anexa a esta Lei. 

Art. 3 °  - O prazo de vigência deste convênio 

será de seis meses, a contar da aprovação desta Lei. 

Art. 4° - Para cobertura das despesas 

originadas pelo Artigo 2° desta Lei, servirá de recurso a atividade 

constante a seguir: 

20  

Ir j,iiiz - ,-'z 

A 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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SECRETARIA bA AGRICULTURA 

3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Art. 50 

- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publiccçao, revogando-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUAP.I. 

- 

Luiz JaiZh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

5. 

_© E\z\ (CúH~7kUJA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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pROTOCOLADO cb 

z 
Associação dos Munos do Vale do Taquari 	

Ja 

OF. CIRC. N° 0 14-04/00 	Estrela, 

Senhor Prefeito: 	M ( 
Conforme definido na assembléia reMizada no 

dia 23 de março, em Capitão, a Associação dos Municípios do Vale do 
Taquari (AMVAT) vai assumir, pelo período de 06 (seis) meses, a 
manutenção do Centro de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviária 
(CDPA), cujos laboratórios funcionam junto à Univates. 

Para tanto, a exemplo do licenciamento 
ambiental, os 35 municípios que formam a associação se responsabilizarão 
pelo repasse de uma quota-parte à AMVAT, a fim de que a entidade possa 
arcar com o custo mensal de R$ 4.950,00 (Quatro mil, novecentos e cinqüenta 
reais). O valor mínimo, estabelecido na assembléia do dia 23, é de R$ 50,00 
(cinqüenta reais) para os municípios com capacidade de alojamento igual ou 
inferior a 300.000 cabeças de frango por lote. A partir desta capacidade, os 
demais têm seus valores definidos com base no índice de retorno de ICMS 
(ver tabela). 

O convênio vigorará a partir de 10  de maio de 
2000 e, para que o valor da quota-parte de cada município possa ser repassado 
à AMVAT, é necessária autorização das Câmaras de Vereadores. 

Assim, estamos encaminhando minutas do 
Projeto de Lei e Mensagem Justificativa, bem como do respectivo convênio, 
para que essa Prefeitura tome as medidas necessárias com a máxima 
brevidade, enviando a matéria à apreciação do Legislativo Municipal. 

Na certeza de sua colaboração, ficamos à 
disposição de Vossa Senhoria para maiores esclarecimentos e firmamo-nos 

Atenciosamente. 

Ádreente da AMVAT- - 

limo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL 

/ 

Municípios Associados: Anta Gorda, Arrojo do Meio, Arvorezinha, Bom Retiro do Sul, Capitão, Colinas, Cruzeiro do Sul, Dr. Rjcard 
Encantado, Estrela, Fazenda Vilanova, Fontoura Xavjer, Ilôpolis, Imigrante, Itapuca, Lajeado, Marques de Souza, Mato Leitão, 

Muçum, Nova Bréscia, Paverama, Poço das Antas, Pouso Novo, Progresso, Putinga, Relvado, Roca Saies, 
Santa Clara do Sul, São José do Herval, Sério, Tabaí, Taquarj, Teutônia, Travesseiro, Vespasiano Corrãa. 



MENSAGEM JUSTIFICATiVA DO PROJETO DE LEI N° ........../2000, DE .........DE 
........ DE 2000. 

SENHOR(A) VEREADOR(A): 

Encaminhamos para apreciação dos nobre Vereadores a proposta de 
convênio para a manutenção do Centro Regional de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia 
Aviária - CDPA, responsável pelas análises das patologias a produção aviária, a nível 
regional e estadual. 

Pela importância da avicultura do Vale do Taquari, este Centro foi instalado 
na UNIVATES - Centro Universitário, com a participação da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul - UFRGS e a Associação Gaúcha de Avicultura - ASGAV. 

Como pode ser visto no quadro número 01, nossa região, em relação ao 
Estado, participa com 31,63% dos produtores integrados, 31,35% dos aviários e 34,23% da 
capacidade de alojamento. 

As análises que são realizadas no Centro (vide quadro número 03), 
representam garantias para que a avicultura do Vale do Taquari apresente um nível de 
sanidade exigido pelos países que adquirem os produtos avícolas. 

Convém destacar que os importadores são cada vez mais intransigentes 
quanto às barreiras sanitárias. Portanto, o funcionamento do CDPA em nossa região passa a 
ser uma questão de segurança para um produto tão importante de nossa economia. 

A Assembléia Geral da AMVAT, realizada no dia 23 de março de 2000, 
entendeu que os municípios do Vale deveriam participar no custeio das despesas de 
manutenção do CDPA durante seis meses para que, neste tempo, fossem concluídas 
negociações com o Governo do Estado visando sua participação neste projeto considerando 
que o Estado se beneficia com 75% do ICMS gerado por esta atividade econômica. 

A não participação dos municípios na manutenção do CDPA no período de 
seis meses, significa o fechamento do Centro e a transferência dos equipamentos para a 
Universidade de Passo Fundo, uma vez que a mesma está se estruturando para dar 
cobertura à sanidade da avicultura na Região do Planalto que está em franco crescimento. A 
instalação do CDPA em Passo Fundo ainda não foi possível por insuficiência de recursos 
por parte da UFRGS, a qual fornece todos os equipamentos e vidraria para o laboratório. 
Sendo assim, em caso de fechamento do Centro Regional de Lajeado, os equipamentos 
serão imediatamente transferidos para a abertura do Centro de Passo Fundo. 

INi 
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O Município de 	 . participa da produção 
integrada de frangos de corte com ...............(ver número de produtores) produtores e 

(ver número de aviários) aviários, cuja capacidade de alojamento é de 
............(ver capacidade de alojamento) cabeças de frango por lote. 

Considerando a entrega de cinco lotes por ano, a produção anual de frangos de corte é de 
.........(multiplicar capacidade de alojamento por 5) cabeças. 

O custo da manutenção, no valor de R$ 4.950,00 mensais, foi rateado entre 
os municípios produtores, região AMVAT, partindo de uma participação mínima mensal de 
R$ 50,00 para os municípios com capacidade de alojamento igual ou inferior a 300.000 
cabeças de frango por lote. A partir dessa capacidade, os demais Municípios têm seus 
valores definidos com base no índice de retomo do ICMS. 

Segue em anexo o Demonstrativo da Produção Integrada de Frangos de 
Corte no Vale do Taquari, o Relatório Comparativo do Vale do Taquari com o Estado e o 
Relatório das Atividades (análises) do CDPA em 1999. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 



PROJETO DE LEI N° ....../2000, DE ......DE ........................DE 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Associação dos 
Municípios do Vale do Taquari - 
AMVAT, com a finalidade de manter o 
Centro Regional de Diagnóstico e 
Pesquisa em Patologia Aviária - CDPA, 
visando a melhoria quantitativa e 
qualitativa da produção avícola. 

PREFEITO MUNICIPAL DE 
......................................,RS. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a 
Associação dos Municípios do Vale do Taquari - AMVAT, para a manutenção do Centro 
Regional de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviária - CDPA, visando a melhoria 
quantitativa e qualitativa da produção avícola. 

Art. 2° - A participação do Município será equivalente ao repasse mensal de 
R ..?.(P!2 riahela de rateio cntrc 03 Municípios), destinado ao pagamento de sua 
quota-parte mencionada na cláusula ...... 
FATES)' a ser celebrado entre a Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - FATES e a 
AMVAT, cuja minuta faz parte desta lei. 

Art. 30 - O prazo de vigência deste convênio será de seis meses, a contar da 
aprovação desta Lei. 

Ârt. 40  - Para cobertura das despesas originadas pelo artigo segundo desta 
•e recurso a Atividade .. .............................. (ver Orçamento do Município). 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

MI. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

&/7R'05 56CC'/ÇO-5 	 Alie 
31'3) 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ., 
em.........de ......................................... de 2000. 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Data Supra 

• 1 

Secretário da Administração. 
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Ppaue flupa hfumcH de iwiir 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a 

firmar Convênio com a Associação 
dos Municípios do Vale do Taquari - 

AMVAT, com a finalidade de 

manter o Centro Regional de 

biagnóstico e Pesquisa em Patologia 

Aviária - CDPA, visando a melhoria 

quantitativa e qualitativa da 

produção avícola". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 

confere a Lei Organica do Município, que a C6mara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder executivo autorizado a 

celebrar Convênio com a Associação dos Municípios do Vale do Taquari - 

AMVAT, para a manutenção do Centro Regional de biagnóstico e Pesquisa 

em Patologia Aviária - CbPA, visando a melhoria quantitativa e qualitativa 

da produção agrícola. 

Art. 2° - A participação do Município de 

Taquari será equivalente ao repasse mensal de R$50,00  (cinquenta reais) 

destinado ao pagamento de sua quota-parte mencionada na cláusula 3  a 

ser celebrado entre a Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - 

FATES, e a AMVAT, cuja minuta se encontra anexa a esta Lei. 

Art. 3°  - O prazo de vigência deste convênio 

será de seis meses, a contar da aprovação desta Lei. 

Art. 4° - Para cobertura das despesas 

originadas pelo Artigo 2 0  desta Lei, servirá de recurso a atividade 

constante a seguir: 

TAE© PÂAÃ C©TERL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Nomir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre_se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

CúMSTRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



P`Moflupa bOcH de 1far 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 030/2000 	 Tuquari, 02 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos Nobres 

Vereadores a proposta de convênio para a manutenção do Centro Regional de 

biagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviário - CbPA, responsável pelas análises 

das potologias da produção aviário, a nível regional e estadual. 

Pela importância da avicultura do Vale do Taquari, 

• este Centro foi instalado na UNtVATE5 - Centro Universitário, com a 

participação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS e 

Associação Gaúcho de Avicultura - A5&AV. 
• 	 Como pode ser visto no quadro n° 01 (anexo), nossa 

região, em relação ao restante do Estado, participa com 31,63% dos 

produtores integrados, 31,35% dos aviários e 34,23% da capacidade de 

• 	alojamento. 

As análises que são realizadas no Centro (vide quadro 

n° 03, anexo), representam garantias para que a avicultura do Vale do Taquari 

• 

	

	apresente um nível de sanidade exigido pelos países que adquirem os produtos 

avícolas. 

Convém destacar que os importadores estão cada vez 

mais intransigentes quanto às barreiras sanitárias. Portanto, o funcionamento 

do CbPA em nossa região passa a ser um a questão de segurança para um 

produto tão importante de nossa economia. 

A Assembléia Geral da AMVAT, realizada no dia 23 

de março de 2000, entendeu que os municípios do Vale do Taquari deveriam 

participar no custeio das despesas de manutenção do CbPA durante seis meses 

para que, neste tempo, fossem concluídas negociaçães com o Governo do 

Estado visando sua participação neste projeto considerando que o Estado s 
beneficia com 75% do IMS gerado por esta atividade econômica. 

Nmfr L 
PefrItc Min 

T\E© PÂnA CúMTÂUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 



PPO~oi ~upa munic i pal de ÏEIr 
Estado do Rio Grande do Sul 

A nao participação dos municípios na manutenção do 

C.DPA no período de seis meses, significa o fechamento do Centro e a 

transferênco dos equipamentos para a Universidade de Passo Fundo, uma vez 

que aquela está se estruturando para dar cobertura à sanidade da avicultura na 

Regiao do Planalto, que está em franco crescimento. A instalaçao do CDPA em 

Passo Fundo ainda no foi possível por insuficiência de recursos por parte da 

UFRGS, a qual fornece todos os equipamentos e vidraria para o laboratório. 

Sendo assim, em caso de fechamento do Centro Regional de Lajeado, os 
equipamentos serão imediatamente transferidos para a abertura do Centro de 

Passo Fundo. 
O Município de Taquari participa da produço 

integrada de frangos de corte com três produtores e quatro aviários, cuja 

capacidade de alojamento é de trinta e um mil cabeças de frangos por lote. 

Considerando a entrega de cinco lotes por ano, a produço anual de frangos de 

corte é de cento e cinqüenta e cinco mil cabeças. 

O custo da manutenção do Centro, no valor de 

R4950,00 (quatro mil e novecentos e cinqüenta reais) mensais, foi rateado 

entre os municípios produtores, regido AMVAT, partindo de uma participaçao 

mínima mensal de R$50,00  (cinqüenta reais) para os municípios com capacidade 

de alojamento igual ou inferior a trezentos mil cabeças de frangos por lote. A 

partir dessa capacidade, os demais municípios têm seus valores definidos com 

base no índice de retorno do TCMS. 

Segue em anexo o bemonstrativo da Produço 

Integrada de Frangos de Corte no Vale do Taquari, o Relatório Comparativo do 
Vale com o Estado e o Relatório das atividades (análises) do CbPA em 1999. 

Atenciosamente, 

NamirLuiz Jant 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Ver. José Miguel Martins, 
Mb Presidente da C6mara Municipal de Vereadores 

N/CIbAbE 

T\N© EMRA C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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RI  Preteitura municipal ae Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o Poder Executivo a 

firmar Convriio com a Associação 

dos Municípios do Vale do Taquari - 

AMVAT, com a finalidade de 

manter o Centro Regional de 

biagnóstico e Pesquisa em Patologia 

Aviária - CDPA, visando a melhoria 

quantitativa e qualitativa da 

produção avícola". 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçães que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder executivo autorizado a 

celebrar Convênio com a Associação dos Municípios do Vale do Taquari - 

AMVAT, para a manutenção do Centro Regional de biagnóstico e Pesquisa 

em Patologia Aviário - CEDPA, visando a melhoria quantitativa e qualitativa 

da produçio agrícola. 

Art. 20  - A participação do Município de 

Taquari será equivalente ao repasse mensal de R$50,00  (cinqüenta reais) 

destinado ao pagamento de sua quota-parte mencionada na cláusula 3  a 

ser celebrado entre a Fundação Alto Taquari de Ensino Superior - 

FATES, e a AMVAT, cuja minuta se encontra anexa a esta Lei. 

Art. 3 °  - O prazo de vigência deste convênio 

será de seis meses, a contar da aprovação desta Lei. 

Art. 4° - Para cobertura das despesas 

originados pelo Artigo 2° desta Lei, servirá de recurso a atividade 

constante a seguir: 

© EPM\ C©TEW 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preleitura municipal no Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3132 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaço, revogando-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI. 

Namir Luiz Jantsch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

CT 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura IYlunicívai ae Tafluarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 030/2000 	 Taquari, 02 de moio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciaço dos Nobres 

Vereadores a proposta de convênio para a mcnutenço do Centro Regional de 

Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviário - CbPA, responsável pelas análises 

das patologias da produção aviário, a nível regional e estadual. 

Pela importância da avicultura do Vale do Taquori, 

este Centro foi instalado na UNIVATES - Centro Universitário, com o 

participaçdo da Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFR&S e 

Associação Gaiícha de Avicultura - ASGAV. 
Como pode ser visto no quadro n° 01 (anexo), nossa 

regido, em relaço ao restante do Estado, participa com 31,63% dos 

produtores integrados, 31,35°I dos aviários e 34,23% da capacidade de 

alojamento. 

As análises que so realizadas no Centro (vide quadro 

no 03, anexo), representam garantias para que a avicultura do Vale do Toquari 

apresente um nível de sanidade exigido pelos países que adquirem os produtos 

avícolas. 

Convém destacar que os importadores estdo cada vez 

mais intransigentes quanto às barreiras sanitárias. Portanto, o funcionamento 

do CDPA em nossa regiao passa a ser um a questão de segurança para um 

produto tdo importante de nossa economia. 

A Assembléia Geral da AMVAT, reahzada no dia 23 

de março de 2000, entendeu que os municípios do Vale do Taquari deveriam 

participar no custeio das despesas de manutenço do CDPA durante seis meses 

para que, neste tempo, fossem concluídas negociaçaes com o Governo do 

Estado visando sua participaço neste projeto considerando que o Estado s 

beneficia com 75% do ICMS gerado por esta atividade econômica. 

c 

Namtt Lcz i& Jak 

Prefoita MunchaI 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Posta! 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



A nao participaçao dos municípios na manutenção do 

CDPA no período de seis meses, significa o fechamento do Centro e a 

transferência dos equipamentos para a Universidade de Passo Fundo, uma vez 

que aquela está se estruturando para dar cobertura à sanidade da avicultura na 

Regiao do Pkinalto, que está em franco crescimento. A instalaçào do CbPA em 
Passo Fundo ainda no foi possível por insuficiência de recursos por parte da 

UFRGS, a qual fornece todos os equipamentos e vidraria para o laboratório. 

Sendo assim, em caso de fechamento do Centro Regional de Lajeado, os 

equipamentos sero imediatamente transferidos para a abertura do Centro de 

Passo Fundo. 

O Município de Taquari participa da produç& 

integrada de frangos de corte com três produtores e quatro aviários, cuja 

capacidade de alojamento é de trinta e um mil cabeças de frangos por lote. 

Considerando a entrega de cinco lotes por ano, a produçao anual de frangos de 

corte é de cento e cinqüenta e cinco mil cabeças. 

O custo da rnanutençao do Centro, no valor de 

R4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinqüenta reais) mensais, foi rateado 

entre os municípios produtores, regiao AMVAT, partindo de uma participaçao 

mínima mensal de R$50,00  (cinqüenta reais) para os municípios com capacidade 

de alojamenlo igual ou inferior a trezentas mil cabeças de frangos por lote. A 

partir dessa capacidade, os demais municípios têm seus valores definidos com 

base no índice de retorno do ICMS. 

Segue em anexo o bemonstrativo da Produção 

Integrada de Frangos de Corte no Vale do Taquari, o Relatório Comparativo do 

Vale com o Estado e o Relatório das atividades (análises) do CDPA em 1999. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jan,3ích 

Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 

Ver. José Miguel Martins, 

MD Presidente da Camara Municipal de Vereadores 

N/CIbADE 

Ti\© íP\\ (CúMTkUIR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI A O MUNICÍPIO DE . 
E A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE DO TAQUARI - AMVAT. 

DI1tUNICÍPIO DE .............................................................., inscrito no 
CGC/MF sob o n° ......... . ............................. com sede à Rua .................................................. 
RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr . .....................................................  
portador da Carteira de Identidade n° ... ........................................ inscrito no CPF/MF sob o 
n° ..................................... ....... nomeado pela Portaria n° -.............................de ............. 
de.................................de ................., e a ASSOCIAÇAO DOS MUNICIPIOS DO 
VALE DO TAQUARI - AMVAT, com sede à Rua ........... 
Município de . .... ................... RS, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. 

..............., portador da Carteira de Identidade n° ..bQJ.Q2O73....... 
inscrito no CPM/MF sob o n° 	 .............. autorizado pela Lei Municipal ri0  

, resolvem firmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo a manutenção do Centro Regional 
de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviária - CDPA, localizado na 
UNIVATES Centro Universitário, no Município de Lajeado, RS, visando 
a mel' horia quantitativa e qualitativa da produção avícola da região do Vale 
do Taquari, envolvendo avicultores, professores, médicos veterinários e 
estudantes de Veterinária. 

SEGUNDA - Para efetivar a manutenção do Centro Regional de Diagnóstico e Patologia 
Aviária - CDPA, a Associação dos Municípios do Vale do Taquari - 
AMVAT firmará convênio com a Fundação Alto Taquari de Ensino 
Superior - FATES, mantenedora da UNIVATES - Centro Universitário, 
que colocará à disposição do Laboratório Regional os recursos humanos 
necessários ao seu perfeito funcionamento, admitindo ou demitindo 
pessoal, com vistas ao funcionamento do Centro. 

TERCEIRA - A Fundação Alto Taquari de Ensino Superior fica responsável pelos custos 
de remuneração de um Médico Veterinário e um Laboratorista para 
cumprimento do Convênio, bem como, de todo o ônus trabalhista e social, 
no que diz respeito aos recursos humanos contratados. 

QUARTA - O Município repassará mensalmente, pelo período de 06 (seis) meses, à 
Associação dos Municípios do Vale do Taquari - AMVAT, o valor de R$ 
................. (......................................................................................... ) (ver 
valor de cada município) destinado ao pagamento de sua quota-parte, 
conforme estabelecido na Cláusula ......(ver n° da cláusula que 
trata dos valores a ser pagos por cada município) do Convênio a ser 
celebrado entre a FATES e AMVAT. 



QUINTA - O valor relativo à quota-parte do Município deverá ser repassado à AMVAT 
até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, para que a Associação possa 
efetuar o repasse à FATES. 

SEXTA - O presente Convênio terá vigência de seis (06) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

SÉTIMA. - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Lajeado para 
dirimir quaisquer controvérsias emergentes deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que vai assinado pelos participantes e testemunhas, para que 
produza efeitos legais e jurídicos. 

LEONII.flO JOSE MARLANI 
Prefeito Municipal 	 Presidente da ANVAT 

TESTEMUNHAS: 

.................................................................... 

.................................................................... 



QUADRO 04 

CUSTO DO CDPA PARA SER RATEADO 

1 Médico Veterinário 	 40 horas semanais 	 R$2.500,00 
1 Laboratorista 	 40 horas semanais 	 R$500,00 

TOTAL 	 R$3.000,00 
Encargos Sociais (65%) 	 R$1 .950,00 
CUSTO TOTAL 	 R$4.950,00 

- 

MUNICÍPIOS 
VALOR (R$)  RELATIVO A CADA MUNICIPIO 

INOICE 
ICMS 

MUNICÍPIOS COM 
COTA MÍNIMA 

PROPROCIONAL 
ÍNDICE ICMS 

VALOR TOTAL 
POR MUNICÍPIO 

T Anta Gorda 0,086947  116,00 116,00 
2 Arroio do Meio 0,279664  372,00 372,00 
3 Arvoreziriha 0,071753  9600 96,00 
4 Bom Retiro do Sul  50,00  50,00 
5 Capitão 0,081421  108,00 108,00 
6 Colinas  50,00  5000 
7 Cruzeiro do Sul 0,116081  155,00 155,00 
8 Doutor Ricardo  50,00  50,00 
9 Encantado 0,270424 . 360,00 360,00 

10 Estrela 0,366887  488,00 488,00 
11 Fazend& Vilanova  50,00  50,00 
12 Fontour 	Xavier  50,00  50,00 
13 Ilópolis 0,047428  6300 63,00 
14. Imigrante 0,101837  136,00 136,00 
15 Itapuca  50,00  50,00 
16 Lajeado 0,696707  927,00 927,00 
17 Marques de Souza 0,055426  74,00 74,00 
18 Mato Leitão  50,00  501 00 
19 Muçum  50,00  50,00 
20 Nova Bréscia 0,123225  164,00 164,00 
21 Paverama  50,00  50,00 

das Antas 0,042956 57,00 57,00 
 Pouso Novo 	. 0,037533 50,00 50,00 

É
Poço 

 Progresso 0,07195 96,00 96,00 
 Putinga 0,048916  . 	 65,00 65,00 
 Relvado 0,061958  82,00 82,00 
RocaSales 0132908  177,00 177,00 

28 Santa Ckra do Sul.  50,00  50,00 
29 São José do Herval  50,00  50,00 
30 Sério 0,052622  70,00 70,00 
31 Tabaí  50,00  50,00 
32 Taquari  50,00  50,00 
33 Teutônia 0,387206  515,00 515,00 
34 Travesseiro 0,0541 09  7200 72,00 
35 Vespasiano Correa 0,043048  57,00 57,00 
- TOTAL 3,231 006 650,00_ 4.300,001 4.950,00 

Observações: 
Para cálculo do valor por Município: 

Determinou-se o valor mínimo de R$ 50,00 os Municípios com capacidade de alojamentc 
inferior a 300.000 cabeças de frango. 

Para os demais Municípios, dividiu-se o valor faltante (R$ 4.300,00) pela soma do seus índices 
de ICMS (3,231 006), e multiplicou-se pelo índice de ICMS de cada um. 

2 	Os valor'es foran arredondados 



CODEVA? 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

DO VALE DO TAQUARI 

AVICULTURA DE CORTE NO VALE DO TAQUARI 
Exercício 1999 

Demonstrativo da produção integrada de frangos de corte nos 
municípios do Conselho de Desenvolvimento do Vale do Taquari - 
CODEVAT. 

- MUNICÍPIOS N° DE 
INTEGRADOS 

N° DE 
AVIÁRIOS 

CAPACIDADE DE 
ALOJAMENTO 

1 Anta Gorda 98 100 1.034.120 
2 Arroio do Meio 107 141 1.451.760 
3 Arvorezinha 53 53 561.920 
4 Bom Retiro do Sul 5 11 117.000 
5 Capitão 42 61 543.440 
6 Colinas 24 40 263.260 
7 Cruzeiro do Sul 12 32 385.000 
8 Dois Lajeados 80 117 1.022.950 
9 Doutor Ricardo 28 30 277.480 

10 Encantado 172 199 2.221.070 
11 Estrela 100 126 1.185.880 
12 Fazenda Vilanova 11 11 119.000 
13 Fontoura Xavier 25 25 233.520 
14 Ilópolis 31 31 305.700 
15 Imigrante 141 178! 1.511.750 
16 Itapuca 4 4 47.400 
17 Lajeado 56 63 659.870 
18 Marques de Souza 92 112 1.095.550 
19 Mato Leitão 3 3 31.200 
20 Muçum 5 5 37.400 
21 Nova Bréscia 350 365 4.709.360 
22 Paverama 17 18 172.600 
23 Poço das Antas 46 55 832.030 
24 Pouso Novo 41 42 513.020 
25 Progresso 176 183 1.609.790 
26 Putinga 30 30 304.487 
27 Relvado 127 130 1.357.000 
28RocaSales 115 183 1.801.130 
29 Santa Clara do Sul 16 18 213.760 
30 São José do Herval 2 2 53.640 
31 Sério 77 79 885.150 
32 Tabaí 4 4 40.000 
33Taquari 3 4 31.000 
34 Teutônia 158 227 1.478.314 
35 Travesseiro 39 44 416.870 
36 Vespasiano Correa 331 34 355.120 
- TOTAL _Z 27.878.541 

RUA AVELINO TALINI, 171 - FONE: 
(051) 748-5000 - FAX: (051) 710-2944 
CEP 95900-000 - BAIRRO UNIVERSITARIO 
LAJEADO - RS - BRASIL 

e - m ai 1: codevat@fates.tche.br  



CODEVA? 
CONSELHO DE DESENVOLViMENTO 

DO VALE 00 TAQUAflI 

AVICULTURA DE CORTE 
COMPARATIVO DO VAL.E DO TAQUARI COM O RS 

ESPECIFICAÇÕES 	 RS 	VALE TAQUARI 

1 - Produtores Integrados 	 7 • 344 	 2.323 	31,63 

2 - Número de Aviários 	 8.803 	 2.760 	31.35 

3 - Capacidade de Alojamento dos Aviários (cab.) 	81.443.241 	27.878.541 	34,23 

4 - Frigoríficos: 
>Com Inspeção Federal 	 16 	 3 	1875 
• Com Inspeção Estadual 	 12 	 0 	0,00 

5 - Abate de Aves/Ano 	 445.300.000 

6 - Produção de Carne de Aves/Ano (Kg.) 	 792.000.000 

7 - Faturamento 	 R$ 970.000.000,00 

8 - Número de Empregos 
• Diretos 
• Indiretos 

9 - Tributos Recolhidos 
• ICMS  
• IPI 

10 - Participação no Valor Adicionado 

35.000 
760.000 

RUA AVELINO TALINI, 171 - FONE: 
(051) 748-5000 - FAX: (051) 710-2944 
CEP 95900-000 - BAIRRO UNIVERSITARIO 
LAJEADO - RS - BRASIL 
e - m a i 1 : c o de v a t @ f ates . t c h e. b r 



CODEVA? 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

DO VALE DO TAOLIA! 

CENTRO DE DIAGNÓSTICO E PESQUISA EM PATOLOGIA AVIÁRIA - CDPA 

A Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, na tentativa de 
interagir com a comunidade avícola do Estado, criou um Projeto na área de 
Sanidade, objetivando estabelecer, em regime de parceria, uma rede laboratorial de 
apoio à avicultura, procurando, com isso, contribuir para a melhoria da qualidade 
sanitária dos plantéis e produtos avícolas. O projeto em questão é que deu origem ao 
Centro de Diagnóstico e Pesquisa em Patologia Aviária. E constituído pelo 
Laboratório Central, com sede em Porto Alegre e pelos Laboratórios Regionais, 
instalados em regiões onde a avicultura tem expressão econômica. 

A Globalização da economia está derrubando as barreiras 
alfandegárias, extinguindo os mecanismos de proteção tradicionais e procura 
contemplar a capacidade de competição dos produtos no mercado internacional. 

Entretanto, com a queda das barreiras alfandegárias, outros 
mecanismos protecionistas estão surgindo, tais como as barreiras sanitárias, 
utilizadas principalmente contra os produtos de origem animal. 

Observa-se também que há, tanto em nível nacional como 
internacional, uma crescente preocupação com a qualidade sanitária do alimento por 
parte dos consumidores. Disso resulta uma maior exigência dos países 
compradores, incluindo-se aí as visitas de inspeções realizadas por técnicos 
estrangeiros a abatedouros de aves, granjas e checagem dos nossos sistemas 
laboratoriais de diagnósticos e monitoramento de plantéis e produto final. 

CDPA - LABORATÓRIO REGIONAL DO VALE DO TAQUARI. 

Convênio firmado entre a Universidade Federal do Rio Grande do Sul - 
UFRGS e ai UNIVATES - Centro Universitário, mantida pela Fundação Alto Taquari 
de Ensino Superior - FATES, estabelece condições de colaboração recíproca para a 
instalação e funcionamento do Centro Regional de Diagnóstico e Pesquisa em 
Patologia Aviária - CDPA, visando a melhoria quantitativa e qualitativa da produção 
avícola na região do Vale do Taquari. 

RUA AVELINO TALINI. 171 - FONE: 
(051) 748-500:! - FAX: (051) 710-2944 
CEP 95900-000 - BAIRRO UNR/ERSITARIO 
LAJEADO - RS BRASIL 

e - m a : c o e e. v a 1 © a te s t c h e. b r 
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CODEVAT 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

DO VALE DO TAQUARI 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO COPA 
ANÁLISES REALIZADAS EM 1999 

ANÁLISE MESESII 999 
ftOTAL JUL 1 AGO  1 SET  1 OUT 1 NOV 1 DEZ 

BACTERIOLOGIA 
Bacteriologia de órgãos O 1 2 5 2 3 13 
Pesquisa de Salmonella sp O 7 2 15 6 8 38 
Contagem Total de MO O O 4 2 O O 6 
Antibiograma O 2 O O O O 2 
Teste de Eficiência de Desinfetantes O O O 3 O O 3 
TOTAL O 10 8 25 8 11 62 

SOROLOGIA 
SARP Pulorose O 24 O 62 10 6 102 
SARPMg O 40 O 122 11 26 199 
SARPMs O 5 O 116 21 16 158 
ELISA - DoençadoGumboro O 141 O 74 75 121 411 
ELISA - Bronquite Infecciosa O O O 74 O O 74 
ELISA - Pneumovirus O 2 O 60 O O 62 
ELISA - Reovirus O O O 5 O O 5 
ELISA-Anemia Infecciosa O O 5 14 0 O 19 
HI - DoençadeNewcastle O 18 O 14 O O 32 
TOTAL O 230 5 541 117 169 1.062 

OUTROS 
Necrópsia O 27 5 16 12 84 144 
Micotoxinas 2 4 1 1 O 4 12 
Virologia O O O 5 17 4 26 
Parasitologia O O O 2 O 1 3 
Histopatologia O 1 O 7 6 13 27 
Pesquisa de Pentaclorofenol O 1 O O O O 1 
TOTAL 2 33 6 31 35 106 213 

TOTAL GERAL 	 2 	273 	19 	597 160 286 1.337 1 

.. 	 .--...--... 

RUA AVELINO TALINI, 171 - FONE: 
(051) 748-5000 - FAX: (051) 710-2944 
CEP 95900-000 - BAIRRO UNIVERSITARIO 
LAJEADO - RS - BRASIL 

e - m ai 1: codevat@fates.tche.br  



Preteítura municípal ae Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.931, de 09 de junho de 2000. 

"Altera a redação dos 
artigos 14 e 15 da Lei no 
1.867, de 06 de dezembro de 
1999 e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica alterada a redação dos artigos n° 14 e 
15 da Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 1999, que passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 14 - O CONDEMA será constituído de 26 
(vinte e seis) membros, com mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a 
segLinte composição: 

1 - 07 (sete) representantes do Poder Executivo 
Municipal, indicados pelo Prefeito Municipal; 

II- 03 (três) representantes indicados pelos Grêmios 
Estudantis - de Escola Estadual, Partici lar e Municipal; 

III - 01 (um) representante indicado pelo Rotary 
Clube; 

IV- 01 (um) representante da EMA TER, 
V - 01 (um) representante indicado pelo Lions 

Clube; 
VI - 01 (um) representante indicado pelas Escolas 

Estaduais; 
VII - 01 (um) representante indicado pelas Escolas 

Municipais; 
VIII - 01 (um) representante indicado pelo Sindicato 

de Trabalhadores Rurais; 
IX - 01 (um) representante indicado pela Liga das 

Associações de Bairros (LIAMBAT); 
X - 01 (um) representante das Associações de 

Micro e Pequenos Empresários; 

Namr Lwz ng,g* 
Pr.teita MuniÓIDOI  

TME© PARA CúMTRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



Preteítura muníeipal 00 Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Xl - 01 (um) representante da Câmara de 
Dirigentes Lojistas (CDL); 

XII - 01 (um) representante do Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAIRS); 

XII! - 01 (um) representante acadêmico em 
Biologia, 

XIV — 0 1 (um) representante indicado pelas escolas 
particulares. 

XV - 01 (um) representante da Patrulha Ambiental 
da Brigada Militar (PATRAM). 

XVI - 02 (dois) representantes da Estação 
Experimental. 

XVII— 01 (um) representante da Patrulha Ecológica 
Voluntária. 

1° - A cada titular do CONDEMA corresponderá 
um suplente. 

20  - Será considerada como existente para fins 
de participação do CONDEMA, a entidade regularmente organizada. 

30 - A indicação dos membros efetivos do 
CONDEMA é privativa das respectivas bases, entidades ou segmento 
sociais. 

§ 
40 O Secretário da Saúde e Meio Ambiente é 

membro nato do CONDEMA, como representante do executivo. 
§ 50 - Na ausência ou impedimento do presidente 

do CONDEMA, a presidência será assumida pelo suplente. 
60 - A função do conselheiro não será 

remunerada, mas considerada serviço público de relevante prestado a 
comunidade. 

§ 70  - Os membros do CONDEMA serão 
substituIdos caso faltarem, sem motivo justificado, a 2 (duas) reuniões 
consecutivas ou 3 (três) reuniões intercaladas no período de 1 (um) ano. 

80  - Os membros do CONDEMA poderão ser 
substituidos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável 
apresentada ad Prefeito Municípal. 

Art. 15 - O CONDEMA terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas: 

a) Os membros da Mesa Diretora, inclusive seu 
presidente, serão eleitos entre os conselheiros titulares que compõem o 

NLIrnfr L& 

\\ C©Tfl 
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4191, 	Preteitura munícivai de Tauuarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

plenário do CONDEMA mediante voto direto, para um período de 02 (dois) 
anos; 

O órgão de delibera çâo máxima é o plenário; 
A Secretaria da Saúde e Meio Ambiente prestará 

o apoio administrativo, operacional, econômico, financeiro, recursos 
humanos e material necessário ao funcionamento do CONDEMA conforme 
Fundo de Meio Ambiente. 

Art. 20  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos contidos na Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 1999. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Lei n° 1.913, de 20-03-2000 e demais 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 09 de junho de 2000. 

Namir Luiz Jan ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jarlïsch 
Assessora de Gabinete 

T3E©Rz.\ C©TL& 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (OxxSl) 653-1266 
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Ppeleflupa Municinal 
Estado do Rio Grande do Sul 

Altera a redação dos 
artigos 14 e 15 da Lei no  
1.8670  de 06 de 

dezembro de 1999. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Fio Grande do 5u1. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica alterada a redaçao dos 
artigos n° 14 e 15 da Lei n °  1.867, de 06 de dezembro de 
1999, que passam a ter a seguinte redaçao: 

1 	 ,4rt. 14 - O CONbEMA serd constituído de 
Ç 26 (vinte e ~ membros, com mandato de 2 (dois) anos, 

rena vóveis, com a seguInte composíça'o: 
1 - 07 (sete) representantes do Poder 

Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito Municipal; 
II- 03 (três) representantes indicados pelos 

irêmios Estudantis - de Escola Estadual, Particular e Municipal; 
171 - 01 (um) representante indicado pelo 

Rotary Clube; 
IV -01 (um) representante da EMA TER; 
V - 01 (um) representante indicado pelo Lions 

Clube; 
- 01 (um) representante indicado pelas 

Escolas Estaduais; 

E\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



VII - 01 (um) representante indicado pelas 
Escolas Municipais; 

VIII - 01 (um) representante indicado pelo 
Sindicato de Trabalhadores Rurais; 

IX - 01 (um) representante indicado pela Liga 
das Associaçô'es de Bairros (LIAMBA T); 

X - 01 (um) representante das Assocíaçô'es de 
Micro e Pequenos Empresórios; 

XI - 01 (um) representante da CSmara de 
birigentes Lojistas (CbL); 

XII - 01 (um) representante do Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA1R5); 

Xlii - 01 (um) representante acadêmico em 
Biologia, 

XIV - 01 (um) representante indicado pelas 
escolas particulares. 

XV - 01 (um) representante da Patrulha 
Ámbien tal da Brigada Militar (PÁ TRAM). 

XVI - 02 (dois) representantes do Poder 
Legislativo. 

XVII - 01 (um) representante da Patrulha 
Eco lógica Voluntária. 

§10  - A cada titular do CONt' FAIA 
corresponderá um suplente. 

§2° -  Será considerada como existente para 
fins de partíc,paçâro  do CONbEMA, a entidade regularmente 
organizada. 



5 30..  4 indicaçifo dos membros efetivos do 
CONt'EMA é privativa das respectivas bases, entidades ou 
segmento sociais. 

5 40 - O Secretário da Sai/de e Meio 
Ambiente é membro nato do CONt'EMA, como representante do 
executivo. 

5 50 - Na ausência ou impedimento do 
presidente do CONbEÁ4A, a presidência será assumida pelo 
suplente. 

5 60 - A funçâ, do conselheiro nifo será 
remunerado, mas considerada serviço póblico de relevante prestado 
a cbnunidade. 

5 7( - Os membros do CONbEA4A serifo 

\ f substituídos caso faltarem, sem motivo justifícado, a 2 (duas) 
; reuniô'es consecutivas ou 3 (três) reuniJes intercaladas no período 

: \ • deÍ(um) ano. 

1 	 5 80  - Os membros do CONDEMA poderifo 
ser substituídos mediante solicitaçifo da entidade ou autoridade 
responsável apresentada ao Prefeito Municipal 

Art. 15 - O CONbE44A terá seu 
funcionamento regido pelas seguintes normas; 

Os membros da Mesa 1iretora, inclusive seu presidente, serifo 
eleitos entre os conseffieiros titulares que compô'em o plenário do 
COND FAIA mediante voto direto, para um período de 02 (dois) 
anos; 

O órgo de deliberaçifo máxima é o plenário; 
A Secretaria da 5aóde e Meio Ambiente prestará o apoio 

administrativo, operacional, econ8mico, financeiro, recursos 



Prio?9 flupa IIIOhICHIøJ1O de ÏituJiarH 
Estado do Rio Grande do Sul 

humanos e material necessdrio ao funcionamento do COND EM A 
conforme Fundo de Meio Ambiente." 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos contidos na Lei n o  1.867, de 06 de dezembro de 1999. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de SUO publicaçao, revogando-se a Lei n °  1.913, de 20-03-2000 e 
demais disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

fl 

.4 

	 Namir Luiz Jantsch 
11 
	

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutínho 
5ecretário Municipal de Administraço 
e Recursos Humanos 

T\JE© pZARA CúMTRUR  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no  03412000 	 Taquari, 15 de maio de 2000. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei se foz necessário devido a 
uma alteraçao no composiçao do conselho Municipal de befeso do Meio 

Ambiente - CONbEMA, solicitada pelos membros do referido Conselho, no 
sentido de que o mesmo seja mais representativo e que some um maior número 

de forças comunitárias. 

besta forma, conforme ofício assinado pelos próprios membros 

(anexo), estamos encaminhando a alteraçao da Lei no 1.867, de 06-12-99, no 

que se refere à constituiçao do CONDEMA, ficando os demais dispositivos 
inalterados, já que a Lei n° 1.913 altera o redoç&, dos artigos 14 e 15 da Lei n° 

1.867, referente também à constituição do CONbEMA. 

Para evitar um excessivo número de Leis legislando 
sabre o mesmo assunto, se faz necessário a revogaçao da Lei no 1.913. 

Pretende-se, porém, ainda, conservar a alteraçdo da 

redaçao do Artigo 15 da Lei n° 1.867, constante no Artigo 1° da Lei n° 1.913, de 

20-03-2000, que fala das normas que regem o funcionamento do CONDEMA, 

retirando-se apenas a inscriçao entre parênteses no ítem G" daquele Artigo, 
para que a Mesa biretora seja eleita de forma mais democrática. 

Na certeza da acolhida por parte dessa nobre Casa 
Legislativa, solicitamos a análise e votaçao do pesente em regime de 

urgncio, pois o Lei é imprescindível para a continuidade do funciona to 
deste importante Conselho a nível Municipal. 

Namir Luiz Jants 

Pref eito Municipal 
Ao Exmo, Senhor 
José Miguel Martins 

Mb Presidente da Camara Municipal de Vereadores 
N/CIbAbE 

A CúM7RUJA  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 10 de maio de 2000. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Namir Luiz Jantsch 

Vimos através deste solicitar nova alteração do artigo 14 da lei no 1.91312000, 

referente a composição do conselho, conforme solicitação e consenso da maioria dos 

conselheiros. Os conselheiros sugerem como novos integrantes: um representante da 

Patrulha Ecológica Voluntária, um representante do Grêmio Estudantil de Escola 

Particular e um representante do Grêmio Estudantil da Escola Municipal. Como o número 

de integrantes do conselho deve ser paritária sugere-se como representantes do governo: 

a Patrulha Ambiental (PÁ TRAN) da Brigada Militar e mais cinco (5) representantes do 

executivo e legislativo. Sem mais pedimos vossa compreensão e elaboração de tal projeto 

de lei que visa formar o Conselho Municipal de Defesa  do Meio Ambiente -CONDEMÁ.. 

Atenciosamente 

(/ Jah Gua?Ø7 
SecJ1étário dá/Saúde e Meio Ambiente 

'onjórme o enso dos seguintes conselheiros: 

2 

!r
(4  

( 	-) 

í 	 J s C 

w 
QLC) 	 (225) 

1 irevençao e o melhor remecli 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Fone (Qxx51) 653-1071 



Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

O CONDEMA poderá ser composto por 26 integrantes como segue 

13 Integrantes Usuários: 
- um (1) representante do CDL 
- um (1) representante da AMPET 
- um (1) representante da E. Ensino Fundamental N. S. da Conceição 
- um (1) representante do Sindicato dos T. Rurais de Taquari e Tabaí 
- um (1) representante do Lions 
- um (1) representante do ROTARY 
- um (1) representante do CREA 
- um (1) representante LIAIvIBAT 
- um (1) representante do Grêmio Estudantil da Escola Estadual 
- um (1) representante do Grêmio Estudantil da Escola Municipal 
- um (1) representante do Grêmio Estudantil da Escola Particular 
- um (1) representante da Patrulha Ecológica Voluntária 
- um (1) representante acadêmico de Biologia 

13 Integrantes do Governo 
- um (1) representante da EMATER 
- uni (1) representante da Escola Estadual 
- um (1) representante da Escola Municipal 
- um (1) representante da PATRA1N -Brigada Militar 
- um (2) representantes do Legislativo 

sete (7) representantes do Poder Executivo como: 
Nomeado Secretária M. de Coordenação e Planejamento 
Nomeado Secretária M. da Agricultura 
Nomeado Secretária M. de Obras 
Nomeado Secretária M. da Saúde e Meio Ambiente 
Sugestão Secretária M. da Educação 
Sugestão Departamento de Meio Ambiente 
Sugestão Departamento de Vigilância Sanitária 

prevenção é o melhor remédio. 
Rua Coronel Manoel Lautert, 1473 - CEP 95860.000 - TAQUARI - RS 

Fone (Oxx51) 653-1071 
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jCOM!SSÁO TÉCNICA 
	do Rio Grande do Sul 1 AP10vA 

Altera a 

Projeto de Lei nQ 2.530/00 
	 artigos 14 e 15 da Lei n °  

1.867 0 	de 	06 	de 
dezembró de 1999. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
•de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me 
confere a Lei Organicci do Município, que a C8mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica alterada a redaç& dos 
artigos n° 14 e 15 da Lei n o  1.867, de 06 de dezembro de 
1999, que passam a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 14 - O CONDEA4..4 será constituído de 
26 ('vinte e seis) membros, com mandato de 2 (dois) anos, 
rena váveis, com a seguinte composíçõo: 

1 - 07 (sete) representantes do Poder 
Executivo Municipal, indicados pelo Prefeito Municipal; 

II- 03 (três) representantes indicados pelos 
Grêmios Estudantis - de Escola Estadual, Particular e Municipal; 

III - 01 (um) representante indicado pelo 
Ro tary Clube; 

IV -01 (um) representante da EMA TER; 
V - 01 (um) representante indicado pelo Lions 

Clube; 

VI - 01 (um) representante indicado pelas 
Escolas Estaduais; 

VII - 01 (um) representante indicado pelas 
Escolas Municipais; 

Q1Q QJ9 

/ N rnt 
9tQ 

Ø*mfr Luiz Ltn1ü 
P,øfetc Mn'rIfl,' 

T© 	C©TE 
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Viii - 01 (um) representante indicado pelo 
5indícato Trabalhadores Rurais; 

IX - 01 (um) representante indicado pela Liga 
das Associaçies de Bairros (LI..4448A T); 

X - 01 (um) representante das Associaçô'es de 
Micro e Pequenos Empresários; 

XI - 01 (um) representante cia Camara de 
• 	birigentes Lojistas (CbL); 

XII - 01 (um) representante cio Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA/R5); 

XIII - 01 (um) representante acadêmico em 
Biologia; 

XIV - 01 (um) representante indicado pelas 
escolas particulares. 

XV - 01 (um) representante da Patrulha 
Ambien tal da Brigada Militar (PÁ TRAM). 

XVI - 02 (dois) representantes do Poder 

1 	Legislativo. 
XVII - 01 (um) representante da Patrulha 

Ecológica Voluntária. 
§ 1° - A cada titular do CONDEA4A 

corresponderá um suplente. 

§ 20  - Será considerada como existente para 
fias de participaçffo do COND EMA, a entidade regularmente 
organizada. 

§ 30  - A indicaçifo dos membros efetivos do 
CONDE4IA é privativa das respectivas bases, entidades ou 
segmento sociais. 

SANO iON-SE 

?f '/aQOL9 

P,etg0 
Mijijpiia 

PARÂ C©UER 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Preteitura rfiunicipai de Tauuarg 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 40 - O Secretário da Saúde e ,I'feio 
Ambiente é membro nato do COND EMA, como representante do 
executivo. 

§ 50  - Na ausência ou impedimento do 
presidente do COND EMA, a presidência será assumida pelo 
suplente. 

5 60 - A funçifo do co nseffi eira nao será 
remunerada, mas considerada serviço póblico de rekvante prestado 
a comunidade. 

§ 7°  - Os membros do CONt'E44A serâ'o 
substítuídos caso faltarem, sem motivo justificado, a 2 (duas) 

• 

	

	reuai6es consecutivas ou 3 (três) reuni&s intercaladas no período 

de 1 (um) ano. 
§ 80  - Os membros do COND EMA poder&' 

ser substituídos mediante so licitaçffo da entidade ou autoridade 
responsável apresentada ao Prefeito Municipal 

,4rf. 15 - O CONDE44A terá seu 

1 • 	funcionamento regido pelas seguintes normas.' 
Os membros da Mesa Diretora, inclusive seu presidente, serffo 

eleitos entre os consèlheiros titulares que comp6em o plenário do 
CONO EMA mediante voto direto, para um período de 02 (dois) 
anos; 

O órgio de de/iberaçao máxima é o plenário; 
A Secretaria da Saúde e Meio Ambiente prestará o apoio 

administrativo, operado na 1, eco n6mico, financeiro, recursos 
humanos e material necessário ao funcionamento do COND EMA 
conforme fundo de Meio Ambiente." 

Art. 20 - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos contidos na Lei no 1.867, de 06 de dezembro de 1999. 

sANCOE 

Luis 

1\ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicaço, revogando-se a Lei n o  1.913, de 20-03-2000 e 
demais disposiçes em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL bE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 

Pref eito Municipal 	 ._ 

Registre-se e Publique-se: 

Joao Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal de Administraçao 

e Recursos Humanos 

PÂAÂ CúA5TkUM  
Rua OsvaldoAranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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Lei n°1.932, de 26 de junho de 2000- 

"Autoriza o Executivo a contratar em caráter 

emergencial, por tempo determinado, recursos 

humanos para a Secretaria Municipal da 

Fazenda, Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente e 

Secretaria Municipal da Educação e Cultura e 

dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 

emergencial, pelo prazo de 04 (quatro) meses, prorrogáveis por igual período, recursos 

humanos para atenderem as atividades na Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria 

Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e Cultura, nas funções abaixo-

relacionadas 

Cargos Vagas Padrão 

Encarregado de Vistoria 01 02 

Operário 22 01 

Operador de Máquina Rodoviária 05 06 

Mecânico Eletricista 01 06 

Vigia 08 01 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante da 

presente Lei, deve-se ao fato de que nos últimos Concursos Públicos não houve 

aprovação de candidatos em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que 
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obrigará a Administração Municipal a realizar novo Concurso Público, após os prazos da 

Legislação Eleitoral. 

Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata esta Lei, será 

equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus respectivos padrões, do Art. 24 da Lei no 1.747, 

de 28 de abril de 1998, exceto o cargo de Encarregado de Vistoria, que perceberá os 

valores constantes na Tabela II, Padrão 02, do mesmo Artigo. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 1.824, de 04 de junho de 

1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI, 26 de junho 

de 2000. 

Namir Luiz Janth 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

DaijiQ.Q Qtu;;;t:vr 
Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 
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( e:1q9  
"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal da Fazenda, 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providencias 

NANIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais 
que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

( 	 Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
• contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 04 (quatro) meses, 

prorrogáveis por igual período, recursos humanos para atender 
atividades na Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Encarregado de Vistoria 	 01 	 02 
Operário 	 22 	 01 
Operador de Máquina Rodoviária 05 	 06 
Mecânico Eletricista 	 01 	 06 
Vigia 	 08 	 01 

Parágrafo Unico - A contratação emergencial 
constante da presente Lei, deve-se ao fato de que nos últimos 
Concursos Públicos não houve aprovação de candidatos em número 
suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 
Administração Municipal a realizar novo Concurso Público, após os 
prazos da Legislação Eleitoral. 
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Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que 
trata esta Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus 
respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, exceto o cargo de Encarregado de Vistoria, que perceberá os 
valores constantes na Tabela li, Padrão 02, do mesmo Artigo. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40 - Esta Lei  entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.824, de 04 de junho de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

T© PMÃ C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ÇL 'n' 1932 ) cL'-<26 /O C / OOo 

Preteitura muNicipal ae Tauuarí 
_- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

.~;2 
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"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter 	emergencial, 	por 	tempo 

o ae Lei n9 2.537/00 	 determinado, recursos humanos para a 
Secretaria Municipal da Fazenda, 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais 
que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 04 (quatro) meses, 
prorrogáveis por igual período, recursos humanos para atender 
atividades na Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
nas funções abaixo relacionadas: 
Cargos 	 Vagas 	 Padrão 
Encarregado de Vistoria 	 01 	 02 
Operário 	 22 	 01 
Operador de Máquina Rodoviária 05 	 06 
Mecânico Eletricista 	 01 	 06 
Vigia 	 08 	 01 

Parágrafo Unico — A contratação emergencíal 
constante da presente Lei, deve-se ao fato de que nos últimos 
Concursos Públicos não houve aprovação de candidatos em número 
suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigará a 
Administração Municipal a realizar novo Concurso Público, após os 
prazos da Legislação Eleitoral. 
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Art. 20  - O salário a ser pago ao pessoal de que 
trata esta Lei, será equivalente à Tabela 1, Classe A, e seus 
respectivos padrões, do Art. 24 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
1998, exceto o cargo de Encarregado de Vistoria, que perceberá os 
valores constantes na Tabela II, Padrão 02, do mesmo Artigo. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 41  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 1.824, de 04 de junho de 1999. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR.I,  

1 

Namir Luiz Jant h 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 
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Exp. de Motivos n° 03712000 	 Taquan, 06 de junho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de autorização a este 
Poder Executivo, por parte desse Poder Legislativo, objetivando a contratação de 
recursos humanos, em caráter emergencial, enquanto não se realiza novo 
Concurso Público para o quadro geraL 

Buscamos atender, com a presente contratação, as 
necessidades das Secretarias Municipais da Fazenda; Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos; Saúde e Meio Ambiente e Educação e Cultura. 

Ocorre, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, que 
nos últimos concursos públicos realizados não houve a aprovação de candidatos 
em número suficiente para suprir as vagas existentes, o que obrigou a 
Administração Municipal a recorrer à presente contratação até que se realize novo 
concurso. 

Como é imprescindível manter os serviços de 
conservação de estradas vicinais, tanto em roçadas, limpeza de sarjetas e outros 
(principalmente no período de Inverno), solicitamos autorização para contratação 
emergencial nos cargos de Operário, Operador de Máquina Rodoviária e 
Mecânico Eletricista, necessários para suprir a demanda da Secretaria de Obras. 

Também cumpre esclarecer que é 
responsabilidade da Administração Municipal fazer vistorias e manter o serviço de 
Vigilância nos prédios públicos, razão pela qual necessitamos a contratação 
urgente de um Encarregado de Vistoria e de Vigias. 

Desta forma, visível a necessidade urgente na 
contratação dos recursos humanos pretendidos, como forma de atender as 
atividades indispensáveis ao atendimento da comunidade. 

Na certeza da acolhida, manifestando nossos 
votos de estima e consideração, solicitamos a apreciação e votação do mesmo em 
regime de urgência. 

Atenciosamente, 	 - 

Namir Luiz Jantsc 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
N/CIDADE 
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Lei n° 1.933, de 26 de junho de 2000. 

«Aprova a Prestação de Contas do 

município de Taquari, por ocasião da 

emancipação do município de Tabaí e dá 

outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 °  - Fica aprovada a Prestação de Contas anexa, que é 

parte integrante desta Lei, referente à emancipação do município de Tabaí. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Namir Luiz Jants 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

1a 	Lc e,ti1t 

Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.933, de 26 de junho de 2000. 

"Aprova a Prestação de Contas do 

município de Taquari, por ocasião da 

emancipação do município de Tabaí e dá 

outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica aprovada a Prestação de Contas anexa, que é 

parte integrante desta Lei, referente à emancipação do município de Tabaí. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Namir Luiz Jant h 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

2LLQ 
Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 
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Lei no 1.933, de 26 de junho de 2000. 

"Aprova a Prestação de Contas do 

município de Taquari, por ocasião da 

emancipação do município de Tabaí e dá 

outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquan, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 0  - Fica aprovada a Prestação de Contas anexa, que é 

parte integrante desta Lei, referente à emancipação do município de Tabaí. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Namir Luiz JanI 

Prefeito Municii 

Registre-se e Publique-se: 

Da'Y.4u C)U,,V-u) /Ylt2)ti'J 

Daniela Cristine Jantsh 

Assessora de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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"Aprova a prestação de contas do 
Município de Taquari, por ocasião da 
emancipação do Município de Tabaí". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica aprovada a Prestação de Contas anexa, 
que é parte integrante desta Lei, referente à emancipação do Município de Tabaí. 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Preteitura rfiunicioai ue Taquari 
-J- 

• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

£PROVDO 

psiswri 
"Aprova a prestação de IunLds do 
Município de Taquari, por ocasião da 
emancipação do Município de Tabaí". 

(OMISSÀO T(NICA 

Em  

Príeflte 

Projeto de Lei fl 2  2.532/00 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aprovada a Prestação de Contas anexa, 
que é parte integrante desta Lei, referente à emancipação do Município de Tabaí. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

t7 

Namir Luiz J 
Prefeito Mui 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

P 
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Exp. de Motivos n° 03512000 	 Taquari, 24 de maio de 2000. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos anexo, Relatório de Prestação de 
Contas por ocasião da Emancipação do Município de Tabaí, para ser analisado e 
votado pelos Nobres Edis. 

Atenciosamente, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins, 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

TiE© PÂXÂ (CúMTXUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



ar 

PPOUBRUpa  bVIIIFfflHCMH de 1fIIfflU1II1i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.934, de 26 de junho de 2000. 

"Dispõe sobre o acesso dos consumidores 

às instalações de manuseio e preparo de 

alimentação nos restaurantes, hotéis, 

motéis, bares, padarias, lanchonetes e 

similares e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 - Fica assegurado a qualquer consumidor, quando da 

aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, lanchonetes e similares, 

o acesso às instalações de manuseio e preparo do produto, para fins de 

verificação das condições de higiene do lugar e qualidade do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento deverá 

informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 20 - Verificada a falta de condições de higiene do lugar, 

bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do serviço poderá 

suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo comunicar o fato a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, que adotará as medidas de sua 

competência. 

§ 1° - Para fins de registro de ocorrência, poderá o usuário 

imediato, denunciar a irregularidade aos órgãos de Defesa do Consumidor. 

C©TL 
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§ 2°. Para fins de efetivo exercício do direito criado por esta 

Lei, poderá o usuário acompanhar-se de testemunhas quando da inspeção sobre 

as condições das instalações referidas. 

Art. 30 - As comunicações das irregularidades tratadas nesta 

Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 40 - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 50.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 	 / 

NamTnts 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 
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Lei no 1.934, de 26 de junho de 2000. 

"Dispõe sobre o acesso dos consumidores 

às instalações de manuseio e preparo de 

alimentação nos restaurantes, hotéis, 

motéis, bares, padarias, lanchonetes e 

similares e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica assegurado a qualquer consumidor, quando da 

aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, lanchonetes e similares, 

o acesso às instalações de manuseio e preparo do produto, para fins de 

verificação das condições de higiene do lugar e qualidade do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento deverá 

informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 20  - Venficada a falta de condições de higiene do lugar, 

bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do serviço poderá 

suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo comunicar o fato a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, que adotará as medidas de sua 

competência. 

§ jO - Para fins de registro de ocorrência, poderá o usuário 

imediato, denunciar a irregularidade aos órgãos de Defesa do Consumidor. 
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§ 20  - Para fins de efetivo exercício do direito criado por esta 

Lei, poderá o usuário acompanhar-se de testemunhas quando da inspeção sobre 

as condições das instalações referidas. 

Art. 30 - As comunicações das irregularidades tratadas nesta 

Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 40 - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Namir Luiz Jants 

Prefeito Munici ai 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 
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Lei n° 1.934, de 26 de junho de 2000. 

"Dispõe sobre o acesso dos consumidores 

às instalações de manuseio e preparo de 

alimentação nos restaurantes, hotéis, 

motéis, bares, padarIas, lanchonetes e 

similares e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica assegurado a qualquer consumidor, quando da 

aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, Janchonetes e similares, 

o acesso às instalações de manuseio e preparo do produto, para fins de 

verificação das condições de higiene do lugar e qualidade  do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento deverá 

informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 20  - Verificada a falta de condições de higiene do lugar, 

bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do serviço poderá 

suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo comunicar o fato a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, que adotará as medidas de sua 

competência. 

§ 1° - Para fins de registro de ocorrência, poderá o usuário 

imediato, denunciar a irregularidade aos órgâos de Defesa do Consumidor. 

TE© pÂU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 

mão 



PPO UB RUpa municipa l de Ïrniir 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2°. Para fins de efetivo exercício do direito criado por esta 

Lei, poderá o usuário acompanhar-se de testemunhas quando da inspeção sobre 

as condições das instalações referidas. 

Art. 30 - As comunicações das irregularidades tratadas nesta 

Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 40 - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 

'-5 

\\ (CúH5TRUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (0xx51) 653-1266 



PPOMiMpa Municipal de ïaIEir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.934, de 26 de junho de 2000. 

"Dispâe sobre o acesso dos consumidores 

às instalações de manuseio e preparo de 

alimentação nos restaurantes, hotéis, 

rnotéis, bares, padarias, lanchonetes e 

similares e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica assegurado a qualquer consumidor, quando da 

aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, lanchonetes e similares, 

o acesso às instalações de manuseio e preparo do produto, para fins de 

verificação das condições de higiene do lugar e qualidade do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento deverá 

informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 20  - Verificada a falta de condições de higiene do lugar, 

bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do serviço poderá 

suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo comunicar o fato a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, que adotará as medidas de sua 

competência. 

§ 
10 - Para fins de registro de ocorrência, poderá o usuário 

imediato, denunciar a irregularidade aos órgãos de Defesa do Consumidor. 

A C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx511) 653-1266 



F'Ma flupa Municipalïauir 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2° - Para fins de efetivo exercício do direito criado por esta 

Lei, poderá o usuário acompanhar-se de testemunhas quando da inspeção sobre 

as condições das instalações referidas. 

Art. 30 - As comunicações das irregularidades tratadas nesta 

Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 4° - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

ÇrLui 7  Jants 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 

TE© PÂRA (CúMTXUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 
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AIA Câmara MunicpaI deTaguari 
Rio Grande do Sul 

A (OMI,SSÃO TÉCNICA Projeto de lei n o  2.535/00 	1 
Em of/7o0 	 L " - 

- 	 "Dispõe sobre o acesso dos consumidores 
às instalações de manuseio e preparo de 
alimentação nos restaurantes, hotéis, motéis, 
bares, padarias, lanchonetes e similares". 

A Câmara Municipal resolve: 

Art. 1° - Fica assegurado a qualquer consumidor, 
quando da aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, 
lanchonetes e similares, o acesso às instalações de manuseio e preparo do 
produto, para fins de verificação das condições de higiene do lugar e 
qualidade do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento 
deverá informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 2° - Verificada a falta de condições de higiene do 
lugar, bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do 
serviço poderá suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo 
comunicar o fato a Secretaria de Saúde Municipal, que adotará as 
medidas de sua competência. 

§ 1° - Para fins de registro de ocorrência, poderá o 
usuário de imediato, denunciar a irregularidade aos órgãos de Defesa do 
Consumidor. 

§ 2° - Para fins de efetivo exercício do direito criado por 
esta Lei, poderá o usuário acompanhar-se de testemunhas quando da 
inspeção sobre as condições das instalações referidas. 

Art. 3° - As comunicações das irregularidades tratadas 
nesta Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 4° - O Executivo Municipal regulamentará a 
presente .Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1° de junho de 2000. 

V 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeitura municipal de Taquari 

- 	 - 

	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.934, de 26 de junho de 2000. 

"Dispõe sobre o acesso dos consumidores 

às instalações de manuseio e preparo de 

alimentação nos restaurantes, hotéis, 

motéis, bares, padarias, lanchonetes e 

similares e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica assegurado a qualquer consumidor, quando da 

aquisição de alimentos em restaurantes, bares, padarias, lanchonetes e similares, 

o acesso às instalações de manuseio e preparo do produto, para fins de 

verificação das condições de higiene do lugar e qualidade do material utilizado. 

Parágrafo Único - O proprietário do estabelecimento deverá 

informar ao usuário em local visível, sobre a vigência desta Lei. 

Art. 20  - Verificada a falta de condições de higiene do lugar, 

bem como desqualificação dos produtos utilizados, o usuário do serviço poderá 

suspender o pedido, sem qualquer ônus, podendo comunicar o fato a Secretaria 

Municipal da Saúde e Meio Ambiente, que adotará as medidas de sua 

competência. 

§ jO - Para fins de registro de ocorrência, poderá o usuário 

imediato, denunciar a irregularidade aos órgàos de Defesa do Consumidor. 

NgmT !.z 
Pe*1ø 

-- _\í C©T3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari.i.com.br  



Prefeituru municipul de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2° - Para fins de efetivo exercício do direito criado por esta 

Lei, poderáo usuário acompanhar-se de testemunhas quando da inspeção sobre 

as condições das instalações referidas. 

Art. 31  - As comunicações das irregularidades tratadas nesta 

Lei não poderão ser anônimas. 

Art. 41  - O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de 

junho de 2000. 

Namir Luiz 
Prefeito M 

Registre-se e Publique-se: 

1wi cúw atZt 
Daniela Cristine Jants"óh 
Assessora de Gabinete 

T14IJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquario.ig.com.br  



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Of. Gab. n1 27212000 	 Taquari, 10 de julho de 2000, 

Senhor Promotor; 

Em atendimento ao Of. PJTAQ 5512000, vimos informar 
V. Ex. que, em razão da legislação vigente e considerando a situação financeira e 
o orçamento do corrente exercício do Município de Taquari, não temos condições 
de atender a solicitação relativa aos alunos que cursam o 20  Grau, 

Outrossim, buscamos de todas as formas atender a 
demanda do Ensino Fundamental no setor de transporte escolar, até onerando o 
Município, que não recebe o devido ressarcimento do Estado, inclusive 
fornecendo este serviço para alunos das Escolas Estaduais. 

Na certeza que a receita do Município tenda a 
aumentar nos próximos exercícios, assegurando a concessão desse benefício 
também para o 2 0  Grau num futuro próximo. 

Anexo, Legislação Municipal e Federal referente ao 
assunto e Convênio firmado com o Estado. 

Apresentando nossos cumprimentos, colocamo-nos a 
disposição para maiores esclarecimentos. 

Namir Luiz Ja ch 
Prefeito Mu Ícipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Ricardo MeDo de Souza, 
DD. Promotor de Justiça, 
NICI DADE 

ç-ç 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari@.ig.com.br  



Prefeitura municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.935, de 10 de julho de 2000. 

"Autoriza o fracionamento do Lote 01, da 
Certidão no 25512000, e averbação do 
prédio onde funciona a Estação 
Rodoviária do Município de Taquari e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica autorizado o fracionamento do Lote 01 da 
Certidão n° 25512000 no Cartório de Registro de Imóveis, com 2.079,00m 2  (dois 
mil e setenta e nove metros quadrados), e a averbação do prédio onde funciona a 
Estação Rodoviária do Município de Taquari. 

Art. 20  - A Certidão n° 25512000, a que se refere o 
Artigo 1 0 , bem como o mapa de situação e localização do referido lote, passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. .30 - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
10 de julho de 2000. 

Namir Luiz Janh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e PubUque-se 
ik1r Lt2 e' -,cL4-V 
Daniela Cristine Jants& 
Assessora de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Post& 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarig.ig.com.br  



r1ri)mir Z r' I.TO 22,552000 1LJLLJI-/ 

-CERTiFICO. a pedido da parte interessada que examinei os 
lançam entos desta secção, Setor de Cadastro Imobiliário verificando que em 
nome de PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI. foi aprovado em 
08/06/2000, o parcelam ento de solo urbano de um a área de 13.719.00 m 2, 
localizada à Rua Albino Pinto, lado de numeração ímpar, zona 02, quadra 72. 
formada pelas Ruas Albino Pinto. Ccci Leite Costa, Travessa 113 e Santo 
Antônio, no município de Taquari-RS. -------------------------------------------------- 

------------------------ Lote 01: Um terreno sem benfeitorias com dois 
mii e setenta e nove metros quadrados (2.079.00 m2) de área e situado na. quadra 
72, zona 02, lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ccci Leite Costa, 
Travessa 113 e Santo Antônio em Taquari com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao noroeste à rua Albino Pinto com quarenta e dois metros 
de largura (42,00 ni); fundos ao sudeste com quarenta e. do is metros de largura 
1 42.00 tu) a. entestar co o lote remanescente; ao sudoeste com quarenta e nove 
au etros e cinqu enta centían etros de comprim ento (49,50 au) a dividir-se com a 
Escola Fstaclual de 1° e 20  Grau Barão de IbicuÍ e ao nordeste com quarenta e 
nove metros e cinquenta centímetros (49,50 tn a entestar com a rua Ccci Leite 
Costa. Dito lote foma a esquina das ruas Albino Pinto e Ccci Leite Costa. 

---------Lote Remanescente: Tjin  terreno sem benfeitorias com onze 
mi! seiscentos e quarenta metros quadrados (11.640,00 an2) de área e situado aia 
quadra 72. zona. 02, lado ímpar, formada pelas ruas Albino Pinto, Ccci Leite 
Costa, Travessa 113 e Santo Antônio em Taqu.ari, com as seguintes medidas e 
confrontações: parte de um ponto a nordeste no sentido horário de noroeste para 
sudeste com setenta metros e cinquenta centímetros (70,50 m) a dividir-se coni a 
rua Ccci Leite Costa, deste ponto segue o rumo de nordeste para sudoeste com 
trinta metros (30,00 m) a entestar com terrena de propriedade da S.C.E. e Cultural 
Irmãos da Opa; segue então deste ponto no sentido de noroeste para sudeste com 
setenta e cinco metros (75,00 tu) a entestar em parte com terreno de propriedade 
da S.CE. e Cultural irmãos da opa e em parte com terreno de propriedade da 
Delegacia de Policia; a divisa deste ponto toma o rumo de sudoeste para nordeste 
com trinta metros (30,00 m) a entestar com o terreno de propriedade da Delegacia 
de Polícia: deste, ponto a divisa inflete no sentido de noroeste para sudeste com 
cinquenta ni etros (50,00 tu) a entestar com a rua Cecj Leite Costa se.2uindo (teste 
ponto o rumo de nordeste para sudoeste com quarenta e seis metros (46,00 au) a 
dividir-se com a travessa 113; segue então deste ponto, o rumo sudeste para. 
noroeste com quarenta metros (40,00 au) a. entestar com o lote desm enbrado (02) 
seguindo para o rumo de nordeste para sudoeste. com  trinta e seis metros ainda a 
entestar com lote desm enbrado (02); deste ponto a. divisa tom a mau o de sudeste 

: 



para noroeste com cento e trinta e quatro metros (134.00 m) a dividir-se com a rua 
Santo Antônio e finalmente a divisa torna o rumo de sudoeste para nordeste com 
noventa metros (90.00 rn) a dividir-se em parte com o terreno de propriedade da 
Escola Estadual de 1° e 2' Grau Barão de Ibicu í e lote 01 a ser desm enbra.do 
Dito lote forma a esquina das ruas Ccci Leite Costa e Travessa 1113. 
SECRETARIA DA FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. 
15 de Junho de 2000_----------------------------------------------------------------------- 

ENR) DA ROSA FA3NDA 
Dirigente de Tributos e Fisva1izaç10 

DEDIEIO 1fl) 1'' 
J_Jj_ 	 L 

Scrtláyio da Fazenda 
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Quadro de Areas: 
Lote 01 = 2.07,00 m2 
Lote Rem. = 1 l.G40,00 m2 
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Preleitura municípal ao Taauarí 
Estado do Rio Grande do Sul _ 

A(OMSÀOTÉ(NKA 

22 

"Auloriza o fracionamento do Lote 01, da 
-'reidente 

Cortdão ti°  25512000, e averbação do 
Projeto de Lei nQ 2.541/00 	 prédio onde funciona a Estação 

Rodoviária do Município de Taquari". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o fracionamento do Lote 01 da 
Certidão no 25512000 no Cartório de Registro de Imóveis, com dois mil e setenta e 
nove metros quadrados, e a averbação do prédio onde funciona a Estação 
Rodoviária do Município de Taquari. 

Art. 2 0  - A Certidão n° 25512000, a que se refere o 
Artigo 1°, bem como o mapa de situação e localização do referido lote, passam a 
fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir  
ILVÉMit 	 Prefeito Municipal 

Pv.fiW Munclu 

Registre-se e Publique-se 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

Rua OsvaWo Aranha, 1790- Caixa Postal 53- CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax: (Oxx51) 653-1266 



rO1(ura municipa l de TuarH 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o fracionamento do Lote 01, da 
Certidão n° 25512000, e averbação do 
prédio onde funciona a Estação 
Rodoviária do Município de Taquari". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 0  - Fica autorizado o fracionamento do Lote 01 da 
Certidão n° 25512000 no Cartório de Registro de Imóveis, com dois mil e setenta e 
nove metros quadrados, e a averbação do prédio onde funciona a Estação 
Rodoviária do Município de Taquari. 

Art. 2° - A Certidão no 25512000, a que se refere o 
Artigo 1 0, bem como o mapa de situação e localização do referido lote, passam a 

J. 
	 fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PÁ 

	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Daniela Cristine Jantsch 
Assessor de Gabinete 

ÍP\ CúMTXUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: (Oxx51) 653-1266 



rreteítura munícivai ue Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no 03912000 	 Taquari, 21 de junho de 2000. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos Projeto de Lei que autoriza o 
fracionamento de um lote de terras e averbação de prédio para expansão da área 
comercial e de prestação de serviços do Município, conforme certidão e mapa 
anexos, visando um futuro convênio de permuta. 

Atenciosamente, 

Namir LuizJantsch 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
José Miguel Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

TE©PAU C©T] 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Caixa Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax: .(Oxx51) 653-1266 



Prefeituru munidpnl de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

— 
	

Lei no  1.936, de 24 de julho de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade - 

(Rua José Carlos Capelão Pereira)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua José Carlos Capelão 

Pereira, a Rua "C" do Loteamento Parque do Meio, que inicia na Rua Otto 

Rentsch, indo até a Rua Borges de Medeiros, neste município de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 

julho de 2000. 

Namir Luiz Ja sch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

DaiU e&t 	&(-)tÁJ 
Daniela Cristine Jan'tch 

Assessora de Gabinete 

C© 
i Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquaria.ig.com.br  
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Câmara Muniçipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

OVA DO 
	 COA:; 	J E':NCA 
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Projeto de lei n° 2.546/00 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua José Carlos Capelão Pereira)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de Rua José Carlos Capelão 
Pereira, a Rua "C" do Loteamento Parque do Meio, que inicia na Rua 
Otto Rentsch, indo até a Rua Borges de Medeiros. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

Ver. âe.aWviúMari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

Ver. 1aulo David Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru municipul de Tuquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.937, de 24 de julho de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade - 

(Rua Eraldo Eberle de Freitas)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.. ? - Fica denominado de Rua Eraldo Eberle de Freitas, a 

Rua "H' do Loteamento Parque do Meio, neste município de Taquari-RS. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 

julho de 2000. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

DaLto 
Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 • E-mail: http://pmtaquari. ig .com.br  
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

A (CMI.SAO TË(NKA 
APOV A 00 

_i,L LL 

Projeto de lei n° 2.545/00 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Eraldo Eberle de Freitas)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de Rua Eraldo Eberle de 
Freitas, a Rua "H" do Loteamento Parque do Meio. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

Ver. ~'Wo <â~Wutiri 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

Ver.ulo Davil Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72— Taquari 
- RS 

CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeituru ifiunicipal de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.938, de 24 de julho de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade - 

(Rua Carlos Mombach)". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Carlos Mombach, a Rua "A" 

do Loteamento Parque do Meio, que inicia ria Rua Otto Rentsch, indo até a Rua 

"G", neste município de Taquari-RS. 

Art. 21  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 

julho de 2000. 

Namir Luiz Ja 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Dax&t Cktv{)  irva")  
Daniela Cristine Jantsch 

Assessora de Gabinete 

ax 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pnitaquari@.ig.com.br  
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Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

& PROVADO  

Projeto de lei n° 2.547/00 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Carlos Mombach)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de Rua Carlos Mombach, a 
Rua "A" do Loteamento Parque do Meio, que inicia na Rua Otto 
Rentsch, indo até a Rua "G". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

/21 Ver. 	 o David Mulinari 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2000. 

Ver.iPíilo Davi'lMulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Posta! 72 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prefeíturu MuniEipel dE Ttuutiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.939, de 04 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade 

(Rua Ivan Américo de Castro) e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Ivan Américo de Castro, a 

Viela 480, localizada entre as Ruas Osvaldo Michel e Carolina F. Alvim, no Bairro 

Léo Alvim Fal ler. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

agosto de 2000. 

Namir  

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquari ©.ig.com.br 



Lei n° 1.939, de 04 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade 

(Rua Ivan Américo de Castro) e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. ? - Fica denominada de Rua Ivan Américo de Castro, a 

Viela 480, localizada entre as Ruas Osvaldo Michel e Carolina E. Alvim, no Bairro 

Léo A.lvim FaIler. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

agosto de 2000. 

Namir Luiz Ja ch 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pintaquari ©.ig.com.br 



Prefeituni ffiunicipid de Tuqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.939, de 04 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade 

(Rua Ivan Américo de Castro) e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Or ânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei 

Art. l - Fica denominada de Rua Ivan Américo de Castro, a 

\fiea 480, localizada entre as Ruas Osvaldo Michel e Carolina F. Alvim, no Bairro 

Léd Alvim Faller. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

rev gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO  MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

aQosto de 2000. 

Namir Luiz Jajsd1 

Prefeito Munícipal 

e Publique-se: 

dos Santos Medeiros 

da Seção de Pessoal 

UIBIALMAMM  Mft\ C1L!z 
Rua OsFaIdo  Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (0.31) 653-1266 - E-mail: http://pmtaquarie.ig.com.br  
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JU 	Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

i A,COMISSÃO TÉCNICA 
EmJO? L 

£POVÀDO 	 Presidente 
(2. 1 	 Projeto de lei n° 2.548/00 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua Ivan Américo de Castro)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° - Fica denominado de Rua Ivan Américo de 
Cas. ro, a Viela 480, localizada entre as Ruas Osvaldo Michel e Carolina 
F. Alvim,no Bairro Léo Alvim Falier. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2000. 

Ver.Jó,âbJuarez Martins Nunes 

JUSTIFICATIVA: 
"CLrriculum Vitae" em anexo. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2000.. 

Ver. 'João Juarez Martins Nunes 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: (051) 653-1420 



Prfituri Munffipel dE Tiiquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.939, de 04 de agosto de 2000. 

"Dá denominação à rua da cidade 

(Rua Ivan Américo de Castro) e dá 

outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua Ivan Américo de Castro, a 

Viela 480, localizada entre as Ruas Osvaldo Miche! e Carolina E. Alvim, no Bairro 

Léo Alvim FalIer. 

Art. 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

agosto de 2000. 	 / 

	

Namir Luiz4itsch 
	

SAN1: 

	

Prefeito Municipal 
	

/27 

Registre-se e Publique-se: 

Fátima dos Santos Medeiros 

Chefe da Seção de Pessoal 

Rua Osvakio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
Telefax (0..51) 653-1266 - E-mail: http:f/pmtaquari@.ig.com.br  
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